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PORTARIA N° 5766/2014 

Designa Pregoeiro e Apoio à Licitação para execução de Pregão 
nas modalidades Presencial e Eletrônico. 

LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN, Prefeita do Município 
de Capanema, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE 

Art. 1° - Designar o servidor GABRIEL FELIPE CIPRIANI para 
exercer a função de PREGOEIRO do Município de Capanema, a fim de 
contratar bens e/ou serviços nas modalidades Pregão nas formas Presencial e 
Eletrônico. 

Art. 2° - Designar GILSON AMAURI HUBER, VANDA FÁTIMA 
SIGNORI e ARLEI ADAIR BLADT RENNER, para exercer a função de APOIO 
À LICITAÇÃO do Município de Capanema, a fim de dar apoio às Licitações 
para contratar bens ou serviços na modalidade Pregão nas formas Presencial e 
Eletrônico. 

Art. 3° - A presente Portaria entrará em vigor na da data de sua 
publicação, ficando revogada a Portaria 5652/2013. 

Gabinete da Prefeita do Município de Capanema, Estado do 
Paraná, aos 08 dias do mês de janeiro de 2 

Lm mir Maria de ara Denardi 
P ref ita Munici4 al 

Vilson 	Borowski 
Secretário de Administração 

Av. Pedro Vitiato Perigo! de Souza, 1080 -rje7tro - 85760-000 I y  - 
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Prefeitura MunicfpaC de 
Cayanema 

PREGAO PRESENCIAL: 059 
	

CAPANEMA, 17/10/2014 

PROTOCOLO NUMERO: 059 

DE: ALCEU MALDANER — SECRETÁRIO DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS 
URBANOS 
PARA: LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN — PREFEITA MUNICIPAL 

Senhora LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 

Pelo presente solicitamos a Vossa Senhoria a competente Autorização para 
REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA MANUTENÇÃO DA 
FROTA DE VEÍCULOS LEVES E PESADOS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL DE 
CAPANEMA - PR. 

Esta Licitação se faz necessário para MANUTENÇÃO DA FROTA DE 
VEÍCULOS LEVES E PESADOS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL DE CAPANEMA 
- PR. 

O Custo Maximo Global importa em R$ 79.477,57 (Setenta e Nove Mil, 
Quatrocentos e Setenta e Sete Reais e Cinqüenta e Sete Centavos). 

Cordialmente 

1U1 

ALCEU MALDANER — 
SECRETÁRIO DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 
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Solicitação 	  

Alútrero 	 Tipo 	 Enitido em 	 Quantidade de itens 

150 	Aquisição de Material 	 20/10/2014 	 271 

Solicitante 	  Processo Gerado 	  

Códgo 	Norte 	 Número 

46318-3 ALCEU MALDANER 	 297/2014 

Local 	  
Códpo 	Nona 

262 	Atividades do Depto. Rodoviário 
Órgão 	  

    

  

Pagamento 	  
Forre 

30 DIAS APÓS EMISSÃO 

 

   

Alone 

08 	Secretaria de Viação, Obras e Serviços Urbanos 

Entrega 	  
Local 

CONFORME SOLICITAÇÕES 

  

 

Prazo 

1 Das 

 

Descrição: 

REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA MANUTENÇÃO DA FROTA DE VEÍCULOS LEVES E PESADOS DA 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 

\-41:CÂMBIO E DIFERENCIAL 

Código Nome Unidade Quantidade Unitário 

040654 	ANEL TRAVA CAMBIO EATON UN 2,00 75,47 

040655 	ARRUELA DIFER CARGO/VW DIFER 230 UN 2,00 40,64 

040694 	CALCO CAMBIO EATON UN 3,00 52,25 

040698 	CHAVETA CONTRA EIXO CAMBIO EATON UN 2,00 92,89 

040704 	CONJUNTO ENGR CARGO/VW DIFER 230 CX SATELITE UN 1,00 957,88 

040705 	CONJUNTO SINCRON 1/2 F-1000/C-10 UN 1,00 544,56 

040706 	CONJUNTO SINCRON 2/3 CX CLARK UN 1,00 772,11 

040707 	CONJUNTO SINCRON 4/5 FOR D/VW CAM CLARK MODERNO UN 1,00 830,16 

040711 	CRUZETA DIFER CARGO/VW DIFER 230 REDUZ UN 2,00 142,85 

040712 	CUBO ENGATE 2/3 CARGO/VW FS4005 UN 1,00 174,16 

040713 	CUBO ENGATE 4/5 CARGO/VW CL450 UN 1,00 98,69 

040714 	CX SATELITE CARGO/VW DIF 230 - MX2500/2 UN 1,00 1.909,95 

040718 	EIXO PILOTO AGRALE TDS MWM 4.10 UN 1,00 505,06 

040719 	EIXO PILOTO CARGO 1113/1313 CL450 VW162110/3315858 UN 1,00 304,26 

040720 	EIXO PILOTO VW 11130/13130/22160 UN 1,00 327,48 

040721 	EIXO PILOTO VW 7110/11140/22140 UN 1,00 470,23 

040722 	EIXO PRINCIPAL CARGO/VW FS4005 UN 1,00 371,54 

".6 	ENGRENAGEM 1 LIVRE CARGO/VW 160110/239787 UN 1,00 696,64 

(PM727 	ENGRENAGEM 2 CARGO/VW CL450/FS4005 UN 1,00 278,66 

040728 	ENGRENAGEM 2 LIVRE CARGO/VW CL-450 UN 1,00 470,23 

040729 	ENGRENAGEM 3 FIXA CARGO/VW UN 1,00 377,35 

040730 	ENGRENAGEM 3 LIVRE CARGO/VW CL450 UN 1,00 406,37 

040731 	ENGRENAGEM 3 LIVRE CARGO/VW FS4005 UN 1,00 389,13 

040732 	ENGRENAGEM 4 FIXA CARGO/VW CL450 UN 1,00 452,82 

040733 	ENGRENAGEM 4 LIVRE CARGO/VW CL450 UN 1,00 169,60 

040734 	ENGRENAGEM 4 LIVRE CARGO/VW FS4205 UN 1,00 377,25 

040735 	ENGRENAGEM CONTRA EIXO CARGO/VW UN 1,00 481,84 

040736 	ENGRENAGEM SOLAR DIFER CARGO/VW DIFER 230 UN 2,00 348,32 

040765 	GARFO REDUZIDA CARGO/VW DIF 230 UN 1,00 696,64 

040767 	GARFO REDUZIDA TI NKAO UN 2,00 376,21 

040786 JUNTA CAMBIO EATON 5M CARGO/VW UN 3,00 15,14 

040871 	PARAFUSO MANCAL DIFERENCIAL 230 UN 12,00 37,22 

040892 	REPARO VARAO CAMBIO EATON - 2RD398031 UN 2,00 69,66 

040921 	ROLETE 235414 - EATON (CX CLARCK) UN 2,00 126,72 

040922 	ROLETE GRUPO F-1000 (80 pcs) JOGO UN 2,00 56,91 

040923 	ROLETE PILOTO F-4000 JOGO UN 2,00 44,16 

040924 	ROLETE RE CAMBIO EATON FS4005 26PÇ JOGO UN 2,00 58,05 

040938 	TAMPA ENGRENAGEM SOLAR DIF 230 (ACABADA) UN 1,00 464,43 

TOTAL 

Valor 

150,94 

81,28 

156,75 

185,78 

957,88 

544,56 

772,11 

830,16 

285,70 

174,16 

98,69 

1.909,95 

505,06 

304,26 

327,48 

470,23 

371,54 

696,64 

278,66 

470,23 

377,35 

406,37 

389,13 

452,82 

169,60 

377,25 

481,84 

696,64 

696,64 

752,42 

45,42 

446,64 

139,32 

253,44 

113,82 

88,32 

116,10 

464,43 

16.039,61 

Emitido por: GABRIEL CIPRIANI, na wrsão: 5509 p 	 20110/201414:55:26 
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Lote 

002 FILTROSIRETWORF_S/ROLAM ENTOS 

Código Nome Unidade Quantidade Unitário 

040695 	CANALETA VIDRO D-20/40/11000 COMPLETO JOGO UN 1,00 83,66 

040696 	CANALETA VIDRO F-1000/21000 COMPLETO JOGO UN - 	2,00 90,60 

040697 	CANALETA VIDRO WV 6.80/13130 COMPLETO JOGO UN 2,00 92,89 

040723 	ELEMENTO FILTRO DIESEL 1/2 (BOSCHINHO JGO) UN 15,00 15,55 

040724 	ELEMENTO FILTRO LUBRIF MB 608 83/ TOYOTA UN 5,00 30,27 

040725 	ELEMENTO FILTRO LUBRIF MB 0M366/370/371 UN 5,00 26,75 

040738 	FILTRO AR CARGO MWWFORD/VW 11140/14150/200 92/ UN 5,00 83,66 

040739 	FILTRO AR CARGO/VW MT CUMMINS 6cc 00/ EM DIANTE UN 4,00 124,30 

040740 	FILTRO AR D-10/20/40/VW 11130/MB709/809 UN 5,00 75,47 

040741 	FILTRO AR D-10/D-20 F-11000/12000 PERKINS UN 5,00 37,73 

040742 	FILTRO AR MB 1113/2013/1214/1618 INT UN 5,00 44,16 

040743 	FILTRO AR PALIO 96/ EM DIANTE TDS UN 5,00 19,80 

040744 	FILTRO AR VW 13180 00/ EM DIANTE (ELEMENTO) UN 4,00 59,30 

040745 	FILTRO DIESEL F-1000/4000 92/ MWM D-10/20 94/96 UN 5,00 31,41 

0411746 	FILTRO DIESEL SCANIA 110/112 70/ VOLVO BLINDADO UN 6,00 18,66 

1 	47 	FILTRO DIESEL SCANIA TDS VOLVO/CARGO UN 6,00 20,94 

040748 	FILTRO DIESEL TRATOR MOTOR CUMMINS 6cc UN 5,00 43,02 

040749 	FILTRO HIDRAULICO MASSEY FERGUSON 650/660 UN 5,00 133,52 

040750 	FILTRO HIDRAULICO TRATOR FORD 4600/7500 UN 5,00 32,55 

040751 	FILTRO OLEO CARGO/VW 6CT 8.3 92/ CUMMINS UN 5,00 106,88 

040752 	FILTRO OLEO CARGO/VW MOTOR CUMMINS SERIE B UN 5,00 44,16 

040753 	FILTRO OLEO F-1000/4000/VW 6.80/7.90 MWM UN 5,00 24,47 

040754 	FILTRO OLEO GOL AT 1.0 8/16V FOX 03/ EM DIANTE UN 5,00 17,42 

040755 	FILTRO OLEO GOL/VOY/SANT 1.5/1.6/1.8/2.0 85/ EM DIANTE UN 5,00 17,42 

040756 	FILTRO OLEO IVECO DAILY 3.0 08/ EM DIANTE INJ ELETRONICA UN 5,00 83,66 

040757 	FILTRO OLEO LUBRIF MB 1113/2213 TURBO UN 5,00 30,27 

040759 	FILTRO OLEO MWM 6cc UN 5,00 38,36 

040761 	FILTRO OLEO MWM 6cc 96/ EM DIANTE SERIE 10 UN 5,00 48,83 

040762 	FILTRO OLEO UNO/PALIO/STRADA/DOBLO FIRE UN 5,00 22,08 

040763 	FILTRO SEDIMENTADOR F-1000/21000 MT FORD UN 5,00 32,55 

040764 	FILTRO SEDIMENTADOR F-250/14000/VW 7100/AGRAL 8500 UN 5,00 55,77 

040893 	RETENTOR 0181BE UN 4,00 22,08 

040894 	RETENTOR 0803BRGS UN 2,00 40,64 

040895 	RETENTOR 0995BA UN 4,00 17,42 

040896 	RETENTOR 1805BE UN 4,00 37,22 

I 	7 	RETENTOR 2103BAG UN 3,00 16,28 

040898 	RETENTOR 2104BA UN 3,00 34,83 

040899 	RETENTOR 2385BA UN 4,00 24,47 

040900 	RETENTOR 2483BGE UN 3,00 25,61 

040901 	RETENTOR 2484/7415BGE UN 3,00 26,75 

040902 	RETENTOR 2485BY UN 4,00 34,83 

040903 	RETENTOR 2713BRY UN 6,00 34,83 

040904 	RETENTOR 7375BY UN 4,00 33,69 

040905 	ROLAMENTO 30203 UN 2,00 48,83 

040906 	ROLAMENTO 30206 UN 2,00 41,88 

040907 	ROLAMENTO 30306 UN 2,00 90,60 
040908 	ROLAMENTO 30308 UN 3,00 69,66 
040909 	ROLAMENTO 33281/33462 TINKEM LAT COROA DIF UN 3,00 232,21 
040910 	ROLAMENTO 33287/33462 FAG RODA TRAZ INT FORD UN 3,00 203,19 
040911 	ROLAMENTO 42620/42688 LATERAL TINKAO UN 2,00 306,54 
040912 	ROLAMENTO 528644 UN 2,00 179,97 
040913 	ROLAMENTO CARDAN F-350/4000 00/ IVECO TURBO DAILY UN 1,00 116,11 
040914 	ROLAMENTO DIANT IVECO DAILY (73 EXT 40 INT 55 ALT) UN 2,00 222,99 

040919 	ROLAMENTO NU209 FAG (F45813) UN 2,00 145,13 
040920 	ROLAMENTO NU309 UN 2,00 182,35 

TOTAL 

Valor 

83,66 

181,20 

185,78 

233,25 

151,35 

133,75 

418,30 

497,20 

377,35 

188,65 

220,80 

99,00 

237,20 

157,05 

111,96 

125,64 

215,10 

667,60 

162,75 

534,40 

220,80 

122,35 

87,10 

87,10 

418,30 

151,35 

191,80 

244,15 

110,40 

162,75 

278,85 

88,32 

81,28 

69,68 

148,88 

48,84 

104,49 

97,88 

76,83 

80,25 

139,32 

208,98 

134,76 

97,66 

83,76 

181,20,  

208,9k  

696,63 

609,57 

613,08 

359,94 

116,11 

445,98 

290,26 

364,70 

12.404,32 

003 SUSPENSÃO/DIREÇÃO 

Emitido por: GABRIEL C IPR IANI, na \ersão: 5509 p 	 20/10/201414:55:26 
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Código Nome Unidade Quantidade Unitário 

040641 	ALGEMA MOLA DIANTAGRALE 1600/1800 UN 2,00 127,72 

040642 	ALGEMA MOLA DIANT CARGO/VW 16220 UN 4,00 58,05 

040643 	ALGEMA MOLA TRAZ AGRALE 7000/8500 UN 2,00 104,50 

040644 ALGEMA MOLA TRAZ AGRALE VOLARE W8 UN 2,00 203,19 

040645 	ALGEMA MOLA TRAZ F-4000 75/ EM DIANTE UN 2,00 27,89 

040646 	ALGEMA MOLA TRAZ STRADA 99/ EM DIANTE UN 2,00 95,27 

040647 	AMORTECEDOR DIANT CARGO 814/915 UN 2,00 199,58 

040648 	AMORTECEDOR DIANT F-1000 05-92/ 4x2/4x4 UN 2,00 150,94 

040649 	AMORTECEDOR DIANT IVECO DAILY 35.10/49.10/49.12 UN 2,00 203,19 

040650 	AMORTECEDOR DIANT MASTER 02/ EM DIANTE UN 2,00 249,63 

040651 	AMORTECEDOR TRAZ IVECO DAILY 35.10/49.10/49.12 UN 2,00 203,19 

040652 	AMORTECEDOR TRAZ MASTER 02/ EM DIANTE UN 2,00 220,60 

040653 	ANEL CALCO ROLAMENTO TRAZ F-1000 92/ EM DIANTE UN 2,00 25,61 

040657 	BANDEJA A/C/D-20/SILVERADO 93/ LD DIANT SUPERIOR UN 1,00 261,24 

040658 	BANDEJA NC/D-20/SILVERADO 93/ LE DIANT SUPERIOR UN 1,00 261,24 

040659 	BARRA AXIAL IVECO DAILY 07/ 16mm 34 cm UN 2,00 109,16 

040660 	BARRA AXIAL RENAULT MASTER 98/ EM DIANTE UN 2,00 81,27 

61 	BARRA DIRECAO CARGO 814/815/915 12-2000/ (850mm) UN 1,00 388,96 

Õ40662 	BARRA DIRECAO CARGO 815 98/00/ 82cm UN 1,00 319,29 

040663 	BARRA DIRECAO F-4000 /86 CENTRAL FIXA LONGA UN 1,00 312,35 

040664 	BARRA DIRECAO VW 12140/35300 CARGO 1617/3430 90/ UN 2,00 493,45 

040665 	BATENTE SUSP DIANT IVECO DAILY INFERIOR UN 6,00 23,22 

040666 	BATENTE SUSP DIANT IVECO DAILY SUPERIOR UN 6,00 24,47 

040667 	BIELETA DIANT RENAULT MASTER 03/ EM DIANTE LD UN 1,00 33,69 

040668 	BIELETA DIANT RENAULT MASTER 03/ EM DIANTE LE UN 1,00 33,69 

040675 	BUCHA ALGEMA MOLA TRAZ IVECO DAILY 24mm SUPERIOR UN 8,00 4,67 

040676 	BUCHA BANDEJA IVECO CITY CLASS (ONIBUS) USA 2 UN 2,00 113,83 

040677 	BUCHA BANDEJA IVECO CITY CLASS (ONIBUS) USA 6 UN 6,00 106,88 

040678 	BUCHA BANDEJA RENAULT MASTER 98/ DIANT INFERIOR UN 4,00 87,08 

040679 	BUCHA BANDEJA RENAULT MASTER 98/ DIANT SUPERIOR UN 4,00 69,66 

040680 	BUCHA ESTAB DIANT IVECO DAILY UN 6,00 10,47 

040681 	BUCHA ESTAB TRAZ IVECO DAILY 17mm INTERNO UN 6,00 9,33 

040682 	BUCHA ESTAB TRAZ IVECO DAILY 18mm INTERNO UN 6,00 5,81 

040683 	BUCHA ESTAB TRAZ IVECO DAILY 22mm INTERNO UN 6,00 4,67 

040684 	BUCHA ESTAB TRAZ IVECO DAILY 26mm UN 6,00 18,66 

040685 	BUCHA MOLA TRAZ IVECO DAILY UN 6,00 33,69 

040768 	GRAMPO MOLA 3/4x82x330D UN 6,00 25,61 

39 	GRAMPO MOLA 3/4x82x360D UN 6,00 27,89  

040770 	GRAMPO MOLA 3/4x82x380D UN 6,00 29,03 

040771 	GRAMPO MOLA 3/4x82x450D UN 6,00 30,27 

040772 	GRAMPO MOLA 7/8x92x320D UN 6,00 34,83 

040774 	GRAMPO MOLA 7/8x92x340D UN 6,00 37,22  

040776 	GRAMPO MOLA 7/8x92x360D UN 6,00 32,55 

040777 	GRAMPO MOLA 7/8x92x420D UN 6,00 37,22 223,32  

040778 	GRAMPO MOLA 7/8x92x460D UN 6,00 45,30 

040784 GRAMPO MOLA TRAZ STRADA UN 2,00 30,27 

040793 	MOLA AUXILIAR F-4000 75/89 1° UN 2,00 58,05 

040796 	MOLA AUXILIAR F-4000 75/89 2° UN 2,00 47,69 

040799 	MOLA AUXILIAR F-4000 75/89 3° UN 2,00 46,44 

040800 	MOLA AUXILIAR F-4000 75/89 4° UN 2,00 40,64 

040801 	MOLA AUXILIAR F-4000 75/89 5° UN 2,00 34,83 

040802 	MOLA AUXILIAR VW 14150/16220 94/ (PARABOL) 1° UN 3,00 278,66 

040803 	MOLA AUXILIAR VW 14150/16220 94/ (PARABOL) 2° UN 3,00 278,66 
040804 	MOLA DIANTAGRALE 7000/8500 (75X88m) 1° UN 2,00 462,15 

040805 	MOLA DIANTAGRALE 7000/8500 (75X88m) 2° UN 2,00 427,31 
040806 	MOLA DIANT F-600/13000 72/ EM DIANTE 3° UN 2,00 87,08 
040807 	MOLA DIANT F-600/13000 72/ EM DIANTE 1° UN 2,00 104,50 
040808 	MOLA DIANT F-600/13000 72/ EM DIANTE 2° UN 2,00 104,50 
040809 	MOLA DIANT F-600/13000 72/ EM DIANTE 4° UN 2,00 81,27 
040810 	MOLA DIANT F-600/13000 72/ EM DIANTE 5° UN 2,00 73,19 

Emitido por: GABRIEL C IPRIANI, na versão: 5509 p 	 20/10/201414:55:26 

Valor  

255,44 

232,20 

209,00 

406,38 

55,78 

190,54 

399,16 

301,88 

406,38 

499,26 

406,38 

441,20 

51,22 

261,24 

261,24 

218,32 

162,54 

388,96  

319,29  

312,35 

986,90 

139,32 

146,82 

33,69  

33,69 

37,36 

227,66 

641,28 

348,32 

278,64 

62,82 

55,98  

34,86 

28,02  

111,96 

202,14 

153,66 

167,34 

174,18 

181,62 

208,98  

223,32 

195,30 

271,80 

60,54 

116,10 

95,38  

92,88 

81,28  

69,66  

835,98 

835,98 

924,30 

854,62 

174,16 

209,00 

209,00 

162,54 

146,38 
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040811 	MOLA DIANT F-600/13000 72/ EM DIANTE 5° UN 2,00 249,63 499,26 

040812 	MOLA DIANT VW 11130/14210 81/ 2° UN 2,00 220,60 441,20 

040813 	MOLA DIANT VW 11130/14210 81/ 3° UN 2,00 145,13 290,26 

040814 	MOLA DIANT VW 11130/14210 81/ 4° UN 2,00 116,11 232,22 

040815 	MOLA TRAZ AGRALE 5000/7500 95/ 1° UN 2,00 156,74 313,48 

040816 	MOLA TRAZ AGRALE 5000/7500 95/ 2° UN 2,00 145,13 290,26 

040817 	MOLA TRAZ AGRALE 5000/7500 95/ 3° UN 2,00 104,50 209,00 

040818 	MOLA TRAZ AGRALE 5000/7500 95/ 4° UN 2,00 96,41 192,82 

040819 	MOLA TRAZ AGRALE 5000/7500 95/ 5° UN 2,00 83,66 167,32 

040820 	MOLA TRAZ AGRALE 5000/7500 95/ 6° UN 2,00 76,71 153,42 

040821 	MOLA TRAZ AGRALE 5000/7500 95/ 7° (GROSSA) UN 2,00 168,35 336,70 

040822 	MOLA TRAZ D-20/SILVERADO 93/ 1° UN 2,00 127,72 255,44 

040823 	MOLA TRAZ D-20/SILVERADO 93/ 2° UN 2,00 104,50 209,00 

040824 	MOLA TRAZ D-20/SILVERADO 93/ 3° UN 2,00 66,24 132,48 

040825 	MOLA TRAZ D-20/SILVERADO 93/ 4° UN 2,00 61,58 123,16 

040826 	MOLA TRAZ F-1000 81/ 1° UN 2,00 104,50 209,00 

040827 	MOLA TRAZ F-1000 81/ 2° UN 2,00 84,80 169,60 

040828 	MOLA TRAZ F-1000 81/ 3° UN 2,00 75,47 150,94 

29 	MOLA TRAZ F-1000 81/ 4° UN 2,00 63,86 127,72 

1:'340830 	MOLA TRAZ F-1000 81/ 5° UN 2,00 58,05 116,10 

040831 	MOLA TRAZ F-4000 75/89 1° UN 2,00 110,30 220,60 

040832 	MOLA TRAZ F-4000 75/89 2° UN 2,00 87,08 174,16 

040833 	MOLA TRAZ F-4000 75/89 3° UN 2,00 81,27 162,54 

040834 	MOLA TRAZ F-4000 75/89 4° UN 2,00 75,47 150,94 

040835 	MOLA TRAZ F-4000 75/89 5° UN 2,00 69,66 139,32 

040836 	MOLA TRAZ MASTER 2.5/2.8 1° UN 1,00 459,87 459,87 

040837 	MOLA TRAZ MASTER 2.5/2.8 2° UN 1,00 307,68 307,68 

040838 	MOLA TRAZ MICRO ONIBUS IVECO 1° UN 2,00 406,37 812,74 

040839 	MOLA TRAZ MICRO ONIBUS IVECO 2° UN 2,00 365,74 731,48 

040840 	MOLA TRAZ MICRO ONIBUS IVECO 3° UN 2,00 301,88 603,76 

040841 	MOLA TRAZ STRADA 1° UN 2,00 272,85 545,70 

040842 	MOLA TRAZ VW 11130/13130 81/ DODGE D-900 1° UN 4,00 139,33 557,32 

040843 	MOLA TRAZ VW 11130/13130 81/ DODGE D-900 2° UN 4,00 139,33 557,32 

040844 	MOLA TRAZ VW 11130/13130 81/ DODGE D-900 3° UN 4,00 156,74 626,96 

040845 	MOLA TRAZ VW 11130/13130 81/ DODGE D-900 4° UN 4,00 104,50 418,00 

040846 	MOLA TRAZ VW 11130/13130 81/ DODGE D-900 5° UN 4,00 87,08 348,32 

040847 	MOLA TRAZ VW 14150/14200 93/ SERVE 11130 1° UN 4,00 185,77 743,08 

040848 	MOLA TRAZ VW 14150/14200 93/ SERVE 11130 2° UN 4,00 255,43 1.021,72 

19 	MOLA TRAZ VW 14150/14200 93/ SERVE 11130 3° UN 4,00 168,35 673,40 

0'4u850 	MOLA TRAZ VW 14150/14200 93/ SERVE 11130 4° UN 4,00 145,13 580,52 

040851 	MOLA TRAZ VW 14150/14200 93/ SERVE 11130 5° UN 3,00 116,11 348,33 

040852 	MOLA TRAZ VW 14150/14200 93/ SERVE 11130 6° UN 3,00 87,08 261,24 

040853 	MOLA TRAZ VW 14150/14200 93/ SERVE 11130 7° (TIRANTE) UN 3,00 156,74 470,22 

040886 	PIVO IVECO DAILY 07/ LD/LE UN 4,00 165,74 662,96 

040888 	PONTA EIXO TRAZ VW 11140/12140 LD CURTA R ED UN 1,00 269,43 269,43 

040889 	PONTA EIXO TRAZ VW 14210 LE CURTA UN 1,00 332,15 332,15 

040925 	SUPORTE MOLA TRAZ AGRALE 7000/8500 UN 2,00 258,96 517,92 

040926 	SUPORTE MOLA TRAZ F-600/13000 72/ PARTE DIANT LD UN 2,00 179,97 359,94 

040927 	SUPORTE MOLA TRAZ F-600/13000 72/ PARTE DIANT LE UN 2,00 179,97 359,94 

040928 	SUPORTE MOLA TRAZ F-600/13000 72/ PARTE TRAZ LD UN 2,00 110,30 220,60 

040929 	SUPORTE MOLA TRAZ F-600/13000 72/ PARTE TRAZ LE UN 2,00 110,30 220,60 

040930 	SUPORTE MOLA TRAZ VW 11130/13130 PARTE TRAZ LD UN 1,00 101,08 101,08 

040932 	SUPORTE MOLA TRAZ VW 13150/24220 PARTE DIANT LE UN 1,00 193,96 193,96 

040933 	SUPORTE MOLA TRAZ VW 16170/24250 PARTE TRAZ LD UN 1,00 127,72 127,72 

040934 	SUPORTE MOLA TRAZ VW 16170/24250 PARTE TRAZ LE UN 1,00 127,72 127,72 

040939 	TERMINAL DIRECAO IVECO DAILY 11/ 18mm UN 4,00 141,71 566,84 
040940 	TERMINAL DIRECAO VW 11.130/14.140 LD UN 3,00 188,16 564,48 
040941 	TERMINAL DIRECAO VW 11.130/14.140 LE UN 3,00 188,16 564,48 
040942 	TERMINAL DIRECAO VW 6.80/7.110 AGRALE 7500/8500 LD UN 4,00 96,41 385,64 
040943 	TERMINAL DIRECAO VW 6.80/7.110 AGRALE 7500/8500 LE UN 4,00 96,41 385,64 
040991 	MILHO PARA PIPOCA DE PRIMEIRA QUALIDADE COM ADEQUADO ESTOURO DOS PCT 1,00 193,96 193,96 
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GRÃOS. ISENTO DE SUJIDADES, MOFOS, INSETOS E OUTROS GRÃOS. EMBALAGEM 
DEVE ESTAR INTEGRA, TRANSPARENTE, NÃO VIOLADA, CONTENDO DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO. VALIDADE MÍNIMA DE 6 (SEIS) MESES A CONTAR DA 
DATA DE ENTREGA. FORNECIMENTO: PACOTE DE 500G 

TOTAL 	37.505,20 

004EM BREAGE3VI/MOTOR/FRÉ1 

Código Nome Unidade Quantidade Unitário 	 Valor 

040656 	BALANCA EMBREAGEM F-1000 92/ EM DIANTE UN 1,00 58,05 	 58,05 

040669 	BOMBA AGUA CUMMINS 6cc 8CT SERIE C UN 2,00 220,60 	441,20 

040670 	BOMBA AGUA MWM D-225/226/229 UN 2,00 92,89 	185,78 

040671 	BOMBA AGUA MWM MOD SERIE 10 UN 2,00 225,27 	450,54 

040672 	BOMBA ALIMENT CUMMINS SERIE B 4cc ENTR/SAID 14x1.5 UN 1,00 234,99 	234,99 

040673 	BOMBA ALIMENT D-20 93/ EM DIANTE PERKINS UN 1,00 150,94 	150,94 

040674 	BOMBA ALIMENT MWM D-229 4cc UN 1,00 191,58 	191,58 

040686 	BUCHA TENSOR DIANT IVECO DAILY 20mm INTERNO UN 65,00 7,05 	458,25 

040687 	CABO ACELERADOR AGRALE 6000/7000/7500/8500 UN 2,00 52,25 	104,50 

040689 	CABO ACELERADOR CARGO 814/815/915 UN 1,00 49,97 	 49,97 

190 	CABO ACELERADOR VW 11130/13130 81/ EM DIANTE UN 2,00 52,25 	104,50 

'1.)=Fo691 	CABO EMBREAGEM IVECO DAILY 06/ EM DIANTE TODOS UN 2,00 53,49 	106,98 

040692 	CABO EMBREAGEM KOMBI 1.4 05/EM DIANTE UN 3,00 23,22 	 69,66 

040693 	CABO FREIO MAO TRAZ IVECO DAILY 35S14 CHASSI LONGO UN 2,00 88,32 	176,64 

040699 	CILINDRO AUXILIAR EMBR D-20 93/ EM DIANTE UN 1,00 264,76 	264,76 

040700 	CILINDRO AUXILIAR EMBR VW 13210/16210 87/ EM DIANTE UN 2,00 139,52 	279,04 

040701 	CILINDRO AUXILIAR EMBR VW CAM TDS UN 2,00 104,50 	209,00 

040702 	CILINDRO MESTRE EMBR D-20 93/ EM DIANTE UN 1,00 289,13 	289,13 

040703 	CILINDRO MESTRE EMBR VW 6.90/7.110/11130/14140 UN 2,00 113,83 	227,66 

040708 	COXIM MOTOR RENAULT MASTER 2.5 98/ LADO CAMBIO UN 2,00 125,44 	250,88 

040709 	COXIM MOTOR RENAULT MASTER LE UN 2,00 127,72 	255,44 

040710 	COXIM TRAZ MOTOR CARGO 815E/1317E/1517E/1717E UN 2,00 63,86 	127,72 

040715 	DISCO EMB F-600/22000/VW CAM 13 POL UN 2,00 377,35 	754,70 

040716 	DISCO FREIO DIANT MASTER 2.8 00/ 306x28mm UN 2,00 133,52 	267,04 

040717 	DISCO FREIO TRAZ RENAULT MASTER 2.8 00/ 305x12mm UN 2,00 89,47 	178,94 

040737 	ESCAPE 12523 TUBO INTERM CARGO 815E 07/ EM DIANTE UN 1,00 31,41 	 31,41 

040788 	KIT EMB F-1000/4000/VW 6.90 MWM UN 2,00 644,39 	1.288,78 

040791 	KIT EMB F-600/22000/VW/AGRALE 13 POL UN 1,00 946,27 	946,27 

040854 	PARAFUSO 10x100 MA ACO UN 20,00 2,07 	 41,40 

040855 	PARAFUSO 10x20 MA ACO UN 20,00 1,04 	 20,80 

56 	PARAFUSO 10x30 MA ACO UN 20,00 1,04 	 20,80 

04v.r857 	PARAFUSO 10x45 MA ACO UN 20,00 1,24 	 24,80 

040858 	PARAFUSO 12x40 MA ACO UN 20,00 1,56 	 31,20 

040859 	PARAFUSO 12x60 MA ACO UN 20,00 2,07 	 41,40 

040860 	PARAFUSO 12x80 MA ACO UN 20,00 2,59 	 51,80 

040861 	PARAFUSO 12x90 MA ACO UN 20,00 3,11 	 62,20 

040862 	PARAFUSO 14x30 MB ACO UN 20,00 1,56 	 31,20 

040863 	PARAFUSO 14x40 MB ACO UN 20,00 2,59 	 51,80 

040864 	PARAFUSO 14x60 MB ACO UN 20,00 3,11 	 62,20 

040865 	PARAFUSO 14x70 MB ACO UN 20,00 3,42 	 68,40 

040866 	PARAFUSO 14x90 MA ACO UN 20,00 3,84 	 76,80 

040867 	PARAFUSO 16x150 MB ACO UN 10,00 7,26 	 72,60 

040868 	PARAFUSO 16x40 MB ACO UN 10,00 3,11 	 31,10 

040869 	PARAFUSO 16x60 MA ACO UN 10,00 4,67 	 46,70 

040870 	PARAFUSO 16x70 MB ACO UN 10,00 4,35 	 43,50 

040884 	PASTILHA FREIO RENAULT MASTER 2.8 00/ S.BOSC UN 2,00 101,08 	202,16 

040885 	PASTILHA FREIO TRAZ RENAULT MASTER 2.8 00/ S.BOSCH JOGO UN 2,00 87,08 	174,16 
040887 	PLATO F-600/22000/VW CAM 13 POL UN 2,00 371,54 	743,08 
040890 	PORCA DUPLA 3/4 NF UN 20,00 2,39 	 47,80 
040891 	PORCA DUPLA 7/8 NF UN 20,00 3,22 	 64,40 
040915 	ROLAMENTO EMB AGRALE 8000/8500 UN 1,00 156,74 	156,74 
040916 	ROLAMENTO EMB F-1000/22000 79/ MWM C/CUBO UN 2,00 146,38 	292,76 
040917 	ROLAMENTO EMB MASTER 2.5 /04 2.8 02/ (ATUADOR) UN 1,00 359,93 	359,93 
040918 	ROLAMENTO EMB VW 7.110/14.140 EMBR HIDR C/CUBO UN 2,00 203,19 	406,38 
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040935 TAMBOR FREIO DIANT F-600/13000 72/ EM DIANTE UN 2,00 290,27 580,54 

040936 TAMBOR FREIO DIANT/TRAZ VW 11130 81/ FR AR UN 2,00 365,74 731,48 

040937 TAMBOR FREIO TRAZ F-600/13000 72/ EM DIANTE UN 2,00 417,98 835,96 

TOTAL 13.528,44 

TOT/14-"GER'IN- 79.477.,% 

édig d/(cr,Mi4  
ALCEU MALDANER 

Secr. Municipal de Viação, Obras e Serviços Urbanos 
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

(Descrição do Objeto Licitado) 

1. O presente documento apresenta a especificação, quantidade, e valor máximo 

estimado para os lotes, objeto do PREGÃO PRESENCIAL N° 059/2014, bem como 

condições de recebimento, prazo e local de entrega. 

2. 0 Objeto desta licitação é o REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE PEÇAS 

PARA MANUTENÇÃO DA FROTA DE VEÍCULOS LEVES E PESADOS DA 

ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR, para aquisição parcelada, 

durante a vigência da Ata de Registro de Preços, conforme necessidade da Prefeitura, 

observadas as características e demais condições definidas neste edital e seus anexos. 

2.1. As quantidades foram estimadas na demanda para um período de 12 (doze) meses. 

2.2. São os seguintes os itens licitados, com os respectivos valores máximos estimados: 
LOTE: 1 - CÂMBIO E DIFERENCIAL 
IterriCOdigg.do 

prOduto/serviço  
Nome do produto/seR. Quantidade Unidade_, Preço má'Preoo rriáximo total 

1 40654 ANEL TRAVA CAMBII2,00 UN 75,47 150,94 
EATON 

2 40655 ARRUELA DIFER 2,00 UN 40,64 81,28 
CARGO/VW DIFER 2: 

3 40694 CALCO CAMBIO EAT3,00 UN 52,25 156,75 

4 40698 CHAVETA CONTRA E2,00 UN 92,89 185,78 
CAMBIO EATON 

5 40704 CONJUNTO ENGR 1,00 UN 957,88 957,88 
CARGO/VW DIFER 2: 
SATELITE 

6 40705 CONJUNTO SINCRO 1,00 UN 544,56 544,56 
F-1000/C-10 

7 40706 CONJUNTO SINCRO 1,00 UN 772,11 772,11 
CX CLARK 

8 40707 CONJUNTO SINCRO 1,00 UN 830,16 830,16 
FORD/VVV CAM CLAF 
MODERNO 

9 40711 CRUZETA DIFER 2,00 UN 142,85 285,70 
CARGO/VW DIFER 2: 
REDUZ 

10 40712 CUBO ENGATE 2/3 1,00 UN 174,16 174,16 
CARGO/VW FS4005 

11 40713 CUBO ENGATE 4/5 1,00 UN 98,69 98,69 
CARGO/VW CL450 

12 40714 CX SATELITE CARG(1,00 UN 1.909,95 1.909,95 
DIF 230 - MX2500/2 

13 40718 EIXO PILOTO AGRAL1,00 UN 505,06 505,06 
TDS MWM 4.10 

14 40719 EIXO PILOTO CARG(1,00 UN 304,26 304,26 
1113/1313 CL450 
VW162110/3315858 

15 40720 EIXO PILOTO VW 1,00 UN 327,48 327,48 
11130/13130/22160 
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16 40721 EIXO PILOTO VW 1,00 UN 470,23 470,23 

7110/11140/22140 

17 40722 EIXO PRINCIPAL 1,00 UN 371,54 371,54 
CARGO/VW FS4005 

18 40726 ENGRENAGEM 1 LIV1,00 UN 696,64 696,64 
CARGO/VW 
160110/239787 

19 40727 ENGRENAGEM 2 1,00 UN 278,66 278,66 
CARGO/VW CL450/F! 

20 40728 ENGRENAGEM 2 LIV1,00 UN 470,23 470,23 
CARGO/VW CL-450 

21 40729 ENGRENAGEM 3 FIX1,00 UN 377,35 377,35 
CARGO/VW 

22 40730 ENGRENAGEM 3 LIV1,00 UN 406,37 406,37 
CARGO/VW CL450 

23 40731 ENGRENAGEM 3 LIV1,00 UN 389,13 389,13 
CARGO/VW FS4005 

24 40732 ENGRENAGEM 4 FIX1,00 UN 452,82 452,82 
CARGO/VW CL450 

25 40733 ENGRENAGEM 4 LIV1,00 UN 169,60 169,60 
CARGO/VW CL450 

26 40734 ENGRENAGEM 4 LIV1,00 UN 377,25 377,25 
CARGO/VW FS4205 

27 40735 ENGRENAGEM CON 1,00 UN 481,84 481,84 
EIXO CARGO/VW 

28 40736 ENGRENAGEM SOL/2,00 UN 348,32 696,64 
DIFER CARGO/VW D 
230 

29 40765 GARFO REDUZIDA 1,00 UN 696,64 696,64 
CARGO/VW DIF 230 

30 40767 GARFO REDUZIDA 2,00 UN 376,21 752,42 
TI NKAO 

31 40786 JUNTA CAMBIO EAT 3,00 UN 15,14 45,42 
5M CARGO/VW 

32 40871 PARAFUSO MANCAL12,00 UN 37,22 446,64 
DIFERENCIAL 230 

33 40892 REPARO VARAO CAI2,00 UN 69,66 139,32 
EATON - 2RD398031 

34 40921 ROLETE 235414 - EA2,00 UN 126,72 253,44 
(CX CLARCK) 

35 40922 ROLETE GRUPO F-1 2,00 UN 56,91 113,82 
(80 pcs) JOGO 

36 40923 ROLETE PILOTO F- 2,00 UN 44,16 88,32 
4000JOGO 

37 40924 ROLETE RE CAMBIO2,00 UN 58,05 116,10 
EATON FS4005 26PÇ 
JOGO 

38 40938 TAMPA ENGRENAGE1,00 UN 464,43 464,43 
SOLAR DIF 230 
(ACABADA) 

TOTAL 16.039,61 
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LOTE: 2 - FILTROS/RETENTORES/ROLAMENTOS 
Iterneddido .. 	do 

produto/serviço 
Nome do produto/servQuaritidade Unidade Preço m 'Preço rnáximo tdarj _..._. 

1 40695 CANALETA VIDRO D-1,00 
20/40/11000 COMPLE 
JOGO 

UN 83,66 83,66 

2 40696 CANALETA VIDRO F-2,00 
1000/21000 COMPLE 
JOGO 

UN 90,60 181,20 

3 40697 CANALETA VIDRO V2,00 
6.80/13130 COMPLE1 
JOGO 

UN 92,89 185,78 

4 40723 ELEMENTO FILTRO 
DIESEL 1/2 (BOSCHII 
JGO) 

15,00 UN 15,55 233,25 

5 40724 ELEMENTO FILTRO 
LUBRIF MB 608 83/ 
TOYOTA 

5,00 UN 30,27 151,35 

6 40725 ELEMENTO FILTRO 
LUBRIF MB 
0M366/370/371 

5,00 UN 26,75 133,75 

7 40738 FILTRO AR CARGO 
MWM/FORD/VW 
11140/14150/200 92/ 

5,00 UN 83,66 418,30 

8 40739 FILTRO AR CARGO/\4,00 
MT CUMMINS 6cc 00 
DIANTE 

UN 124,30 497,20 

9 40740 FILTRO AR D-10/20/45,00 
11130/MB709/809 

UN 75,47 377,35 

10 40741 FILTRO AR D-10/D-2(5,00 
11000/12000 PERKIN 

UN 37,73 188,65 

11 40742 FILTRO AR MB 
1113/2013/1214/1618 

5,00 UN 44,16 220,80 

12 40743 FILTRO AR PALIO 965,00 
DIANTETDS 

UN 19,80 99,00 

13 40744 FILTRO AR VVV 1318[4,00 
EM DIANTE (ELEMEIN 

UN 59,30 237,20 

14 40745 FILTRO DIESEL F- 
1000/4000 92/ MWM [ 
10/20 94/96 

5,00 UN 31,41 157,05 

15 40746 FILTRO DIESEL SCA 
110/112 70/ VOLVO 
BLINDADO 

6,00 UN 18,66 111,96 

16 40747 FILTRO DIESEL SCA 
TDS VOLVO/CARGO 

6,00 UN 20,94 125,64 

17 40748 FILTRO DIESEL TRA-5,00 
MOTOR CUMMINS 6( 

UN 43,02 215,10 

18 40749 FILTRO HIDRAULICC5,00 
MASSEY FERGUSON 
650/660 

UN 133,52 667,60 

19 40750 FILTRO HIDRAULICC5,00 
TRATOR FORD 4600, 

UN 32,55 162,75 

20 40751 FILTRO OLEO CARG 5,00 UN 106,88 534,40 
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6CT 8.3 92/ CUMMIN; 

21 40752 FILTRO OLEO CARG 5,00 UN 44,16 220,80 
MOTOR CUMMINS S 
B 

22 40753 FILTRO OLEO F- 5,00 UN 24,47 122,35 
1000/4000/VW 6.80/7. 
MWM 

23 40754 FILTRO OLEO GOL A5,00 UN 17,42 87,10 
8/16V FOX 03/ EM DI, 

24 40755 FILTRO OLEO 5,00 UN 17,42 87,10 
GOL/VOY/SANT 
1.5/1.6/1.8/2.0 85/ EM 
DIANTE 

25 40756 FILTRO OLEO IVECC5,00 UN 83,66 418,30 
DAILY 3.0 08/ EM DIA 
INJ ELETRONICA 

26 40757 FILTRO OLEO LUBRI 5,00 UN 30,27 151,35 
1113/2213 TURBO 

27 40759 FILTRO OLEO MWM 5,00 UN 38,36 191,80 

28 40761 FILTRO OLEO MWM 5,00 UN 48,83 244,15 
96/ EM DIANTE SERI 

29 40762 FILTRO OLEO 5,00 UN 22,08 110,40 
UNO/PALIO/STRADA 
LO FIRE 

30 40763 FILTRO SEDIMENTAI5,00 UN 32,55 162,75 
F-1000/21000 MT FOI 

31 40764 FILTRO SEDIMENTAI5,00 UN 55,77 278,85 
F-250/14000NW 
7100/AGRAL 8500 

32 40893 RETENTOR 0181BE 4,00 UN 22,08 88,32 
33 40894 RETENTOR 0803BRC2,00 UN 40,64 81,28 
34 40895 RETENTOR 0995BA 4,00 UN 17,42 69,68 
35 40896 RETENTOR 1805BE 4,00 UN 37,22 148,88 
36 40897 RETENTOR 2103BAG3,00 UN 16,28 48,84 
37 40898 RETENTOR 2104BA 3,00 UN 34,83 104,49 
38 40899 RETENTOR 2385BA 4,00 UN 24,47 97,88 
39 40900 RETENTOR 2483BGE3,00 UN 25,61 76,83 
40 40901 RETENTOR 2484/7413,00 UN 26,75 80,25 
41 40902 RETENTOR 2485BY 4,00 UN 34,83 139,32 
42 40903 RETENTOR 2713BR16,00 UN 34,83 208,98 
43 40904 RETENTOR 7375BY 4,00 UN 33,69 134,76 
44 40905 ROLAMENTO 30203 2,00 UN 48,83 97,66 
45 40906 ROLAMENTO 30206 2,00 UN 41,88 83,76 
46 40907 ROLAMENTO 30306 2,00 UN 90,60 181,20 
47 40908 ROLAMENTO 30308 3,00 UN 69,66 208,98 
48 40909 ROLAMENTO 33281/:3,00 UN 232,21 696,63 

TINKEM LAT COROA 
49 40910 ROLAMENTO 33287/:3,00 - UN 203,19 609,57 

FAG RODA TRAZ IN 
FORD 

50 40911 ROLAMENTO 42620/ 2,00 UN 306,54 613,08 
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LATERAL TINKAO 

51 40912 ROLAMENTO 5286442,00 UN 179,97 359,94 
52 40913 ROLAMENTO CARD/1,00 

350/4000 00/ IVECO 
TURBO DAILY 

UN 116,11 116,11 

53 40914 ROLAMENTO DIANT 
IVECO DAILY (73 EX-
INT 55 ALT) 

2,00 UN 222,99 445,98 

54 40919 ROLAMENTO NU209 
(F45813) 

2,00 UN 145,13 290,26 

55 40920 ROLAMENTO NU309 2,00 UN 182,35 364,70 

TOTAL 12.404,32 

LOTE: 3 - SUSPENSÃO/DIREÇÃO 
IteriCódido do 

prõéliitáisêrvio 
Nprtie:dp.lpródOtóise 
. 

Quantidade Unidade_, Preço má Preço MáximO- fotal 

1 40641 ALGEMA MOLA DIAN2,00 
AGRALE 1600/1800 

UN 127,72 255,44 

2 40642 ALGEMA MOLA DIAN4,00 
CARGONW 16220 

UN 58,05 232,20 

3 40643 ALGEMA MOLA TRA;2,00 
AGRALE 7000/8500 

UN 104,50 209,00 

4 40644 ALGEMA MOLA TRA-22,00 
AGRALE VOLAREW 

UN 203,19 406,38 

5 40645 ALGEMA MOLA TRA;2,00 
4000 75/ EM DIANTE 

UN 27,89 55,78 

6 40646 ALGEMA MOLA TRA;2,00 
STRADA 99/ EM DIAF 

UN 95,27 190,54 

7 40647 AMORTECEDOR DIA2,00 
CARGO 814/915 

UN 199,58 399,16 

8 40648 AMORTECEDOR DIA2,00 
1000 05-92/ 4x2/4x4 

UN 150,94 301,88 

9 40649 AMORTECEDOR DIA2,00 
IVECO DAILY 
35.10/49.10/49.12 

UN 203,19 406,38 

10 40650 AMORTECEDOR DIA2,00 
MASTER 02/ EM DiAr 

UN 249,63 499,26 

11 40651 AMORTECEDOR TR/2,00 
IVECO DAILY 
35.10/49.10/49.12 

UN 203,19 406,38 

12 40652 AMORTECEDOR TR/2,00 
MASTER 02/ EM DIA 

UN 220,60 441,20 

13 40653 ANEL CALCO 
ROLAMENTO TRAZ F 
1000 92/ EM DIANTE 

2,00 UN 25,61 51,22 

14 40657 BANDEJA A/C/D- 
20/SILVERADO 93/ L 
DIANT SUPERIOR 

1,00 UN 261,24 261,24 

15 40658 BANDEJA A/C/D- 
20/SILVERADO 93/11 
DIANT SUPERIOR 

1,00 UN 261,24 261,24 

16 40659 BARRA AXIAL IVECO2,00 UN 109,16 218,32 
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DAILY 07/ 16mm 34 c 

17 40660 BARRA AXIAL RENA 2,00 UN 81,27 162,54 
MASTER 98/ EM DIA 

18 40661 BARRA DIRECAO CA1,00 UN 388,96 388,96 
814/815/915 12-2000/ 
(850mm) 

19 40662 BARRA DIRECAO CA1,00 UN 319,29 319,29 
815 98/00/ 82cm 

20 40663 BARRA DIRECAO F-1,00 UN 312,35 312,35 
/86 CENTRAL FIXA L(  

21 40664 BARRA DIRECAO VV2,00 UN 493,45 986,90 
12140/35300 CARGO 
1617/3430 90/ 

22 40665 BATENTE SUSP DIA 6,00 UN 23,22 139,32 
IVECO DAILY INFERI 

23 40666 BATENTE SUSP DIA 6,00 UN 24,47 146,82 
IVECO DAILY SUPER 

24 40667 BIELETA DIANT REN 1,00 UN 33,69 33,69 
MASTER 03/ EM DIA 
LD 

25 40668 BIELETA DIANT REN 1,00 UN 33,69 33,69 
MASTER 03/ EM DIA 
LE 

26 40675 BUCHA ALGEMA M08,00 UN 4,67 37,36 
TRAZ IVECO DAILY 2 
SUPERIOR 

27 40676 BUCHA BANDEJA IV 2,00 UN 113,83 227,66 
CITY CLASS (ONIBU 
USA 2 

28 40677 BUCHA BANDEJA IV 6,00 UN 106,88 641,28 
CITY CLASS (ONIBU 
USA 6 

29 40678 BUCHA BANDEJA 4,00 UN 87,08 348,32 
RENAULT MASTER £ 
DIANT INFERIOR 

30 40679 BUCHA BANDEJA 4,00 UN 69,66 278,64 
RENAULT MASTER E 
DIANT SUPERIOR 

31 40680 BUCHA ESTAB DIAN 6,00 UN 10,47 62,82 
IVECO DAILY 

32 40681 BUCHA ESTAB TRAZ6,00 UN 9,33 55,98 
IVECO DAILY 17mm 
INTERNO 

33 40682 BUCHA ESTAB TRAZ6,00 UN 5,81 34,86 
IVECO DAILY 18mm 
INTERNO 

34 40683 BUCHA ESTAB TRAZ6,00 UN 4,67 28,02 
IVECO DAILY 22mm 
INTERNO 

35 40684 BUCHA ESTAB TRAZ6,00 UN 18,66 111,96 
IVECO DAILY 26mm 

36 40685 BUCHA MOLA TRAZ 6,00 UN 33,69 202,14 
IVECO DAILY 
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37 40768 GRAMPO MOLA 6,00 UN 25,61 153,66 

3/4x82x330D 

38 40769 GRAMPO MOLA 6,00 UN 27,89 167,34 
3/4x82x360 D 

39 40770 GRAMPO MOLA 6,00 UN 29,03 174,18 
3/4x82x380D 

40 40771 GRAMPO MOLA 6,00 UN 30,27 181,62 
3/4x82x450D 

41 40772 GRAMPO MOLA 6,00 UN 34,83 208,98 
7/8x92x320D 

42 40774 GRAMPO MOLA 6,00 UN 37,22 223,32 
7/8x92x340D 

43 40776 GRAMPO MOLA 6,00 UN 32,55 195,30 
7/8x92x360D 

44 40777 GRAMPO MOLA 6,00 UN 37,22 223,32 
7/8x92x420D 

45 40778 GRAMPO MOLA 6,00 UN 45,30 271,80 
7/8x92x460D 

46 40784 GRAMPO MOLA TRA2,00 UN 30,27 60,54 
STRADA 

47 40793 MOLA AUXILIAR F-4C2,00 UN 58,05 116,10 
75/891° 

48 40796 MOLA AUXILIAR F-4C2,00 UN 47,69 95,38 
75/892° 

49 40799 MOLA AUXILIAR F-4C2,00 UN 46,44 92,88 
75/893° 

50 40800 MOLA AUXILIAR F-4C2,00 UN 40,64 81,28 
75/89 4° 

51 40801 MOLA AUXILIAR F-4C2,00 UN 34,83 69,66 
75/89 5° 

52 40802 MOLA AUXILIAR VW 3,00 UN 278,66 835,98 
14150/16220 94/ 
(PARABOL) 1° 

53 40803 MOLA AUXILIAR VW 3,00 UN 278,66 835,98 
14150/16220 94/ 
(PARABOL) 2° 

54 40804 MOLA DIANT AGRAL 2,00 UN 462,15 924,30 
7000/8500 (75X88m) 

55 40805 MOLA DIANT AGRAL 2,00 UN 427,31 854,62 
7000/8500 (75X88m) 

56 40806 MOLA DIANT F-600/12,00 UN 87,08 174,16 
72/EM DIANTE 3° 

57 40807 MOLA DIANT F-600/1 2,00 UN 104,50 209,00 
72/ EM DIANTE1° 

58 40808 MOLA DIANT F-600/1 2,00 UN 104,50 209,00 
72/ EM DIANTE 2° 

59 40809 MOLA DIANT F-600/12,00 UN 81,27 162,54 
72/ EM DIANTE 4° 

60 40810 MOLA DIANT F-600/1 2,00 UN 73,19 146,38 
72/ EM DIANTE 5° 

61 40811 MOLA DIANT F-600/1 2,00 UN 249,63 499,26 
72/ EM DIANTE 5° 
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62 40812 MOLA DIANT VW 2,00 UN 220,60 441,20 

11130/14210 81/ 2° 
63 40813 MOLA DIANT VW 2,00 UN 145,13 290,26 

11130/14210 81/ 3° 
64 40814 MOLA DIANT VVV 2,00 UN 116,11 232,22 

11130/14210 81/ 4° 
65 40815 MOLA TRAZ AGRALE2,00 UN 156,74 313,48 

5000/7500 95/ 1° 
66 40816 MOLA TRAZ AGRALE2,00 UN 145,13 290,26 

5000/7500 95/ 2° 
67 40817 MOLA TRAZ AGRALE2,00 UN 104,50 209,00 

5000/7500 95/ 3° 
68 40818 MOLA TRAZ AGRALE2,00 UN 96,41 192,82 

5000/7500 95/ 4° 
69 40819 MOLA TRAZ AGRALE2,00 UN 83,66 167,32 

5000/7500 95/ 5° 
70 40820 MOLA TRAZ AGRALE2,00 UN 76,71 153,42 

5000/7500 95/ 6° 
71 40821 MOLA TRAZ AGRALE2,00 UN 168,35 336,70 

5000/7500 95/ 7° 
(GROSSA) 

72 40822 MOLA TRAZ D- 2,00 UN 127,72 255,44 
20/SILVERADO 93/ 1 

73 40823 MOLA TRAZ D- 2,00 UN 104,50 209,00 
20/SILVERADO 93/ 2 

74 40824 MOLA TRAZ D- 2,00 UN 66,24 132,48 
20/SILVERADO 93/ 3 

75 40825 MOLA TRAZ D- 2,00 UN 61,58 123,16 
20/SILVERADO 93/ 4 

76 40826 MOLA TRAZ F-1000 €2,00 UN 104,50 209,00 
77 40827 MOLA TRAZ F-1000 E2,00 UN 84,80 169,60 
78 40828 MOLA TRAZ F-1000 E2,00 UN 75,47 150,94 
79 40829 MOLA TRAZ F-1000 €2,00 UN 63,86 127,72 
80 40830 MOLA TRAZ F-1000 €2,00 UN 58,05 116,10 
81 40831 MOLA TRAZ F-4000 72,00 UN 110,30 220,60 

1° 
82 40832 MOLA TRAZ F-4000 72,00 UN 87,08 174,16 

2° 
83 40833 MOLA TRAZ F-4000 72,00 UN 81,27 162,54 

3° 
84 40834 MOLA TRAZ F-4000 -2,00 UN 75,47 150,94 

4° 
85 40835 MOLA TRAZ F-4000 72,00 UN 69,66 139,32 

5° 
86 40836 MOLA TRAZ MASTEF1,00 UN 459,87 459,87 

2.5/2.8 1° 
87 40837 MOLA TRAZ MASTEF1,00 UN 307,68 307,68 

2.5/2.8 2° 
88 40838 MOLA TRAZ MICRO 2,00 UN 406,37 812,74 

ONIBUS IVECO 1° 
89 40839 MOLA TRAZ MICRO 2,00 UN 365,74 731,48 

ONIBUS IVECO 2° 
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90 40840 MOLA TRAZ MICRO 

ONIBUS IVECO 3° 
2,00 UN 301,88 603,76 

91 40841 MOLA TRAZ STRADf2,00 UN 272,85 545,70 

92 40842 MOLA TRAZ VW 4,00 UN 139,33 557,32 
11130/13130 81/ DOC 
D-900 1° 

93 40843 MOLA TRAZ VW 4,00 UN 139,33 557,32 
11130/13130 81/ DOC 
D-900 2° 

94 40844 MOLA TRAZ VW 4,00 UN 156,74 626,96 
11130/13130 81/ DOC 
D-900 3° 

95 40845 MOLA TRAZ VW 4,00 UN 104,50 418,00 
11130/13130 81/ DOC 
D-900 4° 

96 40846 MOLA TRAZ VW 4,00 UN 87,08 348,32 
11130/13130 81/ DOC 
D-900 5° 

97 40847 MOLA TRAZ VW 4,00 UN 185,77 743,08 
14150/14200 93/ SER 
11130 1° 

98 40848 MOLA TRAZ VW 4,00 UN 255,43 1.021,72 
14150/14200 93/ SER 
11130 2° 

99 40849 MOLA TRAZ VW 4,00 UN 168,35 673,40 
14150/14200 93/ SER 
11130 3° 

100 40850 MOLA TRAZ VW 4,00 UN 145,13 580,52 
14150/14200 93/ SER 
11130 4° 

101 40851 MOLA TRAZ VW 3,00 UN 116,11 348,33 
14150/14200 93/ SER 
11130 5° 

102 40852 MOLA TRAZ VW 3,00 UN 87,08 261,24 
14150/14200 93/ SER 
11130 6° 

103 40853 MOLA TRAZ VW 3,00 UN 156,74 470,22 
14150/14200 93/ SER 
11130 7° (TIRANTE) 

104 40886 PIVO IVECO DAILY 04,00 UN 165,74 662,96 
LD/LE 

105 40888 PONTA EIXO TRAZ \r 1,00 UN 269,43 269,43 
11140/12140 LD CUR 
RED 

106 40889 PONTA EIXO TRAZ V1,00 UN 332,15 332,15 
14210 LE CURTA 

107 40925 SUPORTE MOLA TR/2,00 UN 258,96 517,92 
AGRALE 7000/8500 

108 40926 SUPORTE MOLA TR/2,00 UN 179,97 359,94 
600/13000 72/ PARTE 
DIANT LD 

109 40927 SUPORTE MOLA TR/2,00 UN 179,97 359,94 
600/13000 72/ PARTE 
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DIANT LE 

110 40928 SUPORTE MOLA TR/2,00 
600/13000 72/ PARTE 
TRAZ LD 

UN 110,30 220,60 

111 40929 SUPORTE MOLA TRJ2,00 
600/13000 72/ PARTE 
TRAZ LE 

UN 110,30 220,60 

112 40930 SUPORTE MOLA TR/1,00 
VW 11130/13130 PAF 
TRAZ LD 

UN 101,08 101,08 

113 40932 SUPORTE MOLA TRJ1,00 
VW 13150/24220 PAF 
DIANT LE 

UN 193,96 193,96 

114 40933 SUPORTE MOLA TR/1,00 
VW 16170/24250 PAF 
TRAZ LD 

UN 127,72 127,72 

115 40934 SUPORTE MOLA TR/1,00 
VW 16170/24250 PAF 
TRAZ LE 

UN 127,72 127,72 

116 40939 TERMINAL DIRECAO4,00 
IVECO DAILY 11/ 18n 

UN 141,71 566,84 

117 40940 TERMINAL DIRECAO3,00 
11.130/14.140 LD 

UN 188,16 564,48 

118 40941 TERMINAL DIRECAO3,00 
11.130/14.140 LE 

UN 188,16 564,48 

119 40942 TERMINAL DIRECAO4,00 
6.80/7.110 AGRALE 
7500/8500 LD 

UN 96,41 385,64 

120 40943 

.-- ---... 

TERMINAL DIRECAO4,00 
6.80/7.110 AGRALE 
7500/8500 LE 

UN 96,41 385,64 

\ 121-40991 

'.____ 

MILHO PARA PIPOC/1,00 
PRIMEIRA QUALIDAC 
COM ADEQUADO 
ESTOURO DOSGRÃ( 
ISENTO DE SUJIDAC 
MOFOS, INSETOS E 
OUTROS GRÃOS. 
EMBALAGEM DEVE 
ESTAR ÍNTEGRA, 
TRANSPARENTE, N? 
VIOLADA, CONTEND 
DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO. VALIDAD 
MÍNIMA DE 6 (SEIS) 
MESES A CONTAR C 
DATA DE ENTREGA. 
FORNECIMENTO: 
PACOTE DE 500G 

PCT 193,96 193,96 

TOTAL 37.505,20 
LOTE: 4 - EMBREAGEM/MOTOR/FREIOS 
ItemÇódiácido Nome do 'poOdOto/4,eNgooi)fidodo tOdocip:::: prgço:,o)prpço.:rnoximo,Iptpl 
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: proctútoiseI-Viço 

1 40656 BALANCA EMBREAG1,00 UN 58,05 58,05 
F-1000 92/ EM DIANT 

2 40669 BOMBA AGUA CUMN2,00 UN 220,60 441,20 
6cc 8CT SERIE C 

3 40670 BOMBA AGUA MWM 2,00 UN 92,89 185,78 
225/226/229 

4 40671 BOMBA AGUA MWM 2,00 UN 225,27 450,54 
SERIE 10 

5 40672 BOMBA ALIMENT 1,00 UN 234,99 234,99 
CUMMINS SERIE B 4 
ENTR/SAID 14x1.5 

6 40673 BOMBA ALIMENT D-',1,00 UN 150,94 150,94 
EM DIANTEPERKINS 

7 40674 BOMBA ALIMENT MV 1,00 UN 191,58 191,58 
229 4cc 

8 40686 BUCHA TENSOR DIA65,00 UN 7,05 458,25 
IVECO DAILY 20mm 
INTERNO 

9 40687 CABO ACELERADOF2,00 UN 52,25 104,50 
AGRALE 
6000/7000/7500/8500 

10 40689 CABO ACELERADOR 1,00 UN 49,97 49,97 
CARGO 814/815/915 

11 40690 CABO ACELERADOF2,00 UN 52,25 104,50 
11130/13130 81/ EM 
DIANTE 

12 40691 CABO EMBREAGEM 2,00 UN 53,49 106,98 
IVECO DAILY 06/ EM 
DIANTETODOS 

13 40692 CABO EMBREAGEM 3,00 UN 23,22 69,66 
KOMBI 1.4 05/EM DIA 

14 40693 CABO FREIO MA0112,00 UN 88,32 176,64 
IVECO DAILY 35S14 
CHASSI LONGO 

15 40699 CILINDRO AUXILIAR 1,00 UN 264,76 264,76 
EMBR D-20 93/ EM 
DIANTE 

16 40700 CILINDRO AUXILIAR 2,00 UN 139,52 279,04 
EMBR VW 13210/162 
EM DIANTE 

17 40701 CILINDRO AUXILIAR 2,00 UN 104,50 209,00 
EMBR VW CAM TDS 

18 40702 CILINDRO MESTRE E1,00 UN 289,13 289,13 
D-20 93/ EM DIANTE 

19 40703 CILINDRO MESTRE E2,00 UN 113,83 227,66 
VW 
6.90/7.110/11130/141,  

20 40708 COXIM MOTOR REN12,00 UN 125,44 250,88 
MASTER 2.5 98/ LAD 
CAMBIO 

21 40709 COXIM MOTOR REM2,00 UN 127,72 255,44 
MASTER LE 
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22 40710 COXIM TRAZ MOTOF2,00 UN 63,86 127,72 

CARGO 
815E/1317E/1517E/17 

23 40715 DISCO EMB F- 2,00 UN 377,35 754,70 
600/22000/VW CAM 1 
POL 

24 40716 DISCO FREIO DIANT 2,00 UN 133,52 267,04 
MASTER 2.8 00/ 
306x28mm 

25 40717 DISCO FREIO TRAZ 2,00 UN 89,47 178,94 
RENAULT MASTER 2 
305x12mm 

26 40737 ESCAPE 12523 TUBC1,00 UN 31,41 31,41 
INTERM CARGO 815 
EM DIANTE 

27 40788 KIT EMB F-1000/400C2,00 UN 644,39 1.288,78 
6.90 MWM 

28 40791 KIT EMB F- 1,00 UN 946,27 946,27 
600/22000/VW/AGRA 
POL 

29 40854 PARAFUSO 10x100 11,20,00 UN 2,07 41,40 
ACO 

30 40855 PARAFUSO 10x20 Mi20,00 UN 1,04 20,80 
ACO 

31 40856 PARAFUSO 10x30 Mi20,00 UN 1,04 20,80 
ACO 

32 40857 PARAFUSO 10x45 Mi20,00 UN 1,24 24,80 
ACO 

33 40858 PARAFUSO 12x40 M/20,00 UN 1,56 31,20 
ACO 

34 40859 PARAFUSO 12x60 Mi20,00 UN 2,07 41,40 
ACO 

35 40860 PARAFUSO 12x80 Mi20,00 UN 2,59 51,80 
ACO 

36 40861 PARAFUSO 12x90 Mi20,00 UN 3,11 62,20 
ACO 

37 40862 PARAFUSO 14x30 M120,00 UN 1,56 31,20 
ACO 

38 40863 PARAFUSO 14x40 M 20,00 UN 2,59 51,80 
ACO 

39 40864 PARAFUSO 14x60 M 20,00 UN 3,11 62,20 
ACO 

40 40865 PARAFUSO 14x70 M(20,00 UN 3,42 68,40 
ACO 

41 40866 PARAFUSO 14x90 M/20,00 UN 3,84 76,80 
ACO 

42 40867 PARAFUSO 16x150110,00 UN 7,26 72,60 
ACO 

43 40868 PARAFUSO 16x40 M110,00 UN 3,11 31,10 
ACO 

44 40869 PARAFUSO 16x60 M/10,00 UN 4,67 46,70 
ACO 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-1321 - Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Município de Capanema - PR 
45 40870 PARAFUSO 16x70 ME10,00 UN 4,35 43,50 

ACO 
46 40884 PASTILHA FREIO 2,00 UN 101,08 202,16 

RENAULT MASTER 2 
S.BOSC 

47 40885 PASTILHA FREIO TR 2,00 UN 87,08 174,16 
RENAULT MASTER 2 
S.BOSCH JOGO 

48 40887 PLATO F-600/22000/\2,00 UN 371,54 743,08 
CAM 13 POL 

49 40890 PORCA DUPLA 3/4 N20,00 UN 2,39 47,80 

50 40891 PORCA DUPLA 7/8 N20,00 UN 3,22 64,40 

51 40915 ROLAMENTO EMB 1,00 UN 156,74 156,74 
AGRALE 8000/8500 

52 40916 ROLAMENTO EMB F-2,00 UN 146,38 292,76 
1000/22000 79/ MWM 
C/CUBO 

53 40917 ROLAMENTO EMB 1,00 UN 359,93 359,93 
MASTER 2.5 /04 2.8 C 
(ATUADOR) 

54 40918 ROLAMENTO EMB V2,00 UN 203,19 406,38 
7.110/14.140 EMBR I- 
C/CUBO 

55 40935 TAMBOR FREIO DIAF2,00 UN 290,27 580,54 
600/13000 72/EM DIA 

56 40936 TAMBOR FREIO 2,00 UN 365,74 731,48 
DIANT/TRAZ VW 111 
FR AR 

57 40937 TAMBOR FREIO TRA2,00 UN 417,98 835,96 
600/13000 72/ EM Dl/ 

TOTAL 13.528,44 

3 - DA JUSTIFICATIVA PARA A AQUISIÇÃO DOS MATERIAIS 

3.1 - Justifica-se a realização do presente certame baseado no consumo destes materiais 

ocorrido no ano de 2013, e na previsão de consumo para o decorrer dos próximos doze 

meses, em levantamento realizado pela Secretaria de Viação, Obras e Serviços Urbanos, 

haja vista a necessidade da manutenção dos veículos leves e pesados da Administração 

Pública de Capanema - PR. 

3.2. Justifica-se ainda a divisão em lotes no presente certame pautada na vantajosidade 

à Administração Pública, considerando a facilitação na instalação dos materiais e na 

realização das possíveis manutenções posteriores. Registra-se ainda a facilidade para a 

responsabilização de um único fornecedor por qualquer defeito que possa vir a ocorrer 

nos motores. 
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4. PRAZO E LOCAL DE ENTREGA: 

4.1 - A empresa vencedora deverá entregar os materiais no prazo e nos locais 

determinados pela Administração Municipal. 

5. CONDIÇÕES DE AQUISIÇÃO E DE ENTREGA DO OBJETO 

5.1. A entrega dos produtos deverá ser feita em até 01 (um) dia útil mediante solicitação 

do Município, após requerimento da Secretaria Municipal solicitante. 

5.2. O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes 

informações: 

a) Identificação dos produtos a serem adquiridos; 

b) Local de entrega dos materiais; 

c) Quantidade dos produtos a serem adquiridos; 

d) Prazo para a entrega dos produtos; 

e) Assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante. 

5.3. O Requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Compras do Município 

verificará a possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo pedido à empresa 

vencedora do certame. 

5.4. Todos os requerimentos de aquisição, provenientes da Secretaria participante da Ata 

de Registro de Preços, deverão ser anexados ao Processo Licitatório.  

6. DAS CONDIÇÕES DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA LICITAÇÃO 

6.1. Quando a entrega dos materiais for concluída, caberá à CONTRATADA apresentar 

comunicação escrita informando o fato à fiscalização da CONTRATANTE, a qual 

competirá, no prazo de até 15 (quinze) dias, a verificação dos materiais, para fins de 

recebimento definitivo. 

6.2. A CONTRATANTE realizará inspeção minuciosa de todos os materiais, por meio de 

profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pela 

solicitação de compra, com a finalidade de verificar a adequação dos materiais e 

constatar e relacionar os materiais a que vierem ser recusados. 

6.2.1. Após tal inspeção, será lavrado Termo de Recebimento Definitivo, em 02 (duas) 

vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, relatando as eventuais 

pendências verificadas. 

6.2.2. A CONTRATADA fica obrigada a substituir, às suas expensas, no todo ou em 

parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 

qualidade dos materiais entregues, cabendo à fiscalização não atestar o recebimento dos 

objetos até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser 

apontadas no Termo de Recebimento Definitivo. 

6.3. No caso de material rejeitado, a Contratada deverá providenciar a imediata troca 

por outro sem defeito ou de acordo com o Anexo 01, dentro do prazo de 24 (vinte e quatro) 
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horas, contado da notificação enviada pelo Município, sob pena de aplicação das sanções 

previstas no edital e seus anexos, ficando sob sua responsabilidade todos os custos da 

operação de troca. 

6.3.1. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado 

tempestivamente, reputar-se-á como realizado, consumando-se o recebimento definitivo 

no dia do esgotamento do prazo, desde que o fato seja comunicado à Contratante nos 5 

(cinco) dias anteriores à exaustão do prazo. 

6.3.2.0 recebimento definitivo do objeto licitado não exime a CONTRATADA, em 

qualquer época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em 

contrato e por força das disposições legais em vigor (Lei n° 10.406, de 2002). 

6.4. A notificação a que se refere o item 24.3 poderá ser encaminhada via e-mail para a 

CONTRATADA. 

7- DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES 

7.1 	O órgão gerenciador será a Secretaria de Viação, Obras e Serviços Urbanos. 

Capanema, 17/10/2014. 

Alceu Maldaner 

Secretário de Viação, Obras e Serviços Urba: 

Li damir Maria de ra Denar 

Prefeita Municipal 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



ORÇAMENTO 

RAZÃO SOCIAL: Auto Peças Izabelense Ltda. 

CNPJ: 76.468.370/0001-10 
	

E-MAIL: Izabelense@izabelense.com.br  

ENDEREÇO: Avenida dos Pinheiros, 1449. 	 71468.370/000140 
COMPLEMENTO: Em frente ao relógio da Sicredi 	BAIRRO: Centro 

TELEFONE: (46)3542-1188 
	

CONTATO: Neodir Brandeleiro 
	Izabelense Ltda. 

Auto Peça 4ç 

1W. DOS PINHEIROS, 1443 
CIDADE: Santa Izabel do Oeste 	 UF: Paraná 	CENTRO - CEP 85650-M 

Y2.4 y_ DO OESTE - 
ORÇAMENTO PARA REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA MANUTENÇÃO DA FROTA DE - 

VEÍCULOS LEVES E PESADOS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL. 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL (SRP). 
PRAZO DE ENTREGA: ATÉ 24 (VINTE E QUATRO) HORAS APÓS SOLICITAÇÃO. 
PRAZO DE PAGAMENTO: 30 DIAS APÓS ENTREGA DOS MATERIAIS E DA NOTA FISCAL, 	 

'ALIDADE: 12 MESES 

PRODUTO UNID QUANT VALOR UNIT VALOR TOTAL 

ALGEMA MOLA DIANT AGRALE 1600/1800 UN 2 123,20 246,40 

ALGEMA MOLA DIANT CARGO/VW 16220 UN 4 56,00 224,00 

ALGEMA MOLA TRAZ AGRALE 7000/8500 UN 2 100,80 201,60 

ALGEMA MOLA TRAZ AGRALE VOLARE W8 UN 2 196,00 392,00 

ALGEMA MOLA TRAZ F-4000 75/ EM DIANTE UN 2 26,90 53,80 

ALGEMA MOLA TRAZ STRADA 99/ EM DIANTE UN 2 91,90 183,80 

AMORTECEDOR DIANT CARGO 814/915 UN 2 184,80 369,60 

AMORTECEDOR DIANT F-1000 05-92/ 4x2/4x4 UN 2 145,60 291,20 

AMORTECEDOR DIANT IVECO DAILY 35.10/49.10/49.12 UN 2 196,00 392,00 

AMORTECEDOR DIANT MASTER 02/ EM DIANTE UN 2 240,80 481,60 

AMORTECEDOR TRAZ IVECO DAILY 35.10/49.10/49.12 UN 2 196,00 392,00 

AMORTECEDOR TRAZ MASTER 02/ EM DIANTE UN 2 212,80 425,60 

ANEL CALCO ROLAMENTO TRAZ F-1000 92/ EM DIANTE UN 2 24,70 49,40 

ANEL TRAVA CAMBIO EATON UN 2 72,80 145,60 

ARRUELA DIFER CARGO/VW DIFER 230 UN 2 39,20 78,40 

BALANCA EMBREAGEM F-1000 92/ EM DIANTE UN 1 56,00 56,00 

BANDEJA A/C/D-20/SILVERADO 93/ LD DIANT SUPERIOR UN 1 252,00 252,00 

BANDEJA A/C/D-20/SILVERADO 93/ LE DIANT SUPERIOR UN 1 252,00 252,00 

BARRA AXIAL IVECO DAILY 07/ 16mm 34 cm UN 2 105,30 210,60 

BARRA AXIAL RENAULT MASTER 98/ EM DIANTE UN 2 78,40 156,80 
BARRA DIRECAO CARGO 814/815/915 12-2000/ (850mm) UN 1 375,20 375,20 

BARRA DIRECAO CARGO 815 98/00/ 82cm UN 1 308,00 308,00 

BARRA DIRECAO F-4000 /86 CENTRAL FIXA LONGA UN 1 301,30 301,30 

BARRA DIRECAO VW 12140/35300 CARGO 1617/3430 90/ UN 2 476,00 952,00 

BATENTE SUSP DIANT IVECO DAILY INFERIOR UN 6 22,40 134,40 

BATENTE SUSP DIANT IVECO DAILY SUPERIOR UN 6 23,60 141,60 
BIELETA DIANT RENAULT MASTER 03/ EM DIANTE LD UN 1 32,50 32,50 
BIELETA DIANT RENAULT MASTER 03/ EM DIANTE LE UN 1 32,50 32,50 
BOMBA AGUA CUMMINS 6cc 8CT SERIE C UN 2 212,80 425,60 
BOMBA AGUA MWM D-225/226/229 UN 2 89,60 179,20 
BOMBA AGUA MWM MOD SERIE 10 UN 2 217,30 434,60 
BOMBA ALIMENT CUMMINS SERIE B 4cc ENTR/SAID 14x1.5 UN 1 201,60 201,60 



BOMBA ALIMENT D-20 93/ EM DIANTE PERKINS UN 1 145,60 145,60 

BOMBA ALIMENT MWM D-229 4cc UN 1 184,80 184,80 

BUCHA ALGEMA MOLA TRAZ IVECO DAILY 24mm SUPERIOR UN 8 4,50 36,00 

BUCHA BANDEJA IVECO CITY CLASS (ONIBUS) USA 2 UN 2 109,80 219,60 

BUCHA BANDEJA IVECO CITY CLASS (ONIBUS) USA 6 UN 6 103,10 618,60 

BUCHA BANDEJA RENAULT MASTER 98/ DIANT INFERIOR UN 4 84,00 336,00 

BUCHA BANDEJA RENAULT MASTER 98/ DIANT SUPERIOR UN 4 67,20 268,80 

BUCHA ESTAB DIANT IVECO DAILY UN 6 10,10 60,60 

BUCHA ESTAB TRAZ IVECO DAILY 17mm INTERNO UN 6 9,00 54,00 

BUCHA ESTAB TRAZ IVECO DAILY 18mm INTERNO UN 6 5,60 33,60 

BUCHA ESTAB TRAZ IVECO DAILY 22mm INTERNO UN 6 4,50 27,00 

BUCHA ESTAB TRAZ IVECO DAILY 26mm UN 6 18,00 108,00 

BUCHA MOLA TRAZ IVECO DAILY UN 6 32,50 195,00 

BUCHA TENSOR DIANT IVECO DAILY 20mm INTERNO UN 6 6,80 40,80 

CABO ACELERADOR AGRALE 6000/7000/7500/8500 UN 2 50,40 100,80 

CABO ACELERADOR CARGO 814/815/915 UN 1 48,20 48,20 

CABO ACELERADOR VW 11130/13130 81/ EM DIANTE UN 2 50,40 100,80 

CABO EMBREAGEM IVECO DAILY 06/ EM DIANTE TODOS UN 2 51,60 103,20 

-.ABO EMBREAGEM KOMBI 1.4 05/EM DIANTE UN 3 22,40 67,20 

CABO FREIO MAO TRAZ IVECO DAILY 35514 CHASSI LONGO UN 2 85,20 170,40 

CALCO CAMBIO EATON UN 3 50,40 151,20 

CANALETA VIDRO D-20/40/11000 COMPLETO JOGO UN 1 80,70 80,70 

CANALETA VIDRO F-1000/21000 COMPLETO JOGO UN 2 87,40 174,80 

CANALETA VIDRO VW 6.80/13130 COMPLETO JOGO UN 2 89,60 179,20 

CHAVETA CONTRA EIXO CAMBIO EATON UN 2 89,60 179,20 

CILINDRO AUXILIAR EMBR D-20 93/ EM DIANTE UN 1 255,40 255,40 

CILINDRO AUXILIAR EMBR VW 13210/16210 87/ EM DIANTE UN 2 128,80 257,60 

CILINDRO AUXILIAR EMBR VW CAM TDS UN 2 100,80 201,60 

CILINDRO MESTRE EMBR D-20 93/ EM DIANTE UN 1 278,90 278,90 

CILINDRO MESTRE EMBR VW 6.90/7.110/11130/14140 UN 2 109,80 219,60 

CONJUNTO ENGR CARGO/VW DIFER 230 CX SATELITE UN 1 924,00 924,00 

CONJUNTO SINCRON 1/2 F-1000/C-10 UN 1 525,30 525,30 

CONJUNTO SINCRON 2/3 CX CLARK UN 1 744,80 744,80 

CONJUNTO SINCRON 4/5 FORD/VW CAM CLARK MODERNO UN 1 800,80 800,80 

COXIM MOTOR RENAULT MASTER 2.5 98/ LADO CAMBIO UN 2 121,00 242,00 

COXIM MOTOR RENAULT MASTER LE UN 2 123,20 246,40 

COXIM TRAZ MOTOR CARGO 815E/1317E/1517E/1717E UN 2 61,60 123,20 

CRUZETA DIFER CARGO/VW DIFER 230 REDUZ UN 2 137,80 275,60 

CUBO ENGATE 2/3 CARGO/VW FS4005 UN 1 168,00 168,00 

CUBO ENGATE 4/5 CARGO/VW CL450 UN 1 95,20 95,20 

CX SATELITE CARGO/VW DIF 230 - MX2500/2 UN 1 1.842,40 1.842,40 
DISCO EMB F-600/22000/VW CAM 13 POL UN 2 364,00 728,00 
DISCO FREIO DIANT MASTER 2.8 00/ 306x28mm UN 2 128,80 257,60 
DISCO FREIO TRAZ RENAULT MASTER 2.8 00/ 305x12mm UN 2 86,30 172,60 
EIXO PILOTO AGRALE TDS MWM 4.10 UN 1 487,20 487,20 
EIXO PILOTO CARGO 1113/1313 CL450 VW162110/3315858 UN 1 293,50 293,50 
EIXO PILOTO VW 11130/13130/22160 UN 1 315,90 315,90 
EIXO PILOTO VW 7110/11140/22140 	 ri; 011.10 453,60 453,60 
EIXO PRINCIPAL CARGO/VW FS4005 	 te3.416470/ 358,40 358,40 
ELEMENTO FILTRO DIESEL 1/2 (BOSCHINHO JGO) /4"iiilta PAn:c 	15,00 225,00 
ELEMENTO FILTRO LUBRIF MB 608 83/ TOYOTA 	 41.Mgm2 Uva 	29,20 146,00 
ELEMENTO FILTRO LUBRIF MB 0M366/370/371 UN 5 	 25,80 129,00 
ENGRENAGEM 1 LIVRE CARGO/VW 160110/239787 	

i . 
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ENGRENAGEM 2 CARGO/VW CL450/FS4005 UN 1 268,80 268,80 

ENGRENAGEM 2 LIVRE CARGO/VW CL-450 UN 1 453,60 453,60 

ENGRENAGEM 3 FIXA CARGO/VW UN 1 364,00 364,00 

ENGRENAGEM 3 LIVRE CARGO/VW CL450 UN 1 392,00 392,00 

ENGRENAGEM 3 LIVRE CARGO/VW FS4005 UN 1 278,90 278,90 

ENGRENAGEM 4 FIXA CARGO/VW CL450 UN 1 436,80 436,80 

ENGRENAGEM 4 LIVRE CARGO/VW CL450 UN 1 163,60 163,60 

ENGRENAGEM 4 LIVRE CARGO/VW FS4205 UN 1 364,00 364,00 

ENGRENAGEM CONTRA EIXO CARGO/VW UN 1 464,80 464,80 

ENGRENAGEM SOLAR DIFER CARGO/VW DIFER 230 UN 2 336,00 672,00 

ESCAPE 12523 TUBO INTERM CARGO 815E 07/ EM DIANTE UN 1 30,30 30,30 

FILTRO AR CARGO MWM/FORD/VW 11140/14150/200 92/ UN 5 80,70 403,50 

FILTRO AR CARGO/VW MT CUMMINS 6cc 00/ EM DIANTE UN 4 119,90 479,60 

FILTRO AR D-10/20/40/VW 11130/MB709/809 UN 5 72,80 364,00 

FILTRO AR D-10/D-20 F-11000/12000 PERKINS UN 5 36,40 182,00 

FILTRO AR MB 1113/2013/1214/1618 INT UN 5 42,60 213,00 

FILTRO AR PALIO 96/ EM DIANTE TDS UN 5 19,10 95,50 

FILTRO AR VW 13180 00/ EM DIANTE (ELEMENTO) UN 4 57,20 228,80 

-ILTRO DIESEL F-1000/4000 92/ MWM D-10/20 94/96 UN 5 30,30 151,50 

FILTRO DIESEL SCANIA 110/112 70/ VOLVO BLINDADO UN 6 18,00 108,00 

FILTRO DIESEL SCANIA TDS VOLVO/CARGO UN 6 20,20 121,20 

FILTRO DIESEL TRATOR MOTOR CUMMINS 6cc UN 5 41,50 207,50 

FILTRO HIDRAULICO MASSEY FERGUSON 650/660 UN 5 128,80 644,00 

FILTRO HIDRAULICO TRATOR FORD 4600/7500 UN 5 31,40 157,00 

FILTRO OLEO CARGO/VW 6CT 8.3 92/ CUMMINS UN 5 103,10 515,50 

FILTRO OLEO CARGO/VW MOTOR CUMMINS SERIE B UN 5 42,60 213,00 

FILTRO OLEO F-1000/4000/VW 6.80/7.90 MWM UN 5 23,60 118,00 

FILTRO OLEO GOL AT 1.0 8/16V FOX 03/ EM DIANTE UN 5 16,80 84,00 

FILTRO OLEO GOL/VOY/SANT 1.5/1.6/1.8/2.0 85/ EM DIANTE UN 5 16,80 84,00 

FILTRO OLEO IVECO DAILY 3.0 08/ EM DIANTE INJ ELETRONICA UN 5 80,70 403,50 

FILTRO OLEO LUBRIF MB 1113/2213 TURBO UN 5 29,20 146,00 

FILTRO OLEO MWM 6cc UN 5 37,00 185,00 

FILTRO OLEO MWM 6cc 96/ EM DIANTE SERIE 10 UN 5 47,10 235,50 

FILTRO OLEO UNO/PALIO/STRADA/DOBLO FIRE UN 5 21,30 106,50 

FILTRO SEDIMENTADOR F-1000/21000 MT FORD UN 5 31,40 157,00 

FILTRO SEDIMENTADOR F-250/14000/VW 7100/AGRAL 8500 UN 5 53,80 269,00 

GARFO REDUZIDA CARGO/VW DIF 230 UN 1 672,00 672,00 

GARFO REDUZIDA TINKAO UN 2 362,90 725,80 

GRAMPO MOLA 3/4x82x330D UN 6 24,70 148,20 

GRAMPO MOLA 3/4x82x360D UN 6 26,90 161,40 

GRAMPO MOLA 3/4x82x380D 	1 k;,,,,a , 6 28,00 168,00 

GRAMPO MOLA 3/4x82x450D 	g 	.4b3.370/03k.91, 6 29,20 175,20 

GRAMPO MOLA 7/8x92x320D 	 A' zao Pev?s UN  6 33,60 201,60 

GRAMPO MOLA 7/8x92x340D 	if/Pf:$É,21ense Ltio-uN 6 35,90 215,40 

GRAMPO MOLA 7/8x92x360D UN 6 31,40 188,40 
GRAMPO MOLA 7/8x92x420D 	 V. fiUS i'iNtittK0b, 1449 

Cr.:NT,20 	C29 C5€59-01.2  UN 6 35,90 215,40 
GRAMPO MOLA 7/8x92x460D 	L 	sA!.;1A ,2'..t,'!--:L. JO u,si tr._ . 1,RUN I 6 43,70 262,20 
GRAMPO MOLA TRAZ STRADA 	- UN 2 29,20 58,40 
JUNTA CAMBIO EATON 5M CARGO/VW UN 3 14,60 43,80 
KIT EMB F-1000/4000/VW 6.90 MWM UN 2 621,60 1.243,20 
KIT EMB F-600/22000/VW/AGRALE 13 POL UN 1 912,80 912,80 
MOLA AUXILIAR F-4000 75/89 12  UN 2 56,00 112,00 
MOLA AUXILIAR F-4000 75/89 22  UN 2 46,00 9400  
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MOLA AUXILIAR F-4000 75/89 32 UN 2 44,80 89,60 

MOLA AUXILIAR F-4000 75/89 42  UN 2 39,20 78,40 

MOLA AUXILIAR F-4000 75/89 5° UN 2 33,60 67,20 

MOLA AUXILIAR VW 14150/16220 94/ (PARABOL) 12 UN 3 268,80 806,40 
MOLA AUXILIAR VW 14150/16220 94/ (PARABOL) 22  UN 3 268,80 806,40 
MOLA DIANT AGRALE 7000/8500 (75X88m) 12  UN 2 445,80 891,60 

MOLA DIANT AGRALE 7000/8500 (75X88m) 2° UN 2 412,20 824,40 

MOLA DIANT F-600/13000 72/ EM DIANTE 32  UN 2 84,00 168,00 

MOLA DIANT F-600/13000 72/ EM DIANTE 12  UN 2 100,80 201,60 
MOLA DIANT F-600/13000 72/ EM DIANTE 22  UN 2 100,80 201,60 

MOLA DIANT F-600/13000 72/ EM DIANTE 4° UN 2 78,40 156,80 

MOLA DIANT F-600/13000 72/ EM DIANTE 52  UN 2 70,60 141,20 

MOLA DIANT VW 11130/14210 81/ 12 UN 2 240,80 481,60 

MOLA DIANT VW 11130/14210 81/ 22  UN 2 212,80 425,60 

MOLA DIANT VW 11130/14210 81/ 32  UN 2 140,00 280,00 

MOLA DIANT VW 11130/14210 81/ 42 UN 2 112,00 224,00 

MOLA TRAZ AGRALE 5000/7500 95/ 12 UN 2 151,20 302,40 

MOLA TRAZ AGRALE 5000/7500 95/ 22  UN 2 140,00 280,00 

`/TOLA TRAZ AGRALE 5000/7500 95/ 32  UN 2 100,80 201,60 

--MOLA TRAZ AGRALE 5000/7500 95/ 42  UN 2 93,00 186,00 

MOLA TRAZ AGRALE 5000/7500 95/ 5° UN 2 80,70 161,40 

MOLA TRAZ AGRALE 5000/7500 95/ 62  UN 2 74,00 148,00 
MOLA TRAZ AGRALE 5000/7500 95/ 72  (GROSSA) UN 2 162,40 324,80 

MOLA TRAZ D-20/SILVERADO 93/ 1° UN 2 123,20 246,40 

MOLA TRAZ D-20/SILVERADO 93/ 2° UN 2 100,80 201,60 
MOLA TRAZ D-20/SILVERADO 93/ 32  UN 2 63,90 127,80 
MOLA TRAZ D-20/SILVERADO 93/ 42  UN 2 59,40 118,80 
MOLA TRAZ F-1000 81/ 1° UN 2 100,80 201,60 
MOLA TRAZ F-1000 81/ 22 UN 2 81,80 163,60 
MOLA TRAZ F-1000 81/ 32  UN 2 72,80 145,60 
MOLA TRAZ F-1000 81/ 42 	,---, ,..LIN 1 2 61,60 123,20 
MOLA TRAZ F-1000 81/ 5° 	

1  "  "1 370/ONU g'  jbl'513 	. '111 j  2 56,00 112,00 
MOLA TRAZ F-4000 75/89 12 UN 2 106,40 212,80 
MOLA TRAZ F-4000 75/89 22 	Agit° Pe..f, OS UN 2 84,00 168,00 
VIOLA TRAZ F-4000 75/89 32 	iZat40)0/750 	t•  .s7tiN 2 

78,40 156,80 
MOLA TRAZ F-4000 75/89 42 	 Av. DOS Pr1/4111EIROS, 1441 UN 2 72,80 145,60 
MOLA TRAZ F-4000 75/89 52 	 caNTRo 	- D49 85€514T4HN  ; 	2  

67,20 134,40 
MOLA TRAZ MASTER 2.5/2.8 1° 	L. Sit,rsA 	'...±:J.1:•.‘_ ut., W.,-;!.- o' uN, 1  

443,60 443,60 
MOLA TRAZ MASTER 2.5/2.8 22  UN 1 296,80 296,80 
MOLA TRAZ MICRO ONIBUS IVECO 12  UN 2 392,00 784,00 
MOLA TRAZ MICRO ONIBUS IVECO 2° UN 2 352,80 705,60 
MOLA TRAZ MICRO ONIBUS IVECO 32  UN 2 291,20 582,40 
MOLA TRAZ STRADA 12 UN 2 263,20 526,40 
MOLA TRAZ VW 11130/13130 81/ DODGE D-900 1° UN 4 134,40 537,60 
MOLA TRAZ VW 11130/13130 81/ DODGE D-900 2° UN 4 134,40 537,60 
MOLA TRAZ VW 11130/13130 81/ DODGE D-900 3° UN 4 151,20 604,80 
MOLA TRAZ VW 11130/13130 81/ DODGE D-900 42  UN 4 100,80 403,20 
MOLA TRAZ VW 11130/13130 81/ DODGE D-900 52  UN 4 84,00 336,00 
MOLA TRAZ VW 14150/14200 93/ SERVE 11130 1°  UN 4 179,20 716,80 
MOLA TRAZ VW 14150/14200 93/ SERVE 11130 2°  UN 4 246,40 985,60 
MOLA TRAZ VW 14150/14200 93/ SERVE 11130 32  UN 4 162,40 649,60 
MOLA TRAZ VW 14150/14200 93/ SERVE 11130 42  UN 4 140,00 560,00 
MOLA TRAZ VW 14150/14200 93/ SERVE 11130 52  UN 3 112,00 336,00  
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MOLA TRAZ VW 14150/14200 93/ SERVE 11130 62  UN 3 84,00 252,00 

MOLA TRAZ VW 14150/14200 93/ SERVE 11130 72  (TIRANTE) UN 3 151,20 453,60 

PARAFUSO 10x100 MA ACO UN 20 2,00 40,00 

PARAFUSO 10x20 MA ACO UN 20 1,00 20,00 

PARAFUSO 10x30 MA ACO UN 20 1,00 20,00 

PARAFUSO 10x45 MA ACO UN 20 1,20 24,00 

PARAFUSO 12x40 MA ACO UN 20 1,50 30,00 

PARAFUSO 12x60 MA ACO UN 20 2,00 40,00 

PARAFUSO 12x80 MA ACO UN 20 2,50 50,00 
PARAFUSO 12x90 MA ACO UN 20 3,00 60,00 

PARAFUSO 14x30 MB ACO UN 20 1,50 30,00 

PARAFUSO 14x40 MB ACO UN 20 2,50 50,00 

PARAFUSO 14x60 MB ACO UN 20 3,00 60,00 

PARAFUSO 14x70 MB ACO UN 20 3,30 66,00 

PARAFUSO 14x90 MA ACO UN 20 3,70 74,00 

PARAFUSO 16x150 MB ACO UN 10 7,00 70,00 

PARAFUSO 16x40 MB ACO UN 10 3,00 30,00 

PARAFUSO 16x60 MA ACO UN 10 4,50 45,00 

"ARAFUSO 16x70 MB ACO UN 10 4,20 42,00 

PARAFUSO MANCAL DIFERENCIAL 230 UN 12 35,90 430,80 

PASTILHA FREIO RENAULT MASTER 2.8 00/ S.BOSC UN 2 97,50 195,00 

PASTILHA FREIO TRAZ RENAULT MASTER 2.8 00/ S.BOSCH JOGO UN 2 84,00 168,00 

PIVO IVECO DAILY 07/ LD/LE UN 4 102,00 408,00 

PLATO F-600/22000/VW CAM 13 POL UN 2 358,40 716,80 

PONTA EIXO TRAZ VW 11140/12140 LD CURTA RED UN 1 259,90 259,90 
PONTA EIXO TRAZ VW 14210 LE CURTA UN 1 320,40 320,40 
PORCA DUPLA 3/4 NF UN 20 2,30 46,00 
PORCA DUPLA 7/8 NF UN 20 3,10 62,00 
REPARO VARAO CAMBIO EATON - 2RD398031 UN 2 67,20 134,40 
RETENTOR 0181BE UN 4 21,30 85,20 
RETENTOR 0803BRGS UN 2 39,20 78,40 
RETENTOR 0995BA UN 4 16,80 67,20 
RETENTOR 1805BE UN 4 35,90 143,60 
RETENTOR 2103BAG UN 3 15,70 47,10 
-tETENTOR 2104BA UN 3 33,60 100,80 
RETENTOR 2385BA 	

1  714 -8.370/001-2 1"  4 
23,60 94,40 

RETENTOR 2483BGE UN 3 24,70 74,10 
RETENTOR 2484/7415BGE 	 Auto Peças UN 3 25,80 77,40 
RETENTOR 2485BY 	 LTE:V40/01,54,  L triá. UN 4 33,60 134,40 
RETENTOR 2713BRY ,, UN M. 	O% PlkitiEIPCS,1441 6 33,60 201,60 
RETENTOR 7375BY 	 , 	C:iNTRO 	- 	C2P Z5eS'i-P03 UNI 4  32,50 130,00 
ROLAMENTO 30203 	L.  s2AN",15, ,,_'_',.nt.e. C,,:5 ; E - r-R,  , juN 2 47,10 94,20 
ROLAMENTO 30206 UN 2 40,40 80,80 
ROLAMENTO 30306 UN 2 87,40 174,80 
ROLAMENTO 30308 UN 3 67,20 201,60 
ROLAMENTO 33281/33462 TINKEM LAT COROA DIF UN 3 224,00 672,00 
ROLAMENTO 33287/33462 FAG RODA TRAZ INT FORD UN 3 196,00 588,00 
ROLAMENTO 42620/42688 LATERAL TINKAO UN 2 295,70 591,40 
ROLAMENTO 528644  UN 2 173,60 347,20 
ROLAMENTO CARDAN F-350/4000 00/ IVECO TURBO DAILY UN 1 112,00 112,00 
ROLAMENTO DIANT IVECO DAILY (73 EXT 40 INT 55 ALT) UN 2 215,10 430,20 
ROLAMENTO EMB AGRALE 8000/8500 UN 1 151,20 151,20 
ROLAMENTO EMB F-1000/22000 79/ MWM C/CUBO UN 2 141,20 ,2.82.749-. 
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ROLAMENTO EMB MASTER 2.5 /04 2.8 02/ (ATUADOR) UN 1 347,20 347,20 
ROLAMENTO EMB VW 7.110/14.140 EMBR HIDR C/CUBO UN 2 196,00 392,00 
ROLAMENTO NU209 FAG (F45813) UN 2 140,00 280,00 
ROLAMENTO N U309 UN 2 175,90 351,80 
ROLETE 235414 - EATON (CX CLARCK) UN 2 123,20 246,40 
ROLETE GRUPO F-1000 (80 pcs) JOGO UN 2 54,90 109,80 
ROLETE PILOTO F-4000 JOGO UN 2 42,60 85,20 
ROLETE RE CAMBIO EATON FS4005 26PÇ JOGO UN 2 56,00 112,00 
SUPORTE MOLA TRAZ AGRALE 7000/8500 UN 2 249,80 499,60 
SUPORTE MOLA TRAZ F-600/13000 72/ PARTE DIANT LD UN 2 173,60 347,20 
SUPORTE MOLA TRAZ F-600/13000 72/ PARTE DIANT LE UN 2 173,60 347,20 
SUPORTE MOLA TRAZ F-600/13000 72/ PARTE TRAZ LD UN 2 106,40 212,80 
SUPORTE MOLA TRAZ F-600/13000 72/ PARTE TRAZ LE UN 2 106,40 212,80 
SUPORTE MOLA TRAZ VW 11130/13130 PARTE TRAZ LD UN 1 97,50 97,50 
SUPORTE MOLA TRAZ VW 13150/24220 PARTE DIANT LD UN 1 187,10 187,10 
SUPORTE MOLA TRAZ VW 13150/24220 PARTE DIANT LE UN 1 187,10 187,10 
SUPORTE MOLA TRAZ VW 16170/24250 PARTE TRAZ LD UN 1 123,20 123,20 
SUPORTE MOLA TRAZ VW 16170/24250 PARTE TRAZ LE UN 1 123,20 123,20 
TAMBOR FREIO DIANT F-600/13000 72/ EM DIANTE UN 2 280,00 560,00 
TAMBOR FREIO DIANT/TRAZ VW 11130 81/ FR AR UN 2 352,80 705,60 
TAMBOR FREIO TRAZ F-600/13000 72/ EM DIANTE UN 2 403,20 806,40 
TAMPA ENGRENAGEM SOLAR DIF 230 (ACABADA) UN 1 448,00 448,00 
TERMINAL DIRECAO IVECO DAILY 11/ 18mm UN 4 136,70 546,80 
TERMINAL DIRECAO VW 11.130/14.140 LD UN 3 181,50 544,50 
TERMINAL DIRECAO VW 11.130/14.140 LE UN 3 181,50 544,50 
TERMINAL DIRECAO VW 6.80/7.110 AGRALE 7500/8500 LD UN 4 93,00 372,00 
TERMINAL DIRECAO VW 6.80/7.110 AGRALE 7500/8500 LE UN 4 93,00 372,00 
TOTAL 75.886,40 
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ORÇAMENTO 

RAZÃO SOCIAL: COPINI & FILHOS LTDA - ME 

CNPJ: 75581074000168  

ENDEREÇO: AV BRASIL 1199 

COMPLEMENTO: 

E-MAIL: copini@ampernet.com.br  

 

BAIRRO: CENTRO 

ii 

TELEFONE: 46 3552 1411 	CONTATO: SANDRO TATIANO COPINI  

CIDADE: CAPANEMA 	UF: PR 

ORÇAMENTO PARA REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA MANUTENÇÃO DA FROTA DE 

VEÍCULOS LEVES E PESADOS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL. 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL (SRP). 
PRAZO DE ENTREGA: ATÉ 24 (VINTE E QUATRO) HORAS APÓS SOLICITAÇÃO. 

PRAZO DE PAGAMENTO: 30 DIAS APÓS ENTREGA DOS MATERIAIS E DA NOTA FISCAL 
VALIDADE: 12 MESES 

PRODUTO UNID QUANT VALOR UNIT VALOR TOTAL 

ALGEMA MOLA DIANT AGRALE 1600/1800 UN 2 
130,59 261,18 

ALGEMA MOLA DIANT CARGO/VW 16220 UN 4 
59,36 237,44 

ALGEMA MOLA TRAZ AGRALE 7000/8500 UN 2 
106,85 213,70 

ALGEMA MOLA TRAZ AGRALE VOLARE W8 UN 2 
207,76 415,52 

ALGEMA MOLA TRAZ F-4000 75/ EM DIANTE UN 2 
28,51 57,03 

ALGEMA MOLA TRAZ STRADA 99/ EM DIANTE UN 2 
97,41 194,83 

AMORTECEDOR DIANT CARGO 814/915 UN 2 
195,89 391,78 

AMORTECEDOR DIANT F-1000 05-92/ 4x2/4x4 UN 2 
154,34 308,67 

AMORTECEDOR DIANT IVECO DAILY 35.10/49.10/49.12 UN 2 
207,76 415,52 

AMORTECEDOR DIANT MASTER 02/ EM DIANTE UN 2 
255,25 510,50 

AMORTECEDOR TRAZ IVECO DAILY 35.10/49.10/49.12 UN 2 
207,76 415,52 

AMORTECEDOR TRAZ MASTER 02/ EM DIANTE UN 2 
225,57 451,14 

ANEL CALCO ROLAMENTO TRAZ F-1000 92/ EM DIANTE UN 2 
26,18 52,36 

ANEL TRAVA CAMBIO EATON UN 2 
77,17 154,34 



ARRUELA DIFER CARGO/VW DIFER 230 UN 2 
41,55 83,10 

BALANCA EMBREAGEM F-1000 92/ EM DIANTE UN 1 
59,36 59,36 

BANDEJA A/C/D-20/SILVERADO 93/ LD DIANT SUPERIOR UN 1 
267,12 267,12 

BANDEJA A/C/D-20/SILVERADO 93/ LE DIANT SUPERIOR UN 1 
267,12 267,12 

BARRA AXIAL IVECO DAILY 07/ 16mm 34 cm UN 2 
111,62 223,24 

BARRA AXIAL RENAULT MASTER 98/ EM DIANTE UN 2 
83,10 166,21 

BARRA DIRECAO CARGO 814/815/915 12-2000/ (850mm) UN 1 
397,71 397,71 

BARRA DIRECAO CARGO 815 98/00/ 82cm UN 1 
326,48 326,48 

BARRA DIRECAO F-4000 /86 CENTRAL FIXA LONGA UN 1 
319,38 319,38 

BARRA DIRECAO VW 12140/35300 CARGO 1617/3430 90/ UN 2 
504,56 1.009,12 

BATENTE SUSP DIANT IVECO DAILY INFERIOR UN 6 
23,74 142,46 

BATENTE SUSP DIANT IVECO DAILY SUPERIOR UN 6 
25,02 150,10 

BIELETA DIANT RENAULT MASTER 03/ EM DIANTE LD UN 1 
34,45 34,45 

BIELETA DIANT RENAULT MASTER 03/ EM DIANTE LE UN 1 
34,45 34,45 

BOMBA AGUA CUMMINS 6cc 8CT SERIE C UN 2 
225,57 451,14 

BOMBA AGUA MWM D-225/226/229 UN 2 
94,98 189,95 

BOMBA AGUA MWM MOD SERIE 10 UN 2 
230,34 460,68 

BOMBA ALIMENT CUMMINS SERIE B 4cc ENTR/SAID 14x1.5 UN 1 
213,70 213,70 

BOMBA ALIMENT D-20 93/ EM DIANTE PERKINS UN 1 
154,34 154,34 

BOMBA ALIMENT MWM D-229 4cc UN 1 
195,89 195,89 

BUCHA ALGEMA MOLA TRAZ IVECO DAILY 24mm SUPERIOR UN 8 
4,77 38,16 

BUCHA BANDEJA IVECO CITY CLASS (ONIBUS) USA 2 UN 2 
116,39 232,78 

BUCHA BANDEJA IVECO CITY CLASS (ONIBUS) USA 6 UN 6 
109,29 655,72 

BUCHA BANDEJA RENAULT MASTER 98/ DIANT INFERIOR UN 4 
89,04 356,16 

BUCHA BANDEJA RENAULT MASTER 98/ DIANT SUPERIOR UN 4 
71,23,,,  284,93 



BUCHA ESTAB DIANT IVECO DAILY UN 6 
10,71 64,24 

BUCHA ESTAB TRAZ IVECO DAILY 17nnnn INTERNO UN 6 
9,54 57,24 

BUCHA ESTAB TRAZ IVECO DAILY 18mm INTERNO UN 6 
5,94 35,62 

BUCHA ESTAB TRAZ IVECO DAILY 22mm INTERNO UN 6 
4,77 28,62 

BUCHA ESTAB TRAZ IVECO DAILY 26mm UN 6 
19,08 114,48 

BUCHA MOLA TRAZ IVECO DAILY UN 6 
34,45 206,70 

BUCHA TENSOR DIANT IVECO DAILY 20mm INTERNO UN 6 
7,21 43,25 

CABO ACELERADOR AGRALE 6000/7000/7500/8500 UN 2 
53,42 106,85 

CABO ACELERADOR CARGO 814/815/915 UN 1 
51,09 51,09 

CABO ACELERADOR VW 11130/13130 81/ EM DIANTE UN 2 
53,42 106,85 

CABO EMBREAGEM IVECO DAILY 06/ EM DIANTE TODOS UN 2 
54,70 109,39 

CABO EMBREAGEM KOMBI 1.4 05/EM DIANTE UN 3 
23,74 71,23 

CABO FREIO MAO TRAZ IVECO DAILY 35514 CHASSI LONGO UN 2 
90,31 180,62 

CALCO CAMBIO EATON UN 3 
53,42 160,27 

CANALETA VIDRO D-20/40/11000 COMPLETO JOGO UN 1 
85,54 85,54 

CANALETA VIDRO F-1000/21000 COMPLETO JOGO UN 2 
92,64 185,29 

CANALETA VIDRO VW 6.80/13130 COMPLETO JOGO UN 2 
94,98 189,95 

CHAVETA CONTRA EIXO CAMBIO EATON UN 2 
94,98 189,95 

CILINDRO AUXILIAR EMBR D-20 93/ EM DIANTE UN 1 
270,72 270,72 

CILINDRO AUXILIAR EMBR VW 13210/16210 87/ EM DIANTE UN 2 
136,53 273,06 

CILINDRO AUXILIAR EMBR VW CAM TDS UN 2 
106,85 213,70 

CILINDRO MESTRE EMBR D-20 93/ EM DIANTE UN 1 
295,63 295,63 

CILINDRO MESTRE EMBR VW 6.90/7.110/11130/14140 UN 2 
116,39 232,78 

CONJUNTO ENGR CARGO/VW DIFER 230 CX SATELITE UN 1 
979,44 979,44 

CONJUNTO SINCRON 1/2 F-1000/C-10 UN 1 
556,82 556,82 



CONJUNTO SINCRON 2/3 CX CLARK UN 1 
789,49 789,49 

CONJUNTO SINCRON 4/5 FORD/VW CAM CLARK MODERNO UN 1 
848,85 848,85 

COXIM MOTOR RENAULT MASTER 2.5 98/ LADO CAMBIO UN 2 
128,26 256,52 

COXIM MOTOR RENAULT MASTER LE UN 2 
130,59 261,18 

COXIM TRAZ MOTOR CARGO 815E/1317E/1517E/1717E UN 2 
65,30 130,59 

CRUZETA DIFER CARGO/VW DIFER 230 REDUZ UN 2 
146,07 292,14 

CUBO ENGATE 2/3 CARGO/VW FS4005 UN 1 
178,08 178,08 

CUBO ENGATE 4/5 CARGO/VW CL450 UN 1 
100,91 100,91 

CX SATELITE CARGO/VW DIF 230 - MX2500/2 UN 1 
1.952,94 1.952,94 

DISCO EMB F-600/22000/VW CAM 13 POL UN 2 
385,84 771,68 

DISCO FREIO DIANT MASTER 2.8 00/ 306x28mm UN 2 
136,53 273,06 

DISCO FREIO TRAZ RENAULT MASTER 2.8 00/ 305x12mm UN 2 
91,48 182,96 

EIXO PILOTO AGRALE TDS MWM 4.10 UN 1 
516,43 516,43 

EIXO PILOTO CARGO 1113/1313 CL450 VW162110/3315858 UN 1 
311,11 311,11 

EIXO PILOTO VW 11130/13130/22160 UN 1 
334,85 334,85 

EIXO PILOTO VW 7110/11140/22140 UN 1 
480,82 480,82 

EIXO PRINCIPAL CARGO/VW FS4005 UN 1 
379,90 379,90 

ELEMENTO FILTRO DIESEL 1/2 (BOSCHINHO JGO) UN 15 
15,90 238,50 

ELEMENTO FILTRO LUBRIF MB 608 83/ TOYOTA UN 5 
30,95 154,76 

ELEMENTO FILTRO LUBRIF MB 0M366/370/371 UN 5 
27,35 136,74 

ENGRENAGEM 1 LIVRE CARGO/VW 160110/239787 UN 1 
712,32 712,32 

ENGRENAGEM 2 CARGO/VW CL450/FS4005 UN 1 
284,93 284,93 

ENGRENAGEM 2 LIVRE CARGO/VW CL-450 UN 1 
480,82 480,82 

ENGRENAGEM 3 FIXA CARGO/VW UN 1 
385,84 385,84 

ENGRENAGEM 3 LIVRE CARGO/VW CL450 UN 1 
415,52 415,52 



ENGRENAGEM 3 LIVRE CARGO/VW FS4005 UN 1 
295,63 295,63 

ENGRENAGEM 4 FIXA CARGO/VW CL450 UN 1 
463,01 463,01 

ENGRENAGEM 4 LIVRE CARGO/VW CL450 UN 1 
173,42 173,42 

ENGRENAGEM 4 LIVRE CARGO/VW FS4205 UN 1 
385,84 385,84 

ENGRENAGEM CONTRA EIXO CARGO/VW UN 1 
492,69 492,69 

ENGRENAGEM SOLAR DIFER CARGO/VW DIFER 230 UN 2 
356,16 712,32 

ESCAPE 12523 TUBO INTERM CARGO 815E 07/ EM DIANTE UN 1 
32,12 32,12 

FILTRO AR CARGO MWM/FORD/VW 11140/14150/200 92/ UN 5 
85,54 427,71 

FILTRO AR CARGO/VW MT CUMMINS 6cc 00/ EM DIANTE UN 4 
127,09 508,38 

FILTRO AR D-10/20/40/VW 11130/MB709/809 UN 5 
77,17 385,84 

FILTRO AR D-10/D-20 F-11000/12000 PERKINS UN 5 
38,58 192,92 

FILTRO AR MB 1113/2013/1214/1618 INT UN 5 
45,16 225,78 

FILTRO AR PALIO 96/ EM DIANTE TDS UN 5 
20,25 101,23 

FILTRO AR VW 13180 00/ EM DIANTE (ELEMENTO) UN 4 
60,63 242,53 

FILTRO DIESEL F-1000/4000 92/ MWM D-10/20 94/96 UN 5 
32,12 160,59 

FILTRO DIESEL SCANIA 110/112 70/ VOLVO BLINDADO UN 6 
19,08 114,48 

FILTRO DIESEL SCANIA TDS VOLVO/CARGO UN 6 
21,41 128,47 

FILTRO DIESEL TRATOR MOTOR CUMMINS 6cc UN 5 
43,99 219,95 

FILTRO HIDRAULICO MASSEY FERGUSON 650/660 UN 5 
136,53 682,64 

FILTRO HIDRAULICO TRATOR FORD 4600/7500 UN 5 
33,28 166,42 

FILTRO OLEO CARGO/VW 6CT 8.3 92/ CUMMINS UN 5 
109,29 546,43 

FILTRO OLEO CARGO/VW MOTOR CUMMINS SERIE B UN 5 
45,16 225,78 

FILTRO OLEO F-1000/4000/VW 6.80/7.90 MWM UN 5 
25,02 125,08 

FILTRO OLEO GOL AT 1.0 8/16V FOX 03/ EM DIANTE UN 5 
17,81 89,04 

FILTRO OLEO GOL/VOY/SANT 1.5/1.6/1.8/2.0 85/ EM DIANTE UN 5 
17,81 	. _ 89,04 



k) é§ et 

FILTRO 	OLEO 	IVECO 	DAILY 	3.0 	08/ 	EM 	DIANTE 	INJ 

ELETRONICA 
UN 5 

85,54 427,71 

FILTRO OLEO LUBRIF MB 1113/2213 TURBO UN 5 
30,95 154,76 

FILTRO OLEO MWM 6cc UN 5 
39,22 196,10 

FILTRO OLEO MWM 6cc 96/ EM DIANTE SERIE 10 UN 5 
49,93 249,63 

FILTRO OLEO UNO/PALIO/STRADA/DOBLO FIRE UN 5 
22,58 112,89 

FILTRO SEDIMENTADOR F-1000/21000 MT FORD UN 5 
33,28 166,42 

FILTRO SEDIMENTADOR F-250/14000/VW 7100/AGRAL 8500 UN 5 
57,03 285,14 

GARFO REDUZIDA CARGO/VW DIF 230 UN 1 
712,32 712,32 

GARFO REDUZIDA TINKAO UN 2 
384,67 769,35 

GRAMPO MOLA 3/4x82x330D UN 6 
26,18 157,09 

GRAMPO MOLA 3/4x82x360D UN 6 
28,51 171,08 

GRAMPO MOLA 3/4x82x380D UN 6 
29,68 178,08 

GRAMPO MOLA 3/4x82x450D UN 6 
30,95 185,71 

GRAMPO MOLA 7/8x92x320D UN 6 
35,62 213,70 

GRAMPO MOLA 7/8x92x340D UN 6 
38,05 228,32 

GRAMPO MOLA 7/8x92x360D UN 6 
33,28 199,70 

GRAMPO MOLA 7/8x92x420D UN 6 
38,05 228,32 

GRAMPO MOLA 7/8x92x460D UN 6 
46,32 277,93 

GRAMPO MOLA TRAZ STRADA UN 2 
30,95 61,90 

JUNTA CAMBIO EATON 5M CARGO/VW UN 3 
15,48 46,43 

KIT EMB F-1000/4000/VW 6.90 MWM UN 2 
658,90 1.317,79 

KIT EMB F-600/22000/VW/AGRALE 13 POL UN 1 
967,57 967,57 

MOLA AUXILIAR F-4000 75/89 12  UN 2 
59,36 118,72 

MOLA AUXILIAR F-4000 75/89 22 UN 2 
48,76 97,52 

MOLA AUXILIAR F-4000 75/89 32  UN 2 
47,4.9_ket  94,98 



MOLA AUXILIAR F-4000 75/89 4° UN 2 
41,55 83,10 

MOLA AUXILIAR F-4000 75/89 5° UN 2 
35,62 71,23 

MOLA AUXILIAR VW 14150/16220 94/ (PARABOL) 12 UN 3 
284,93 854,78 

MOLA AUXILIAR VW 14150/16220 94/ (PARABOL) 2° UN 3 
284,93 854,78 

MOLA DIANT AGRALE 7000/8500 (75X88m) 1° UN 2 
472,55 945,10 

MOLA DIANT AGRALE 7000/8500 (75X88m) 22 UN 2 
436,93 873,86 

MOLA DIANT F-600/13000 72/ EM DIANTE 3° UN 2 
89,04 178,08 

MOLA DIANT F-600/13000 72/ EM DIANTE 1° UN 2 
106,85 213,70 

MOLA DIANT F-600/13000 72/ EM DIANTE 2° UN 2 
106,85 213,70 

MOLA DIANT F-600/13000 72/ EM DIANTE 42 UN 2 
83,10 166,21 

MOLA DIANT F-600/13000 72/ EM DIANTE 5° UN 2 
74,84 149,67 

MOLA DIANT VW 11130/14210 81/ 1° UN 2 
255,25 510,50 

MOLA DIANT VW 11130/14210 81/ 2° UN 2 
225,57 451,14 

MOLA DIANT VW 11130/14210 81/ 32 UN 2 
148,40 296,80 

MOLA DIANT VW 11130/14210 81/ 4° UN 2 
118,72 237,44 

MOLA TRAZ AGRALE 5000/7500 95/ 12 UN 2 
160,27 320,54 

MOLA TRAZ AGRALE 5000/7500 95/ 22 UN 2 
148,40 296,80 

MOLA TRAZ AGRALE 5000/7500 95/ 32 UN 2 
106,85 213,70 

MOLA TRAZ AGRALE 5000/7500 95/ 42 UN 2 
98,58 197,16 

MOLA TRAZ AGRALE 5000/7500 95/ 52 UN 2 
85,54 171,08 

MOLA TRAZ AGRALE 5000/7500 95/ 6° UN 2 
78,44 156,88 

MOLA TRAZ AGRALE 5000/7500 95/ 7° (GROSSA) UN 2 
172,14 344,29 

MOLA TRAZ D-20/SILVERADO 93/ 12 UN 2 
130,59 261,18 

MOLA TRAZ D-20/SILVERADO 93/ 2° UN 2 
106,85 213,70 

MOLA TRAZ D-20/SILVERADO 93/ 32 UN 2 
67,73 135,47 
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MOLA TRAZ D-20/SILVERADO 93/ 4° UN 2 
62,96 125,93 

MOLA TRAZ F-1000 81/ 1° UN 2 
106,85 213,70 

MOLA TRAZ F-1000 81/ 2° UN 2 
86,71 173,42 

MOLA TRAZ F-1000 81/ 32  UN 2 
77,17 154,34 

MOLA TRAZ F-1000 81/ 4° UN 2 
65,30 130,59 

MOLA TRAZ F-1000 81/ 5° UN 2 
59,36 118,72 

MOLA TRAZ F-4000 75/89 1° UN 2 
112,78 225,57 

MOLA TRAZ F-4000 75/89 22 UN 2 
89,04 178,08 

MOLA TRAZ F-4000 75/89 3° UN 2 
83,10 166,21 

MOLA TRAZ F-4000 75/89 4° UN 2 
77,17 154,34 

MOLA TRAZ F-4000 75/89 52  UN 2 
71,23 142,46 

MOLA TRAZ MASTER 2.5/2.8 12  UN 1 
470,22 470,22 

MOLA TRAZ MASTER 2.5/2.8 22 UN 1 
314,61 314,61 

MOLA TRAZ MICRO ONIBUS IVECO 1° UN 2 
415,52 831,04 

MOLA TRAZ MICRO ONIBUS IVECO 2° UN 2 
373,97 747,94 

MOLA TRAZ MICRO ONIBUS IVECO 32  UN 2 
308,67 617,34 

MOLA TRAZ STRADA 1° UN 2 
278,99 557,98 

MOLA TRAZ VW 11130/13130 81/ DODGE D-900 12  UN 4 
142,46 569,86 

MOLA TRAZ VW 11130/13130 81/ DODGE D-900 22 UN 4 
142,46 569,86 

MOLA TRAZ VW 11130/13130 81/ DODGE D-900 32  UN 4 
160,27 641,09 

MOLA TRAZ VW 11130/13130 81/ DODGE D-900 42  UN 4 
106,85 427,39 

MOLA TRAZ VW 11130/13130 81/ DODGE D-900 5° UN 4 
89,04 356,16 

MOLA TRAZ VW 14150/14200 93/ SERVE 11130 1° UN 4 
189,95 759,81 

MOLA TRAZ VW 14150/14200 93/ SERVE 11130 2° UN 4 
261,18 1.044,74 

MOLA TRAZ VW 14150/14200 93/ SERVE 11130 3° UN 4 
172,14 688,58 



MOLA TRAZ VW 14150/14200 93/ SERVE 11130 42  UN 4 
148,40 593,60 

MOLA TRAZ VW 14150/14200 93/ SERVE 11130 52  UN 3 
118,72 356,16 

MOLA TRAZ VW 14150/14200 93/ SERVE 11130 62  UN 3 
89,04 267,12 

MOLA TRAZ VW 14150/14200 93/ SERVE 11130 72  (TIRANTE) UN 3 
160,27 480,82 

PARAFUSO 10x100 MA ACO UN 20 
2,12 42,40 

PARAFUSO 10x20 MA ACO UN 20 
1,06 21,20 

PARAFUSO 10x30 MA ACO UN 20 
1,06 21,20 

PARAFUSO 10x45 MA ACO UN 20 
1,27 25,44 

PARAFUSO 12x40 MA ACO UN 20 
1,59 31,80 

PARAFUSO 12x60 MA ACO UN 20 
2,12 42,40 

PARAFUSO 12x80 MA ACO UN 20 
2,65 53,00 

PARAFUSO 12x90 MA ACO UN 20 
3,18 63,60 

PARAFUSO 14x30 MB ACO UN 20 
1,59 31,80 

PARAFUSO 14x40 MB ACO UN 20 
2,65 53,00 

PARAFUSO 14x60 MB ACO UN 20 
3,18 63,60 

PARAFUSO 14x70 MB ACO UN 20 
3,50 69,96 

PARAFUSO 14x90 MA ACO UN 20 
3,92 78,44 

PARAFUSO 16x150 MB ACO UN 10 
7,42 74,20 

PARAFUSO 16x40 MB ACO UN 10 
3,18 31,80 

PARAFUSO 16x60 MA ACO UN 10 
4,77 47,70 

PARAFUSO 16x70 MB ACO UN 10 
4,45 44,52 

PARAFUSO MANCAL DIFERENCIAL 230 UN 12 
38,05 456,65 

PASTILHA FREIO RENAULT MASTER 2.8 00/ S.BOSC UN 2 
103,35 206,70 

PASTILHA FREIO TRAZ RENAULT MASTER 2.8 00/ S.BOSCH 
JOGO 

UN 2 
89,04 178,08 

PIVO IVECO DAILY 07/ LD/LE UN 4 
108,12 432,48 



PLATO F-600/22000/VW CAM 13 POL UN 2 
379,90 759,81 

PONTA EIXO TRAZ VW 11140/12140 LD CURTA RED UN 1 
275,49 275,49 

PONTA EIXO TRAZ VW 14210 LE CURTA UN 1 
339,62 339,62 

PORCA DUPLA 3/4 NF UN 20 
2,44 48,76 

PORCA DUPLA 7/8 NF UN 20 
3,29 65,72 

REPARO VARAO CAMBIO EATON - 2RD398031 UN 2 
71,23 142,46 

RETENTOR 0181BE UN 4 
22,58 90,31 

RETENTOR 0803BRGS UN 2 
41,55 83,10 

RETENTOR 0995BA UN 4 
17,81 71,23 

RETENTOR 1805BE UN 4 
38,05 152,22 

RETENTOR 2103BAG UN 3 
16,64 49,93 

RETENTOR 2104BA UN 3 
35,62 106,85 

RETENTOR 2385BA UN 4 
25,02 100,06 

RETENTOR 2483BGE UN 3 
26,18 78,55 

RETENTOR 2484/7415BGE UN 3 
27,35 82,04 

RETENTOR 2485BY UN 4 
35,62 142,46 

RETENTOR 2713BRY UN 6 
35,62 213,70 

RETENTOR 7375BY UN 4 
34,45 137,80 

ROLAMENTO 30203 UN 2 
49,93 99,85 

ROLAMENTO 30206 UN 2 
42,82 85,65 

ROLAMENTO 30306 UN 2 
92,64 185,29 

ROLAMENTO 30308 UN 3 
71,23 213,70 

ROLAMENTO 33281/33462 TINKEM LAT COROA DIF UN 3 
237,44 712,32 

ROLAMENTO 33287/33462 FAG RODA TRAZ INT FORD UN 3 
207,76 623,28 

ROLAMENTO 42620/42688 LATERAL TINKAO UN 2 
313,44 626,88 



ROLAMENTO 528644 UN 2 
184,02 368,03 

ROLAMENTO CARDAN F-350/4000 00/ IVECO TURBO DAILY UN 1 
118,72 118,72 

ROLAMENTO DIANT IVECO DAILY (73 EXT 40 INT 55 ALT) UN 2 
228,01 456,01 

ROLAMENTO EMB AGRALE 8000/8500 UN 1 
160,27 160,27 

ROLAMENTO EMB F-1000/22000 79/ MWM C/CUBO UN 2 
149,67 299,34 

ROLAMENTO EMB MASTER 2.5 /04 2.8 02/ (ATUADOR) UN 1 
368,03 368,03 

ROLAMENTO EMB VW 7.110/14.140 EMBR HIDR C/CUBO UN 2 
207,76 415,52 

ROLAMENTO NU209 FAG (F45813) UN 2 
148,40 296,80 

ROLAMENTO NU309 UN 2 
186,45 372,91 

ROLETE 235414 - EATON (CX CLARCK) UN 2 
130,59 261,18 

ROLETE GRUPO F-1000 (80 pcs) JOGO UN 2 
58,19 116,39 

ROLETE PILOTO F-4000 JOGO UN 2 
45,16 90,31 

ROLETE RE CAMBIO EATON FS4005 26PÇ JOGO UN 2 
59,36 118,72 

SUPORTE MOLA TRAZ AGRALE 7000/8500 UN 2 
264,79 529,58 

SUPORTE MOLA TRAZ F-600/13000 72/ PARTE DIANT LD UN 2 
184,02 368,03 

SUPORTE MOLA TRAZ F-600/13000 72/ PARTE DIANT LE UN 2 
184,02 368,03 

SUPORTE MOLA TRAZ F-600/13000 72/ PARTE TRAZ LD UN 2 
112,78 225,57 

SUPORTE MOLA TRAZ F-600/13000 72/ PARTE TRAZ LE UN 2 
112,78 225,57 

SUPORTE MOLA TRAZ VW 11130/13130 PARTE TRAZ LD UN 1 
103,35 103,35 

SUPORTE MOLA TRAZ VW 13150/24220 PARTE DIANT LD UN 1 
198,33 198,33 

SUPORTE MOLA TRAZ VW 13150/24220 PARTE DIANT LE UN 1 
198,33 198,33 

SUPORTE MOLA TRAZ VW 16170/24250 PARTE TRAZ LD UN 1 
130,59 130,59 

SUPORTE MOLA TRAZ VW 16170/24250 PARTE TRAZ LE UN 1 
130,59 130,59 

TAMBOR FREIO DIANT F-600/13000 72/ EM DIANTE UN 2 
296,80 593,60 

TAMBOR FREIO DIANT/TRAZ VW 11130 81/ FR AR UN 2 
373,97 747,94 



i 	, 

TAMBOR FREIO TRAZ F-600/13000 72/ EM DIANTE UN 2 
427,39 854,78 

TAMPA ENGRENAGEM SOLAR DIF 230 (ACABADA) UN 1 
474,88 474,88 

TERMINAL DIRECAO IVECO DAILY 11/ 18mm UN 4 
144,90 579,61 

TERMINAL DIRECAO VW 11.130/14.140 LD UN 3 
192,39 577,17 

TERMINAL DIRECAO VW 11.130/14.140 LE UN 3 
192,39 577,17 

TERMINAL DIRECAO VW 6.80/7.110 AGRALE 7500/8500 LD UN 4 
98,58 394,32 

TERMINAL DIRECAO VW 6.80/7.110 AGRALE 7500/8500 LE UN 4 
98,58 394,32 

TOTAL 
80.439,58 



ORÇAMENTO 
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NELDO LIE 

MARTINS iviE 

Av. dos Pinheiros, 2400 - Centro 

CNPJ: 80389216000120 	E-MAIL: mecanica-corujao@hotmail.e  a650-000 - Santa Izabel do Oeste - Plj 

ENDEREÇO: AV DOS PINHEIROS 

COMPLEMENTO:SAIDA DA CIDADE BAIRRO:INDUSTRIAL 

TELEFONE: (46) 3542-1280 	CONTATO: NELDO LIEGEL MARTINS 

CIDADE: SANTA IZABEL DO OESTE 	UF:PR 

ORÇAMENTO PARA REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA MANUTENÇÃO 

DA FROTA DE VEÍCULOS LEVES E PESADOS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL. 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL (SRP). 
PRAZO DE ENTREGA: ATÉ 24 (VINTE E QUATRO) HORAS APÓS SOLICITAÇÃO. 
PRAZO DE PAGAMENTO: 30 DIAS APÓS ENTREGA DOS MATERIAIS E DA NOTA FISCAL 

VALIDADE: 12 MESES 

RAZÃO SOCIAL: NELDO LIEGEL MARTINS — ME 

PRODUTO UNID QUANT 
VALOR 

UNIT 

VALOR 

TOTAL 

ALGEMA MOLA DIANT AGRALE 1600/1800 UN 2 
129,36 258,72 

ALGEMA MOLA DIANT CARGO/VW 16220 UN 4 
58,80 235,20 

ALGEMA MOLA TRAZ AGRALE 7000/8500 UN 2 
105,84 211,68 

ALGEMA MOLA TRAZ AGRALE VOLARE W8 UN 2 
205,80 411,60 

ALGEMA MOLA TRAZ F-4000 75/ EM DIANTE UN 2 
28,25 56,49 

ALGEMA MOLA TRAZ STRADA 99/ EM DIANTE UN 2 
96,50 192,99 

AMORTECEDOR DIANT CARGO 814/915 UN 2 
194,04 388,08 

AMORTECEDOR DIANT F-1000 05-92/ 4x2/4x4 UN 2 
152,88 305,76 

AMORTECEDOR 	DIANT 	IVECO 	DAILY 

35.10/49.10/49.12 
UN 2 

205,80 411,60 

AMORTECEDOR DIANT MASTER 02/ EM DIANTE UN 2 
252,84 505,68 

AMORTECEDOR 	TRAZ 	IVECO 	DAILY 

35.10/49.10/49.12 
UN 2 

205,80 411,60 

AMORTECEDOR TRAZ MASTER 02/ EM DIANTE UN 2 
223,44 446,88 

ANEL CALCO ROLAMENTO TRAZ F-1000 92/ EM 

DIANTE 
UN 2 

25,94 51,87 

ANEL TRAVA CAMBIO EATON UN 2 
76,44 152,88 

ARRUELA DIFER CARGO/VW DIFER 230 UN 2 
41,16 82,32 
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BALANCA EMBREAGEM F-1000 92/ EM DIANTE 
Av. 

UN 
los Pln~.)s 

1 
24( O . 5,8;$0) 58,80 

BANDEJA 	A/C/D-20/SILVERADO 	93/ 	LD ! DFANT-1)Orá 
SUPE RIOR 

;sate 1; 	b& de Ns(:.-t - +'_"1 
264,60 -- 264,60 

BANDEJA 	A/C/D-20/SILVERADO 	93/ 	LE 	DIANT 

SUPERIOR 
UN 1 

264,60 264,60 

BARRA AXIAL IVECO DAILY 07/ 16mm 34 cm UN 2 
110,57 221,13 

BARRA AXIAL RENAULT MASTER 98/ EM DIANTE UN 2 
82,32 164,64 

BARRA DIRECAO CARGO 814/815/915 12-2000/ 

(850mm) 
UN 1 

393,96 393,96 

BARRA DIRECAO CARGO 815 98/00/ 82cm UN 1 
323,40 323,40 

BARRA DIRECAO F-4000 /86 CENTRAL FIXA LONGA UN 1 
316,37 316,37 

BARRA 	DIRECAO 	VW 	12140/35300 	CARGO 

1617/3430 90/ 
UN 2 

499,80 999,60 

BATENTE SUSP DIANT IVECO DAILY INFERIOR UN 6 
23,52 141,12 

BATENTE SUSP DIANT IVECO DAILY SUPERIOR UN 6 
24,78 148,68 

BIELETA DIANT RENAULT MASTER 03/ EM DIANTE 

LD 
UN 1 

34,13 34,13 

BIELETA DIANT RENAULT MASTER 03/ EM DIANTE 

LE 
UN 1 

34,13 34,13 

BOMBA AGUA CUMMINS 6cc 8CT SERIE C UN 2 
223,44 446,88 

BOMBA AGUA MWM D-225/226/229 UN 2 
94,08 188,16 

BOMBA AGUA MWM MOD SERIE 10 UN 2 
228,17 456,33 

BOMBA ALIMENT CUMMINS SERIE B 4cc ENTR/SAID 
14x1.5 

UN 1 
211,68 211,68 

BOMBA ALIMENT D-20 93/ EM DIANTE PERKINS UN 1 
152,88 152,88 

BOMBA ALIMENT MWM D-229 4cc UN 1 
194,04 194,04 

BUCHA ALGEMA MOLA TRAZ IVECO DAILY 24mm 
SUPERIOR 

UN 8 
4,73 37,80 

BUCHA BANDEJA IVECO CITY CLASS (ONIBUS) USA 2 UN 2 
115,29 230,58 

BUCHA BANDEJA IVECO CITY CLASS (ONIBUS) USA 6 UN 6 
108,26 649,53 

BUCHA BANDEJA RENAULT MASTER 98/ DIANT 
INFERIOR 

UN 4 
88,20 352,80 

BUCHA BANDEJA RENAULT MASTER 98/ DIANT 
SUPERIOR 

UN 4 
70,56 282,24 

BUCHA ESTAB DIANT IVECO DAILY UN 6 
10,61 63,63 

BUCHA ESTAB TRAZ IVECO DAILY 17mm INTERNO UN 6 
9,45 56,70 
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BUCHA ESTAB TRAZ IVECO DAILY 22mm INTERNO -UN 6 
4,73 28,35 

BUCHA ESTAB TRAZ IVECO DAILY 26mm UN 6 
18,90 113,40 

BUCHA MOLA TRAZ IVECO DAILY UN 6 
34,13 204,75 

BUCHA 	TENSOR 	DIANT 	IVECO 	DAILY 	20mm 

INTERNO 
UN 6 

7,14 42,84 

CABO ACELERADOR AGRALE 6000/7000/7500/8500 UN 2 
52,92 105,84 

CABO ACELERADOR CARGO 814/815/915 UN 1 
50,61 50,61 

CABO ACELERADOR VW 11130/13130 81/ EM 

DIANTE 
UN 2 

52,92 105,84 

CABO EMBREAGEM IVECO DAILY 06/ EM DIANTE 

TODOS 
UN 2 

54,18 108,36 

CABO EMBREAGEM KOMBI 1.4 05/EM DIANTE UN 3 
23,52 70,56 

CABO FREIO MAO TRAZ IVECO DAILY 35514 CHASSI 

LONGO 
UN 2 

89,46 178,92 

CALCO CAMBIO EATON UN 3 
52,92 158,76 

CANALETA VIDRO D-20/40/11000 COMPLETO JOGO UN 1 
84,74 84,74 

CANALETA VIDRO F-1000/21000 COMPLETO JOGO UN 2 
91,77 183,54 

CANALETA VIDRO VW 6.80/13130 COMPLETO JOGO UN 2 
94,08 188,16 

CHAVETA CONTRA EIXO CAMBIO EATON UN 2 
94,08 188,16 

CILINDRO AUXILIAR EMBR D-20 93/ EM DIANTE UN 1 
268,17 268,17 

CILINDRO AUXILIAR EMBR VW 13210/16210 87/ EM 

DIANTE 
UN 2 

135,24 270,48 

CILINDRO AUXILIAR EMBR VW CAM TDS UN 2 
105,84 211,68 

CILINDRO MESTRE EMBR D-20 93/ EM DIANTE UN 1 
292,85 292,85 

CILINDRO 	MESTRE 	EMBR 	VW 

6.90/7.110/11130/14140 
UN 2 

115,29 230,58 

CONJUNTO 	ENGR 	CARGO/VW 	DIFER 	230 CX 

SATELITE 
UN 1 

970,20 970,20 

CONJUNTO SINCRON 1/2 F-1000/C-10 UN 1 
551,57 551,57 

CONJUNTO SINCRON 2/3 CX CLARK UN 1 
782,04 782,04 

CONJUNTO SINCRON 4/5 FORD/VW CAM CLARK 
MODERNO 

UN 1 
840,84 840,84 

COXIM MOTOR RENAULT MASTER 2.5 98/ LADO 
CAMBIO 

UN 2 
127,05 254,10 



MOTOR RENAULT MASTER LE 2 ,COXIM UN 
.1 	..' -.-------------------------736 258,72 

COXIM 	TRAZ 	MOTOR 	6.5cNCMGd ,  

815E/1317E/1517E/1717E 

VN  " 
64,68 129,36 

CRUZETA DIFER CARGO/VW DIFER 230 REDUZ UN 2 
144,69 289,38 

CUBO ENGATE 2/3 CARGO/VW FS4005 UN 1 
176,40 176,40 

CUBO ENGATE 4/5 CARGO/VW CL450 UN 1 
99,96 99,96 

CX SATELITE CARGO/VW DIF 230 - MX2500/2 UN 1 
1.934,52 1.934,52 

DISCO EMB F-600/22000/VW CAM 13 POL UN 2 
382,20 764,40 

DISCO FREIO DIANT MASTER 2.8 00/ 306x28mm UN 2 
135,24 270,48 

DISCO 	FREIO TRAZ RENAULT MASTER 2.8 00/ 

305x12mm 
UN 2 

90,62 181,23 

EIXO PILOTO AGRALE TDS MWM 4.10 UN 1 
511,56 511,56 

EIXO 	PILOTO 	CARGO 	1113/1313 	CL450 

VW162110/3315858 
UN 1 

308,18 308,18 

EIXO PILOTO VW 11130/13130/22160 UN 1 
331,70 331,70 

EIXO PILOTO VW 7110/11140/22140 UN 1 
476,28 476,28 

EIXO PRINCIPAL CARGO/VW FS4005 UN 1 
376,32 376,32 

ELEMENTO FILTRO DIESEL 1/2 (BOSCHINHO JGO) UN 15 
15,75 236,25 

ELEMENTO FILTRO LUBRIF MB 608 83/ TOYOTA UN 5 
30,66 153,30 

ELEMENTO FILTRO LUBRIF MB 0M366/370/371 UN 5 
27,09 135,45 

ENGRENAGEM 1 LIVRE CARGO/VW 160110/239787 UN 1 
705,60 705,60 

ENGRENAGEM 2 CARGO/VW CL450/FS4005 UN 1 
282,24 282,24 

ENGRENAGEM 2 LIVRE CARGO/VW CL-450 UN 1 
476,28 476,28 

ENGRENAGEM 3 FIXA CARGO/VW UN 1 
382,20 382,20 

ENGRENAGEM 3 LIVRE CARGO/VW CL450 UN 1 
411,60 411,60 

ENGRENAGEM 3 LIVRE CARGO/VW FS4005 UN 1 
292,85 292,85 

ENGRENAGEM 4 FIXA CARGO/VW CL450 UN 1 
458,64 458,64 

ENGRENAGEM 4 LIVRE CARGO/VW CL450 UN 1 
171,78 171,78 

ENGRENAGEM 4 LIVRE CARGO/VW FS4205 UN 1 
382,20 382,20 
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UN 

2,00 
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1, 

- ,„Eini(o 

)01-  
488,04 488,04 

ENGRENAGEM SOLAR DIFER CARGO,WA/8561501 -F0E0R0  ii;Ogri  a  Mai  do  9este  - PRI 352,80 705,60 

ESCAPE 12523 TUBO INTERM CARGO 815E 07/ EM 

DIANTE 
UN 1 

31,82 31,82 

FILTRO 	AR 	CARGO 	MWM/FORD/VW 

11140/14150/200 92/ 
UN 5 

84,74 423,68 

FILTRO AR CARGO/VW MT CUMMINS 6cc 00/ EM 

DIANTE 
UN 4 

125,90 503,58 

FILTRO AR D-10/20/40/VW 11130/MB709/809 UN 5 
76,44 382,20 

FILTRO AR D-10/D-20 F-11000/12000 PERKINS UN 5 
38,22 191,10 

FILTRO AR MB 1113/2013/1214/1618 INT UN 5 
44,73 223,65 

FILTRO AR PALIO 96/ EM DIANTE TDS UN 5 
20,06 100,28 

FILTRO AR VW 13180 00/ EM DIANTE (ELEMENTO) UN 4 
60,06 240,24 

FILTRO DIESEL F-1000/4000 92/ MWM D-10/20 

94/96 
UN 5 

31,82 159,08 

FILTRO 	DIESEL 	SCANIA 	110/112 	70/ 	VOLVO 

BLINDADO 
UN 6 

18,90 113,40 

FILTRO DIESEL SCANIA TDS VOLVO/CARGO UN 6 
21,21 127,26 

FILTRO DIESEL TRATOR MOTOR CUMMINS 6cc UN 5 
43,58 217,88 

FILTRO HIDRAULICO MASSEY FERGUSON 650/660 UN 5 
135,24 676,20 

FILTRO HIDRAULICO TRATOR FORD 4600/7500 UN 5 
32,97 164,85 

FILTRO OLEO CARGO/VW 6CT 8.3 92/ CUMMINS UN 5 
108,26 541,28 

FILTRO OLEO CARGO/VW MOTOR CUMMINS SERIE 
B 

UN 5 
44,73 223,65 

FILTRO OLEO F-1000/4000/VW 6.80/7.90 MWM UN 5 
24,78 123,90 

FILTRO OLEO GOL AT 1.0 8/16V FOX 03/ EM DIANTE UN 5 
17,64 88,20 

FILTRO OLEO GOL/VOY/SANT 1.5/1.6/1.8/2.0 85/ 

EM DIANTE 
UN 5 

17,64 88,20 

FILTRO OLEO IVECO DAILY 3.0 08/ EM DIANTE INJ 
ELETRONICA 

UN 5 
84,74 423,68 

FILTRO OLEO LUBRIF MB 1113/2213 TURBO UN 5 
30,66 153,30 

FILTRO OLEO MWM 6cc UN 5 
38,85 194,25 

FILTRO OLEO MWM 6cc 96/ EM DIANTE SERIE 10 UN 5 
49,46 247,28 

FILTRO OLEO UNO/PALIO/STRADA/DOBLO FIRE UN 5 
22,37 111,83 

o 
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FILTRO SEDIMENTADOR F4000/21000Krcrogfp,v7m,.)5")  
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.. (::,,f 
164,85 

FILTRO 	SEDIMENTADOR 	(5 5tyl14it0MV 

7100/AGRAL 8500 
'''.1j'\i   5 

56,49 282,45 

GARFO REDUZIDA CARGO/VW DIF 230 UN 1 
705,60 705,60 

GARFO REDUZIDA TINKAO UN 2 
381,05 762,09 

GRAMPO MOLA 3/4x82x330D UN 6 
25,94 155,61 

GRAMPO MOLA 3/4x82x360D UN 6 
28,25 169,47 

GRAMPO MOLA 3/4x82x380D UN 6 
29,40 176,40 

GRAMPO MOLA 3/4x82x450D UN 6 
30,66 183,96 

GRAMPO MOLA 7/8x92x320D UN 6 
35,28 211,68 

GRAMPO MOLA 7/8x92x340D UN 6 
37,70 226,17 

GRAMPO MOLA 7/8x92x360D UN 6 
32,97 197,82 

GRAMPO MOLA 7/8x92x420D UN 6 
37,70 226,17 

GRAMPO MOLA 7/8x92x460D UN 6 
45,89 275,31 

GRAMPO MOLA TRAZ STRADA UN 2 
30,66 61,32 

JUNTA CAMBIO EATON 5M CARGO/VW UN 3 
15,33 45,99 

KIT EMB F-1000/4000/VW 6.90 MWM UN 2 
652,68 1.305,36 

KIT EMB F-600/22000/VW/AGRALE 13 POL UN 1 
958,44 958,44 

MOLA AUXILIAR F-4000 75/89 1° UN 2 
58,80 117,60 

MOLA AUXILIAR F-4000 75/89 2° UN 2 
48,30 96,60 

MOLA AUXILIAR F-4000 75/89 3° UN 2 
47,04 94,08 

MOLA AUXILIAR F-4000 75/89 4° UN 2 
41,16 82,32 

MOLA AUXILIAR F-4000 75/89 52  UN 2 
35,28 70,56 

MOLA AUXILIAR VW 14150/16220 94/ (PARABOL) 
1° 

UN 3 
282,24 846,72 

MOLA AUXILIAR VW 14150/16220 94/ (PARABOL) 
2° UN 3 

282,24 846,72 

MOLA DIANT AGRALE 7000/8500 (75X88m) 1° UN 2 
468,09 936,18 

MOLA DIANT AGRALE 7000/8500 (75X88m) 29 UN 2 
432,81 865,62 
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MOLA DIANT F-600/13000 72/ EM DIANTE 39  
Av. dos Pmhelrõs 	9.?'00- 

ME 
UN 

Ge 
2 
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 , 	y 	t -  

:,20 

,t- 	- 
176,40 

MOLA DIANT F-600/13000 72kt1WIWEShia izabe  dr 	-let' Tr2.2-1 
105,84 211,68 

MOLA DIANT F-600/13000 72/ EM DIANTE 29  UN 2 
105,84 211,68 

MOLA DIANT F-600/13000 72/ EM DIANTE 42  UN 2 
82,32 164,64 

MOLA DIANT F-600/13000 72/ EM DIANTE 52  UN 2 
74,13 148,26 

MOLA DIANT VW 11130/14210 81/ 19  UN 2 
252,84 505,68 

MOLA DIANT VW 11130/14210 81/ 29  UN 2 
223,44 446,88 

MOLA DIANT VW 11130/14210 81/ 32  UN 2 
147,00 294,00 

MOLA DIANT VW 11130/14210 81/ 42  UN 2 
117,60 235,20 

MOLA TRAZ AGRALE 5000/7500 95/ 19  UN 2 
158,76 317,52 

MOLA TRAZ AGRALE 5000/7500 95/ 29  UN 2 
147,00 294,00 

MOLA TRAZ AGRALE 5000/7500 95/ 39  UN 2 
105,84 211,68 

MOLA TRAZ AGRALE 5000/7500 95/ 42  UN 2 
97,65 195,30 

MOLA TRAZ AGRALE 5000/7500 95/ 52 UN 2 
84,74 169,47 

MOLA TRAZ AGRALE 5000/7500 95/ 62  UN 2 
77,70 155,40 

MOLA TRAZ AGRALE 5000/7500 95/ 72  (GROSSA) UN 2 
170,52 341,04 

MOLA TRAZ D-20/SILVERADO 93/ 12  UN 2 
129,36 258,72 

MOLA TRAZ D-20/SILVERADO 93/ 22 UN 2 
105,84 211,68 

MOLA TRAZ D-20/SILVERADO 93/ 32 UN 2 
67,10 134,19 

MOLA TRAZ D-20/SILVERADO 93/ 49  UN 2 
62,37 124,74 

MOLA TRAZ F-1000 81/ 19  UN 2 
105,84 211,68 

MOLA TRAZ F-1000 81/ 29  UN 2 
85,89 171,78 

MOLA TRAZ F-1000 81/ 32 UN 2 
76,44 152,88 

MOLA TRAZ F-1000 81/ 42  UN 2 
64,68 129,36 

MOLA TRAZ F-1000 81/ 59  UN 2 
58,80 117,60 

MOLA TRAZ F-4000 75/89 12 UN 2 
111,72 223,44 
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82,32 164,64 

MOLA TRAZ F-4000 75/89 42  UN 2 
76,44 152,88 

MOLA TRAZ F-4000 75/89 52 UN 2 
70,56 141,12 

MOLA TRAZ MASTER 2.5/2.8 1° UN 1 
465,78 465,78 

MOLA TRAZ MASTER 2.5/2.8 2° UN 1 
311,64 311,64 

MOLA TRAZ MICRO ONIBUS IVECO 1° UN 2 
411,60 823,20 

MOLA TRAZ MICRO ONIBUS IVECO 2° UN 2 
370,44 740,88 

MOLA TRAZ MICRO ONIBUS IVECO 32  UN 2 
305,76 611,52 

MOLA TRAZ STRADA 12  UN 2 
276,36 552,72 

MOLA TRAZ VW 11130/13130 81/ DODGE D-900 12  UN 4 
141,12 564,48 

MOLA TRAZ VW 11130/13130 81/ DODGE D-900 2° UN 4 
141,12 564,48 

MOLA TRAZ VW 11130/13130 81/ DODGE D-900 32  UN 4 
158,76 635,04 

MOLA TRAZ VW 11130/13130 81/ DODGE D-900 42  UN 4 
105,84 423,36 

MOLA TRAZ VW 11130/13130 81/ DODGE D-900 5° UN 4 
88,20 352,80 

MOLA TRAZ VW 14150/14200 93/ SERVE 111301º UN 4 
188,16 752,64 

MOLA TRAZ VW 14150/14200 93/ SERVE 11130 2° UN 4 
258,72 1.034,88 

MOLA TRAZ VW 14150/14200 93/ SERVE 11130 3° UN 4 
170,52 682,08 

MOLA TRAZ VW 14150/14200 93/ SERVE 11130 4° UN 4 
147,00 588,00 

MOLA TRAZ VW 14150/14200 93/ SERVE 11130 5° UN 3 
117,60 352,80 

MOLA TRAZ VW 14150/14200 93/ SERVE 11130 62  UN 3 
88,20 264,60 

MOLA TRAZ VW 14150/14200 93/ SERVE 11130 7° 

(TIRANTE) 
UN 3 

158,76 476,28 

PARAFUSO 10x100 MA ACO UN 20 
2,10 42,00 

PARAFUSO 10x20 MA ACO UN 20 
1,05 21,00 

PARAFUSO 10x30 MA ACO UN 20 
1,05 21,00 

PARAFUSO 10x45 MA ACO UN 20 
1,26 25,20 
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PARAFUSO  12x40 MA ACO UN 
1,58 31,50 

Av, (AR, Plido: 	46 ,,,,, , 	- C', 
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2,10 42,00 

PARAFUSO 12x80 MA ACO UN 20 
2,63 52,50 

PARAFUSO 12x90 MA ACO UN 20 
3,15 63,00 

PARAFUSO 14x30 MB ACO UN 20 
1,58 31,50 

PARAFUSO 14x40 MB ACO UN 20 
2,63 52,50 

PARAFUSO 14x60 MB ACO UN 20 
3,15 63,00 

PARAFUSO 14x70 MB ACO UN 20 
3,47 69,30 

PARAFUSO 14x90 MA ACO UN 20 
3,89 77,70 

PARAFUSO 16x150 MB ACO UN 10 
7,35 73,50 

PARAFUSO 16x40 MB ACO UN 10 
3,15 31,50 

PARAFUSO 16x60 MA ACO UN 10 
4,73 47,25 

PARAFUSO 16x70 MB ACO UN 10 
4,41 44,10 

PARAFUSO MANCAL DIFERENCIAL 230 UN 12 
37,70 452,34 

PASTILHA FREIO RENAULT MASTER 2.8 00/ S.BOSC UN 2 
102,38 204,75 

PASTILHA FREIO TRAZ RENAULT MASTER 2.8 00/ 

S.BOSCH JOGO 
UN 2 

88,20 176,40 

PIVO IVECO DAILY 07/ LD/LE UN 4 
107,10 428,40 

PLATO F-600/22000/VW CAM 13 POL UN 2 
376,32 752,64 

PONTA EIXO TRAZ VW 11140/12140 LD CURTA RED UN 1 
272,90 272,90 

PONTA EIXO TRAZ VW 14210 LE CURTA UN 1 
336,42 336,42 

PORCA DUPLA 3/4 NF UN 20 
2,42 48,30 

PORCA DUPLA 7/8 NF UN 20 
3,26 65,10 

REPARO VARAO CAMBIO EATON - 2RD398031 UN 2 
70,56 141,12 

RETENTOR 0181BE UN 4 
22,37 89,46 

RETENTOR 0803BRGS UN 2 
41,16 82,32 

RETENTOR 0995BA UN 4 
17,64 70,56 



RETENTOR 1805BE UN ("±-4--""1---------1-
37,70 150,78 

RETENTOR 2103BAG 	. 	:,..;i1 	• .Lid; d„ 	..:.. LIN I- -k' 	3 
16,49 49,46 

RETENTOR 2104BA UN 3 
35,28 105,84 

RETENTOR 2385BA UN 4 
24,78 99,12 

RETENTOR 2483BGE UN 3 
25,94 77,81 

RETENTOR 2484/7415BGE UN 3 
27,09 81,27 

RETENTOR 2485BY UN 4 
35,28 141,12 

RETENTOR 2713BRY UN 6 
35,28 211,68 

RETENTOR 7375BY UN 4 
34,13 136,50 

ROLAMENTO 30203 UN 2 
49,46 98,91 

ROLAMENTO 30206 UN 2 
42,42 84,84 

ROLAMENTO 30306 UN 2 
91,77 183,54 

ROLAMENTO 30308 UN 3 
70,56 211,68 

ROLAMENTO 33281/33462 TINKEM LAT COROA DIF UN 3 
235,20 705,60 

ROLAMENTO 33287/33462 FAG RODA TRAZ INT 

FORD 
UN 3 

205,80 617,40 

ROLAMENTO 42620/42688 LATERAL TINKAO UN 2 
310,49 620,97 

ROLAMENTO 528644 UN 2 
182,28 364,56 

ROLAMENTO 	CARDAN 	F-350/4000 	00/ 	IVECO 

TURBO DAILY 
UN 1 

117,60 117,60 

ROLAMENTO DIANT IVECO DAILY (73 EXT 40 INT 55 

ALT) 
UN 2 

225,86 451,71 

ROLAMENTO EMB AGRALE 8000/8500 UN 1 
158,76 158,76 

ROLAMENTO 	EMB 	F-1000/22000 	79/ 	MWM 

C/CUBO 
UN 2 

148,26 296,52 

ROLAMENTO 	EMB 	MASTER 	2.5 	/04 	2.8 	02/ 

(ATUADOR) 
UN 1 

364,56 364,56 

ROLAMENTO EMB VW 7.110/14.140 EMBR HIDR 

C/CUBO 
UN 2 

205,80 411,60 

ROLAMENTO NU209 FAG (F45813) UN 2 
147,00 294,00 

ROLAMENTO NU309 UN 2 
184,70 369,39 

ROLETE 235414 - EATON (CX CLARCK) UN 2 
129,36 258,72 



ROLETE GRUPO F-1000 (80 pcs) JOGO UN 2 
57,65 115,29 

ROLETE PILOTO F-4000 JOGO UN 2 
44,73 89,46 

ROLETE RE CAMBIO EATON FS4005 26PÇ JOGO UN 2 
58,80 117,60 

SUPORTE MOLA TRAZ AGRALE 7000/8500 UN 2 
262,29 524,58 

SUPORTE MOLA TRAZ F-600/13000 72/ PARTE 

DIANT LD 
UN 2 

182,28 364,56 

SUPORTE MOLA TRAZ F-600/13000 72/ PARTE 

DIANT LE 
UN 2 

182,28 364,56 

SUPORTE MOLA TRAZ F-600/13000 72/ PARTE TRAZ 

LD 
UN 2 

111,72 223,44 

SUPORTE MOLA TRAZ F-600/13000 72/ PARTE TRAZ 

LE 
UN 2 

111,72 223,44 

SUPORTE MOLA TRAZ VW 11130/13130 PARTE 

TRAZ LD 
UN 1 

102,38 102,38 

SUPORTE MOLA TRAZ VW 13150/24220 PARTE 

DIANT LD 
UN 1 

196,46 196,46 

SUPORTE MOLA TRAZ VW 13150/24220 PARTE 

DIANT LE 
UN 1 

196,46 196,46 

SUPORTE MOLA TRAZ VW 16170/24250 PARTE 

TRAZ LD 
UN 1 

129,36 129,36 

SUPORTE MOLA TRAZ VW 16170/24250 PARTE 

TRAZ LE 
UN 1 

129,36 129,36 

TAMBOR 	FREIO 	DIANT F-600/13000 72/ 	EM 

DIANTE 
UN 2 

294,00 588,00 

TAMBOR FREIO DIANT/TRAZ VW 11130 81/ FR AR UN 2 
370,44 740,88 

TAMBOR FREIO TRAZ F-600/13000 72/ EM DIANTE UN 2 
423,36 846,72 

TAMPA ENGRENAGEM SOLAR DIF 230 (ACABADA) UN 1 
470,40 470,40 

TERMINAL DIRECAO IVECO DAILY 11/ 18mm UN 4 
143,54 574,14 

TERMINAL DIRECAO VW 11.130/14.140 LD UN 3 
190,58 571,73 

TERMINAL DIRECAO VW 11.130/14.140 LE UN 3 
190,58 571,73 

TERMINAL 	DIRECAO 	VW 	6.80/7.110 	AGRALE 

7500/8500 LD , 
UN 4 

97,65 390,60 

TERMINAL 	DIRECAO 	VW 	6.80/7.110 	AGRALE 

7500/8500 LE 
UN 4 

97,65 390,60 

TOTAL 
79.680,72 

0.389,216/0001-21 

NELDO LIEGE!. 

MARTINS ME 

Av. dos P9nheiros, 2400 - Centro 
[85650-000 - Santa izabal do Oeste - PR 1 



Prefeitura Muníciyar cle 
Cayanema 

PREGÃO PRESENCIAL: 059 	 CAPANEMA, 17/10/2014. 

PROTOCOLO NÚMERO: 059 

DE: PREFEITA MUNICIPAL 

PARA: DEPTO. DE CONTABILIDADE 
DEPTO. JURÍDICO 
COMISSÃO LICITAÇÃO 

Preliminarmente à autorização solicitada mediante oficio 
numero 059 o presente processo deverá tramitar pelos setores competentes com vistas: 

1- à indicação de recursos de ordem orçamentária para fazer frente a despesa; 

2 - à elaboração de parecer sobre a necessidade de procedimento licitatório, indicando a 
modalidade e o tipo de licitação a serem adotados no certame; 

3- à elaboração da minuta do instrumento convocatório da licitação e da minuta do 
contrato; 

4- ao exame e aprovação das minutas indicadas no item 3 acima 

Cordialmente 

r  
Lind; mir Maria de Lara Dena—rffi.; 

Prefeita Municipal 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 
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Prefeitura MunícipaC cre 
Cayanema 

PREGA() PRESENCIAL: 059 
	

CAPANEMA, 17/10/2014 

PROTOCOLO NUMERO: 059 

DE: DEPTO DE CONTABILIDADE 
PARA: PREFEITA MUNICIPAL 

Em atenção ao oficio numero 059 expedido por Vossa Senhoria em, 
17/10/2014 informamos a existência de previsão de recursos orçamentários para 
assegurar o pagamento das obrigações decorrentes da aquisição constante do oficio 
numero supra, sendo que o pagamento será efetuado através da Dotação Orçamentária; 

DOTAÇÕES 
ÇOntadadespesá FUncionai programática Fonta da recurso Rxproicioda despesa 

2014 1330 08.001.26.782.2601.02262 000 
2014 1340 08.001.26.782.2601.02262 504 
2014 1430 08.002.15.452.1501.02154 000 
2014 1440 08.002.15.452.1501.02154 511 

Cordialmente, 

Cleomar alter 
\Téc. Cont. CRC: PR-046483/0-2 
CPF:-.7-23:963.959-53 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 
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MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PARANÁ 

PREGÃO PRESENCIAL N° 059/2014 

REGISTRO DE PREÇOS 

1. PREÂMBULO: 

1.1. O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, por intermédio da Secretaria de Viação, Obras e 

Serviços Urbanos, mediante o Pregoeiro, designado pela Portaria n° 5.766/2014 de 

08/01/2014, torna público para conhecimento dos interessados que na data, horário e 

local indicados, fará realizar licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL,  

processada pelo SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, tipo MENOR PREÇO, para 

aquisição parceladado objeto descrito no item 2 deste edital. O Procedimento licitatório 

observará integralmente as disposições da Lei n°. 10.520/02, do Decreto Municipal n°. 

4.118/07, do Decreto Federal n°. 7.892/13, e, subsidiariamente, da Lei n°. 8.666/93. 

1.2. A licitação será subdivida em lotes, conforme tabela constante do Termo de 

Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos lotes forem de seu 

interesse. 

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço POR LOTE, observadas as 

exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

1.4. DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO PRESENCIAL 

1.4.1. O pregão será realizado dia 31/10/2014, com início às 09h0Omin.,no Setor de 

Licitação da Prefeitura Municipal, na Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza n° 

1.080, centro, na cidade de Capanema - PR, CEP: 85.760-000. 

1.5.Integram o presente EDITAL, independentemente de transcrição: 

• Anexo I- Descrição do objeto licitado — termo de referência; 

• Anexo II- Modelo de declaração de pleno atendimento aos requisitos de 

habilitação; 

• Anexo III- Modelo de procuração para credenciamento; 

• Anexo IV - Modelo de declaração de inexistência de fato impeditivo de licitar ou 

contratar com a administração; 

• Anexo V — Modelo de declaração de regularidade com o ministério do trabalho; 

• Anexo VI — Modelo de declaração de micro empresa e empresa de pequeno porte; 

• Anexo VII — Modelo de indicação do responsável pela ata de registro de preços; 

• Anexo VIII — Minuta da ata de registro de preços; 

• Anexo IX— Proposta de preços; 

• Anexo X — Protocolo de comprovante de retirada do edital; 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 
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1.6. Muito embora os documentos estejam agrupados em anexos separados, todos eles se 

completam, sendo que a proponente deve, para a apresentação da PROPOSTA e 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, bem como dos demais DOCUMENTOS, ao se valer 

do EDITAL, inteirar-sede sua composição, tomando conhecimento, assim, das condições 

administrativas e técnicas que nortearão o desenvolvimento do PREGÃO e a 

formalização CONTRATUAL, que poderá ser substituído por Nota de Empenho nos 

termos que se dispõe o art. 62, da Lei Federal 8666/93, de sorte que todos os aspectos 

mencionados em cada documento deverão ser observados, ainda que não repetidos em 

outros. 

2- OBJETO: 

2.1-0 objeto deste Pregão é o REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE PEÇAS 

PARA MANUTENÇÃO DA FROTA DE VEÍCULOS LEVES E PESADOS DA 

ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR, conforme especificações 

constantes do ANEXO I. 

2.2.As quantidades constantes no Anexo I são estimativas de consumo, não se obrigando 

a Administração a aquisição total.  

3- PRAZO DE VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

3.1- A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, a ser firmada entre o Município de Capanema, 

através da Secretaria de Viação, Obras e Serviços Urbanos e o(s) vencedor(es) do 

certame, terá validade de 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura. 

4-DA DESPESA 
4.1- A despesa com a aquisição dos objetos é estimada em R$ 79.477,57 (setenta e nove 
mil, quatrocentos e setenta e sete reais e cinquenta e sete centavos), conforme o 
orçamento estimativo disposto no Termo de Referência. 
DOTAÇÕES 
p<arcidiada.despesa • , Çpota da .despes FddpionaLprograrnatid? Fonte de.recuráci- 
2014 1330 08.001.26.782.2601.02262 000 
2014 1340 08.001.26.782.2601.02262 504 
2014 1430 08.002.15.452.1501.02154 000 
2014 1440 08.002.15.452.1501.02154 511 

5- DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES 

5.1- O órgão gerenciador será a Secretaria de Viação, Obras e Serviços Urbanos. 

5.2-  A ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualqu 

órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame 

licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a 

vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas no Decreto 

n° 7.892/13, e na Lei n° 8.666/93. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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5.3- Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem 

fazer uso da ata de registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para 

manifestação sobre a possibilidade de adesão. 

5.4- Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este 

fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão 

gerenciador e órgãos participantes. 

5.5- As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão 

exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do 

instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão 

gerenciador e órgãos participantes. 

5.6- As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao quíntuplo do 

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão 

gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes 

que eventualmente aderirem. 

5.7- Ao órgão não participante que aderir à presente ata competem os atos relativos à 

cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a 

aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades 

decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias 

contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

6 - DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

6.1- Poderão participar desta licitação todos os interessados, do ramo pertinente ao 

objeto, que manifestarem interesse em participar do certame até o dia anterior à data 

marcada para a entrega da proposta. 
6.1.1 — Caso haja interesse de participação nesta licitação, a licitante deverá realizar o 
cadastro de fornecedores junto ao Setor de Licitações do Município de Capanema — PR, 
respeitando o prazo estipulado no item 6.1 acima, apresentando os seguintes 
documentos: 

a)ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na 
Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 
administradores, ou; inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas 
do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores, ou; a 
ata de fundação e o estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, 
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas da respectiva sede. 

b)Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas — CNPJ, com data 

de emissão não superior a 60(sessenta) dias; 

c)Prova de regularidade referente aos Débitos Previdenciários — (INSS — Instituto 

Nacional da Seguridade Social); 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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d) Prova de regularidade referente ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(FGTS), demonstrando a situação regular; 

e)Pen-Drive para repasse dos anexos e arquivos digitais referentes a esta licitação. 

6.2- Como requisito para participação neste Pregão, o licitante deverá entregar, na data 

da sessão pública do certame, uma declaração de que está ciente e concorda com as 

condições previstas neste edital e seus anexos e que cumpre plenamente os requisitos de 

habilitação definidos no item 15 deste edital. 

6.2.1-A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta 

sujeitará o licitante às sanções previstas neste edital. 

6.3- Não poderão participar deste Pregão: 

6.3.1-  Empresas cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto deste 

Pregão. 

6.3.1.1-  Excepciona-se o disposto acima, nos casos em que tais sociedades apresentem 

autorização específica dos sócios para contratar com a Administração objeto diverso do 

previsto no contrato social ou estatuto; 

6.3.1.2-  A autorização assemblear deverá observar as regras de convocação e de quórum 

para instauração e deliberação previstas em lei para cada tipo de sociedade. 

6.3.1.3- Para fins de comprovação, o licitante deverá apresentar a ata da assembléia ou o 

documento equivalente. 

6.3.2-  Empresas ou sociedades estrangeiras que não funcionem no país; 

6.3.3-  Empresas impedidas de licitar ou contratar com a União (art. 7° da Lei n° 

10.520/02 e art. 28 do Decreto n° 5.450/05) ou suspensas temporariamente de participar 

de licitação ou impedidas de contratar com a Administração Pública (Art. 87, III, da Lei 

n° 8.666/93); 

6.3.4-  Empresas proibidas de contratar com o Poder Público, nos termos do art. 72, § 8°, 

V da Lei n° 9.605/98; 

6.3.5-  Empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, enquanto perdurarem os motivos da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade; 

6.3.6-  Empresas em processo falimentar, em processo concordatário, em recuperação 

judicial ou extrajudicial; 

6.3.7-  Empresas de que sejam proprietários, controladores ou diretores Deputados ou 

Senadores (cfr. art. 54, II da Constituição); 

6.3.8-  Empresas proibidas de contratar com o Poder Público nos termos do art. 12 da Lei 

n° 8.429/92 (Lei de Improbidade Administrativa). 

6.3.9-  Quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9°  da 

Lei n° 8.666/93. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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6.4- O licitante deverá apresentar o preço unitário dos produtos devendo estar incluso 

todas as despesas com pessoal, encargos fiscais, previdenciários, sociais, trabalhistas, e 

quaisquer outras despesas incidentes sobre os serviços. 

6.5-0 descumprimento de qualquer condição de participação acarretará a inabilitação do 

licitante. 

7- DA IMPUGNAÇÃO E PEDIDO DE INFORMAÇÕES SOBRE O EDITAL 

7.1. Até 05 (cinco) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, 

qualquer pessoa poderá impugnar o ato convocatório do pregão, conforme item 7.5 deste 

edital. 

7.1.1. Caberá ao pregoeiro decidir sobre a impugnação no prazo de até 48 (quarenta e 

oito) horas, contado a partir do protocolo. 

7.1.2. Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será definida e publicada nova 

data para realização do certame. 

7.2. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser enviados 

ao pregoeiro até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão 

pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no edital. 

7.3.As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

7.4.As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pelo pregoeiro serão 

autuados no processo licitatório e estarão disponíveis para consulta por qualquer 

interessado. 

7.5. Qualquer impugnação ao presente edital deverá ser protocolizada junto ao Protocolo 

da Prefeitura Municipal de Capanema, ou remetida via postal, endereçada a Divisão de 

Licitações do Município, considerando-se o prazo fatal para a tempestividade da 

impugnação a data de recebimento da correspondência, a qual deverá respeitar os itens 

7.1 deste edital. 

8- DO ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO 

PORTE E EQUIPARADOS 

8.1- O enquadramento como microempresa - ME ou empresa de pequeno porte - EPP dar-

se-á nas condições do Estatuto Nacional da Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, 

instituído pela Lei Complementar n° 123/06. 

8.1.1- A sociedade cooperativa com receita bruta igual ou inferior a R$ 3.600.000,00, em 

conformidade com as disposições do art. 34 da Lei n° 11.488/07 e do art. 3°, § 4°, VI da Lei 

Complementar n° 123/ receberá o mesmo tratamento concedido pela Lei Complementar 

n° 123/06 às ME/EPP. 
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8.1.2- A pessoa física ou o empresário individual enquadrados nos limites definidos pelo 

art. 3° da Lei Complementar n° 123/06 receberá o mesmo tratamento concedido pela Lei 

Complementar n° 123/06, às ME/EPP. 

8.2- A fruição dos benefícios licitatórios determinados pela Lei Complementar n° 

123/2006 independe da habilitação da microempresa, empresa de pequeno porte ou 

equiparado para a obtenção do regime tributário simplificado. 

8.3- Os licitantes que se enquadrarem nas situações previstas no art. 3° da Lei 

Complementar n° 123/06, e não possuírem quaisquer dos impedimentos do § 4° do artigo 

citado, deverão apresentar declaração, sob as penas da lei, de que cumprem os requisitos 

legais para a qualificação como microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparado, 

estando aptos a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 da 

referida Lei Complementar (Art. 11 do Decreto n° 6.204/07). 

8.4-  A declaração acima exigida deverá ser entregue juntamente com a documentação de 

habilitação. 

9- DO CREDENCIAMENTO 

9.1-0 licitante, ou o seu representante, deverá, no local, data e horário indicados no 

preâmbulo deste Edital, apresentar-se ao Pregoeiro para efetuar seu credenciamento 

como participante deste Pregão, munido da sua carteira de identidade, ou de outro 

documento equivalente, e do documento que lhe dê poderes para manifestar-se durante a 

sessão pública em nome do licitante. 

9.2-0 licitante ou o seu representante que não se credenciar ou não comprovar seus 

poderes estará impedido de apresentar lances, formular intenção de recurso ou 

manifestar-se, de qualquer forma, durante a sessão. 

9.3-Considera-se como representante do licitante qualquer pessoa habilitada, nos termos 

do estatuto ou contrato social, do instrumento público de procuração, ou particular com 

firma reconhecida, ou documento equivalente. 

9.4-0 estatuto, o contrato social ou o registro como empresário individual devem ostentar 

a competência do representante do licitante para representá-lo perante terceiros. 

9.5-  O instrumento de procuração público, ou particular com firma reconhecida, deve 

ostentar os necessários poderes para formulação de propostas e para a prática de todos 

os demais atos inerentes ao certame, devendo vir acompanhado dos documentos de 

constituição da empresa ou do registro como empresário individual. 

9.6-  Cada credenciado poderá representar apenas um licitante. 

9.7-  Cada licitante poderá credenciar apenas um representante. 
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10- DA ABERTURA DA SESSÃO 

10.1-A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, na data, horário e local 

indicados no preâmbulo deste Edital, quando o licitante, ou o seu representante, após a 

fase de credenciamento, deverá apresentar ao Pregoeiro os seguintes documentos: 

a)Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação (conforme modelo 

anexo); 

b) Declaração de microempresa ou empresa de pequeno porte, ou de cooperativa 

enquadrada no artigo 34 da Lei n° 11.488/07, quando for o caso (conforme modelo anexo), 

sob pena de não usufruir do tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar n° 

123, de 2006; 

10.2-0 licitante microempresa ou empresa de pequeno porte que se enquadrar em 

qualquer das vedações do artigo 3°, parágrafo 4°, da Lei Complementar n° 123/2006, não 

poderá usufruir do tratamento diferenciado previsto em tal diploma e, portanto, não 

deverá apresentar a respectiva declaração. 

10.3-Os envelopes da proposta de preços e da documentação de habilitação deverão estar 

separados, fechados e rubricados no fecho, opacos, contendo em suas partes externas e 

frontais, em caracteres destacados, os seguintes dizeres: 

ENVELOPE N° 1 - PROPOSTA DE PREÇOS 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR 

PREGÃO SRP N° 059/2014 

(RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE) 

CNPJ N° XXXX 

ENVELOPE N° 2 - DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR 

PREGÃO SRP N° 059/2014 

(RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE) 

CNPJ N° XXXX 

10.4-Será admitido o encaminhamento dos envelopes por via postal ou outro meio similar 

de entrega, mediante recibo ou aviso de recebimento, desde que entregues até 1 (uma) 

hora antes da abertura da sessão pública. 

10.4.1-Nessa hipótese, os dois envelopes deverão ser acondicionados em invólucro único, 

endereçado diretamente à Comissão, com a seguinte identificação: 
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À COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR 

PREGÃO SRP N° 059/2014 

SESSÃO EM 31/10/2014, ÀS 09HOOMIN. 

10.5-Os envelopes que não forem entregues nas condições acima estipuladas não gerarão 

efeitos como proposta. 

10.6-A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o 

licitante às sanções previstas neste Edital. 

11-  DA PROPOSTA DE PREÇO 

11.1-A proposta de preços, emitida por computador, conforme modelo padrão do sistema 

(Anexo 01), redigida em língua portuguesa, com clareza, sem emendas, rasuras, 

acréscimos ou entrelinhas, devidamente datada e assinada, como também rubricadas 

todas as suas folhas pelo licitante ou seu representante, deverá conter: 

11.1.1-  As características do objeto de forma clara e precisa, descrevendo o material 

ofertado, indicando a marca, quantidade, prazos de validade, de garantia e de entrega, 

no que for aplicável, bem como os valores unitários e o total, sob pena de desclassificação 

de sua proposta. 

11.1.2-  Preço unitário e total, em algarismo, expresso em moeda corrente nacional (real), 

de acordo com os preços praticados no mercado, considerando as quantidades constantes 

do Termo de Referência, além da marca do material. 

11.1.3-  O licitante deverá observar o valor máximo especificado no Termo de referência, 

sob pena de desclassificação de sua proposta. 

11.2- Nos preços ofertados já deverão estar inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros, 

encargos sociais, trabalhistas e as despesas decorrentes da execução do objeto. 

11.3-  As propostas terão validade de 12 (doze) meses contados da data de assinatura do 

contrato. 

11.3.1-  Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para contratação, 

ficam os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 

11.4- Até a abertura da sessão, o licitante poderá retirar ou substituir a proposta 

anteriormente encaminhada. 

11.5-  Ao assinar a Proposta de Preços, o proponente estará assumindo automaticamente 

o cumprimento de todas as condições lá estabelecidas. 

11.6 — A proposta de preços padrão do sistema, depois de preenchida, também deverá ser 

salva em Pen-Drive ou CD-ROM e entregue ao Pregoeiro no momento do 

Credenciamento ou dentro do Envelope n° 01 (PROPOSTA DE PREÇOS), para fins de 

lançamento no Sistema de julgamento. 
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11.7 — A licitante que não atender ao item 11.6, será desclassificada. 

12- DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 

12.1- O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando aquelas que não 

estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que sejam 

omissas, apresentem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento. 

12.2- A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada em Ata. 

12.3-  O Pregoeiro classificará o autor da proposta de menor preço e aqueles que tenham 

apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento), 

relativamente à de menor preço, para participação na fase de lances. 

12.4-  Quando não forem verificadas, no mínimo, três propostas escritas de preços nas 

condições definidas no subitem anterior, o Pregoeiro classificará as melhores propostas 

subsequentes, até o máximo de três, para que seus autores participem dos lances 

verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos. 

13- DA FORMUÇAÇÃO DOS LANCES E DAS REGRAS DE DESEMPATE 

13.1- Classificadas as propostas, de acordo com o Edital, o Pregoeiro dará início à etapa 

de apresentação de lances verbais pelos licitantes, que deverão ser formulados de forma 

sucessiva, em valores distintos e decrescentes. 

13.1.1-  O lance deverá ser ofertado POR LOTE. 

13.2- O Pregoeiro convidará individualmente os licitantes classificados, de forma 

sequencial, a apresentar lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de 

maior preço e os demais, em ordem decrescente de valor. 

13.3- A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, 

implicará a exclusão do licitante da etapa de lances e a manutenção do último preço por 

ele apresentado, para efeito de ordenação das propostas. 

13.4-Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente 

desistente à penalidade de multa de 2% sobre o valor máximo do objeto previsto no termo 

de referência. 

13.5-  Encerrada a etapa de lances, na hipótese de participação de licitante microempresa 

(ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) ou cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei 

n° 11.488/2007 (COOP), será observado o disposto nos artigos 44 e 45, da Lei 

Complementar n 123/2006, regulamentada pelo Decreto n° 6.204/2007. 

13.6- O Pregoeiro identificará os preços ofertados pelas ME/EPP e COOP participantes 

que sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores ao menor preço, desde que a 

primeira colocada não seja uma ME/EPP/COOP. 

13.7-  As propostas ou lances que se enquadrarem nessa condição serão consideradas 

empatadas com a primeira colocada e o licitante ME/EPP/COOP melhor classificado terá 
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o direito de apresentar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente abaixo da 

primeira colocada, no prazo máximo de 5 (cinco) minutos. 

13.8- Caso a ME/EPP/COOP melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo 

estabelecido, serão convocadas as demais licitantes ME/EPP/COOP participantes que se 

encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o 

exercício do mesmo direito, segundo o estabelecido no subitem anterior. 

13.9- Caso sejam identificadas propostas de licitantes ME/EPP/COOP empatadas, no 

referido intervalo de 5% (cinco por cento), será realizado sorteio para definir qual das 

licitantes primeiro poderá apresentar nova oferta, conforme subitens acima. 

13.10-  Havendo êxito neste procedimento, a ME/EPP/COOP assumirá a condição de 

melhor classificada no certame, para fins de aceitação. Não havendo êxito, ou tendo sido 

a melhor oferta inicial apresentada por ME/EPP/COOP, ou ainda não existindo 

ME/EPP/COOP participante, prevalecerá a classificação inicial. 

13.11- Somente após o procedimento de desempate fictício, quando houver, e a 

classificação final dos licitantes, será cabível a negociação de preço junto ao fornecedor 

classificado em primeiro lugar 

13.12- Havendo eventual empate entre propostas, ou entre propostas e lances, o critério 

de desempate será aquele previsto no artigo 3°, §2°, da Lei n° 8.666/93, assegurando-se a 

preferência, sucessivamente, aos bens e serviços: 

a) produzidos no País; 

b) produzidos ou prestados por empresas brasileiras; 

c) produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no 

desenvolvimento de tecnologia no País. 

13.13- Persistindo o empate, o critério de desempate será o sorteio. 

13.14- Apurada a proposta final classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro poderá 

negociar com o licitante para que seja obtido melhor preço, observado o critério de 

julgamento, não se admitindo negociar condições diferentes daquelas previstas neste 

Edital. 

13.15- Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento 

da proposta. 

14- DA ACEITAÇÃO E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

14.1-0 Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à 

compatibilidade do preço em relação ao valor estimado para a contratação e sua 

exequibilidade, bem como quanto ao cumprimento das especificações do objeto. 

14.2-  O Pregoeiro poderá solicitar ao licitante que apresente imediatamente documento 

contendo as características do material ofertado, sob pena de não aceitação da proposta. 

14.3- Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a 

padrões de qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos no 
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subitem anterior, o Pregoeiro exigirá que o licitante classificado em primeiro lugar 

apresente amostra, sob pena de não aceitação da proposta, no local a ser indicado e 

dentro de2 (dois) dias úteis contados da solicitação. 

14.4- No caso de não haver entrega da amostra, sem justificativa aceita pelo Pregoeiro, 

ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta 

do licitante será recusada. 

14.5- Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como 

protótipos, podendo ser avaliados pela equipe técnica responsável pela análise. 

14.6- Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições 

indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em 

língua portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso. 

14.7-  Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando a nova data e 

horário para a sua continuidade. 

14.8- Se a proposta classificada em primeiro lugar não for aceitável, ou for 

desclassificada, o Pregoeiro examinará a proposta subsequente, e, assim sucessivamente, 

na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao Edital. 

14.9- Nessa situação, o Pregoeiro poderá negociar com o licitante para que seja obtido 

preço melhor. 

14.10- No julgamento das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 

alterem sua substância, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível 

a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de classificação. 

14.11- Aceita a proposta classificada em primeiro lugar, o licitante deverá comprovar sua 

condição de habilitação, na forma determinada neste Edital. 

15- DA HABILITAÇÃO 

15.1- Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante 

detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro poderá verificar o 

eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à 

existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, 

mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) Consulta ao portal do TCE/PR quanto aos impedidos de licitar 

(http ://s ervicos. tce. pr. gov.br/tcepr/municip al/ail/ConsultarImp e didosWeb aspx); 

b) CNAE (www.cnae.ibge.gov.br); 

c) SICAF; 

d) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas — CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gOV.brkeis); 

e) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 

Administrativa, 	mantido 	pelo 	Conselho 	Nacional 	de 	Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade  a dm/consultar requerido.php). 
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15.2-A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 

seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429/1992, que prevê, dentre as 

sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 

proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica 

da qual seja sócio majoritário. 

15.3-Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por 

falta de condição de participação. 

14.4-Para a habilitação, o licitante deverá apresentar os documentos a seguir 

relacionados: 

15.5.1. RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

a. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede. 

b. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 

limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 

registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 

comprobatório de seus administradores; 

b.l. Os documentos deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

c. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 

administradores. 

d. No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão expedida pela 

Junta Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que 

comprove a condição de microempresa ou empresa de pequeno porte; 

e. No caso de cooperativa: 

e.1. A ata de fundação e o estatuto social em vigor, com a ata da assembleia 

que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil 

das Pessoas Jurídicas da respectiva sede; 

e.2. O registro de que trata o art. 107 da Lei n° 5.764, de 1971; 

e.3. O regimento dos fundos instituídos pelos cooperados,com ata da 

assembleia que os aprovou; 

e.4. Os editais de convocação das três últimas assembleias gerais 

extraordinárias; 

e.5. A ata da sessão em que os cooperados autorizaram a cooperativa a 

contratar o objeto da licitação; 

f. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: 

decreto de autorização; 
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g. Para qualquer tipo de empresa: Certidão simplificada de registro do comercio -

Junta Comercial, cuja pesquisa tenha sida realizada em data não anterior a 90 (noventa) 

dias da data prevista para apresentação dos envelopes, salvo o previsto na alínea "c" 

deste subitem; 

15.5.2. RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL: 

a) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas — CNPJ, com 

data de emissão não superior a 60(sessenta) dias; 

b) Prova de regularidade referente aos Débitos Previdenciários — (INSS —

Instituto Nacional da Seguridade Social); 

c) Prova de regularidade referente ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(FGTS), demonstrando a situação regular, expedido pela Caixa Econômica Federal; 

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal (Certidão Conjunta 

Negativa da Divida Ativa da União e Receita Federal); 

d.1) A aceitação de Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a 

Tributos Federais e a Dívida Ativa da União está condicionada à verificação da 

correspondente 	autenticidade 	nos 	seguintes 	endereços 	eletrônicos: 

www.receita.fazenda.gov.bre www.pgfn.fazenda.gov.br. 

e) Prova de regularidade para com a Receita Estadual, da unidade de federação 

da sede da licitante; 

f) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, (Certidão Negativa de 

Tributos Municipais, emitida pela prefeitura da sede do licitante); 

15.5.3. RELATIVA À REGULARIDADE ECONÔMICA FINANCEIRA: 

a) Certidão negativa de falência ou recuperação judicial, ou liquidação judicial, ou 

de execução patrimonial, conforme o caso, expedida pelo distribuidor da sede do licitante, 

ou de seu domicílio, dentro do prazo de validade previsto na própria certidão, ou, na 

omissão desta, expedida a menos de 90 (noventa) dias contados da data da sua 

apresentação; 

b) Certidão negativa de títulos de protesto da empresa com validade de 30 dias. 

15.5.4. RELATIVA À REGULARIDADE TRABALHISTA: 

a) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), de acordo com a Lei 

12.440/11(validade 180 dias contados da data de sua emissão). 

15.6 - DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR (DECLARAÇÕES): 

a) Declaração (com firma reconhecida) de Inexistência de Fato Impeditivo de 

contratar com a Administração, conforme modelo constante no Anexo IV deste Edital. 
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b) Declaração (com firma reconhecida) de que não emprega menores de 18 

(dezoito) anos em trabalhos noturnos e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer 

trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, conforme 

disposto no artigo 7°, inciso XXXIII, da Constituição Federal. (conforme modelo no Anexo 

V deste Edital — Regularidade com o Ministério do Trabalho). 

15.7. Os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (envelope n° 02) poderão ser apresentados 

em original, ou por qualquer processo de cópia desde que autenticada por cartório 

competente, ou cópia simples que poderá ser autenticada pelos membros da Comissão ou 

Funcionário do Setor de Licitações, no decorrer da sessão desde que o original esteja na 

posse do representante credenciado, ou ainda por meio de publicação em órgão da 

imprensa oficial, e inclusive expedidos via Internet. 

15.8- As certidões de comprovação da regularidade fiscal e trabalhista dos licitantes 

deverão ser apresentadas dentro do prazo de validade estabelecido em lei ou pelo órgão 

expedidor, ou, na hipótese de ausência de prazo estabelecido, deverão estar datadas dos 

últimos 90 dias contados da data da abertura da sessão pública. 

15.9- As ME/EPP e seus equiparados deverão apresentar toda a documentação exigida 

para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma 
restrição, sob pena de desclassificação  (art. 43 da LC n° 123/06). 

15.10- Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal da ME/EPP, 

será assegurado o prazo de 02 (dois) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao 

momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por 

igual período, a critério da Administração, para a regularização da documentação, 

pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou 

positivas com efeito de certidão negativa (art. 43, §1°, da LC n° 123/06); 

15.11- A declaração do vencedor do certame acontecerá no momento imediatamente 

posterior à fase de habilitação, aguardando-se os prazos de regularização fiscal para a 

abertura da fase recursal (art. 4°, § 2°, do Decreto 6.204/07); 

15.12- A não regularização da documentação, no prazo previsto acima, implicará 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei 

n° 8.666/93, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, para 

a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

15.13-0 proponente que não cumprir com o disposto no item 15 e seus subitens será 

desclassificado. 

16- DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
16.1- A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo 

de até 24 (vinte e quatro) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro. 
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16.1.1- A proposta final deverá ser redigida em lingua portuguesa, datilografada ou 

digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última 

folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

16.1.2- A proposta final deverá conter a indicação do banco, número da conta e agência 

do licitante vencedor, para fins de pagamento. 

16.2- A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração 

no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o 

caso. 

16.3- Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, 

tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

17- DOS RECURSOS 

17.1- Declarado o vencedor, e depois de decorrida a fase de regularização fiscal, caso o 

licitante vencedor seja microempresa ou empresa de pequeno porte ou cooperativa 

enquadrada no artigo 34 da Lei n° 11.488/2007, qualquer licitante poderá, ao final da 

sessão pública, de forma imediata e motivada, manifestar sua intenção de recorrer, 

quando lhe será concedido o prazo de três dias para apresentar as razões do recurso, 

ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contra 

razões em igual prazo, que começará a contar do término do prazo da recorrente, sendo-

lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus 

interesses. 

17.2- A falta de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de 

recorrer importará a decadência desse direito. 

17.3- Cabe ao Pregoeiro receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando-os à 

autoridade competente quando mantiver sua decisão. 

17.4-  A análise quanto ao recebimento ou não do recurso, pelo Pregoeiro, ficará adstrita à 

verificação da tempestividade e da existência de motivação da intenção de recorrer. 

17.5- O acolhimento de recurso, pelo Pregoeiro, ou pela autoridade competente, conforme 

o caso, importará invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

17.6-  Não serão conhecidos os recursos cujas razões forem apresentadas fora dos prazos 

legais. 

18- DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

18.1- O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do 

Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a 

regular decisão dos recursos apresentados. 

18.2- Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente homologará o procedimento licitatório. 
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19- DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

19.1- Homologado o resultado da licitação, o órgão gerenciador, respeitada a ordem de 

classificação e a quantidade de fornecedores a serem registrados, convocará os 

interessados para, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados da data da convocação, 

procederem à assinatura da Ata de Registro de Preços, a qual, após cumpridos os 

requisitos de publicidade, terá efeito de compromisso de prestação dos serviços nas 

condições estabelecidas. 

19.2. O prazo previsto poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando, 

durante o seu transcurso, for solicitado pelo licitante convocado, desde que ocorra motivo 

justificado e aceito pelo órgão gerenciador. 

19.3. A recusa injustificada de fornecedor classificado em assinar a ata dentro do prazo 

estabelecido pela Administração ensejará a aplicação das penalidades estabelecidas em 

lei ou no presente instrumento convocatório. 

19.4. É facultado à Administração, quando o convocado não assinar a ata de registro de 

preços no prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na 

ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas 

pelo primeiro classificado. 

19.5. Desde que atendidos os pressupostos dos artigos 11 e 26 do Decreto n° 7.892/13, 

serão registrados em ata os preços e quantitativos dos licitantes que aceitarem cotar os 

bens com preços iguais ao do licitante mais bem classificado, segundo a ordem de 

classificação baseada na última proposta apresentada durante a fase competitiva, que 

deverá ser observada para fins de eventual contratação. 

19.6. No momento da assinatura da Ata a Administração verificará se os licitantes 

mantêm as mesmas condições de habilitação consignadas no edital, as quais deverão ser 

mantidas durante toda a vigência da ata. 

19.7. Constatada a irregularidade no SICAF, quando o licitante vencedor recusar-se a 

assinar o contrato ou retirar o instrumento equivalente, ou em qualquer outra hipótese 

de cancelamento do registro prevista nos artigos 20 e 21 do Decreto n° 7.892/13, o 

Departamento de Licitações poderá convocar o licitante subsequente na ordem de 

classificação para assinar o contrato ou retirar o instrumento equivalente. 

20- DA ALTERAÇÃO E DO CANCELAMENTO DA ATA 

20.1-A alteração da Ata de Registro de Preços e o cancelamento do registro do fornecedor 

obedecerão à disciplina do Decreto n° 7.892/13, conforme previsto na Ata de Registro de 

Preços anexa ao Edital. 

20.2-É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de 

preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93, sem 

prejuízo da possibilidade de alterações dos contratos eventualmente firmados. 
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21- DA CONTRATAÇÃO COM OS FORNECEDORES 

21.1. A contratação com o fornecedor registrado, de acordo com a necessidade do órgão, 

será formalizada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho 

de despesa, autorização de compra ou outro instrumento similar, conforme disposto no 

artigo 62 da Lei n° 8.666, de 1993, e obedecidos os requisitos pertinentes do parágrafo 4°, 

do artigo 12, do Decreto n° 7.892/13 e Decreto Municipal n°. 4.118/07. 

21.1.1 As condições de execução dos serviços constam do Termo de Referência anexo ao 

Edital e da Ata de Registro de Preços, e poderão ser detalhadas, em cada contratação 

específica, no respectivo pedido de contratação. 

21.1.1.0 órgão deverá assegurar-se de que o preço registrado na Ata permanece 

vantajoso, mediante realização de pesquisa de mercado prévia à contratação (artigo 

9°,inciso XI, do Decreto n° 7.892, de 2013). 

21.2. O órgão convocará a fornecedora com preço registrado em Ata para, a cada 

contratação, e dentro do prazo de validade da Ata, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 

efetuar a retirada da Nota de Empenho ou instrumento equivalente, ou assinar o 

Contrato, se for o caso,sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das 

sanções previstas no Edital e na Ata de Registro de Preços. 

21.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para 

a assinatura do Termo de Contrato ou aceite/retirada do instrumento equivalente, a 

Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite, mediante 

correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja 

assinado/retirado no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento. 

21.2.2. Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do 

fornecedor e aceita pela Administração, desde que se respeite o prazo de validade da Ata. 

21.3. Antes da assinatura do Contrato ou da emissão da Nota de Empenho, a 

Contratante poderá realizar consulta online ao SICAF, para identificar possível proibição 

de contratar com o Poder Público e verificar a manutenção das condições de habilitação, 

cujos resultados serão anexados aos autos do processo. 

21.4. A Contratada deverá manter durante toda a execução da contratação, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação. 

21.5. Correrão por conta da Contratada quaisquer despesas que incidirem ou venham a 

incidir sobre o Contrato. 

21.6. É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto do contrato. 

21.7. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, a fiscalização será exercida por 

um representante da Contratante, ao qual competirá registrar em relatório todas as 

ocorrências e as deficiências verificadas e dirimir as dúvidas que surgirem durante sua 

vigência, de tudo dando ciência à Administração. 
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22- DO PREÇO 

22.1- Durante a vigência do contrato, os preços são fixos e irreajustáveis. 

23- CONDIÇÕES DE AQUISIÇÃO E DE ENTREGA DO OBJETO 

23.1. A entrega dos produtos deverá ser feita em até 01 (um) dia útil mediante solicitação 

do Município, após requerimento da Secretaria Municipal solicitante. 

23.2. O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes 

informações: 

a) Identificação dos produtos a serem adquiridos; 

b) Local de entrega dos materiais; 

c) Quantidade dos produtos a serem adquiridos; 

d) Prazo para a entrega dos produtos; 

e) Assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante. 

23.3. O Requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Compras do Município 

que verificará a possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo pedido à empresa 

vencedora do certame. 

23.4. Todos os requerimentos de aquisição, provenientes da Secretaria participante da 

Ata de Registro de Preços, deverão ser anexados ao Processo Licitatório.  

24- DAS CONDIÇÕES DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA LICITAÇÃO 

24.1. Quando a entrega dos materiais for concluída, caberá à CONTRATADA apresentar 

comunicação escrita informando o fato à fiscalização da CONTRATANTE, a qual 

competirá, no prazo de até 15 (quinze) dias, a verificação dos materiais, para fins de 

recebimento definitivo. 

24.2. A CONTRATANTE realizará inspeção minuciosa de todos os materiais, por meio de 

profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pela 

solicitação de compra, com a finalidade de verificar a adequação dos materiais e 

constatar e relacionar os materiais a que vierem ser recusados. 

24.2.1. Após tal inspeção, será lavrado Termo de Recebimento Definitivo, em 02 (duas) 

vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, relatando as eventuais 

pendências verificadas. 

24.2.2. A CONTRATADA fica obrigada a substituir, às suas expensas, no todo ou em 

parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 

qualidade dos materiais entregues, cabendo à fiscalização não atestar o recebimento dos 

objetos até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser 

apontadas no Termo de Recebimento Definitivo. 

24.3. No caso de material rejeitado, a Contratada deverá providenciar a imediata troca 

por outro sem defeito ou de acordo com o Anexo 01, dentro do prazo de 24 (vinte e quatro) 

horas, contado da notificação enviada pelo Município, sob pena de aplicação das sanções 
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previstas no edital e seus anexos, ficando sob sua responsabilidade todos os custos da 

operação de troca. 

24.3.1. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado 

tempestivamente, reputar-se-á como realizado, consumando-se o recebimento definitivo 

no dia do esgotamento do prazo, desde que o fato seja comunicado à Contratante nos 5 

(cinco) dias anteriores à exaustão do prazo. 

24.3.2. O recebimento definitivo do objeto licitado não exime a CONTRATADA, em 

qualquer época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em 

contrato e por força das disposições legais em vigor (Lei n° 10.406, de 2002). 

24.4.A notificação a que se refere o item 24.3 poderá ser encaminhada via e-mail para a 

CONTRATADA. 

25- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

25.1-A CONTRATADA obriga-se a: 

25.1.1-Efetuar a entrega dos materiais em perfeitas condições, no prazo e local indicados 

pela Secretaria de Viação, Obras e Serviços Urbanos, em estrita observância das 

especificações do Edital e da proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal constando 

detalhadamente as indicações da marca, fabricante, modelo, tipo, procedência e prazo de 

garantia; 

25.1.2 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da aquisição, de acordo com 

os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 

25.1.2.1-Este dever implica na obrigação de, a critério da Administração, substituirá, as 

suas expensas, no prazo máximo fixado no Termo de Referência e Edital, o material com 

avarias ou defeitos; 

25.1.3-Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao 

objeto da presente licitação; 

25.1.3-Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega do material, os motivos que impossibilitem o cumprimento do 

prazo previsto, com a devida comprovação; 

25.1.4-Manter, durante toda a execução da Ata de Registro de Preços, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação; 

25.1.5-Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 

obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, 

exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de Ata de 

Registro de Preços; 

25.1.6-Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, 

prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Município de Capanema - PR 

do contrato. 

26- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

26.1-A CONTRATANTE obriga-se a: 

26.1.1-Receber provisoriamente o material, clisponibilizando local, data e horário; 

26.1.2-Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos materiais 

recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para 

fins de aceitação e recebimento definitivos; 

26.1.3-Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, 

através de servidor especialmente designado; 

26.1.4 - Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

27- DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA 

27.1-A Contratada é responsável pelos danos causado à Administração ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução da Ata de Registro de Preços. 

27.2- O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato e de vícios 

ocultos do objeto adquirido. 

28- DA GARANTIA/VALIDADE DO OBJETO 

28.1. O material entregue deverá possuir, no mínimo, 12 (doze) meses de 

garantia/validade contados da data da entrega (quando for o caso). 

28.2. Durante o prazo de garantia, caso não seja possível a solução do problema no 

próprio local onde se encontre o material e haja necessidade de transporte para sede 

própria da proponente, fica sob responsabilidade desta todos os ônus com transporte, 

locomoção, alimentação, hospedagem e outros que por ventura se fizerem necessários à 

perfeita solução do problema. 

28.3 - Incumbe à Contratada o ônus da prova da origem do defeito. 

29-DO PAGAMENTO 

29.1. O pagamento será feito pela Prefeitura Municipal de Capanema/PR, de forma 

parcelada, conforme a quantidade demandada pela CONTRATANTE;  

29.2. O prazo para pagamento será de até 15 (quinze) dias, subsequentes ao recebimento 

definitivo dos materiais solicitados. 

29.3. Ao ser emitida a Nota Fiscal, deverá ser imediatamente enviada por e-mail, nos 

endereços eletrônicos: empenho@capanema.pr.gov.br  e/ou compras@capanema.pr.gov.br, 

ou entregue nas mãos das servidoras designadas para o Pagamento.  

29.4. O pagamento será efetuado por meio da Tesouraria do Município. 

29.5.A Contratada deverá encaminhar junto à Nota Fiscal, documento em papel 
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timbrado da empresa informando a Agencia Bancária e o número da Conta a ser 

depositado o pagamento. 

29.6.Não será aceita a emissão de boletos bancários para efetuar o pagamento das Notas 

Fiscais e/ou Faturas. 

29.7. A nota fiscal deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o 

número de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das 

propostas de preços, bem como da Nota de Empenho, não se admitindo notas fiscais 

emitidas com outros CNPJ's. 

29.8. A CONTRATADA se obriga a revalidar todas as suas certidões e documentos 

vencidos, que tenham sido apresentados na ocasião da habilitação ou junto ao Cadastro 

de Fornecedores do Município de Capanema. Os pagamentos somente serão efetivados 

caso a CONTRATADA apresente situação regular. 

29.9. Qualquer suspensão de pagamento devido à falta de regularidade do fornecedor não 

gerará para a CONTRATANTE nenhuma responsabilidade nem obrigação de 

reajustamento ou atualização monetária do valor devido. 

29.10. Na ocasião do pagamento a Contratada deverá apresentar na tesouraria da 

Contratante, além dos documentos exigidos nos subitens anteriores: 

a) Certidões de regularidade junto ao INSS e ao FGTS da Licitante, emitidas no 

respectivo mês do pagamento. 

29.11. Em caso de não cumprimento pela CONTRATADA de disposição contratual, os 

pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de quaisquer 

outras disposições contratuais. 

29.12. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada 

neste Edital, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de 

título, sob pena de aplicação das sanções previstas no edital e indenização pelos danos 

decorrentes. 

29.13. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos 

pertinentes à aquisição, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o 

pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. 

Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, 

não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

29.14. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes 

hipóteses, sendo facultada a adoção de apenas uma delas: 

29.14.1. Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes à aquisição ou 

prestação de serviço contratado; ou 

29.14.2. Mediante retenção diretamente sobre o valor devido à Contratada do Imposto 

sobre a Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ), caso o referido tributo incida na contratação, 

bem como o Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), nos termos da Lei 

Complementar Federal n° 116/03, e na Lei Municipal 950/03. 
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29.15. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar n° 123/06, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 

condicionado à apresentação de comprovação por meio de documento oficial de que faz 

jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

29.16. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes às 

multas e/ou indenizações devidas pela Contratada. 

29.17. O desconto de qualquer valor no pagamento devido à Contratada será precedido 

de processo administrativo em que será garantido à empresa o contraditório e a ampla 

defesa, com os recursos e meios que lhes são inerentes. 

29.18. É vedado à Contratada transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do 

contrato. 

30- DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

30.1-Comete infração administrativa, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da 

licitação: 

a) Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando convocada 

dentro do prazo de validade da proposta; 

b) Apresentar documentação falsa; 

c) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

d) Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 

e) Comportar-se de modo inidôneo; 

Cometer fraude fiscal; 

g) Fizer declaração falsa; 

h) Ensejar o retardamento da execução do certame. 

30.2- A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no 

subitem anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 

seguintes sanções: 

a) Multa de até 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 

prejudicado(s) pela conduta do licitante; 

b) Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Capanema e 

descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até dois anos; 

30.3-  Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de 

execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, a 

Contratada estará sujeita às sanções administrativas abaixo, garantidas a prévia defesa: 

I-Advertência por escrito; 

II- Multas: 
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a) Multa de 0,5 % por dia de atraso na entrega dos materiais, calculada sobre o 

valor total do contrato, limitada ao percentual máximo de 10% do valor total da 

contratação, a partir do qual estará configurada a sua inexecução total; 

b) Multa de 5,0 % sobre o valor do objeto no caso de inexecução parcial do 

contrato; 

c) Multa de 0,2 % sobre o valor total do Contrato, por infração a qualquer 

cláusula ou condição do contrato não especificada nas alíneas "a" e "b" deste item, 

aplicada em dobro na reincidência; 

d) Multa de 5,0 % sobre o valor total do Contrato, no caso de rescisão do contrato 

por ato unilateral da Administração, motivado por culpa da Contratada, havendo a 

possibilidade de cumulação com as demais sanções cabíveis; 

e) Multa de 20,0 % sobre o valor total do certame, quando configurada a 

inexecução total do contrato. 

IH-  Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

IV-  Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 

será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos 

resultantes e depois de decorrido o prazo de 02 (dois) anos. 

30.4- As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

poderão também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que: 

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, 

fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 

virtude de atos ilicitos praticados. 

30.5-  As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja 

assegurado ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que 

lhes são inerentes, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666/93, e 

subsidiariamente na Lei n° 9.784/99. 

30.6-  A multa será descontada da garantia do contrato, caso houver, e de pagamentos 

eventualmente devidos pela Administração. 

30.7-  A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública é de competência exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 

30.8- As demais sanções são de competência exclusiva do Pregoeiro. 
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30.9-  A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado 

à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

30.10- As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 (trinta) 

dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente, ou, quando for o caso, inscritas na Dívida Ativa do Município e cobradas 

judicialmente. 

30.11-  As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

30.12- As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas 

isoladas ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas 

cabíveis. 

31- DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 

31.1-Constituem motivo para o cancelamento do registro: 

&O não cumprimento de cláusulas constantes no edital e na ata de registro de 

preços, bem como especificações dos objetos e prazos de entrega; 

b)0 cumprimento irregular de cláusulas constantes no edital e na ata de registro 

de preços, bem como especificações dos objetos e prazos de entrega; 

c)0 atraso injustificado na entrega dos materiais; 

d)A paralisação da entrega dos materiais, sem justa causa e prévia comunicação à 

Administração; 

e)A subcontratação total do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a 

cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não 

admitidas neste edital e na ata de registro de preços; 

f)A subcontratação parcial do seu objeto, sem que haja prévia aquiescência da 

Administração; 

g) O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para 

acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 

h)0 cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1° 

do art. 67 da Lei n° 8.666/93; 

i) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 

j) A dissolução da sociedade ou o falecimento da Contratada; 

k) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, 

que prejudique a execução do contrato; 

1) Razões de interesse público de alta relevância e de amplo conhecimento ‘k_ 

justificadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está 

subordinado o contratante e exaradas no processo administrativo a que se refere o 

contrato; 
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m)A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo 

superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave 

perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que 

totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de indenizações 

pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras 

previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do 

cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 

n) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela 

Administração decorrentes do fornecimento, ou parcelas deste, já recebidas, salvo em 

caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado 

ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até 

que seja normalizada a situação; 

o) A não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para 

entrega dos materiais, nos prazos contratuais; 

p) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, 

impeditiva do fornecimento dos materiais; 

q) Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n° 8.666/93, sem 

prejuízo das sanções penais cabíveis. 

31.2-  O cancelamento, devidamente motivado nos autos, será precedido de procedimento 

administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

32- DA REVOGAÇÃO DO PROCEDIMENTO 

32.1- A Administração poderá revogar a licitação por razões de interesse público 

decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para 

justificar tal conduta. 

32.2- A revogação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente 

fundamentado. 

33- DA ANULAÇÃO DO PROCEDIMENTO 

33.1- A Administração, de oficio ou por provocação de terceiros, deverá anular o 

procedimento quando eivado de vício insanável. 

33.2- A anulação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente 

fundamentado. 

33.3- A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela 

Administração. 

33.4- A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na 

nulidade dos atos que diretamente dependam ou sejam consequências do ato anulado. 
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33.5- Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade 

competente indicará expressamente os atos a que ela se estende. 

33.6- A nulidade do contrato administrativo opera efeitos retroativamente, impedindo os 

efeitos jurídicos que o contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir 

os já produzidos. 

33.7- A nulidade do contrato não exonera a Administração do dever de indenizar o 

contratado pelo que este houver executado até a data em que ela for declarada e por 

outros prejuízos regularmente comprovados, contanto que não lhe seja imputável, 

promovendo-se a responsabilidade de quem lhe deu causa. 

33.8- Nenhum ato será declarado nulo se do defeito não resultar prejuízo ao interesse 

público ou aos demais interessados. 

34. DA FISCALIZAÇÃO 

34.1-0 acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na 

verificação da conformidade da aquisição e da alocação dos recursos necessários, de 

forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um 

representante da Administração, especialmente designado, na forma dos arts. 67 e 73 da 

Lei n° 8.666, de 1993, e do art. 6° do Decreto n° 2.271, de 1997. 

34.2-0 representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o 

acompanhamento e controle dos materiais e do contrato. 

34.3- A Contratante exercerá a fiscalização dos materiais através da Secretaria de 

Viação, Obras e Serviços Urbanos, especialmente designado para este fim, sem reduzir 

nem excluir a responsabilidade da Contratada. 

34.4-  Ficam reservados à Fiscalização o direito e a autoridade para resolver todo e 

qualquer caso singular, duvidoso ou omisso, não previsto no Contrato, no Edital, nas 

Especificações, nos Projetos, nas Leis, nas Normas, nos Regulamentos e em tudo mais 

que, de qualquer forma, se relacione direta ou indiretamente com os equipamentos em 

questão e seus complementos. 

34.5-  A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade 

da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 

resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material 

inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em 

corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos, salvo seja 

caracterizada a omissão funcional por parte destes, de conformidade com o art. 70 da Lei 

n° 8.666, de 1993. 

34.6-  Compete especificamente à Fiscalização: 

34.6.1- Indicar à Contratada todos os elementos indispensáveis ao fornecimento dos 

materiais; 

34.6.2- Exigir da Contratada o cumprimento integral do estabelecido nas Obrigações da 
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Contratada constantes do Edital e seus anexos; 

34.6.3- Exigir o cumprimento integral das especificações previstas em Edital. 

34.6.4- Esclarecer prontamente as dúvidas que lhes sejam apresentadas pela 

Contratada; 

34.6.5- Expedir por escrito, as determinações e comunicações dirigidas à Contratada; 

34.6.6- Autorizar as providências necessárias junto a terceiros; 

34.6.7- Transmitir por escrito, instruções sobre as modificações dos materiais que 

porventura venham a ser feitos, bem como as alterações de prazo e cronograma; 

34.6.8- Relatar oportunamente à Contratante, ocorrências ou circunstâncias que possam 

acarretar dificuldades no fornecimento dos materiais em relação a terceiros; 

34.6.9 - Dar à Contratante imediata ciência de fatos que possam levar à aplicação de 

penalidades contra a Contratada, ou mesmo à rescisão do Contrato. 

34.7-A execução dos contratos deverá ser acompanhada e fiscalizada por meio de 

instrumentos de controle, que compreendam a mensuração dos seguintes aspectos, 

quando for o caso: 

a) os resultados alcançados em relação ao contratado, com a verificação dos prazos 

de execução e da qualidade demandada; 

b) os recursos humanos empregados, em função da quantidade e da formação 

profissional exigidas; 

c) a qualidade e quantidade dos recursos materiais utilizados; 

d) a adequação dos serviços prestados à rotina de execução estabelecida; 

e) o cumprimento das demais obrigações decorrentes do contrato; e 

f) a satisfação do público usuário. 

34.8- O fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da 

produtividade pactuada, sem perda da qualidade do material, deverá comunicar à 

autoridade responsável para que esta promova a adequação contratual à produtividade 

efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais 

previstos no § 1° do artigo 65 da Lei n° 8.666, de 1993. 

34.9-0 representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 

empregados eventualmente envolvidos, adotando as providências necessárias ao fiel 

cumprimento das cláusulas contratuais e comunicando a autoridade competente, quando 

for o caso, conforme o disposto nos §§ 1° e 2° do artigo 67 da Lei n° 8.666, de 1993. 

34.10-0 descumprimento total ou parcial das responsabilidades assumidas pela 

CONTRATADA, sobretudo quanto às obrigações e encargos sociais e trabalhistas, 

ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas no instrumento convocatório e 

na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos 

artigos 77 e 87 da Lei n° 8.666, de 1993. 
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34.11 - A substituição de qualquer integrante da equipe técnica proposta pela 

Contratada, durante a execução do contrato, somente será admitida, a critério da 

Contratante, mediante a comprovação de experiência equivalente ou superior do 

substituto proposto. 

34.12 - Os fornecimentos deverão desenvolver-se sempre em regime de estreito 

entendimento entre a Contratada, sua equipe e a Fiscalização, dispondo esta de amplos 

poderes para atuar no sentido do cumprimento do Edital. 

34.13 - Reserva-se à Contratante o direito de intervir na entrega quando ficar 

comprovada a incapacidade técnica da Contratada ou deficiência dos materiais, sem que 

desse ato resulte o seu direito de pleitear indenização, seja a que título for. 

35- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

35.1- Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para 

o primeiro dia útil subsequente, no horário anteriormente estabelecido, desde que não 

haja comunicação em contrário. 

35.2- Esta licitação poderá ser revogada por interesse público e anulada por ilegalidade 

de oficio ou mediante provocação de terceiros, mediante parecer por escrito e 

devidamente fundamentado, aplicando-se os procedimentos inerentes aos recursos 

quanto à concessão de prazo para contraditório. 

35.3-  O Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, no interesse público, poderão relevar omissões 

puramente formais, desde que não reste infringido o princípio da vinculação ao 

instrumento convocatório e em atendimento ao disposto no §1° do artigo 32 da Lei 

8.666/93. 

35.4-Será(ão) lavrada(s) ata(s) do(s) trabalho(s) desenvolvido(s) em ato público de 

abertura dos envelopes, a(s) qual(is) será(ão) assinada(s) pelo Pregoeiro, pela equipe de 

apoio e representantes credenciados presentes. 

35.5- A licitação não implica da obrigatoriedade de compra por parte da Prefeitura do 

Município de Capanema. Até a entrega do empenho, poderá o licitante vencedor ser 

excluído da licitação, sem direito a indenização ou ressarcimento e sem prejuízo de 

outras sanções cabíveis, se a contratante tiver conhecimento de qualquer fato ou 

circunstância superveniente, anterior ou posterior ao julgamento desta licitação, que 

desabone sua idoneidade ou capacidade financeira, técnica ou administrativa. 

35.6-Qualquer impugnação, recurso, ou troca de documentos relacionados a este Edital 

deverão ser protocolizados junto ao Protocolo da Prefeitura Municipal de Capanema, ou 

remetida via postal, endereçada a Divisão de Licitações do Município, considerando-se a 

data de recebimento da correspondência para verificação da tempestividade dos atos, 

respeitando-se os prazos previstos neste edital. 
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35.7- Os pedidos de esclarecimentos, impugnações e a apresentação escrita dos recursos 

deverão ser protocolizados junto a Prefeitura do Município de Capanema, Avenida Pedro 

Viriato Parigotde Souza, 1080, Centro — CEP 85.760.000 — Capanema, Estado do Paraná, 

no horário das 8:00 às 11:30 e das 13:30 às 17:30 horas. 

36- DO FORO 

36.1- O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o da Comarca de 

Capanema-PR, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

Aprovo o PREGÃO PRESENCIAL. 

Dê-lhe a divulgação prevista no art. 21 da Lei n° 8.666/93. 

Li amir Maria de 

Prefeita Mu icipal 
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ANEXO II 

MODELO DE DECLARAÇÃO PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE 

HABILITAÇÃO(*) 

(papel timbrado com razão social, CNPJ, endereço completo, endereço eletrônico, 

telefone, fax) 

Local e data 

À 

Prefeitura Municipal de Capanema 

Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro 

85.760-000 — Capanema — PR. 

REF. PREGÃO PRESENCIAL N.° 	/2014 

Sr. Pregoeiro, 

Pela presente, declaro(amos) que, nos termos do art. 4°, VII, da Lei n.° 10.520/2002, a 

empresa 	(indicação da razão social) cumpre plenamente os requisitos de 

habilitação para o PREGÃO PRESENCIAL N°.   , cujo objeto é a 

	  conforme descrição constante do 

ANEXO I. 

	, . de 	 de 	 

(Assinatura do representante legal COM FIRMA RECONHECIDA)  

Nome 

RG/CPF 

Cargo 

(*) NOTA: DOCUMENTO OBRIGATÓRIO - APRESENTAR FORA DOS ENVELOPES, 
NO INÍCIO DA SESSÃO. 
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ANEXO III 

MODELO DE PROCURAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO(*) 

(em papel preferencialmente timbrado com razão social, CNPJ, endereço completo, 

endereço eletrônico, telefone, fax, com nome e assinatura do representante legal) 

PROCURAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO 

Por este instrumento particular de Procuração, a (Razão Social da Empresa), com 

sede (endereço completo da matriz), inscrita no CNPJ/MF sob n.° 	e Inscrição 

Estadual sob n.° 	, representada neste ato por seu(s) (qualificação(ões) do(s) 

outorgante(s)) Sr(a) 	 , portador(a) da Cédula de Identidade RG n.° 	 

e CPF n.° 	 , nomeia(m) e constitui(em) seu bastante Procurador o(a) 

Sr(a) 	 , portador(a) da Cédula de Identidade RG n ° 	 e 

CPF n.° 	 , a quem confere(imos) amplos poderes para representar a 

(Razão Social da Empresa) perante 	 (indicação do órgão licitante), no que se 

referir ao presente PREGÃO PRESENCIAL n°. 	/ 	, com poderes para tomar 

qualquer decisão durante todas as fases do PREGÃO, inclusive apresentar 

DECLARAÇÃO DE QUE A PROPONENTE CUMPRE OS REQUISITOS DE 

HABILITAÇÃO, os envelopes PROPOSTA DE PREÇOS (N° 01) e DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO (N° 02) em nome da Outorgante, formular verbalmente lances ou ofertas 

na(s) etapa(s) de lances, desistir verbalmente de formular lances ou ofertas na(s) etapa(s) 

de lance(s), negociar a redução de preço, desistir expressamente da intenção de interpor 

recurso administrativo ao final da sessão, manifestar-se imediata e motivadamente sobre 

a intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão, assinar a ata da sessão, 

prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo PREGOEIRO, enfim, praticar todos os 

demais atos pertinentes ao certame, em nome da Outorgante. 

A presente Procuração é válida até o dia 	 

(Assinatura do representante legal COM FIRMA RECONHECIDA)  

Nome 

Recomendação: Na hipótese de apresentação de procuração por instrumento particular, a 

mesma deverá vir acompanhada do Contrato Social da proponente ou de outro 

documento, onde esteja expressa a capacidade / competência do outorgante para 

constituir mandatário. 

(*) NOTA: DOCUMENTO OBRIGATÓRIO - APRESENTAR FORA DOS ENVELOPES 
NO INÍCIO DA SESSÃO — ACOMPANHADO POR DOCUMENTO DE 

IDENTIFICAÇÃO COM FOTO. 
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ANEXO IV 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO DE 

LICITAR OU CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO 

(Abaixo consta modelo para apresentação da Declaração de Inexistência de 

Impedimento de Licitar ou Contratar com a Administração. A Declaração deverá ser 

entregue em papel timbrado da empresa licitante, com assinatura de seu Representante 

Legal). 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO DE LICITAR OU 

CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO  

Referência: 

Prefeitura Municipal de Capanema 

Pregão Presencial n° 	/2014 

	  , inscrita no CNPJ/MF n° 	 , por intermédio de seu 

representante legal, o(a) Sr(a) 	  , portador(a) do documento de 

identidade RG n° 	 , emitido pela SSP/_ , e do CPF n° 	  

DECLARA, sob as penas da lei, que não está sujeita a qualquer impedimento legal 

para licitar ou contratar com a Administração, ciente da obrigatoriedade de declarar 

ocorrências posteriores. 

Capanema, ___ de 	 de 2014. 

(Assinatura do representante legal COM FIRMA RECONHECIDA)  

Nome 

RG/CPF 

Cargo 

NOTA" DOCUMENTO OBRIGATÓRIO — APRESENTAR DENTRO  DO ENVELOPE 
2 - HABILIATAÇÃO. 
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ANEXO V 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE NO MINISTÉRIO DO 

TRABALHO (*) 

(em papel preferencialmente timbrado com razão social, CNP,T, endereço completo, 

endereço eletrônico, telefone, fax, com nome e assinatura do representante legal) 

Abaixo consta modelo para apresentação da Declaração de Atendimento ao 

disposto no artigo 7°, inciso XXXIII, da Constituição Federal. A declaração deverá ser 

entregue em papel timbrado da empresa licitante, com assinatura de seu Representante 

Legal. Em caso de necessidade, deve ser feita a ressalva relativa ao emprego de aprendiz; 

se não for o caso, esta ressalva não deve constar da declaração. 

DECLARAÇÃO DEREGULARIDADE NO MINISTÉRIO DO TRABALHO EM 

ATENDIMENTO AO DISPOSTO NO ARTIGO 7°, INCISO XXXIII, DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL 

Referência: 

Prefeitura Municipal de Capanema 

Pregão Presencial n° ..../2014 

	  , inscrita no CNPJ/MF n° 	  , por intermédio de seu 

representante legal, o(a) Sr(a) 	  , portador(a) do documento de 

identidade RG n° 	  , emitido pela SSP/_ , e do CPF n° 	  

DECLARA, sob as penas da lei, para fins do disposto no inciso V do artigo 27 da Lei 

Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n° 9.854, de 27 de outubro de 

1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e que não emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva, ainda, que emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de 

aprendiz. 

Capanema-PR, ___ de 	 de 2014. 

(Assinatura do representante legal COM FIRMA RECONHECIDA)  

Nome 

RG/CPF 

Cargo 

NOTA(*): DOCUMENTO OBRIGATÓRIO — APRESENTAI? DENTRO  DO ENVELOPE 

2 — HABILIATAÇÃO. 
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ANEXO VI 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO 

PORTE(*) 

(em papel preferencialmente timbrado com razão social, CNPJ, endereço completo, 

endereço eletrônico, telefone, fax, com nome e assinatura do representante legal) 

(caso o licitante esteja enquadrado nos termos da LC n° 123, e opte por exercer o direito 

de preferência, deverá apresentar esta declaração acompanhada da "Certidão 

Simplificada de Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte atualizada, expedida pela 

Junta Comercial do Estado da sede da licitante). 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato 

convocatório, que a empresa 	 (denominação 

da pessoa jurídica), CNPJ n° 	 é microempresa ou empresa de 

pequeno porte, nos termos do enquadramento previsto na Lei Complementar n° 123, de 

14 de dezembro de 2006, cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando apta, 

portanto, a exercer o direito de preferência como critério de desempate no procedimento 

licitatório do Pregão Presencial n° 	/ 	, realizado pelo Município de Capanema — PR. 

Local e data 	  

(Assinatura do representante legal COM FIRMA RECONHECIDA)  

Nome 

RG/CPF 

Cargo 

(*) NOTA: DOCUMENTO OPCIONAL - APRESENTAR FORA DOS ENVELOPES,  NO, 

INÍCIO DA SESSÃO ACOMPANHADO PELA CERTIDÃO SIMPLIFICADA DA JUNTA 

COMERCIAL. 
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ANEXO VII 

TERMO DE INDICAÇÃO DE COLABORADOR RESPONSÁVEL 

(para controle e gerenciamento da Ata de Registro de Preços) 

1. IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO 

/2014 Pregão Presencial n 

2. INDICAÇÃO DE RESPONSÁVEL PELA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Por este instrumento, a empresa 	  , inscrita no CNP, 

n° 	 , com sede à 	 , representada neste ato por 

	  (identificar qualificação), o(a) Sr(a) 	 , portador( 

documento de identidade RG n° 	 , emitido pela SSP/_, e do 

	 , nomeia e constitui a(s) pessoa(s) abaixo relacionada(s) como responsáv 

para acompanhar a execução da Ata de Registro de Preços, assim como proceder às 

necessárias ao seu cumprimento, tais como: a) receber e assinar em nome da empresa o/ 

de fornecimento emitidas pela Prefeitura Municipal de Capanema; b) acompanhar a eni 

dos produtos solicitados; c) receber e assinar em nome da empresa o Atestad 

Recebimento e Aprovação; d) receber e assinar em nome da empresa notificaçõe 

Prefeitura solicitando a troca de materiais/produtos recusados pela Prefeitura 

complementação nas quantidades solicitadas nas ordens de fornecimento; e) re 

reclamações de produtos vencidos ou incompletos e providenciar a sua substituiç 

entregar em nome da empresa os atestados de recebimento e aprovação e as notas fi 

decorrentes de fornecimentos realizados; g) receber e assinar em nome da emi 

notificações de qualquer natureza recebidas da Prefeitura e relacionadas ao fornecia 

dos materiais/produtos constantes na Ata de Registro de Preços; e h) proceder a tod 

demais atos necessários ao cumprimento das obrigações contidas no Edital de Pregão a 

identificado e em seus Anexos e na Ata de Registro de Preços: 

Nome(s) do(s) Responsável(is) 

Documento de Identidade 

CPF 

Nome do Representante Legal 

Qualificação 
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3. ORIENTAÇÕES AO FORNECEDOR 

1) Este Termo de Indicação de Responsável deve ser assinado pelo Representante Lep 

empresa, o mesmo que for indicado para assinatura da Ata de Registro de Preços. 

2) Pode ser indicado mais de um responsável. 

3) Em caso de substituição de um ou mais responsáveis, novo Termo de Indicaçã 

Responsável deve ser entregue à Administração Municipal. 

NOTAO: Documento não desclassificatório. Deverá ser apresentado dentro do envelope 

2 ou após o certame. 
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ANEXO VIII— (MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS) 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA— PR 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 
PREGÃO PRESENCIAL N° 059/2014 

Aos 	 dias do mês de 	 de 	, o Município de Capanema, inscrito no 

CNPJ/MF sob o n° 75.972.760/0001-60, com sede na cidade de Capanema, Estado do 

Paraná, na Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza n° 1080 - Centro, doravante 

denominado Prefeitura, representada pela sua Prefeita Municipal, Sra. 	, nos 

termos do art. 15 da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações e do Decreto Municipal n° 

4.118/2007, em face da classificação das propostas apresentada no Pregão Presencial n° 

059/2014, por deliberação do Pregoeiro, devidamente homologada e publicada no Diário 

Oficial do Município de Capanema em 	, resolve REGISTRAR OS PREÇOS da 

empresa classificada em primeiro lugar, observadas as condições do Edital que rege o 

Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem. 

	 , sediada na , n° 	, na cidade de 

	, Estado do 	, inscrita no CNPJ sob o n° 	 e Inscrição 

	

Estadual sob o n° 	, doravante designada CONTRATADA, neste ato 

	

representada por seu 	 Sr. 	 , portador do RG n° 	 e do 

CPF n° 	  

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO  

1.1. O objeto desta Ata é o REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE PEÇAS 

PARA MANUTENÇÃO DA FROTA DE VEÍCULOS LEVES E PESADOS DA 

ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR, para atender às necessidades 

do Município de Capanema, conforme especificações do Termo de Referência e 

quantidades estabelecidas abaixo: 

ITEM 
DESCRIÇÃO/ 

ESPECIFICAÇÃO 

MARCA/ 

FABRICANTE 
QUANTIDADE 

PREÇO 

UNITÁRIO R$ 

PREÇO 

TOTAL R$ 

1.2- São registrados no CADASTRO DE RESERVA abaixo, nos termos do art. 11 do 

Decreto n° 7.892/13, os seguintes fornecedores que aceitaram cotar o fornecimento dos 

bens com preço igual ao do(s) vencedor(es) da licitação: 
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2° 

3° 

4° 
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ITEM N° PREÇO UNITÁRIO: R$ 

1.3.A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as 

contratações que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica 

para a contratação pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a 

preferência de aquisição em igualdade de condições. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DA VALIDADE DO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. A presente Ata terá validade por 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DA AQUISIÇÃO  

3.1. A aquisição obedecerá à conveniência e as necessidades do Município de Capanema - 

PR. 

3.2. A Secretaria de Viação, Obras e Serviços Urbanos efetuará seus pedidos a Detentora 

da Ata através da entrega de uma via da nota de empenho por onde correrá a despesa, 

mediante comprovante de recebimento por qualquer meio, inclusive fac-simile, o qual 

deverá conter no mínimo: 

3.2.1. Número da Ata; 

3.2.2. Objeto da aquisição; 

3.2.3. Número do item conforme Ata; 

3.2.3. Dotação orçamentária onerada; 

3.2.4. Valor dos materiais. 

3.3. Os materiais deverão atender rigorosamente as especificações exigidas pela 

Prefeitura. 

CLÁUSULA QUARTA — DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E CONDIÇÕES DE 

RECEBIMENTO 

4.1. O objeto deverá ser entregue conforme discriminado abaixo: 

ITE DESCRIÇÃO/ LOCAL 

ESPECIFICAÇÃO  

QUANTIDADE PRAZO DE ENTRI 

1 

2 

3 

4.1.1. O prazo de entrega do material será contado a partir da solicitação emitida pela 
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Prefeitura Municipal. 

4.2. A entrega dos produtos deverá ser feita em até 01 (um) dia útil mediante solicitação 

da Prefeitura, após requerimento da Secretaria Municipal solicitante. 

4.3. O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes 

informações: 

a) Identificação dos produtos a serem adquiridos; 

b) Local de entrega dos materiais; 

c) Quantidade dos produtos a serem adquiridos; 

d) Prazo para a entrega dos produtos; 

e) Assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante. 

4.4. O Requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Compras do Município 

verificará a possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo pedido à empresa 

vencedora do certame. 

4.4. Todos os requerimentos de aQuisição, provenientes da Secretaria participante da Ata 

de Registro de Preços, deverão ser anexados ao Processo Licitatório.  

CLÁUSULA QUINTA — DO PAGAMENTO  

5.1. O pagamento será feito pela Prefeitura Municipal de Capanema/PR, de forma 

parcelada, conforme a quantidade demandada pela CONTRATANTE;  

5.2. O prazo para pagamento será de até 15 (quinze) dias, subsequentes ao recebimento 

definitivo dos materiais solicitados. 

5.3. Ao ser emitida a Nota Fiscal, deverá ser imediatamente enviada por e-mail, nos 

endereços eletrônicos: empenho@capanema.pr.gov.br  e/ou compras@capanema.pr.gov.br,  

ou entregue nas mãos das servidoras designadas para o Pagamento.  

5.4. O pagamento será efetuado por meio da Tesouraria do Município. 

5.5. A Contratada deverá encaminhar junto à Nota Fiscal, documento em papel 

timbrado da empresa informando a Agencia Bancária e o número da Conta a ser 

depositado o pagamento. 

5.6. Não será aceita a emissão de boletos bancários para efetuar o pagamento das Notas 

Fiscais e/ou Faturas. 

5.7. A nota fiscal deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o 

número de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das 

propostas de preços, bem como da Nota de Empenho, não se admitindo notas fiscais 

emitidas com outros CNPJ's. 

5.8. A CONTRATADA se obriga a revalidar todas as suas certidões e documentos 

vencidos, que tenham sido apresentados na ocasião da habilitação ou junto ao Cadastro 

de Fornecedores do Município de Capanema. Os pagamentos somente serão efetivados 

caso a CONTRATADA apresente situação regular. 
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5.9. Qualquer suspensão de pagamento devido à falta de regularidade do fornecedor não 

gerará para a CONTRATANTE nenhuma responsabilidade nem obrigação de 

reajustamento ou atualização monetária do valor devido. 

5.10.Na ocasião do pagamento a Contratada deverá apresentar na tesouraria da 

Contratante, além dos documentos exigidos nos subitens anteriores: 

a) Certidões de regularidade junto ao INSS e ao FGTS da Licitante, emitidas no 

respectivo mês do pagamento. 

5.11.Em caso de não cumprimento pela CONTRATADA de disposição contratual, os 

pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de quaisquer 

outras disposições contratuais. 

5.12.É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada 

neste Edital, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de 

título, sob pena de aplicação das sanções previstas no edital e indenização pelos danos 

decorrentes. 

5.13.Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos 

pertinentes à aquisição, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o 

pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. 

Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, 

não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

5.14.A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes 

hipóteses, sendo facultada a adoção de apenas uma delas: 

5.14.1. Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes à aquisição ou 

prestação de serviço contratado; ou 

5.14.2. Mediante retenção diretamente sobre o valor devido à Contratada do Imposto 

sobre a Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ), caso o referido tributo incida na contratação, 

bem como o Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), nos termos da Lei 

Complementar Federal n° 116/03, e na Lei Municipal 950/03. 

5.15.A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar n° 123/06, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 

condicionado à apresentação de comprovação por meio de documento oficial de que faz 

jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

5.16.A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes às 

multas e/ou indenizações devidas pela Contratada. 

5.17.0 desconto de qualquer valor no pagamento devido à Contratada será precedido de 

processo administrativo em que será garantido à empresa o contraditório e a ampla 

defesa, com os recursos e meios que lhes são inerentes. 

5.18.É vedado à Contratada transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do 

contrato. 
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5.19. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a 

ordem bancária para pagamento. 

5.20. A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser 

efetuada pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido prevista nesta Ata de 

Registro de Preços. 

5.21. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos 

moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o 

pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, 

aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 

I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

(6 / 100) 

365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo 

pagamento 

VP = Valor da Parcela em atraso 

5.22.As despesas decorrentes da presente aquisição correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação 

abaixo discriminada: 
DOTAÇÕES 
ExdrcEcio- da -despesa' ,  Çor)tà'00 dé"Oléáã'Ft.ffiOi-ial programática Fotité--dé'reCiii'tó.  
2014 1330 08.001.26.782.2601.02262 000 
2014 1340 08.001.26.782.2601.02262 504 
2014 1430 08.002.15.452.1501.02154 000 
2014 1440 08.002.15.452.1501.02154 511 

CLÁUSULA SEXTA - DO CONTROLE DA EXECUCÃ DO CONTRATO  

6.1-A fiscalização das entregas será exercida por um representante da Secretaria de 

Viação, Obras e Serviços Urbanos, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no 

curso da execução da Ata de Registro de Preços, e de tudo dará ciência à Administração. 

6.2-A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 

resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou material inadequado ou de 

qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 

Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 

8.666/93. 

6.3-0 fiscal da Ata de Registro de Preços anotará em registro próprio todas as 

ocorrências relacionadas com a execução da Ata de Registro de Preços, indicando dia, 
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mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o 

que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

6.4- Fica credenciada pela Administração do Município, para fiscalização da Ata de 

Registro de Preços, bem como prestar toda assistência e orientação que se fizer 

necessária, a servidora: MariluciCandiotoSalvadori, fone (46)3552-1321, junto ao 

representante da CONTRATADA, solicitar a correção de eventuais falhas ou 

irregularidades que forem verificadas, as quais, se não sanadas no prazo estabelecido, 

serão objeto de comunicação oficial à CONTRATADA, para aplicação das penalidades 

cabíveis. 

6.5. A fiscalização para cumprimento da presente Ata, por parte da Prefeitura, poderá 

ser alterada, a qualquer tempo, mediante autorização da Prefeitura e posterior 

comunicação à CONTRATADA. 

CLÁUSULA SÉTIMA — DO ACOMPANHAMENTO DOS PRECOS  

7.1. O Órgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no 

Diário Oficial do Município. 

7.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a 

compatibilidade com os praticados no mercado e assim controlados pela Administração. 

7.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados serem 

maiores que os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de 

Preços para promover a renegociação dos preços de forma a torná-los compatíveis com os 

de mercado. 

7.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o 

Município procederá a aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto 

na legislação e o Decreto Municipal n° 4118/2007. 

CLÁUSULA OITAVA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

8.1- É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, 

inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993. 

8.2- O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do caput 

do art. 65 da Lei n° 8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados 

no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão 

gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores. 

8.3-Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior 

ao preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 

8.3.1- Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua 

adequação ao praticado pelo mercado; 
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8.3.2- Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar o 

registro, sem aplicação de penalidade; 

8.3.3- Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, 

observada a ordem de classificação original do certame. 

8.4- Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, 

mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o 

órgão gerenciador poderá: 

8.4.1- Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao 

praticado pelo mercado nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 

8.666/93, quando cabível, para rever o preço registrado em razão da superveniência de 

fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores 

ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda em caso de força maior, caso fortuito 

ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual. 

8.4.2-Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso 

assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido da prestação dos serviços, sem 

aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 

apresentados; e 

8.4.3-Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, 

quando cabível. 

8.5-A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as 

alterações havidas na planilha apresentada anteriormente, demonstrando 

analiticamente a variação dos componentes dos custos devidamente justificada. 

8.6-Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, 

para verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, 

pesquisa de mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou 

comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, o 

deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com justificativa da 

escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da Administração no 

prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos utilizados para a análise do pedido de 

revisão de preços serão devidamente autuados, rubricados e numerados, sendo parte 

integrante dos autos processuais. 

8.7- É vedado à Contratada interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda o 

trâmite do processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas 

no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta Ata. 

8.8- Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 

parcial ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial Do 

Município, e adotar as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa, 

nos termos do parágrafo único do art. 19 do Decreto 7.892/13. 

8.9-É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo. 
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8.10-Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos 

previstos acima. 

8.11-Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da 

Ata de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver. 

CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO  

9.1-0 fornecedor terá o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa em processo administrativo específico além 

das hipóteses contidas no edital, quando: 

9.1.1-  Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

9.1.2- Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não 

assinar o contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

9.1.3- Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n° 8.666, de 

1993, ou no art. 7° da Lei n° 10.520, de 2002. 

9.2-0 cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 

decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 

devidamente comprovados e justificados: 

9.2.1- Por razões de interesse público; 

9.2.2- A pedido do fornecedor. 

9.2.3-Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o cancelamento 

do registro do fornecedor aos órgãos participantes, se houver. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1-Comete infração administrativa, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da 

licitação: 

10.1.1.Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando 

convocada dentro do prazo de validade da proposta; 

10.1.2.Apresentar documentação falsa; 

10.1.3.Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

10.1.4. Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 

10.1.5. Comportar-se de modo inidôneo; 

10.1.6. Cometer fraude fiscal; 

10.1.7. Fizer declaração falsa; 

10.1.8. Ensejar o retardamento da execução do certame. 

10.2- A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no 

subitem anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 

seguintes sanções: 

a) Multa de até 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 

prejudicado(s) pela conduta do licitante; 
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b) Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Capanema e 

descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até dois anos; 

10.3- Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de 

execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, a 

Contratada estará sujeita às sanções administrativas abaixo, garantidas a prévia defesa: 

I-Advertência por escrito; 

II- Multas: 

a) Multa de 0,5 % por dia de atraso na entrega dos materiais, calculada sobre o 

valor total do contrato, limitada ao percentual máximo de 10% do valor total da 

contratação, a partir do qual estará configurada a sua inexecução total; 

b) Multa de 5,0 % sobre o valor do objeto no caso de inexecução parcial do 

contrato; 

c) Multa de 0,2 % sobre o valor total do Contrato, por infração a qualquer 

cláusula ou condição do contrato não especificada nas alíneas "a" e "b" deste item, 

aplicada em dobro na reincidência; 

d) Multa de 5,0 % sobre o valor total do Contrato, no caso de rescisão do contrato 

por ato unilateral da Administração, motivado por culpa da Contratada, havendo a 

possibilidade de cumulação com as demais sanções cabíveis; 

e) Multa de 20,0 % sobre o valor total do certame, quando configurada a 

inexecução total do contrato. 

V- Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

VI- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 

será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos 

resultantes e depois de decorrido o prazo de 02 (dois) anos. 

10.4- As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

poderão também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que: 

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, 

fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 

virtude de atos ilicitos praticados. 

10.5- As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja 

assegurado ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que 

lhes são inerentes, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666/93, e 

subsidiariamente na Lei n° 9.784/99. 
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10.6- A multa será descontada da garantia do contrato, caso houver, e de pagamentos 

eventualmente devidos pela Administração. 

10.7- A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública é de competência exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 

10.8- As demais sanções são de competência exclusiva do Pregoeiro. 

10.9- A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado 

à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

10.10- As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 (trinta) 

dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente, ou, quando for o caso, inscritas na Dívida Ativa do Município e cobradas 

judicialmente. 

10.11- As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

10.12- As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas 

isoladas ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas 

cabíveis. 

CLÁUSULA DÉCIMAPRIMEIRA - DO PREÇO  

11.1-Durante a vigência de cada contratação, os preços são fixos e irreajustáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES  

12.1-As obrigações do contratante e da contratada são aquelas previstas no edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO  

DO OBJETO  

13.1. Quando a entrega dos materiais for concluída, caberá à CONTRATADA apresentar 

comunicação escrita informando o fato à fiscalização da CONTRATANTE, a qual 

competirá, no prazo de até 15 (quinze) dias, a verificação dos materiais, para fins de 

recebimento definitivo. 

13.2. A CONTRATANTE realizará inspeção minuciosa de todos os materiais, por meio de 

profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pela 

solicitação de compra, com a finalidade de verificar a adequação dos materiais e 

constatar e relacionar os materiais a que vierem ser recusados. 

13.2.1. Após tal inspeção, será lavrado Termo de Recebimento Definitivo, em 02 (duas) 

vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, relatando as eventuais 

pendências verificadas. 

13.2.2.A CONTRATADA fica obrigada a substituir, às suas expensas, no todo ou em 

parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 

qualidade dos materiais entregues, cabendo à fiscalização não atestar o recebimento dos 
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objetos até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser 

apontadas no Termo de Recebimento Definitivo. 

13.3. No caso de material rejeitado, a Contratada deverá providenciar a imediata troca 

por outro sem defeito ou de acordo com o Anexo 01, dentro do prazo de 24 (vinte e quatro) 

horas, contado da notificação enviada pelo Município, sob pena de aplicação das sanções 

previstas no edital e seus anexos, ficando sob sua responsabilidade todos os custos da 

operação de troca. 

13.3.1. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado 

tempestivamente, reputar-se-á como realizado, consumando-se o recebimento definitivo 

no dia do esgotamento do prazo, desde que o fato seja comunicado à Contratante nos 5 

(cinco) dias anteriores à exaustão do prazo. 

13.3.2. O recebimento definitivo do objeto licitado não exime a CONTRATADA, em 

qualquer época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em 

contrato e por força das disposições legais em vigor (Lei n° 10.406, de 2002). 

13.4. A notificação a que se refere o item 24.3 poderá ser encaminhada via e-mail para a 

CONTRATADA. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DO FORO  

14.1. Para as questões decorrentes da execução deste instrumento que não possam ser 

dirimidas administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de Capanema, com 

referência expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

15.1- A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas 

cláusulas contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, 

os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do 

artigo 54, da Lei n° 8.666/93, combinado com o inciso XII, do art. 55, do mesmo diploma 

legal. 

15.2. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-lhe todos os seus 

dispositivos, o edital do Pregão Presencial n° 059/2014, o seu respectivo Termo de 

referência, e a proposta da empresa. 

15.3. A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em 

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas no Pregão n° 059/2014. 

15.4. Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada 

pela Excelentíssima Senhora Lindamir Maria de Lara Denardin, Prefeita Municipal do 

Município de Capanema, e pelo (a) Sr.(a) 	, qualificado preambularmente, 

representando a Detentora da Ata e testemunhas. 
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Capanema, 	de 	de 2014. 

Lindamir Maria de Lara Denardin 
	

XxxxxxxxxxxxxxxxxxxLtda 

Detentora da Ata 

Prefeita Municipal 
	

(NOME) 

Representante Legal 

Testemunhas: 
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riel Felipe Cipriani 
Pregoeiro 

Prefeitura NiunícipaC de 
Ca_panema 

PREGAO PRESENCIAL: 059 
	

CAPANEMA, 17/10/2014 

PROTOCOLO NUMERO: 059 

DE: 	COMISSÃO DE LICITAÇÕES 

PARA: DEPARTAMENTO JURIDICO 

Pelo presente encaminhamos a Vossa Senhoria minuta do 
Edital de Licitação n° 059, modalidade PREGÃO, para os fins previsto no parágrafo 
único do art. 38 da Lei n° 8.666/93. 

Cordialmente, 
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Procuradoria Municipal 

PARECER JURÍDICO N° 142/2014 
PREGÃO PRESENCIAL N°. 59 / 2014 

INTERESSADO: Pregoeiro e equipe de apoio 

ASSUNTO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA 

MANUTENÇÃO DA FROTA DE VEÍCULOS LEVES E PESADOS 

DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL. 

1. CONSULTA: 

O Pregoeiro e a equipe de apoio, designados pela portaria n°. 

5.766/2014, encaminham para análise desta Procuradoria Jurídica, minuta 

de edital de pregão presencial, tipo menor preço, processado pelo sistema de 

registro de preços para aquisição de peças para manutenção da frota de 

veículos leves e pesados da Administração Municipal, conforme condições e 

especificações contidas no edital e seus anexos. 

Constam a minuta de edital e seus anexos: Anexo I- descrição do 

objeto licitado - termo de referência; Anexo II- modelo de declaração de pleno 

atendimento aos requisitos de habilitação; anexo III- modelo de procuração 

para credenciamento; Anexo IV - modelo de declaração de inexistência de 

fato impeditivo de licitar ou contratar com a administração; Anexo V -

modelo de declaração de regularidade com o ministério do trabalho; Anexo VI 

- modelo de declaração de micro empresa e empresa de pequeno porte; 

Anexo VII - modelo de indicação do responsável pela ata de registro de 

preços; Anexo VIII - minuta da ata de registro de preços; Anexo IX -proposta 

de preços; Anexo X - protocolo de comprovante de retirada do edital. 

É o relatório. 
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Procuradoria Municipal 

2. PARECER: 

Importante asseverar, inicialmente, que esta Procuradoria se 

atém, tão-somente, a questões relativas à legalidade das minutas, 
ressalvando, portanto, que todo procedimento deverá observar a 
legislação mencionada no corpo deste parecer, principalmente no 
tocante a prazos e atos essenciais, não nos competindo nenhuma 
consideração acerca do mérito da presente contratação e da 
discricionariedade da Administração Pública ao traçar os parâmetros 

dos serviços entendidos como necessários, bem como da forma para a 
sua execução. 

2.1. Da licitação: do cabimento da modalidade Pregão 
Presencial 

No tocante à escolha da modalidade pregão, os fundamentos 

estão assentados em dois fatores: (1) a possibilidade jurídica de 

caracterização do objeto da licitação como um bem/serviço comum, nos 

termos da lei 10.520/2002; e (2) a necessidade de se contratar aquele que 

oferece o menor valor pelo serviço/bem, dentro dos parâmetros 
objetivamente fixados no edital. 

Nesse rumo, o Pregão é modalidade de licitação instituída pela 

Lei Federal n°. 10.520/2002, restrita à contratação de bens e serviços 

comuns, com disciplina e procedimentos próprios visando a acelerar o 

processo de escolha de futuros contratados da Administração em hipóteses 

determinadas e específicas, aplicando-se, subsidiariamente, as normas da 

Lei 8.666/93. A própria lei acima mencionada, em seu art. 1°, Parágrafo 

Único, esclarece o que se deve entender por "bens e serviços comuns": 

"Consideram-se bens e serviços comuns, para os fins e efeitos deste 
artigo, aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser 
objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais 
no mercado". 

A doutrina tem muito estudado a abrangência da expressão 

"bens e serviços comuns", citem-se as considerações do insigne Professor 
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Procuradoria Municipal 

José dos Santos Carvalho Filho, em sua obra "Manual de Direito 
Administrativo" (25a Ed., Editora Atlas, p. 304), para quem a amplitude do 

termo "bens e serviços comuns" permite a adoção do pregão para 

praticamente todos os bens e serviços: 

"Para especificar quais os bens e serviços comuns, e diante da 
previsão legal de ato regulamentar, foi expedido o Decreto n° 3.555, de 
8.8.2000 (publ. Em 9.8.2000). No anexo, onde há a enumeração, pode 
constatar-se que praticamente todos os bens e serviços foram 
considerados comuns; poucos, na verdade, estarão fora da relação, o 
que significa que o pregão será adotado em grande escala". 

Também o Tribunal de Contas da União, em análise quanto 

à abrangência do significado de bens e serviços comuns, já se 

manifestou diversas vezes, tais como nos acórdãos 313/2004, 

2.471/2008, ambos do Plenário: 

"11. O administrador público, ao analisar se o objeto do pregão 
enquadra-se no conceito de bem ou serviço comum, deverá 
considerar dois fatores: os padrões de desempenho e qualidade 
podem ser objetivamente definidos no edital? As especificações 
estabelecidas são usuais de mercado? Se esses dois requisitos 
forem atendidos o bem ou serviço poderá ser licitado na 
modalidade pregão. 
12. A verificação do nível de especificidade do objeto constitui 
um ótimo recurso a ser utilizado pelo administrador público na 
identificação de um bem de natureza comum. Isso não significa 
que somente os bens pouco sofisticados poderão ser objeto do 
pregão, ao contrário, objetos complexos também podem ser 
enquadrados como comuns (...)". 
(Acórdão n° 313/2004 - Plenário)  
"19. O entendimento de bem comum, de acordo com diversos 
autores, nada tem a ver com a complexidade do bem adquirido 
e sim com produtos que sejam comumente encontrados no 
mercado, sem a necessidade de alterações específicas para o 
fornecimento em questão". 
(Acórdão n° 2.471/2008 - Plenário)  

Logo, em virtude dos objetos pretendidos pela Administração 

(Termo de Referência), bem como da verificação de existência de um mercado 

vasto, diversificado e capaz de identificar amplamente as especificações 

usuais dos objetos da presente licitação, infere-se que estes podem ser - 
considerados como bens comuns. 
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Procuradoria Municipal 

2.2. Do sistema de registro de preços 

No caso vertente, Administração optou pelo sistema de registro 

de preços. A esse respeito, cumpre observar o regramento insculpido na Lei 

n2  8.666, de 1993: 

Art. 15. As compras, sempre que possível, deverão: 

(...1 

II - ser processadas através de sistema de registro de preços; 

Para regulamentação da contratação por registro de preços, foi 

editado o Decreto n2  7.892/13, que estabelece as hipóteses de contratação 

suscetíveis de serem processadas por esta sistemática. É o que estabelece o 

art. 32: 

Art. 32  O Sistema de Registro de Preços poderá ser adotado nas 

seguintes hipóteses: 

I - quando, pelas características do bem ou serviço, houver 

necessidade de contratações frequentes; 

II - quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de 

entregas parceladas ou contratação de serviços remunerados por 

unidade de medida ou em regime de tarefa; 

III - quando for conveniente a aquisição de bens ou a contratação de 

serviços para atendimento a mais de um órgão ou entidade, ou a 

programas de governo; ou 

IV - quando, pela natureza do objeto, não for possível definir 

previamente o quantitativo a ser demandado pela Administração. 

Neste prisma, verifica-se que o presente procedimento licitatório 

atende aos requisitos legais para a adoção do SRP, notadamente os incisos I, 

II e IV supramencionados. 
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Procuradoria Municipal 

2.3. Do Termo de Referência 

Em licitações realizadas na modalidade pregão, é obrigatória a 

elaboração de termo de referência, que deve dispor sobre as condições gerais 
de execução do contrato. 

Destarte, limitando-se a examinar a presença dos elementos 
essenciais do documento, verifica-se que o termo de referência atende de 

maneira insuficiente aos requisitos legais, pois não fornece subsídios claros 

e suficientes para que os licitantes elaborem as suas propostas, bem como 

não justifica adequadamente a quantidade a ser licitada, visto que apenas foi 

alegado que houve uma estimativa do consumo dos objetos licitados baseado 

no ocorrido em 2013. 

Assim, impende-se registrar que todas as aquisições e 

contratações devem ser justificadas de maneira a identificar a destinação do 

objeto licitado, e, no presente caso não há na justificativa apresentada a 

relação entre os objetos licitados e a sua destinação, mesmo sendo 

processada pelo sistema de registro de preços, pois não há no processo 

licitatório previsão de identificação da destinação dos objetos, quando forem 

adquiridos. 

Seguindo a análise da documentação apresentada, tendo em 
vista que o fornecimento será conforme as necessidades da 
municipalidade, acertadamente fora previsto que os serviços serão 
precedidos pela elaboração de um requerimento pela Secretaria 
interessada, constando as informações necessárias que a 
municipalidade deverá fornecer à Contratada, documento este que é 
condição sine qua non para autorizar e obrigar a licitante vencedora a 
fornecer os materiais, requerimento este que deverá ser anexado ao 
processo licitatório. 

Ademais, no lote 3, deve ter ocorrido algum equívoco, pois o item 

121 prevê a aquisição de milho para pipoca, sendo que a presente licitação é 
para peças de veículos. 
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Procuradoria Municipal 

2.4. Do parcelamento do objeto da licitação em lotes 

Analisando-se o processo licitatório, verifica-se que os materiais 

pretendidos pela administração foram divididos em lotes e que o critério de 

julgamento do certame é o menor preço por lote. Todavia, mister registrar o 

equívoco cometido, haja vista os objetos previstos em um lote não manterem 

ligação uns com os outros, e, por consequência, a Administração não poderá 
adquirir separadamente os materiais de um lote, pois não haverão preços 

unitários e sim apenas um, o do lote inteiro. 

Logo, necessário que o presente certame não seja subdivido em 

lotes e sim em itens, para que o critério de julgamento possa ser o menor 

preço por item. 

2.5. Da Ata de Registro de Preços 

Extrai-se que a Ata tratou de contemplar todos os elementos do 

art. 1°, II, do Decreto n° 7.892/13: preços, fornecedores, órgãos 

participantes e condições a serem praticadas, conforme as disposições 
contidas no instrumento convocatório e propostas apresentadas. 

2.6. Da minuta do edital 

A análise da minuta de edital foi conduzida à luz da legislação 

aplicável ao presente caso, qual seja, a Lei 10.520/2002, o Decreto Federal 

n°. 7.892/13, o Decreto Municipal n°. 4.118/07, a Lei Complementar 

Federal n° 123/2006, que instituiu o Estatuto Nacional da Microempresa e 

da Empresa de Pequeno Porte, bem como, de forma subsidiária, a Lei 
8.666/93. 

No tocante à minuta do edital, verifica-se que há a previsão das 

condições essenciais de procedibilidade, conforme o art. 40, da Lei 8.666/93, 

atendendo de forma satisfatória os requisitos da Lei 10.520/2002, bem como 

as disposições do Decreto Federal n°. 7.892/13 e do Decreto Municipal 
4.118/07. 
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Procuradoria Municipal 

3. CONCLUSÃO 

Diante do exposto, desde que sanadas as irregularidades 

apontadas no corpo deste parecer, principalmente no que tange ao critério 

de julgamento do presente certame, esta Procuradoria se manifesta 

favoravelmente à publicação da minuta de edital em apreço, bem como de 

seus anexos, ora rubricados com o intuito de identificar a documentação 

examinada. 
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Prefeitura MuníciyaC de 
Cayanema 	 (i 

AUTORIZAÇÃO PARA LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL: 059 
	

CAPANEMA, 17/10/2014 

PROTOCOLO NUMERO: 059 

DE: PREFEITA MUNICIPAL 
PARA: COMISSÃO DE LICITAÇÕES 

Considerando as informações e pareceres contidos no presente processo 
AUTORIZO a licitação sob a modalidade PREGÃO, que tem por objeto o REGISTRO DE 
PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA MANUTENÇÃO DA FROTA DE 
VEÍCULOS LEVES E PESADOS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL DE CAPANEMA 
- PR, nos termos da Lei n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993. 

A Comissão de Licitação é aquela nomeada pela Portaria n° 5766/2014. 

Encaminhe-se ao Setor/Departamento de Licitação para as providências 
necessárias. 

Li damir Maria de Lara Denardin 
Prefeita Municipal 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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Prefeitura MunicipaC de 
Cajoanema 

AVISO DE LICITAÇAO N° 059 

(Lei n° 8.666/93, art. 21) 

Modalidade de licitação: PREGÃO PRESENCIAL 

Síntese do objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA 
MANUTENÇÃO DA FROTA DE VEÍCULOS LEVES E PESADOS DA 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR. 

Sessão de entrega de envelopes: 31/10/2014 até às 09:00 horas. 

Sessão de Julgamento : 31/10/2014 às 09:00 horas. 

Local para informações e obtenção do instrumento convocatório e seus anexos: Setor de 

Licitações da PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 

AV PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA, 1080 - CENTRO 

CAPANEMA - PR 

G-A-riel Felipe Cipriani 
Pregoeiro 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 
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Pregão 59/2014 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

CNPJ: . . / - 	 Fornecedor: 
	 E-mail: 

Endereço : 
	 Telefone: 

	
Fax: 
	 Celular: 

Inscrição Estadual: 
	

Contador: 
	 Telefone contador: 

Representante: 
	

CPF: . . - 	 RG: 

Endereço representante: 
	 Telefone representante: 

E-mail representante: 

Banco: 
	

Agência: 
	 Conta: 

	
Data de abertura: 

Lote : 	001 	CÂMBIO. E DIFERENCIAL.  

N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo Marca 	 Preço Unitário 	 Preço Total 

001 ANEL TRAVA CAMBIO EATON 2,00 UN 75,47 0,00 

002 ARRUELA DIFER CARGO/VW DIFER 230 2,00 UN 40,64 0,00 

003 CALCO CAMBIO EATON 3,00 UN 52,25 0,00 

004 CHAVETA CONTRA EIXO CAMBIO EATON 2,00 UN 92,89 0,00 

005 CONJUNTO ENGR CARGO/VW DIFER 230 CXSATELITE 1,00 UN 957,88 0,00 

006 CONJUNTO SINCRON 1/2 F-1000/C-10 1,00 UN 544,56 0,00 

007 CONJUNTO SINCRON 2/3 CXCLARK 1,00 UN 772,11 0,00 

008 CONJUNTO SINCRON 4/5 FORD/VW CAM CLARK MODERNO 1,00 UN 830,16 0,00 

009 CRUZETA DIFER CARGO/VW DIFER 230 REDUZ 2,00 UN 142,85 0,00 

010 CUBO ENGATE 2/3 CARGO/VW FS4005 1,00 UN 174,16 0,00 

011 CUBO ENGATE 4/5 CARGO/VW CL450 1,00 UN 98,69 0,00 

012 CXSATELITE CARGONW DIF 230 - MX2500/2 1,00 UN 1.909,95 0,00 

013 EIXO PILOTO AGRALE TDS MWM 4.10 1,00 UN 505,06 0,00 

014 EIXO PILOTO CARGO 1113/1313 CL450 VW162110/3315858 1,00 UN 304,26 0,00 

015 EIXO PILOTO VW 11130/13130/22160 1,00 UN 327,48 0,00 

016 EIXO PILOTO VW 7110/11140/22140 1,00 UN 470,23 0,00 

017 EIXO PRINCIPAL CARGO/VW FS4005 1,00 UN 371,54 0,00 

018 ENGRENAGEM 1 LIVRE CARGO/VW 160110/239787 1,00 UN 696,64 0,00 

019 ENGRENAGEM 2 CARGO/VW CL450/FS4005 1,00 UN 278,66 0,00 

020 ENGRENAGEM 2 LIVRE CARGO/VW CL-450 1,00 UN 470,23 0,00 

021 ENGRENAGEM 3 FIXA CARGO/VW 1,00 UN 377,35 0,00 

022 ENGRENAGEM 3 LIVRE CARGO/VW CL450 1,00 UN 406,37 0,00 

023 ENGRENAGEM 3 LIVRE CARGO/VW FS4005 1,00 UN 389,13 0,00 

024 ENGRENAGEM 4 FIXA CARGO/VW CL450 1,00 UN 452,82 0,00 

025 ENGRENAGEM 4 LIVRE CARGO/VW CL450 1,00 UN 169,60 0,00 

026 ENGRENAGEM 4 LIVRE CARGO/VW FS4205 1,00 UN 377,25 0,00 

027 ENGRENAGEM CONTRA EIXO CARGO/VW 1,00 UN 481,84 0,00 

028 ENGRENAGEM SOLAR DIFER CARGO/VW DIFER 230 2,00 UN 348,32 0,00 

029 GARFO REDUZIDA CARGONW DIF 230 1,00 UN 696,64 0,00 

030 GARFO REDUZIDA TINKAO 2,00 UN 376,21 0,00 

031 JUNTA CAMBIO EATON 5M CARGO/VW 3,00 UN 15,14 0,00 

032 PARAFUSO MANCAL DIFERENCIAL 230 12,00 UN 37,22 0,00 

033 REPARO VARAO CAMBIO EATON - 2RD398031 2,00 UN 69,66 0,00 

034 ROLETE 235414 - EATON (CXCLARCK) 2,00 UN 126,72 0,00 
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Página 2 

Pregão 59/2014 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

CNPJ: . / - 	 Fornecedor: 
	 E-mail: 

Endereço : 
	 Telefone: 

	
Fax: 
	

Celular: 

Inscrição Estadual: 
	

Contador: 
	 Telefone contador: 

Representante: 
	

CPF: 	 RG: 

Endereço representante: 
	 Telefone representante: 

E-mail representante: 

Banco: 
	

Agência: 
	

Conta: 
	

Data de abertura: 

Lote::001 	CÂMBIO E DIFERENCIAL 

N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo Marca Preço Unitário Preço Total 

035 	ROLETE GRUPO F-1000 (80 pcs) JOGO 2,00 UN 56,91 0,00 

036 	ROLETE PILOTO F-4000 JOGO 2,00 UN 44,16 0,00 

037 	ROLETE RE CAMBIO EATON FS4005 26PÇ JOGO 2,00 UN 58,05 0,00 

038 	TAMPA ENGRENAGEM SOLAR DIF 230 (ACABADA) 1,00 UN 464,43 0,00 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 0,00 

Lote : 	002 	FILTROS/RETENTORES/ROLAMENTOS 

N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo Marca Preço Unitário Preço Total 

001 	CANALETA VIDRO D-20/40/11000 COMPLETO JOGO 1,00 UN 83,66 0,00 

002 	CANALETA VIDRO F-1000/21000 COMPLETO JOGO 2,00 UN 90,60 0,00 

003 	CANALETA VIDRO VW 6.80/13130 COMPLETO JOGO 2,00 UN 92,89 0,00 

004 	ELEMENTO FILTRO DIESEL 1/2 (BOSCHINHO JGO) 15,00 UN 15,55 0,00 

005 	ELEMENTO FILTRO LUBRIF MB 608 83/ TOYOTA 5,00 UN 30,27 0,00 

006 	ELEMENTO FILTRO LUBRIF MB 0M366/370/371 5,00 UN 26,75 0,00 

007 	FILTRO AR CARGO MWM/FORD/VW 11140/14150/200 92/ 5,00 UN 83,66 0,00 

008 	FILTRO AR CARGONW MT CUMMINS 6cc 00/ EM DIANTE 4,00 UN 124,30 0,00 

009 	FILTRO AR D-10/20/40NW 11130/MB709/809 5,00 UN 75,47 0,00 

010 	FILTRO AR D-10/D-20 F-11000/12000 PERKINS 5,00 UN 37,73 0,00 

011 	FILTRO AR MB 1113/2013/1214/1618 INT 5,00 UN 44,16 0,00 

012 	FILTRO AR PALIO 96/ EM DIANTE TDS 5,00 UN 19,80 0,00 

013 	FILTRO AR VW 13180 00/ EM DIANTE (ELEMENTO) 4,00 UN 59,30 0,00 

014 	FILTRO DIESEL F-1000/4000 92/ MWM 0-10/20 94/96 5,00 UN 31,41 0,00 

015 	FILTRO DIESEL SCANIA 110/112 70/ VOLVO BLINDADO 6,00 UN 18,66 0,00 

016 	FILTRO DIESEL SCANIA TDS VOLVO/CARGO 6,00 UN 20,94 0,00 

017 	FILTRO DIESEL TRATOR MOTOR CUMMINS 6cc 5,00 UN 43,02 0,00 

018 	FILTRO HIDRAULICO MASSEY FERGUSON 650/660 5,00 UN 133,52 0,00 

019 	FILTRO HIDRAULICO TRATOR FORD 4600/7500 5,00 UN 32,55 0,00 

020 	FILTRO OLEO CARGONW 6CT 8.3 92/ CUMMINS 5,00 UN 106,88 0,00 

021 	FILTRO OLEO CARGONW MOTOR CUMMINS SERIE B 5,00 UN 44,16 0,00 

022 	FILTRO OLEO F-1000/4000/VW 6.80/7.90 MWM 5,00 UN 24,47 0,00 

023 	FILTRO OLEO GOL AT 1.0 8/16V FOX 03/ EM DIANTE 5,00 UN 17,42 0,00 

024 	FILTRO OLEO GOL/VOY/SANT 1.5/1.6/1.8/2.0 85/ EM DIANTE 5,00 UN 17,42 0,00 

025 	FILTRO OLEO IVECO DAILY 3.0 08/ EM DIANTE INJ ELETRON ICA 5,00 UN 83,66 0,00 

026 	FILTRO OLEO LUBRIF MB 1113/2213 TURBO 5,00 UN 30,27 0,00 
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Pregão 59/2014 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

CNPJ: . . / - 	 Fornecedor: 
	 E-mail: 

Endereço : 
	 Telefone: 

	
Fax: 
	 Celular: 

Inscrição Estadual: 	 Contador: 
	 Telefone contador: 

Representante: 

Endereço representante: 
E-mail representante: 

Banco: 

LOte : 002 .,.FILTROS/RETENTORES/ROLAMENTOS' 

Agência: 

CPF: . . - RG: 

Conta: 

Telefone representante: 

Data de abertura: 

N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo Marca Preço Unitário Preço Total 

027 	FILTRO OLEO MWM 6cc 5,00 UN 38,36 0,00 

028 	FILTRO OLEO MWM 6cc 96/ EM DIANTE SERIE 10 5,00 UN 48,83 0,00 

029 	FILTRO OLEO UNO/PALIO/STRADA/DOBLO FIRE 5,00 UN 22,08 0,00 

030 	FILTRO SEDIMENTADOR F-1000/21000 MT FORD 5,00 UN 32,55 0,00 

031 	FILTRO SEDIMENTADOR F-250/14000/VW 7100/AGRAL 8500 5,00 UN 55,77 0,00 

032 	RETENTOR 0181BE 4,00 UN 22,08 0,00 

033 	RETENTOR 0803BRGS 2,00 UN 40,64 0,00 

034 	RETENTOR 0995BA 4,00 UN 17,42 0,00 

035 	RETENTOR 1805BE 4,00 UN 37,22 0,00 

036 	RETENTOR 2103BAG 3,00 UN 16,28 0,00 

037 	RETENTOR 2104BA 3,00 UN 34,83 0,00 

038 	RETENTOR 2385BA 4,00 UN 24,47 0,00 

039 	RETENTOR 2483BGE 3,00 UN 25,61 0,00 

040 	RETENTOR 2484/7415BGE 3,00 UN 26,75 0,00 

041 	RETENTOR 2485BY 4,00 UN 34,83 0,00 

042 	RETENTOR 2713BRY 6,00 UN 34,83 0,00 

043 	RETENTOR 7375BY 4,00 UN 33,69 0,00 

044 	ROLAMENTO 30203 2,00 UN 48,83 0,00 

045 	ROLAMENTO 30206 2,00 UN 41,88 0,00 

046 	ROLAMENTO 30306 2,00 UN 90,60 0,00 

047 	ROLAMENTO 30308 3,00 UN 69,66 0,00 

048 	ROLAMENTO 33281/33462 TI NKEM LAT COROA DIF 3,00 UN 232,21 0,00 

049 	ROLAMENTO 33287/33462 FAG RODA TRAZ INT FORD 3,00 UN 203,19 0,00 

050 	ROLAMENTO 42620/42688 LATERAL TINKAO 2,00 UN 306,54 0,00 

051 	ROLAMENTO 528644 2,00 UN 179,97 0,00 

052 	ROLAMENTO CARDAN F-350/4000 00/ IVECO TURBO DAILY 1,00 UN 116,11 0,00 

053 	ROLAMENTO DIANT IVECO DAILY (73 EXT 40 INT 55 ALT) 2,00 UN 222,99 0,00 

054 	ROLAMENTO NU 209 FAG (F45813) 2,00 UN 145,13 0,00 

055 	ROLAMENTO NU309 2,00 UN 182,35 0,00 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 0,00 

Lote : 	003 	SUSPENSÁ0fdli2EÇÃO 

N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo Marca Preço Unitário Preço Total 

001 	ALGEMA MOLA DIANT AGRALE 1600/1800 2,00 UN 127,72 0,00 
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Pregão 59/2014 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 
CNPJ: . . / - 	 Fornecedor: 

	 E-mail: 

Endereço : 
	 Telefone: 

	
Fax: 
	 Celular: 

Inscrição Estadual: 
	

Contador: 
	 Telefone contador: 

Representante: 

Endereço representante: 
E-mail representante: 

Banco: 

Lote;:' 003 	SUSPENSÃO/DIREÇÃO 

Agência: 

CPF: . . - RG: 

Conta: 

Telefone representante: 

Data de abertura: 

N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo Marca 	 Preço Unitário Preço Total 

002 ALGEMA MOLA DIANT CARGO/VW 16220 4,00 UN 58,05 0,00 

003 ALGEMA MOLA TRAZ AGRALE 7000/8500 2,00 UN 104,50 0,00 

004 ALGEMA MOLA TRAZ AGRALE VOLARE W8 2,00 UN 203,19 0,00 

005 ALGEMA MOLA TRAZ F-4000 75/ EM DIANTE 2,00 UN 27,89 0,00 

006 ALGEMA MOLA TRAZ STRADA 99/ EM DIANTE 2,00 UN 95,27 0,00 

007 AMORTECEDOR DIANT CARGO 814/915 2,00 UN 199,58 0,00 

008 AMORTECEDOR DIANT F-1000 05-92/ 4x2/4x4 2,00 UNI 150,94 0,00 

009 AMORTECEDOR DIANT IVECO DAILY 35.10/49.10/49.12 2,00 UN 203,19 0,00 

010 AMORTECEDOR DIANT MASTER 02/ EM DIANTE 2,00 UN 249,63 0,00 

011 AMORTECEDOR TRAZ IVECO DAILY 35.10/49.10/49.12 2,00 UN 203,19 0,00 

012 AMORTECEDOR TRAZ MASTER 02/ EM DIANTE 2,00 UN 220,60 0,00 

013 ANEL CALCO ROLAMENTO TRAZ F-1000 92/ EM DIANTE 2,00 UNI 25,61 0,00 

014 BANDEJA A/C/D-20/SILVERADO 93/ LD DIANT SUPERIOR 1,00 UN 261,24 0,00 

015 BANDEJA A/C/D-20/SILVERADO 93/ LE DIANT SUPERIOR 1,00 UN 261,24 0,00 

016 BARRA AXIAL IVECO DAILY 07/ 16mm 34 cm 2,00 UNI 109,16 0,00 

017 BARRA AXIAL RENAULT MASTER 98/ EM DIANTE 2,00 UN 81,27 0,00 

018 BARRA DIRECAO CARGO 814/815/915 12-2000/ (850mm) 1,00 UNI 388,96 0,00 

019 BARRA DIRECAO CARGO 815 98/00/ 82cm 1,00 UN 319,29 0,00 

020 BARRA DIRECAO F-4000 /86 CENTRAL FIXA LONGA 1,00 UNI 312,35 0,00 

021 BARRA DIRECAO VW 12140/35300 CARGO 1617/3430 90/ 2,00 UN 493,45 0,00 

022 BATENTE SUSP DIANT IVECO DAILY INFERIOR 6,00 UN 23,22 0,00 

023 BATENTE SUSP DIANT IVECO DAILY SUPERIOR 6,00 UN 24,47 0,00 

024 BIELETA DIANT RENAULT MASTER 03/ EM DIANTE LD 1,00 UN 33,69 0,00 

025 BIELETA DIANT RENAULT MASTER 03/ EM DIANTE LE 1,00 UN 33,69 0,00 

026 BUCHA ALGEMA MOLA TRAZ IVECO DAILY 24mm SUPERIOR 8,00 UN 4,67 0,00 

027 BUCHA BANDEJA IVECO CITY CLASS (ONIBUS) USA 2 2,00 UN 113,83 0,00 

028 BUCHA BANDEJA IVECO CITY CLASS (ONIBUS) USA 6 6,00 UN 106,88 0,00 

029 BUCHA BANDEJA RENAULT MASTER 98/ DIANT INFERIOR 4,00 UN 87,08 0,00 

030 BUCHA BANDEJA RENAULT MASTER 98/ DIANT SUPERIOR 4,00 UN 69,66 0,00 

031 BUCHA ESTAB DIANT IVECO DAILY 6,00 UNI 10,47 0,00 

032 BUCHA ESTAB TRAZ IVECO DAILY 17mm INTERNO 6,00 UN 9,33 0,00 

033 BUCHA ESTAB TRAZ IVECO DAILY 18mm INTERNO 6,00 UNI 5,81 C;74) 0,00 

034 BUCHA ESTAB TRAZ IVECO DAILY 22mm INTERNO 6,00 UN 4,67 0,00 

035 BUCHA ESTAB TRAZ IVECO DAILY 26mm 6,00 UNI 18,66 0,00 
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Pregão 59/2014 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

CNPJ: . . / - 	 Fornecedor: 
	 E-mail: 

Endereço : 
	 Telefone: 

	
Fax: 
	 Celular: 

Inscrição Estadual: 	 Contador: 
	 Telefone contador: 

Representante: 	 CPF: . . - 

Endereço representante: 

E-mail representante: 

Banco: 	 Agência: 
Lote : 003 	SUSPENSÃO/DIREÇÃO 

RG: 

Conta: 

Telefone representante: 

Data de abertura: 

N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo Marca 	 Preço Unitário 	 Preço Total 

036 BUCHA MOLA TRAZ IVECO DAILY 6,00 UN 33,69 0,00 

037 GRAMPO MOLA 3/4x82x330D 6,00 UN 25,61 0,00 

038 GRAMPO MOLA 3/4x82x360D 6,00 UN 27,89 0,00 

039 GRAMPO MOLA 3/4x82x380D 6,00 UN 29,03 0,00 

040 GRAMPO MOLA 3/4x82x450D 6,00 UN 30,27 0,00 

041 GRAMPO MOLA 7/8x92x320D 6,00 UN 34,83 0,00 

042 GRAMPO MOLA 7/8x92x340D 6, 00 U N 37,22 0,00 

043 GRAMPO MOLA 7/8x92x360D 6,00 UN 32,55 0,00 

044 GRAMPO MOLA 7/8x92x420D 6,00 UN 37,22 0,00 

045 GRAMPO MOLA 7/8x92x460D 6, 00 U N 45,30 0,00 

046 GRAMPO MOLA TRAZ STRADA 2,00 UN 30,27 0,00 

047 MOLA AUXILIAR F-4000 75/89 1° 2, 00 U N 58,05 0,00 

048 MOLA AUXILIAR F-4000 75/89 2° 2,00 UN 47,69 0,00 

049 MOLA AUXILIAR F-4000 75/89 3° 2,00 UNI 46,44 0,00 

050 MOLA AUXILIAR F-4000 75/89 4° 2, 00 U N 40,64 0,00 

051 MOLA AUXILIAR F-4000 75/89 5° 2, 00 U N 34,83 0,00 

052 MOLA AUXILIAR VW 14150/16220 94/ (PARABOL) 1° 3,00 UN 278,66 0,00 

053 MOLA AUXILIAR VW 14150/16220 94/ (PARABOL) 2° 3, 00 U N 278,66 0,00 

054 MOLA DIANT AGRALE 7000/8500 (75)(88m) 1° 2,00 UN 462,15 0,00 

055 MOLA DIANT AGRALE 7000/8500 (75X88m) 2° 2,00 UN 427,31 0,00 

056 MOLA DIANT F-600/13000 72/ EM DIANTE 3°  2,00 UN 87,08 0,00 

057 MOLA DIANT F-600/13000 72/ EM DIANTE 1° 2, 00 U N 104,50 0,00 

058 MOLA DIANT F-600/13000 72/ EM DIANTE 2° 2,00 UN 104,50 0,00 

059 MOLA DIANT F-600/13000 72/ EM DIANTE 4° 2,00 UN 81,27 0,00 

060 MOLA DIANT F-600/13000 72/ EM DIANTE 5° 2,00 UN 73,19 0,00 

061 MOLA DIANT F-600/13000 72/ EM DIANTE 5° 2, 00 U N 249,63 0,00 

062 MOLA DIANT VW 11130/14210 81/ 2° 2,00 UN 220,60 0,00 

063 MOLA DIANT VW 11130/14210 81/ 3° 2,00 U N 145,13 0,00 

064 MOLA DIANT VW 11130/14210 81/ 4° 2, 00 U N 116,11 0,00 

065 MOLA TRAZ AGRALE 5000/7500 95/ 1° 2,00 UN 156,74 0,00 

066 MOLA TRAZ AGRALE 5000/7500 95/ 2° 2,00 UNI 145,13 0,00 

067 MOLA TRAZ AGRALE 5000/7500 95/ 3° 2, 00 U N 104,50 0,00 

068 MOLA TRAZ AGRALE 5000/7500 95/ 4° 2,00 UN 96,41 0,00 

069 MOLA TRAZ AGRALE 5000/7500 95/ 5° 2,00 UN 83,66 0,00 
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Pregão 59/2014 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

CNPJ: . . / - 	 Fornecedor: 
	 E-m ail: 

Endereço : 
	

Telefone: 
	

Fax: 
	 Celular: 

Inscrição Estadual: 
	

Contador: 
	 Telefone contador: 

Representante: 

Endereço representante: 
E-mail representante: 

Banco: 

Lote : 00 3 	SUSPENSÃO/DIREÇÃO 

Agência: 

CPF: . . - RG: 

Conta: 

Telefone representante: 

Data de abertura: 

N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo Marca 	 Preço Unitário 	 Preço Total 

070 MOLA TRAZ AGRALE 5000/7500 95/ 6° 2,00 UN 76,71 0,00 

071 MOLA TRAZ AGRALE 5000/7500 95/ 7° (GROSSA) 2,00 UN 168,35 0,00 

072 MOLA TRAZ D-20/SILVERADO 93/ 1° 2,00 UN 127,72 0,00 

073 MOLA TRAZ D-20/SILVERADO 93/ 2° 2,00 UN 104,50 0,00 

074 MOLA TRAZ D-20/SI LVERAD O 93/ 3° 2,00 UN 66,24 0,00 

075 MOLA TRAZ D-20/SILVERADO 93/ 4° 2,00 UN 61,58 0,00 

076 MOLA TRAZ F-1000 81/ 1° 2,00 UN 104,50 0,00 

077 MOLA TRAZ F-1000 81/ 2° 2,00 UN 84,80 0,00 

078 MOLA TRAZ F-1000 81/ 3° 2,00 UN 75,47 0,00 

079 MOLA TRAZ F-1000 81/ 4° 2,00 UN 63,86 0,00 

080 MOLA TRAZ F-1000 81/ 5° 2,00 UN 58,05 0,00 

081 MOLA TRAZ F-4000 75/89 1° 2,00 UN 110,30 0,00 

082 MOLA TRAZ F-4000 75/89 2° 2,00 UN 87,08 0,00 

083 MOLA TRAZ F-4000 75/89 3° 2,00 UN 81,27 0,00 

084 MOLA TRAZ F-4000 75/89 4° 2,00 UN 75,47 0,00 

085 MOLA TRAZ F-4000 75/89 5° 2,00 UN 69,66 0,00 

086 MOLA TRAZ MASTER 2.5/2.8 1° 1,00 UN 459,87 0,00 

087 MOLA TRAZ MASTER 2.5/2.8 2° 1,00 UN 307,68 0,00 

088 MOLA TRAZ MICRO ONIBUS IVECO 1° 2,00 UN 406,37 0,00 

089 MOLA TRAZ MICRO ONIBUS IVECO 2° 2,00 UN 365,74 0,00 

090 MOLA TRAZ MICRO ONIBUS IVECO 3° 2,00 UN 301,88 0,00 

091 MOLA TRAZ STRADA 1° 2,00 UN 272,85 0,00 

092 MOLA TRAZ VW 11130/13130 81/ DODGE D-900 1° 4,00 UN 139,33 0,00 

093 MOLA TRAZ VW 11130/13130 81/ DODGE D-900 2° 4,00 UN 139,33 0,00 

094 MOLA TRAZ VW 11130/13130 81/ DODGE D-900 3° 4,00 UN 156,74 0,00 

095 MOLA TRAZ VW 11130/13130 81/ DODGE D-900 4° 4,00 UN 104,50 0,00 

096 MOLA TRAZ VW 11130/13130 81/ DODGE D-900 5° 4,00 UN 87,08 0,00 

097 MOLA TRAZ VW 14150/14200 93/ SERVE 11130 1° 4,00 UN 185,77 0,00 

098 MOLA TRAZ VW 14150/14200 93/ SERVE 11130 2° 4,00 UN 255,43 0,00 

099 MOLA TRAZ VW 14150f14200 93/ SERVE 11130 3° 4,00 UN 168,35 0,00 

100 MOLA TRAZ VW 14150/14200 93/ SERVE 11130 4° 4,00 UN 145,13 0,00 

101 MOLA TRAZ VW 14150/14200 93/ SERVE 11130 5° 3,00 UN 116,11 0,00 

102 MOLA TRAZ VW 14150/14200 93/ SERVE 11130 6° 3,00 UN 87,08 0,00 

103 MOLA TRAZ VW 14150/14200 93/ SERVE 11130 7° (TIRANTE) 3,00 UN 156,74 0,00 
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Pregão 59/2014 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

CM'J: . . / - 	 Fornecedor: 
	 E-mail: 

Endereço : 
	 Telefone: 

	
Fax: 
	 Celular: 

Inscrição Estadual: 	 Contador: 
	 Telefone contador: 

Representante: 	 CPF: . - 	 RG: 

Endereço representante: 
	 Telefone representante: 

E-mail representante: 

Banco: 	 Agência: 
	

Conta: 
	

Data de abertura: 

Lote : 003 	S UBPEN SÃO/DI R EÇÃO 

N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo Marca Preço Unitário Preço Total 

104 	PIVO IVECO DAILY 07/ LD/LE 4,00 UN 165,74 0,00 

105 	PONTA EIXO TRAZ VW 11140/12140 LD CURTA RED 1,00 UN 269,43 0,00 

106 	PONTA EIXO TRAZ VW 14210 LE CURTA 1,00 UN 332,15 0,00 

107 	SUPORTE MOLA TRAZ AGRALE 7000/8500 2,00 UN 258,96 0,00 

108 	SUPORTE MOLA TRAZ F-600/13000 72/ PARTE DIANT LD 2,00 UN 179,97 0,00 

109 	SUPORTE MOLA TRAZ F-600/13000 72/ PARTE DIANT LE 2,00 UN 179,97 0,00 

110 	SUPORTE MOLA TRAZ F-600/13000 72/ PARTE TRAZ LD 2,00 UN 110,30 0,00 

111 	SUPORTE MOLA TRAZ F-600/13000 72/ PARTE TRAZ LE 2,00 UN 110,30 0,00 

112 	SUPORTE MOLA TRAZ W/ 11130/13130 PARTE TRAZ LD 1,00 UN 101,08 0,00 

113 	SUPORTE MOLA TRAZ VW 13150/24220 PARTE DIANT LE 1,00 UN 193,96 0,00 

114 	SUPORTE MOLA TRAZ VW 16170/24250 PARTE TRAZ LD 1,00 UN 127,72 0,00 

115 	SUPORTE MOLA TRAZ VW 16170/24250 PARTE TRAZ LE 1,00 UN 127,72 0,00 

116 	TERMINAL DIRECAO IVECO DAILY 11/ 18mm 4,00 UN 141,71 0,00 

117 	TERMINAL DIRECAO VW 11.130/14.140 LD 3,00 UN 188,16 0,00 

118 	TERMINAL DIRECAO VW 11.130/14.140 LE 3,00 UN 188,16 0,00 

119 	TERMINAL DIRECAO VW 6.80/7.110 AGRALE 7500/8500 LD 4,00 UN 96,41 0,00 

120 	TERMINAL DIRECAO VW 6.80/7.110 AGRALE 7500/8500 LE 4,00 UN 96,41 0,00 

121 	MILHO PARA PIPOCA DE PRIMEIRA QUALIDADE COM ADEQUADO ESTOURO DOS 1,00 PCT 193,96 0,00 

GRÃOS. ISENTO DE SUJIDADES, MOFOS, INSETOS E OUTROS GRÃOS. EMBALAGEM 
DEVE ESTAR INTEGRA, TRANSPARENTE, NÃO VIOLADA, CONTENDO DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO. VALIDADE MÍNIMA DE 6 (SEIS) MESES A CONTAR DA 
DATA DE ENTREGA. FORNECIMENTO: PACOTE DE 500G 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 0,00 

Lote : 	004 	EMBRÊAGÊM/(;10TÓR/FIREIOS' 
. 	• 	 - 

N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo Marca Preço Unitário Preço Total 

001 	BALANCA EMBREAGEM F-1000 92/ EM DIANTE 1,00 UN 58,05 0,00 

002 	BOMBA AGUA CUMMINS 6cc 8CT SERIE C 2,00 UN 220,60 0,00 

003 	BOMBA AGUA MWM D-225/226/229 2,00 UN 92,89 0,00 

004 	BOMBA AGUA MWM MOD SERIE 10 2,00 UN 225,27 0,00 

005 	BOMBA ALIMENT CUMMINS SERIE B 4cc ENTR/SAID 14x1.5 1,00 UN 234,99 0,00 

006 	BOMBA ALIMENT D-20 93/ EM DIANTE PERKINS 1,00 UN 150,94 0,00 

007 	BOMBA ALIMENT MWM D-229 4cc 1,00 UN 191,58 0,00 

008 	BUCHA TENSOR DIANT IVECO DAILY 20mm INTERNO 65,00 UN 7,05 0,00 
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Pregão 59/2014 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

CNPJ: . . / - 	 Fornecedor: 
	 E-mail: 

Endereço : 
	 Telefone: 

	
Fax: 
	 Celular: 

Inscrição Estadual: 
	

Contador: 
	 Telefone contador: 

Representante: 

Endereço representante: 

E-mail representante: 

Banco: 

Lote : 004 	EMBREAGEM/MOTOR/FREIOS 

Agência: 

CPF: . . - 	 RG: 

Conta: 

Telefone representante: 

Data de abertura: 

N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo Marca 	 Preço Unitário 	 Preço Total 

009 	CABO ACELERADOR AGRALE 6000/7000/7500/8500 2,00 UN 52,25 0,00 

010 	CABO ACELERADOR CARGO 814/815/915 1,00 UN 49,97 0,00 

011 	CABO ACELERADOR VW 11130/13130 81/ EM DIANTE 2,00 UN 52,25 0,00 

012 	CABO EMBREAGEM IVECO DAILY 06/ EM DIANTE TODOS 2,00 UN 53,49 0,00 

013 	CABO EMBREAGEM KOMBI 1.4 05/EM DIANTE 3,00 UN 23,22 0,00 

014 	CABO FREIO MAO TRAZ IVECO DAILY 35S14 CHASSI LONGO 2,00 UN 88,32 0,00 

015 	CILINDRO AUXILIAR EMBR D-20 93/ EM DIANTE 1,00 UN 264,76 0,00 

016 	CILINDRO AUXILIAR EMBR VW 13210/16210 87/ EM DIANTE 2,00 UN 139,52 0,00 

017 	CILINDRO AUXILIAR EMBR VW CAM TDS 2,00 UN 104,50 0,00 

018 	CILINDRO MESTRE EMBR D-20 93/ EM DIANTE 1,00 UN 289,13 0,00 

019 	CILINDRO MESTRE EMBR VW 6.90/7.110/11130/14140 2,00 UN 113,83 0,00 

020 	COXIM MOTOR RENAULT MASTER 2.5 98/ LADO CAMBIO 2,00 UN 125,44 0,00 

021 	COXIM MOTOR RENAULT MASTER LE 2,00 UN 127,72 0,00 

022 	COXIM TRAZ MOTOR CARGO 815E/1317E/1517E/1717E 2,00 UN 63,86 0,00 

023 	DISCO EMB F-600/22000/VW CAM 13 POL 2,00 UN 377,35 0,00 

024 	DISCO FREIO DIANT MASTER 2.8 00/ 306x28mm 2,00 UN 133,52 0,00 

025 	DISCO FREIO TRAZ RENAULT MASTER 2.8 00/ 305x12mm 2,00 UN 89,47 0,00 

026 	ESCAPE 12523 TUBO INTER M CARGO 815E 07/ EM DIANTE 1,00 UN 31,41 0,00 

027 	KIT EMB F-1000/4000/VW 6.90 MWM 2,00 UN 644,39 0,00 

028 	KIT EMB F-600/22000/VW/AGRALE 13 POL 1,00 UN 946,27 0,00 

029 	PARAFUSO 10x100 MA ACO 20,00 UN 2,07 0,00 

030 	PARAFUSO 10x20 MA ACO 20,00 UN 1,04 0,00 

031 	PARAFUSO 10x30 MA ACO 20,00 UN 1,04 0,00 

032 	PARAFUSO 10x45 MA ACO 20,00 UN 1,24 0,00 

033 	PARAFUSO 12x40 MA ACO 20,00 UN 1,56 0,00 

034 	PARAFUSO 12x60 MA ACO 20,00 UN 2,07 0,00 

035 	PARAFUSO 12x80 MA ACO 20,00 UN 2,59 0,00 

036 	PARAFUSO 12x90 MA ACO 20,00 UN 3,11 0,00 

037 	PARAFUSO 14x30 MB ACO 20,00 UN 1,56 0,00 

038 	PARAFUSO 14x40 MB ACO 20,00 UN 2,59 0,00 

039 	PARAFUSO 14x60 MB ACO 20,00 UN 3,11 0,00 

040 	PARAFUSO 14x70 MB ACO 20,00 UN 3,42 0,00 

041 	PARAFUSO 14x90 MA ACO 20,00 UN 3,84 0,00 

042 	PARAFUSO 16x150 MB ACO 10,00 UN 7,26 0,00 
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Pregão 59/2014 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

CNPJ: . . / - 	 Fornecedor: 
	 E-mail: 

Endereço : 
	 Telefone: 	 Fax: 	 Celular: 

Inscrição Estadual: 
	

Contador: 
	 Telefone contador: 

Representante: 

Endereço representante: 

E-mail representante: 

Banco: 

Lote:.:: 004 	EMBREAGEM/MOTOR/FREIOS, 

Agência: 

CPF: . • - RG: 

Conta: 

Telefone representante: 

Data de abertura: 

N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo Marca 	 Preço Unitário Preço Total 

043 PARAFUSO 16x40 MB ACO 10,00 UN 3,11 0,00 

044 PARAFUSO 16x60 MA ACO 10,00 UN 4,67 0,00 

045 PARAFUSO 16x70 MB ACO 10,00 UN 4,35 0,00 

046 PASTILHA FREIO RENAULT MASTER 2.8 00/ S.BOSC 2,00 UN 101,08 0,00 

047 PASTILHA FREIO TRAZ RENAULT MASTER 2.8 00/ S.BOSCH JOGO 2,00 UN 87,08 0,00 

048 FLATO F-600/22000/VVV CAM 13 POL 2,00 UN 371,54 0,00 

049 PORCA DUPLA 3/4 NF 20,00 UN 2,39 0,00 

050 PORCA DUPLA 7/8 NF 20,00 UN 3,22 0,00 

051 ROLAMENTO EMB AGRALE 8000/8500 1,00 UN 156,74 0,00 

052 ROLAMENTO EMB F-1000/22000 79/ MWM C/CUBO 2,00 UN 146,38 0,00 

053 ROLAMENTO EMB MASTER 2.5 /04 2.8 02/ (ATUADOR) 1,00 UN 359,93 0,00 

054 ROLAMENTO EMB VW 7.110/14.140 EMBR HIDR C/CUBO 2,00 UN 203,19 0,00 

055 TAMBOR FREIO DIANT F-600/13000 72/ EM DIANTE 2,00 UN 290,27 0,00 

056 TAMBOR FREIO DIANT/TRAZ VW 11130 81/ FR AR 2,00 UN 365,74 0,00 

057 TAMBOR FREIO TRAZ F-600/13000 72/ EM DIANTE 2,00 UN 417,98 0,00 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 0,00 

TOTAL DAPROPOSTA: 0,00 

CNPJ: . . / - 

esProposta - Versão: 1.1.37 
	 20/10/201416:52:56 



Prefeitura Municipal de Capanema — Estado do Paraná 
Av. Parigot de Souza, 1080— Capanema — Paraná — Centro. 
AVISO DE LICITAÇÃO — PREGÃO PRESENCIAL N° 059/2014 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público que realizará 
Processo Licitatório, nos termos a seguir: 
Modalidade: Pregão Presencial n° 059/2014 — PMC 
Tipo de Julgamento: Menor preço por LOTE. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA 
MANUTENÇÃO DA FROTA DE VEÍCULOS LEVES E PESADOS DA 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL. 

Abertura das propostas: 09:00 horas do dia 31 de Outubro de 2014 
Local: Prefeitura Municipal de Capanema, Av. Parigot de Souza, 1080—
Capanema — Paraná — Centro. 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado em horário 
normal de expediente. 

Capanema-Pr, 17 de Outubro de 2014 

Gabriel Felipe Cipriani - Pregoeiro 
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Descrição do Objeto* REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA MANUTENÇÃO DA 

FROTA DE VEÍCULOS LEVES E PESADOS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL DE 
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Prefeitura NunicipaC c& 
Capanema 

1.0  TERMO ADITIVO ao Contrato n° 251/2013, que entre si 
celebram de um lado o MUNICIPIO DE CAPANEMA - PARANÁ 
e de outro lado a empresa ODONTOMEDI - PRODUTOS 
ODONTOLOGICOS E HOSPITALARES LTDA. 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, Munidpio de Canana., com 
sede na cidade de Capanema, Estado do Paraná, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa 
Jurídica (CNP)) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato representada pela Prefeita 
Munidpal abaixo assinado, doravante designada PREFEITURA, senhora LINDAMIR 
MARIA DE LARA DENARDIN, inscrita no CPF/MF sob o 990.254.189-53 abaixo 
assinado, doravante designado CONTRATANTE, e 	de outro 	lado 	a 	empresa 
°Dom-Tomam - PRODUTOS ODONToLOGICOS E HOSPITALARES LTDA, pessoa jurídica 
de direito privado, R LUIZ ANTONIO FAEDO, 1612 SAIA 01 - CEP: 85601275 - BAIRRO: 
INDUSTRIAL, inscrita no CNPJ sob o na 06.194.440/0001-03, 	neste ato por seu 
representante legal, ROMANO ANTONIO POSSATO CPF:196.017.609-97 ao fim assinado, 
doravante designada CONTRATADA, 	estando as partes sujeitas as normas da Lei 
8.666/93 e suas alterações subseqüentes, ajustam o presente Contrato, em decorrência 
do Edital Pregão n° 064/2013, mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 11/11/2013, objeto do Edital de 
licitação, Modalidade Pregão rh° 064/2013, entre as partes acima identificadas, para 
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DESCARTÁVEIS, REAGENTES, EQUIPAMENTOS E DEMAIS 
PRODUTOS PARA USO NO LABORATÓRIO DE ANALISES CLINICAS DO CENTRO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPANEMA - PR. Devido A necessidade de aquisição, fica 
acrescido 25% da quantidade inicial dos Itens do presente contrato. 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por 
este Tensão, permanecem Inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma na presença das testemunhas abaixo. 

Capanema 15/10/2014 

MUNICIPIO DE CAPANEMA 	 ODONTOMEDI - PROD. ODONT. E HOSPIT. LTDA 
UNDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN ROMANO ANTONIO POSSATO 

TESTEMUNHAS: 

NOME: 
CPF: 

Prefeitura .MunicipaC de 
Capanema 

1.0  TERMO ADITIVO ao Contrato n° 252/2013, que entre si 
celebram de um lado o MUNICIPIO DE CAPANEMA - PARANÁ 
e de outro lado a empresa QUIMIOLAB COMERCIO E 
IMPORTACAO DE PRODUTOS DE LABORATORIO LTDA - EPP. 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MuniCipio de Capanema, com 
sede na cidade de Capanema, Estado do Paraná, inscrita no Cadastro Madona' de Pessoa 
Jurídica (CNP]) SOb o n° 75.972.760/0001-60, neste ato representada pela Prefeita 
Munidpal abaixo assinado, doravante designada PREFEITURA, senhora LINDAMIR 
MARIA DE LARA DENARDIN, inscrita no CPF/MF sob o 990.254.189-53 abaixo 
assinado, doravante designado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa QUIMIOLAB 
COMERCIO E IMPORTACAO DE PRODUTOS DE LABORATORIO LTDA - EPP, pessoa jurídica 
de direito privado, R URUGUAI, 266-D SALA 01 - CEP: 89802500 - BAIRRO: CENTRO, 
inscrita no CNP) sob o no 85.345.528/0001-55, neste ato por seu representante legal, 
ADEMAR 	SAND0151 	COF:674.467.389-15 	ao 	fim 	assinado, 	doravante 	designada 
CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da Lei 8.666/93 e suas alterações 
subseqüentes, 	ajustam 	o presente Contrato, 	em 	decorrência 	do 	Edital 	Pregão 	n° 
064/2013, mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIME/RA - Conforme contrato firmado em 11/11/2013, objeto do Edital de 
licitação, Modalidade Pregão n.° 064/2013, entre as partes acima identificadas, para 
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DESCARTÁVEIS, REAGENTES, EQUIPAMENTOS E DEMAIS 
PRODUTOS PARA USO NO LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLINICAS DO CENTRO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPANEMA - PR. Devido à necessidade de aquisição, fica 
acrescido 25% da quantidade inicial dos itens do presente contrato. 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por 
este Termo, permanecem Inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) Rias de Igual teor e 
forma na presença das testemunhas abaixo. 

Capanema 15/10/2014 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA 	QUIMIOLAB COM.E IMP. DE PROD. DE LAB. LTDA - EPP 
' - -selo MARIA DE LARA DENARDIN 	ADEMAR SANDRINI 

,AUNHAS: 

NOME: 	 NOME: 
CPF: 	 CPF: 

Prefeitura Nunicipaí de 
Capanema 

3.° TERMO ADITIVO 	ao Contrato n° 002/2014, 	que entre 	si 
celebram de um lado o MUNICIPIO DE CAPANEMA - PARANÁ e de 
outro lado a Empresa MICEMETAL MULLER INDUSTRIA E COMERCIO 
LTDA. 

Pelo presente Instrumento particular que firma de um lado, MUNICIPIO DE CAPANEMA, inscrito 
no Cadastro Nacional de Pessoa luddica (CNN) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato 
representada pela Prefeita Munidpal abaixo assinado, doravante designada PREFEITURA, 
senhora UNDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN, inscdta no CPF/MF sob o ne 990.254.189-53 
abaixo assinado, doravante designada CONTRATANTE, e de outro lado a empresa MICEMETAL 
MULLER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, pessoa juridica de direito privado, 	R OTAVIO 
FRANCISCO DE MATTOS, 1563 CHÁCARA 82 NE - CEP: 85760000 - BAIRRO: SANTA CRUZ, 
Inscrita no CEP1 sob o n° 75.981.993/0002-00, neste ato por seu representante legal, IVO 
ANTÔNIO MULLER CPF:175.546.329-49 ao fim assinado, doravante designada CONTRATADA, 
estando as partes sujeitas as nomes de Lel 8,666/93 e suas alterações subseqüentes, ajustam o 
presente Contrato, em decorrência do Edital Convite n° 058/2013, mediante as seguintes 
cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 16/01/2014, objeto do Edital de 
licitação, 	Modalidade 	Convite 	n.° 	058/2013, 	entre 	as 	partes 	acima 	identificadas, 	para 
CONSTRUÇÃO DE UM MURO DIVISÓRIO NO PÁTIO DE MÁQUINAS, LOCALIZADO NO LOTE 01 DA 
GLEBA 128-CP DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, conforme memorial descritivo (anexo 11) e 
espedficado no formulado padronizado de proposta (anexo 06), fica prorrogado o prazo de 
vigênda do Contrato 0e 002/2014 para mais 02 (dois) meses a partir da data de termino do 2° 
aditivo do contrato, devido à necessidade da finalização do pagamento. 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais dáusubs do contrato originário, não atingidas por este 
Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de Igual teor e forma na 
presença das testemunhas abaixo. 

Capanema 15/10/2014 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR 	 MICEMETAL MULLER INDÚSTRIA E COMERCIO LTDA 
UNDAMIR MARIA DE IARA DENARDIN 	IVO ANTÓNIO MULLER 

TESTEMUNHAS: 

NOME: 	 NOME: 
CPF: 	 CPF: 

Prefeitura Municipal de Capanema — Estado do Paraná 
Av. Parigot de Souza, 1080— Capanema — Paraná — Centro. 

AVISO DE LICITAÇÃO — PREGÃO PRESENCIAL N° 05612014 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, toma público que realizará 

Processo Licitatório, nos termos a seguir: 
Modalidade: Pregão Presencial n° 05612014 — PMC 
Tipo de Julgamento: Menor preço por ITEM. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE PNEUS. 
CÂMARAS E PROTETORES, COM MONTAGEM, PARA CAMINHÕES, 
MÁQUINAS PESADAS E VEÍCULOS LEVES DA FROTA DO MUNICÍPIO 
DE CAPANEMA • PR. 
Abertura das propostas: 09:00 horas do dia 29 de Outubro de 2014 
Local: Prefeitura Municipal de Captem Av. Parigot de Souza, 	1080— 
Capanema — Paraná — Centro. 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado em horário 
normal de expediente. 

Capanema-Pr, 17 de Outubro de 2014 

Gabriel Felipe Cipriani - Pregoeiro 

Prefeitura Municipal de Capanema — Estado do Paraná 

Av. Parigot de S0117.2, 1080— Capanema — Paraná— Centro. 

AVISO DE LICITAÇÃO — PREGÃO PRESENCIAL N° 057/2014 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, toma público que realizará 

Processo Licitatório, nos termos a seguir: 

Modalidade: Pregão Presencial n° 057(2014 — PMC 
Tipo de Julgamento: Menor preço por ITEM. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 

ELÉTRICOS PARA USO NA MANUTENÇÃO DA ILUMINAÇÃO 

PÚBLICA DE CAPANEMA - PR. 
Abertura das propostas: 09:00 horas do dia 30 de Outubro de 2014 

Local: Prefeitura Municipal de Capanema, Av. Parigot de Souza, 1080—

Capanema — Paraná — Centro. 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado em horário 

normal de expediente. 

Capanema-Pr, 17 de Outubro de 2014 

Gabriel Felipe Cipriani - Pregoeiro 

Prefeitura Municipal de Captem — Estado do Paraná 
As'. Parigot de Souza, 1080— Capanema — Paraná — Centro. 

AVISO DE LICITAÇÃO — PREGÃO PRESENCIAL N° 058/2014 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, toma público que realizará 
Processo Licitatório, nos termos a seguir: 
Modalidade: Pregão Presencial n° 058/2014 — PMC 
Tipo de Julgamento: Menor preço por LOTE. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE RÁDIO AM E 
FM, COM VEICULAÇÃO MUNICIPAL (TODA ÁREA URBANA E RURAL 
DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PR) PARA DIVULGAÇÃO DE 
CONTEÚDOS INSTITUCIONAIS E VEICULAÇÃO DE PROGRAMAÇÃO 
DE INTERESSE DA COMUNIDADE. 
Abertura das propostas: 14:00 horas do dia 30 de Outubro de 2014 
Local: Prefeitura Municipal de Capanema, Av. Parigot de Souza, 	1080— 
Capanema — Paraná — Centro. 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado ein horário 
normal de expediente. 

Capanema-Pr, 17 de Outubro de 2014 

Gabriel Felipe Cipriani - Pregoeiro 

Prefeitura Municipal de Capanema—Estado do Paraná 

Av. Parigot de Soma, 1080— Capanema —Paraná — Centro. 

... 
WISO DE LICITAÇÃO — PREGÃO PRESENCIAL N° 059/2014 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, toma público que realizará 
Processo Licitatório, nos termos a seguir: 

Modalidade: Pregão Presencial n° 059/2014 — PMC 

Tipo de Julgamento: Menor preço por LOTE. 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA 

MANUTENÇÃO DA FROTA DE VEÍCULOS LEVES E PESADOS DA 

ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL. 

Abertura das propostas: 09:00 horas do dia 31 de Outubro de 2014 

Local: Prefeitura Municipal de Capanema, Av. Parigot de Souza, 1080—

Capanema — Paraná— Centro. 

Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado em horário 
normal de expediente. 

Capanema-Pr, 17 de Outubro de 2014 

Gabriel Felipe Cipriani - Pregoeiro 

15151,1 
Prefeitura Iviunícipai ck 

Cayanema 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 208/2014 

Pregão Presencial No 049/2014 

Data da Assinatura: 16/10/2014. 

Contratante: 	Município de Capanema-Pr, 

Contratada: 	CARLOS ROBERTO TEIXEIRA. 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS OBJETIVANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

REALIZAÇÃO DE EXAMES ROTINEIROS EM PACIENTES ATENDIDOS PELA SECRETARIA 

DE SAÚDE DE CAPANEMA - PR. 

Valor total: R$ 12.580,00 (Doze Mil, Quinhentos e Oitenta Reais). 

lindamir Maria de Lara Denardin 

Prefeita Municipal 

xr ..... 
1 p 	Prefeitura Municipal" á 

t. 	Capanema 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 209/2014 
Pregão Presencial P10  049/2014 

Data da Assinatura: 16/10/2014. 
Contratante: 	Município de Capanema•Pr. 

Contratada: 	EXAME IABORATORIO DE ANALISES CLINICAS LTDA - ME. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS OBJETIVANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
REALIZAÇÃO DE EXAMES ROTINEIROS EM PACIENTES ATENDIDOS PELA SECRETARIA 

DE SAÚDE DE CAPANEMA • PR. 

Valor total: R$ 39.349,94 (Trinta e Nove Mil, Trezentos e Quarenta e Nove Reais e 

Noventa e Quatro Centavos). 

Und mir Maria de Lara Denardin 
Prefeita Municipal 

xf" • 
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Capanema 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 210/2014 
Pregão Presencial 140  049/2014 

Data da Assinatura: 16/10/2014. 
Contratante: 	Munidpio de Capanema-Pr. 

Contratada: 	LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS MARTINI LTDA. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS OBJETIVANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
REALIZAÇÃO DE EXAMES ROTINEIROS EM PACIENTES ATENDIDOS PELA SECRETARIA 
DE SAÚDE DE CAPANEMA - PR. 

Valor total: R$ 14.169,86 (Quatorze Mil, Cento e Sessenta e Nove Reais e Oitenta e Seis 

Centavos). 

lindamir Maria de Iara Denardin 

Prefeita Municipal 
• .., 

,..,... 

Ib. 

Prefeitura YunigpaC de 

Capanema 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 207/2014 

Pregão Presencial No 048/2014 

Data da Assinatura: 15/10/2014, 

Contratante: 	Município de Capanema-Pr, 

Contratada: 	OX-AIR GASES LIDA - ME. 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE CARGAS DE OXIGÊNIO PARA 

UTILIZAÇÃO DA SECRETARIA DE SAÚDE DE CAPANEMA • PR, 

Valor total: R$ 60,150,00 (Sessenta Mil, Cento e Cingúenta Reais), 

lindamir Maria de Lara Denardin 

Prefeita Municipal 



AVISO DE LICITAÇÃO 
'PREGÃO PRESENCIAL' N°086/2014 

O MUNICIPIO DE PLANALTO, faz saber aos interessados que com base na Lei 
Federal de n° 10.520 de 17 de julho de 2002; Decreto Municipal de n° 272772007 de 
26/06/2007 e suas alterações, subsidiariamente à Lei Federal n° 8.666/93, suas alte-
rações, LC 123/2006 de 14 de dezembro de 2006 e demais legislações aplicáveis, em 
sua sede sito a Praça São Francisco de Assis, 1583, fará realizar Licitação na Modali-
dade PREGÃO PRESENCIAL sob n° 086/2014, conforme descrito abaixo: 

OBJETO: Aquisição de alimento para dela com restrição nutricional (metabólico). 
DATA DAABERTURA: 30 de outubro de 2014 - às 09:00 horas. 
Maiores informações junto ao Departamento de Licitações em horário de expediente. 

MARLON FERNANDO KUHN 
Prefeito Municipal 

Prefeitura Municipal de Verê 
DECRETO N°  266/2014 

16/10/2014 
SÚMULA: Demite servidor do quadro de Efetivos e dá outras provHencias. 
ADÃO CARLOS DOS SANTOS, PREFEITO MUNICIPAL DE VERÉ - ESTADO DO 

PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇOES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI. 
DECRETA 

Considerando: 
I) A Podaria 006/2014, de 19 de junho de 2014, instituiu Processo Adminis-

trativo Processante, em conseqüência de relato de abandono/ ausência no local de 
trabalho por mais de 30 das consecutivos; 

II) A comissão nomeada pela portada acima citada, em seus trabalhos e pro-
vas juntadas concluiu que a servidora ora mencionada não compareceu ao seu local 
de trabalho por mais de 30 dias consecutivos; 

III) Adefesa previa e final apresentada pela servidora não trouxe fatos concre-
tos para a sua ausência em local de trabalho lhe designado: 

IV) O Relatório Final da Comissão e as conclusões apresentadas; 
Art. 1° - Foca demitida a Sra. Casada da Costa Orben, portadora do RG n° 

5.810.138-9 SSP/PR e CPF n° 034.449.56983, ocupante do cargo de Professora na 
Secretaria Municipal de Educação do Municipio de Verá. 

Art. 2°- Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação com efeitos a partir 
de 16 de Outubro de 2014. 

Prefeitura Municipal de Verá, 16 de Outubro de 2014. 

Arss err 
Melo Alunletut 

PORTARIAM' 018/2014 
15/0912014 

SÚMULA: Designa Servidor Público Municipal para responder pela Agência de Cor-
reios Comunitário, e da outras providências. 

ADÃO CARLOS DOS SANTOS, PREFEITO DE VERÉ - ESTADO DO PARANÁ, 
NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI. 

RESOLVE 
Art. 1° - Designa o servidor Marcos Stempkovdki, portadora do RG e' 7.062.203-3 

e CPF n° 029.532.969-64, para responder pela Agência de Corteis Comunitário de 
Sede Progresso. 

Parágrafo único- a nomeação referida no caput deste artigo, não ocasionará qual-
quer Ónus ao Municipio, sendo considerado prestação de serviço de relevante inte-
resse público. 

Art. 2° - Apresente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
Prefeitura Municipal de Verá, 15 de outubro de 2014. 

eme., muricipal 

Prefeitura Municipal de São Jorge D'Oeste 
AVISO DE LICITAÇÃO 

MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL N° 1692014 
O Município de São Jorge D'Oeste-PR, avisa aos interessados que fará realizar no 

da 29/10/2014 até as 08h3Omin, a abertura da licitação na modalidade Pregão Pre-
sencial, tipo Menor Preço Por lote que tem por objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA FORNECIMENTO DE PEÇAS DE REPOSIÇÃO E SERVIÇOS MECÂNICOS 
PARA OS ÓNIBUS ESCOLAR DA FROTA DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MU-
NICÍPIO DE SÃO JORGE D'OESTE-PR.. Data para entrega do(s) documento(s) para 
credenciamento, da declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação e 
dos envelopes proposta e documentos de habilitação: 29/1012014 as 08h30min. Lo-
cal da realização da sessão pública do pregão: Prefeitura de São Jorge D'Oeste-PR, 
situada na Av. Iguaçu, 281, centro, na cidade de São Jorge D'Oeste-PR. Edital na 
Integra: á deposição dos interessados na Divisão de Licitações, no mesmo endereço. 
Informações complementares através do telefone (46) 3534-8050 ou do sita: http:// 
vrimpmsjorge.prgov.br. São Jorge D'Oeste-PR, 16/10/2014. Gilmar Paixão', Prefei-
to. Diogo de Oliveira- Pregoeiro 

Prefeitura Municipal de Salto do Lontra 
LEI N..084/2014 

SÚMULA: Insfilui o 'Programa Educação no Trânsito" na forma de Tema Transversal 
nas Escolas da Rede Pública no Município de Salto do Lontra - PR e dá outras provi-
dências. 

A Câmara Municipal de Salto do Lontra, Estado do Perene, aprovou e eu MAURÍCIO 
BAÚ. Prefeito Municipal sanciono e seguinte: 

LEI 
ArL 1° - Fica Insfituido o Programa Educação no Trânsito, na forma de tema trans-

versal, nas Escolas da Rede Pública de Ensino no Municipio de Seno do Lontra -PR. 
Parágrafo único - O Programa Educação no Trânsito se destina aos alunos das Es-

colas e Colégios da Rede Pública Municipal e Estadual estabelecidas em tentório elo 
Município de Salto do Lontra - PR. 

Art 2°-As Escolas da Rede Pública poderão, para o cumprimento desta Lei, realizar 
palestras, dinâmicas de grupos, seminários ou qualquer outra forma de explanação, 
abordando assuntos relacionados à educação, prevenção e segurança no transito. 

§1° - A Educação no Transito Independente da modalidade de sua apresentação, 
deverá ser oferecida de forma continuada nas escolas respeitando o limite máximo de 
30 (trinta) dias entre as explanações, com duração mínima de 20 (vinte) minutos. 

§2° - Fica a critério da direção da Escola a escolha do responsável pela abordagem 
do teme, sendo aceito, a substituição dos professores por profissionais que estejam 
relacionados com o objetivo desta Lei. 

§3° - É de livre escolha da Escola, realizar a abordagem do tema individual ou por 
série de ensino. 

ArL 3° - Nas dependências das Escolas Municipais deverão ser afixados cartazes 
referentes ao comportamento seguro no transito. 

Art. 4°-A implementação do Programa nas Escolas da Rede Pública estabelecidas 
no tentório do Municipio de Salto do Lontra, não refira a autonomia pertinente a sua 
grade OUniCUlar ou projeto politico pedagógico. 

Art. 5° Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entrará em vigor na data 
de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Salto do Lontra
' 
 Estado do Paraná, em 16 de 

Outubro de 2014. 

LEI N°0852014 
SÚMULA: Autoriza o Chefe do Poder Executivo Municipal de Salto do Lontra, a 

ceder em regime de Comodato para a Associação dos Produtores da Região de Santa 
Rita, equipamento de propriedade deste Municipio, e da outras profridéncias. 

A Câmara Municipal de Salto do Lontra, Estado do Paraná, aprovou e eu MAURI-
CIO BAÚ, Prefeito Municipal sanciono a seguinte: 

LEI 
Art. 1°. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a ceder em regime de Corno-

dato Associação dos Produtores da Região de Santa Rita, com sede na Comunidade 
de Santa Rita no Município de Salto do Lontra, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/ 
MF sob r908.454.792/0001.436, o seguinte equipamento: a) 01(uma) Plantadora mecà- 
nica: rebocada para plantio direto, mlnimo de 07 (sete) linhas para soja, espaçamento 
de 45cm, distribuição de adubo com rosca sem fim, discos de corte, discos duplos 
desencontrados na semente e no adubo, com sulcadores com desarme automático, 
reservatório de adubo em fibra de vidro com capacidade mlnima de 803Kg, reserva-
tório de sementes em polietileno com capacidade minima de 40Kg cada, transmissão 
por recambio de engrenagem para regulagem das transmissões de adubo e sementes 
manualmente sem uso de chaves, peso mlnimo de 2590 Kg, limitador com balanciM 
que acompanha as irregularidades do solo com regulagem de ângulo sem uso de cha-
ve, com reguagem de ângulo das rodas sem uso, de propriedade deste Municipio. 

Art. 2°. AAssociação terá que cumprir o que segue, sob pena da rescisão do contra-
to e devolução do bem descrito no artigo 1°, ao Município: 

a) Guarda e conservação do equipamento. 
b) Uso do equipamento para fins agricolas. 
c) Manter as despesas operacionais. 
d) Aprovar regimento sobre uso e custo dos serviços. 
e) Apresentar relatório das atividades desenvolvidas a cada ano. 
§ 1° - Caso a Associação resolver rescindir o contrato de Comodato, esta deverá 

comunicar ao Município, com antecedência mlnima de 30 (trinta) das, o qual fará vis-
toria das condições em que se encontra o bem cedido e se este estiver em condições 
normais de uso, não haverá indenização alguma. 

§ 2°  - Caso ficar comprovado que o bem ceddo, estiver sem concfições de uso, por 
negligência da Comodatária, esta deverá pagar ao Municipio o valor para reparo do 
equipamento. 

§ 3°  - Outras obrigações poderão ser impostas a Comodatária por ocasião da lavra-
tura do contrato de comodato. 

Art. 3°. 0 contrato de Comodato terá vigência a partir da data de publicação desta 
Lei, até a data de 09 de outubro de 2024. 

kt. 4°. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo-
sições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Salto do Lontra, Estado do Paraná, em 16 de 
Outubro de 2014. 

DECRETO N°209/2014 
Súmula: Decreta Ponto Facultativo nas Repartições Públicas Municipais e dá outras 

providências. 	o  
MAURICIO BAÚ, Prefeito Municipal de Salto do Lontra, Estado do Paraná, no uso 

de suas atribuições que lhe são conferidas em Lei, 
DECRETA 

Art. 1° - Fica Decretado Ponto Facultativo nas Repartições Pilblicas Municipais no 
da 28 de outubro de 2014, no âmbito do Município de Salto do Lontra, Estado do 
Paraná, alusivo a comemoração ao da dos funcionários públicos. 

Art. 2° - O presente Decreto não se aplica às atividades classificadas como essen-
ciais ao funcionamento do sendço público municipal, sendo estabelecido escala de 
plantão, prevista nas Leis Municipais n.s 035/98, 125/2008 e 0282013. 

kt. 3° - O presente Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
Edificio da Prefeitura Municipal de Salto do Lontra, Estado do Paraná aos 16 de 

outubro de 2014. 

Prefeitura Municipal de Vitorino 
AVISO DE PRORROGAÇÃO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO. 

Comunicamos as empresas e fornecedores interessados, que o Processo Licita-
ndo 212- PREGÃO PRESENCIAL n.° 123/2014, objetivando a : AQUISIÇÃO DE 
MATERIAIS DE ILUMINAÇÃO PARA UTILIZAÇÃO NA DECORAÇÃO NATALINA DO 
MUNICIPIO, terá sua abertura prorrogada do da 27/102014, as 09:00 horas, para o 
da 28/102014, AS 09:00. Vitorino/PR. 26/03/2014. 

Pregoeiro Oficial do Municipio 

Extrato publicação de Dispensa de Licitação Processo 4172014 Contratante Muni-
cipio cie Vitorino, CNPJ: 76995463000100 e FIPAL DISTRIBUIDORA DE VEÍCULOS 
LTDA CNPJ 77396810000800. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EFETUAR 
REVISÃO DE GARANTIA DO VEICULO FIAT SIENA PLACAS AVVL-5674, PERTEN-
CENTE A FROTA MUNICIPAL. Valor R$ 1.252,18 Dotação Orçamentária: 83-90. Mo-
tivo da dispensa O objeto deste Processo é dispensável de licitação em decorrência 
do disposto no artigo 24, Inciso XVII da Lei n°. 8.666/93 e suas alterações posteriores. 
Data 14/10/2014. Assinaturas: Municipio de Vitorino JUAREZ VOTRI, Fernando Si-
nhorini Presidente da Comissão de Licitação Kleberson Pedras° Machado Assessor 
Jurídico. 

Extrato publicação de Dispensa de Licitação Processo 4212014 Contratante Mu-
nicipio de Vitorino, CNPJ: 76995463000100 e C.A.KEKES RODRIGUES CNPJ -
11195552000119. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM FESTAS 
E EVENTOS PARA COMEMORAÇÃO DO DIA DO SERVIDOR PÚBLICO. Valor R$ 
7.300,00.Dotação Orçamentária: 26. Motivo da dispensa, contratação de empresa 
para construção de abrigo para ambulâncias, objeto deste Processo is dispensável de 
licitação em decorrência do disposto no artigo 24, Inciso si da Lei rf. 8.666193 e suas 
alterações posteriores. Data 16/10/2014. Assinaturas: Municipio de Vitorino JUAREZ 
VOTRI, Femando Sinhorini Presidente da Comissão de Licitação Kleberson Pedras° 
Machado Assessor Juridco. 

4(e/ 

Prefeitura Municipal de São Jorge D'Oeste 
Decreto n°. 1888/2014 

Abre crédito adicional suplementar no orçamento geral do Municipio de São Jorge D'Oeste, Estado do Paraná, para o exercício financeiro de 2014. 
Gilmar Paixão, Prefeito de São Jorge D'Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 

DECRETA 
Art. 1°. Fica aberto no orçamento geral do Municipio de São Jorge D'Oeste, para o exercicio financeiro de 2014 um credito adicional suplementar no valor de R$ 1.765.718,04 ( 

hum milhão setecentos e sessenta e cinco mil, setecentos e dezoito reais e quatro centavos) conforme Relatório de Alteração Orçamentária anexa ao presente decreto. 
Ari 2°. Revogam-se as disposições em contrário. 
Art 3°. Este Decreto entrará em vigor na presente data. 
Gabinete do Executivo Municipal de São Jorge D'Oeste, Estado do Paraná, 15 das da mês de outubro do ano de dois mil e quatorze 51° ano de emancipação. 

Gilmar Paixão 
Prefeito 

Município de São Jorge D'Oeste - 2014 
Relatório de alteração orçamentária por funcional programática 

Lei/Ato n . 1351 - Decreto n•.1688/2014 de 15/10/2914 Escopo 

Lá Orçamentária M.I - LOA 

 

111  Mo  

671 2013 

Realieado 

1.765.718.04 

Autorização: 242 Lei ordinária 

Credito adiciona 	 Recurso do crédito adicionar 
Suptememar 	 Operações de Crédito  

Previsto 
1.766.718.04 

Despem 

12 SECRETARIA DE VIAÇA0 E DESENVOLVIMENTO URBANO 
12.003 Departamento de Serviços LM" 

15.451.0310.01035 Pavimentação em vias Obrou 
4.4.93.51.00.00 OBRAS E INSTAKOES 

2320 	00519 OperaoSio de Credito Intemas 

Acréscimo 

Reabertura 
Operação de Crida° 

1.765.718.01 

Crédito adicional: &Memento.  

%mimo amneulade 
Suplementar 

Recurso do crédito adicional Operações de Crédito 

Recurso do créditoadlelorul 	 Tipodealteradão 	 Previste 
Operações de Crédeo 	 Acréscimo 	 1.765.718.04 

Realizado 
1.765.718.04 
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SERVIÇO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
COMARCA DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 

da.c n.ssoaofoo  r-0,0..071 001W-1610 

IML UbirejarePedm C. Cesse* 	Malvia Marlene K. Cor. 	Modo OusneNuree 
Keete Delegede 	 Escrevente 	 raerevente 

CPF: 153.315.51948 	 CPF: 332.618.809-15 	CPP: 502.9564 0941 
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Prefeitura Municipal de Capanema 
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N° 056/2014 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, toma público que realizará Proces- 
so Licitando, nos termos a seguir. 

Modalidade: Pregão Presencial n°  056/2014 - PMC 
Tipo de Julgamento: Menor preço por ITEM. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE PNEUS, CÂMARAS E 

PROTETORES, COM MONTAGEM, PARA CAMINHÕES, MÁQUINAS PESADAS E 
VEÍCULOS LEVES DA FROTA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA- PR. 

Abertura das propostas: 09:00 horas do da 29 de Outubro de 2014 
Local: Prefeitura Municipal de Capanema, Av. Parigot de Souza, 1080- Capanema 

- Paraná- Centro. 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado em horário nor- 

mal de experiente. 
Capanema-Pr, 17 de Outubro de 2014 

Gabriel Felipe Cipriani - Pregoeiro 
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N° 057/2014 

MUNICIPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, toma público que realizará Proces-
so Licitando, nos termos a seguir. 

Modalidade: Pregão Presencial n° 057/2014 - PMC 
Tipo de Julgamento: Menor preço por ITEM. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS 

PARA USO NA MANUTENÇÃO DA ILUMINAÇÃO PUBLICA DE CAPANEMA- PR 
Abertura das propostas: 09:00 horas do da 30 de Outubro de 2014 
Local: Prefeitura Municipal de Capanema, Av. Parigot de Souza, 1080- Capanema 

- Paraná - Centro. 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acirre citado em horário nor-

mal de expediente. 
Capanema-Pr, 17 de Outubro de 2014 

Gabriel Felipe Cipriani - Pregoeiro 

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N°  058/2014 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, toma público que realizará Proces- 

so Licitatrvio, nos termos a seguir. 
Modalidade: Pregão Presencial n° 05812014 - PMC 
Tipo de Julgamento: Menor preço por LOTE. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE RÁDIO AM E FM, 

COM VEICULAÇÃO MUNICIPAL (TODA ÁREA URBANA E RURAL DO MUNICIPIO 
DE CAPANEMA - PR) PARA DIVULGAÇÃO DE CONTEÚDOS INSTITUCIONAIS E 
VEICULAÇÃO DE PROGRAMAÇÃO DE INTERESSE DA COMUNIDADE. 

Abertura das propostas: 14:00 horas do da 30 de Outubro de 2014 
Local: Prefeitura Municipal de Capanema, Av. Parigot de Souza, 1080- Capanema 

- Paraná - Centro. 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado em horário nor- 

. mal de expedente. 
Capanema-Pr, 17 de Outubro de 2014 

Gabriel Felipe Cipriani - Pregoeiro 
. 

PISO DE LICITAÇÃO- PREGÃO PRESENCIAL N°0592014 	• .ri 
MUNIC PIORE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público que realizará Práces- 

so Licitatório, nos termos a seguir. 
Modalidade: Pregão Presencial n° 0592014 - PMC 
Tipo de Julgamento: Menor preço por LOTE. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARAAQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA MANUTEN- 

ÇÃO DA FROTA DE VEÍCULOS LEVES E PESADOS DA ADMINISTRAÇÃO MUNI- 
CIPAL. 

Abertura das propostas: 09:00 horas do da 31 de Outubro de 2014 
Local: Prefeitura Municipal de Capanema, Av. Parigot de Souza, 1080- Capanema 

- Paraná - Centro. 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado em horário nor- 

mal de expedente. 
Capanema-Pr, 17 de Outubro de 2014 

Gabriel Felipe Cipriani - Pregoeiro 

Prefeitura Municipal de Planalto 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL' N° 084/2014 
O MUNICIPIO DE PLANALTO, faz saber aos interessados que com base na Lei 

Federal de n°  10.520 de 17 de julho de 2002; Decreto Municipal de n°  2727/2007 de 
26/06/2007 e suas alterações, subsidiariamente à Lei Federal n° 8.666/93, suas alte-
rações, LC 123/2006 de 14 de dezembro de 2006 e demais legislações aplicáveis, em 
sua sede sito a Praça São Francisco de Assis, 1583, fará realizar Licitação na Modali-
dade PREGÃO PRESENCIAL sob n°084/2014, conforme descrito abaixo: 

OBJETO: Contratação de empresa visando a prestação de serviços de hospeda-
gem, alimentação e transporte, destinado exclusivamente à pacientes em tratamento 
de saúde, encaminhadas pelo Município de Planalto ao Municipio de Curifiba-Pr. 

DATA DA ABERTURA: 29 de outubro de 2014 -ás 09:00 horas. 
Maiores informações junto ao Departamento de Licitações em horário de expedente. 

MARLON FERNANDO KUHN 
Prefeito Municipal 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL" 11° 085/2014 

O MUNICIPIO DE PLANALTO/FUNDO DE MUNICIPAL DE SAÚDE DE PLANALTO, 
faz saber aos interessados que com base na Lei Federal de n° 10.520 de 17 de julho de 
2002; Decreto Municipal de n° 2727/2007 de 26/0612007 e suas alterações, subsidia-
riamente ã Lei Federal n° 8.666/93, suas alterações, LC 123/2006 de 14 de dezembro 
de 2006 e demais legislações aplicáveis, em sua sede sito a Praça São Francisco 
de Assis, 1583, fará realizar Licitação na Modalidade PREGÃO PRESENCIAL sob n° 
085/2014, conforme descrito abaixo: 

OBJETO: Aquisição d.e combustível, tipo GASOLINA COMUM, para uso exclusivo 
da frota de veiculos deste Municipio de Planalto. 

DATA DAABERTURA: 29 de outubro de 2014 - às 14:00 horas. 
Maiores informaçõss junto ao Departamento de Licitações em horário de expediente. 

MARLON FERNANDO KUHN 
Prefeito Municipal 
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DEPARTAMENTO DE COORDENAÇÃO DE DESPESAS 

PROTOCOLO DE ENTREGA 

Data da Emissão: 20/10/2014 
	

Edital n°: 059 
	

Tipo Pregão 
FORNECEDOR: 

AUTO PECAS IZABELENSE LTDA 
76.468.370/0001-10 

AV DOS PINHEIROS, 1449 - CEP: 85650000 - BAIRRO: CENTRO 
CIDADE/UF: Santa Izabel do Oeste/PR 

Declaro(amos) que recebi(emos) o Edital de Licitação referente a (Pregão N° 059), devidamente preenchida e 
de acordo com a Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e concordo(amos) com as condições do Edital 

75.468.370/0001.2 I 
Agita Peças 

Izabelmsso Ltda. 

Obs.: Devolver à PREFEITURA, devidamente assinado, no ato do recebimento do Edital de licitação. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 
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AUTO PEÇAS IZABELENSE LTDA-EPP. 
NONA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

CNPJ N° 76.468.370/0001- 10 

1 - NEODIR BRANDELEIRO, brasileiro, casado no regime universal de bens, 
nascido em 12 de Setembro do ano de 1961, do comércio, residente e domiciliado 
na Av. dos Pinheiros, 1449, Centro em Santa Izabel do Oeste Pr, CEP 85.650-000, 
fone 46 542 1188, portador do RG n.° 3.125.038-2 do Instit. de Identif. do Paraná e 
CPF n.° 407.489.289-87; 

2 - VANDIA BERTICELLI BRANDELEIRO, brasileira, casada no regime universal 
de bens, nascida em 02 de Janeiro do ano de 1962, do comércio, residente e 
domiciliada na Av. dos Pinheiros, 1449, Centro em Santa Izabel do Oeste Pr, CEP 
85.650-000, fone 46 542 1188, portadora do RG n.° 3.159.759-5 do Instit. de Identif. 
do Paraná e CPF n.° 502.385.589-91, sócios componentes da sociedade que gira 
sob o nome comercial de AUTO PEÇAS IZABELENSE LTDA-EPP, com sede na 
Av. dos Pinheiros, 1449, Centro em Santa Izabel do Oeste Pr., CEP n° 85.650-00, 
com contrato social arquivado na MM Junta Comercial do Paraná sob n.° 
41200394405 de 27/09/1982 e última alteração contratual sob n.° 20108249670 de 
02/12/2010, devidamente inscrita no CNPJ sob n° 76.468.370/0001-10, resolvem de 
comum acordo alterar seu contrato social primitivo e demais alterações posteriores, 
conforme as cláusulas e condições seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA — A administração da sociedade que era respondida pela 
sócia VANDIA BERTICELLI BRANDELEIRO, a partir desta data passa a ser 
respondida pelos sócios NEODIR BRANDELEIRO e VANDIA BERTICELLI 
BRANDELEIRO isoladamente. 

CLAUSULA SEGUNDA - O administrador NEODIR BRANDELEIRO declara sob 
as penas da lei de que não está impedido em exercer a administração da sociedade, 
por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob 
efeitos dela, a pena que vede ainda que temporariamente, o acesso a cargos 
públicos, ou por crime falimentar de prevaricação, peita ou suborno, concussão, 
peculato, ou contra economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra 
normas de defesa de concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou 
propriedade. 

CLAUSULA TERCEIRA - Continuam em pleno vigor as demais cláusulas do 
contrato social primitivo e demais alterações contratuais que não colidirem com as 
disposições do presente instrumento. 

CLAUSULA QUARTA - Fica eleito .o-ft5FO da Comarca de Realeza-Pr, para o 
exercício e o cumprimento dos dites e obrigações resultantes deste contrato. 
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NES GONÇALVES 
CI/RG n.° 1.334.891-0 SSP/PR 	 6.058.583-0 SSP/PR 
MA 	FRANCISCO CATTO 

7 

A 

AUTO PEÇAS IZABELENSE LTDA-EPP. 
NONA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

CNPJ N° 76.468.370/0001- 10 

E, por estarem assim justos e contratados, assinam a presente alteração em 03 
(três) vias. 

Santa Izabel do Oeste Pr, 04 DE Maio de 2011. 
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AUTO PEÇAS IZABELENSE LTDA - EPP. 
OITAVA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

CNPJ 76.468.370/0001-10 
NEODIR BRA.NDELEIRO. brasileiro, casado no regime universal de bens, nascido em 12 

de Setembro do ano de 1961. do comércio. residente e domiciliado na A \ . dos Pinheiros. !449, Centro 
em Santa lzabel do Oeste Pr. (.2[1' 85.650-000. tOn8. 40 542 1188, portador do RCi a.' 3. 25.038-2 do 
lnstit. de Identif. do Paraná e CPI i a." 407.489,289-87, VANDIA 13ERTICELL1 BRANDELEIRO, 
brasileira, casada no regime universal de bens, nascida em 02 de Janeiro do ano de 1962. do comércio, 
residente e domiciliada na Av. dos Pinheiros, 1449. Centro em Santa izabel do Oeste Pr, CEP 85.650-
000, fone 46 542 1188, portadora do RG n.0  3.159.759-5 do lnstit. de 'demiti do Paraná e CPI': 
502.385.589-91, sócios componentes da sociedade que gira sob o nome comercial de AUTO PEÇAS 
1Z,ABF.LENSE LTDA., com sede na Av. dos Pinheiros, 1449. Centro em Santa Isabel do Oeste Pr., 
com contrato social arquivado na MM Junta Comercial do Paraná sob n.° 41200394405 de 2 -7:09'1982 
e Ultima alteração contratual sob a." 20032783230 de 09'09/2003. resolvem de comum acordo alterar 
seu contrato social primitivo e demais alterações posteriores, conforme as cláusulas e condições 
seguintes: 
CLAUSULA PRIMEIRA — A Administração da Sociedade que era respondida pelos sócios 
NEODIR BRANDELEIRO E VANDIA BERTICELLI .BRANDELEIRO. a partir desta data passará a 
ser respondida apenas pela sócia VANDIA BERTICEI.1,1 BRANDELFIRO. 
CLÁUSULA SEGUNDA — Continua em pleno vigor as demais cláusulas do contrato social primitivo 
e alterações posteriores, que não colidirem com disposições do presente instrumento. 
CLAUSULA TERCEIRA - Fica eleito o toro da Comarca de Realeza-Pr, para o exercício e o 
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 
E. por estarem assim justos e contratados, assinam a presente alteração em 04 (quatro) vias. 

Santa Izabel do Oeste Pr, 02 de Dezembro de 2010. 

lv ,QD. 	ANDELEIRO 
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AUTO PEÇAS IZABELENSE LTDA. 
SÉTIMA ALTERAÇÃO CONTRAI 

CNPJ 76.468.370/0001-10 

NEODIR BRANDELEIRO, brasileiro, casado no regime universal de bens, nascido em 12 
de Setembro do ano de 1961, do comércio, residente e domiciliado na Av. dos Pinheiros, 1449, Centro 
em Santa Izabel do Oeste Pr, CEP 85.650-000, fone 46 542 1188, portador do RG n.° 3.125.038-2 do 
Instit. de Identif. do Paraná e CPF n.° 407.489.289-87, VANDIA BERTICELLI BRANDELEIRO, 
brasileira, casada no regime universal de bens, nascida em 02 de Janeiro do ano de 1962, do comércio, 
residente e domiciliada na Av. dos Pinheiros, 1449, Centro em Santa Izabel do Oeste Pr, CEP 85.650-
000, fone 46 542 1188, portadora do RG n.° 3.159.759-5 do Instit. de Identif. do Paraná e CPF n.° 
502.385.589-91, sécios componentes da sociedade que gira sob o nome comercial de AUTO PEÇAS 
IZABELENSE LTDA., com sede na Av. dos Pinheiros, 1449, Centro em Santa Izabel do Oeste Pr., 
com contrato social arquivado na MM Junta Comercial do Paraná sob n.° 41200394405 de 27/09/1982 
e última alteração contratual sob n.° 960301623 de 05/02/1996, resolvem de comum acordo alterar seu 
contrato social primitivo e demais alterações posteriores, conforme as cláusulas e condições seguintes: 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica alterada a cláusula 2' da 6° alteração contratual, onde menciona a 
distribuição do capital: NEODIR BRANDELEIRO 5.087.500 cotas - R$ 50.875,00 e VANDIA 
BERTICELLI BRANDELEIRO 4.162.500 cotas - R$ 41.625,00. Passando a ser: 

sócios QUOTAS (yo CAPITAL - R$ 
NEODIR BRANDELEIRO 32.725.000 55,00 327.250,00 
VANDIA BERTICELLI BRANDELEIRO 26.775.000 45,00 267.750,00 
TOTAIS 	  59.500.000 100,00 595.000,00 
Parágrafo Primeiro - Em virtude da modificação da cláusula 2° da 6° alteração contratual, a cláusula 
de capital passa a ter a seguinte redação: O capital social será de R$ 595.000,00 (quinhentos e noventa 
e cinco mil reais), divididos em 59.500.000 (cinqüenta e nove milhões e quinhentas mil) cotas, ao 
valor unitário de R$ 0,01 (um centavo de real) cada uma, inteiramente integralizadas neste ato da 
seguinte forma, pelos sócios: 

a) O sócio NEODIR BRANDELEIRO, subscreve neste ato mais 27.637.500 (vinte e sete 
milhões, seiscentos e trinta e sete mil e quinhentas) cotas, no valor de R$ 276.375,00 
(duzentos e setenta e seis mil, trezentos e setenta e cinco reais), integralizadas neste ato com 
parte de reservas de lucros existentes na sociedade. 

b) A sócia VANDIA BERTICELLI BRANDELEIRO, subscreve neste ato mais 22.612.500 
(vinte e dois milhões, seiscentos e doze mil e quinhentas) cotas, no valor de R$ 226.125,00 
(duzentos e vinte e seis mil, cento e vinte cinco reais), integralizadas neste ato com parte de 
reservas de lucros existentes na sociedade. 

CLÁUSULA SEGUNDA - Fica suprimida a cláusula 5° da 3° alteração de contrato social, onde 
constava: A gerência da sociedade a partir desta data, passa a ser respondida pelo sócio NEODIR 
BRANDELEIRO, ficando o mesmo dispensado de prestação de caução. 
CLÁUSULA TERCEIRA - Fica incluída a cláusula de Administração com a seguinte redação: a 
administracão da sociedade caberá ao sócios NEODIR BRANDELEIRO e VANDIA BERTICELL1 
BRANDELEIRO, com os _poderes e atribuições de administradores autorizado o uso do nome 
empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações 
sela em favor de qualquer dos cotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da 
sociedade, sem autorização dos demais sócios.  
CLAUSULA QUARTA - Fica alterada a cláusula 5° do Contrato Social onde constava 
responsabilidade: Dos sócios limitada à importância total .do Capital Social, nos termos do Artigo 2° 
da Lei 3.708 de 10 de Janeiro 1.919. 
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Parágrafo Primeiro — Em virtude das modificações a Cláusula 5' do Contrato Social, passa a ter a 
seguinte redação: a responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas cotas, mas todos  
respondem solidariamente pela integralizacão do capital social.  
CLAUSULA QUINTA — Fica alterada a cláusula lOs do Contrato Social onde constava Pró-Labore: 
Pelos serviços que prestarem à sociedade, receberão os sócios quantia mensal fixada em comum até os 
limites de dedução fiscal, prevista na legislação do Imposto de Renda, a qual será levada a conta de 
despesas gerais da sociedade. 
Parágrafo Primeiro — Em virtude das modificações a cláusula 10a do Contrato Social, passa a ter a 
seguinte redação: os sócios poderão, de comum acordo, fixar urna retirada mensal, a titulo de "Pró-
Labore", observada disposições regulamentares pertinentes.  
CLAUSULA SEXTA — Fica alterada a cláusula Ir do Contrato Social, onde constava balanço: 
Anualmente em 31 de dezembro, resultados atribuídos aos sócios proporcionalmente à suas cotas de 
capital, podendo os lucros, à critério dos sócios, serem distribuídos ou ficarem em reserva na 
sociedade. 
Parágrafo Primeiro — Em virtude das modificações a Cláusula 12' do Contrato Social, passa a ter a 
seguinte redação: ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, os administradores  
prestarão contas justificadas de suas administrações procedendo a elaboração de inventário, do  
balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas cotas, os lucros ou perdas  
apurados.  
CLAUSULA SETIMA - Fica incluída a cláusula de desimpedimento: os administradores declaram,  
sob as penas da lei, de que não estão impedidas em exercerem a administração da sociedade. por lei  
especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob efeitos dela, a pena que 
vede, ainda que temporariamente. o acesso a cargos públicos: ou por crime (alimentar. de  
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra economia popular, contra o sistema  
financeiro nacional, contra normas de defesa de concorrência, contra as relações de consumo, fé  
pública, ou propriedade.  
CLAUSULA OITAVA — Fica alterada a cláusula e do Contrato Social onde constava: as 
deliberações sociais: Ainda que impliquem em alteração contratual, só poderão ser tomadas por 
sócios que representem a maioria absoluta do capital social da sociedade, consoante a faculdade 
deferida pelo artigo 62 parágrafo 2° do Decreto n.° 57.651 de 19 de Janeiro de 1966. 
Parágrafo Primeiro — Em virtude das modificações a cláusula $5a do Contrato Social, passa a ter a 
seguinte redação: nos quatro meses seguintes ao término de exercício social, os sócios deliberarão  
sobre as contas e desiRnarão administrador(es) guando for caso.  
CLAUSULA NONA — Fica alterada a cláusula 8a  do Contrato Social, onde constava: O sócio que 
desejar transferir suas cotas de capital que possuir, deverá notificar a- sociedade por escrito, 
discriminado-lhe preço, forma e prazo de pagamento, para que este através dos demais sócios, exerça 
ou renuncie o direito de preferência, o que deverá fazer dentro do prazo de 60 (sessenta) dias, contados 
do recebimento da notificação, ou em maior prazo à critério do sócio alienante. Decorrido este prazo 
sem que seja exercido o direito de preferência as cotas poderão ser livremente transferidas. 
Parágrafo Primeiro - Em virtude das modificações a cláusula 8a do Contrato Social, passa a ter a 
seguinte redação: as cotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o 
consentimento dos demais sócios, a quem fica assegurada, em igualdade de condições e preço direito 
de preferência para sua aquisição se postas a venda. se  formalizando, se realizada a cessão delas, a 
alteração contratual pertinente.  
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CLAUSULA DECIMA — Fica incluída a cláusula de falecimento, com a seguinte redação: Falecendo 
ou interditado _qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e  
o incapaz. Não sendo possível ou existindo interesse destes ou do sócio remanescente, o valor de seus  
haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, a data da  
resolução, verificada em balanço especialmente levantado.  
Parágrafo Primeiro — O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se  
resolva em relação a seus sócios.  
CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA — Fica incluída a cláusula de abertura fechamento e outras 
dependências com a seguinte redação: a sociedade poderá a qualquer tempo, abrir oujechar filial ou  
dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios.  
CLAUSULA DECIMA SEGUNDA — Fica incluída a cláusula de Empresa de Pequeno Porte: os 
sócios declaram, para os fins do art. 4°  da Lei ri 9.841/99, que:  
a) 	se enquadra na situação de empresa depequeno porte;  
h) 	o valor da receita bruta anual da sociedade, no exercício anterior, não excedeu o limite fixado no  

inciso 11 do art. 2°  da Lei n° 9.841/99;  
c) não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no art. 3°  da mesma Lei.  
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Fica incluída a cláusula de sede e foro, com a seguinte 
redação: Fica eleito o foro da Comarca de Realeza-Pr, para o exercício e o cumprimento dos direitos e 
obrigações resultantes deste contrato.  
CLAUSULA DECIMA QUARTA — DA CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO: À vista da 
modificação ora ajustada e em consonância com o que determina o art. 2031 da Lei n° 10406/2002, os 
sócios RESOLVEM, por este instrumento, atualizar e consolidar o contrato social, tomando assim 
sem efeito, a partir desta data, as clausulas e condições contidas no contrato primitivo que, adequado 
as disposições da referida Iei n° 10.406/2002 aplicáveis a este tipo societário, passa a ter a seguinte 
redação: 
CLAUSULA PRIMEIRA — A sociedade gira sob o nome Empresarial de AUTO PEÇAS 
IZABELENSE LTDA. 
CLAUSULA SEGUNDA — A sociedade tem sua sede na Av. dos Pinheiros, 1449, Centro em Santa 
Izabel do Oeste-Pr, CEP: 85.650-000. 
CLAUSULA TERCEIRA — O objeto social é: Comércio varejista de peças e acessórios para veículo 
automotores. 
CLAUSULA QUARTA — O capital social é de R$ 595.000,00(quinhentos e noventa e cinco mil 
reais), divididos em 59,500.000 de cotas de R$ 0,01 (Um centavo de real) cada uma, já integralizadas 
em moeda corrente do país, assim subscritas: 

SÓCIOS QUOTAS CAPITAL — R$ 
NEODIR BRANDELEIRO 	  32.725.000 55,00 327.250,00 
VANDIA BERTICELLI BRANDELEIRO 	 26.775.000 45,00 267.750,00 
TOTAIS 	  59.500.000 100,00 595.000,00 
CLAUSULA QUINTA — A sociedade iniciou suas atividades em 01 de Outubro de 1982 e seu prazo 
de duração é indeterminado. 
CLAUSULA SEXTA - As cotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros 
sem o consentimento dos demais sócios, a quem fica assegurada, em igualdade de condições e preço 
direito de preferência para sua aquisição se postas a venda, se formalizando, se realizada a cessão 
delas, a alteração contratual pertinente. 
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CLAUSULA SETIMA - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas cotas, mas todos 
respondem solidariamente pela integralização do capital social. 
CLAUSULA OITAVA - A administração da sociedade caberá aos sócios NEODIR 
BRANDELEIRO e VANDIA BERTICELLI BRANDELEIRO, com os poderes e atribuições de 
administradores, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas 
ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos cotistas ou de terceiros, bem 
como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização dos demais sócios. 
CLAUSULA NONA - Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, os administradores 
prestarão contas justificadas de suas administrações procedendo a elaboração de inventário, do balanço 
de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas cotas, os lucros ou perdas apurados. 
CLAUSULA DECIMA - Nos quatro meses seguintes ao término de exercício social, os sócios 
deliberarão sobre as contas e designarão administradores) quando for o caso. 
CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada 
mensal, a titulo de "Pró-Labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes. 
CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade 
continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou existindo 
interesse destes ou do sócio remanescente, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base 
na situação patrimonial da sociedade, a data da resolução, verificada em balanço especialmente 
levantado. 
CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - Os administradores declaram, sob as penas da lei, de que não 
estão impedidos de exercerem a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrarem sob efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou 
suborno, concussão, peculato, ou contra economia popular, contra o sistema financeiro nacional, 
contra normas de defesa de concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou propriedade. 
CLAUSULA DECIMA QUARTA — os sócios declaram, para os fins do art. 4°  da Lei n°  9.841/99, 
que: 
a) se enquadra na situação de empresa de pequeno porte; 
b) o valor da receita bruta anual da sociedade, no exercício anterior, não excedeu o limite lixado no inciso 11 do 

art. 2° da Lei ri° 9.841/99; 
c) não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no art. 3° da mesma Lei. 
CLAUSULA DECIMA QUINTA - Fica eleito o foro da Comarca de Realeza-Pr, para o exercício e o 
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 
E, por estarem assim justos e contratados, assinam a presente alteração em 03 (três) vias. 

Santa Izabel do Oeste Pr, 20 de Agosto de 2003. 

i/ 
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CXPRESSO SANTA /2ASEL LTDA 
CONTRATO SOCIAL 
cccmr uR - 76.46e.37 	A 

nsé DANCI KUHN, brasileiro, maior, capjz, casedo, 

do comárcio, residente e domiciliado na Av. doe 
nheiros sinu Sente 1~01 do beste-Pr., portador da 

adula de Identidade n2 3.015.68-6, expedida pelo 

Inst. de Identif. de , araná, e inscrito no CPF sob 
nu 026.936.609-34; OCATRIZ 3A UOCHA KUHN, bresilei 

ra, maior, Capáz,, demudo, do somárcio, residente e 
domiciliado ne Av. doa Pinheiros s/ne Sente Izebel 
de Oeste-4'r., portadora de Códula de Identidade nu 
1,244.467, expedida pele Inst. de Identif. do. Pa-

rani, e inscrita no CPF sob n2 335.340.169-491 re-
solvam por este instrumento particular de contrato 
social constitua ume sociedade de transportes cole 
Uvas de passageiros por quotea do responsabilidade 

limitada, que se regerá pelas leis nue 3.700 de 10 
de Janeiro de 1919 e 4.726 de 13 de Julho de 196.9j 
pele.a demais diapoeiçaes legais aplicáveis a espá-: 
cio e peles cláusulea seguintes* 

CUUSULA WIIMEIRA - A sociedade girerá sol e dano; ina4o saci 
ai do *EXPRESSO SEITA IZABLI LTDA", tendo sue sede na Pv. dos 
Pinheiro*. 2144 Senta. Irebel do Oeste-Pr., o Forum Jurídico na 
Cidade de Realeza-Pr. 
CLÃÚSULA SEGUNDA - O ramo de atividade da emprese será: rena 
portes Coletivos de Passageiros" 
CLÁUSULA TERCEIRA - U prezo de duração da sociedade á indeter 
minada e o inicia de sues atividades em at..-41~Utate-49.-I98211,  
CLÁUSULA OtARTA - O capital social inteiramente subecríto e 
realizado na fárma prevista neste ato, na importZncia de 
12.600.000,00 (Doze milhães e seiscento mi/ cruzeiros) dividi 
do em 126,00C. (Cento e vinte e seis mil) quotas ao preço Uni 

El cinco mil e seissea 
(sete milnaes e qui-

nhentos e sessenta mii cruzeiros) assim integralizadost $ 
5,500.000,110 (Cinco milhaea e quinhentos mil cruzeiros) inte-, 
gralizadoe neste átopelos lotes hurbance (Is** 1, 3 e 5 de (Me- 
dre 173 do Património de unte Izebel do Oeste-Pr com ume ;- 

~itims 	Capanerne, res de 2.296,29me2 com um barreei° em A. 	 MIMPre4 
doodginat 
Ct9enema, 

trio de UI I00,00 (Cam cruzeiros) cada uma. fica eseim distri 
buído entre os mUlas 
a)- Jasf 	KUHN, com 75.600 (Setenta 
tas) qugtaa num total da d3 7.560.000,00 



EXPÜLSSO URU 

CO? TRÁTO 

dIndo 300 m2 de ares construido, registrado as 	11 no livro 
03má sob no 2.9',0 do nartorio de 9egírtro 'le .r:OV21R. e !lipoteces 

)ficio de Prancisco 9eltrão -Pr.; copro ,etendo-se a efetuar/ 
a tranaferfnota em nome da sociedade no prazo de ).) dias, conta-
doe da anrovalgo do presene crtratl, por escritura pública. 
50J.;33,00 (quinhentos mil cruzeiros) em moela corrente do Pais: 
integralizados neete sto e 1:r., 1.561..310,U (hur milhão e quinhen- 
tos e sessenta mil crwielros) em . :oála corren ►  v 	a ser in- 

Ttltub-o de 1.3"3. togralizados 	-)1 

b) 	 J- 	 5.).4; (cinquenta mil e quatrocen 
tas) quotas nu_ total àe J. 5..14,Á. 	(cinco uilh;es e quaren- 
ta mil cruzeiros) adelm integralizadoes al 4.0X4300,00 (quetro 
milhões de.crmáeiroe) integrali.sadon neste ato, representado nor 
ute onibus :Xsania 110 ano 1.973, cor bege/azul e vermelho, chassi 

..•u0 U 17.471 certificado de propriedade nJ 2.51b.375 	compro 
metondo-se a traneferir eu nome cia sociedaàe ro prazo de )0 dias 
contados da aprovaçao do contrato, e arl 1.143,W),X) (hum milhão 
e quarenta mil. crúzeiros).-a ser integralizadee em moída cur rente 
do Peie em 01 'de outubro' de 1.983, 

• 
0141U. ,Á.-iL 	 11i 	responsabilidade doa socios e liziitais a 1.z.- por 
tancia total do capital social, nOF ter me do P.rtJP:o 	Lei 3. 
708 de 10 de janeir-: de 1.919. 

Ur 24: e deliberaçães sociais, ainda que imp3iquem em 
alterado coutratual, só poderio ser tomadee por zocios que re 
presentem a maioria absoluta do capital social da nociedade l con-
soante a faouldade deferida pelo artigo 62 paragrafo 2 do iecre 
to n )  57.651 •ie 1) de janeiro de 1.966. 

3Á;21:4 	As quotas da sociedade eao inlivisiveie e não 
poderão ser transferidos ou alineadas a qualquer titulo a tercei 
roa, sem o conuentimento tulanize à03 	SOCIOS, cabendoa estes 
o direito de preferencia na sua aquieigtio, na proporção das quo: 
tas que possuireis. 

CLAw. 	 0:aó010 que desejar transferir suas quótas de 
capital sue possuir.« deVerá notificar a sociedade por escrito, 
diccriMinando-lhe o preços  forma e prazo de pagamento, para que 
esta atrave doa de-alu rocios, exerça ou rekaincie o direito de 
:'refez cicia, o que deverá fazer 	do prazo ,te 6 3 ,nesenta) 
dias, contados do recebitaento da notificação, ou em uaor prazo • 
a criterio do soei° alineante. Decorrido este prazo sem que seja 
exercido o direito de preferencia as quitam roder;o ser livremen 
te transferidas. 

ik sociedade sera aelnistrado por um rocio gerente 
iltWirCo4M; privativa e indiviaualmente o uno dp rrma e a re-
presentação ativa e :assiva, Judicial e Lxtra-Judicial da eco- 

Liurtklpai 	;.:iapasema 

• • ,..gtaf, que ecte docurnentoécópiafiel 
:; original 
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Sontn Izabol de neste p  15 de Setembro de 1902 
stemunhae. 

RIerRA?-!CI! -LI CATTO 

Demonstreçtlo dn uso de firmei ownEsso SANTA UR= 
DE1.514911. 

. 	 . . 

4E1 c(5-)  

EXPRUW SANTA I- ABLL ITOA 
CCWTRP,Te SOCIAL 	 - 03 

ciododor  sendo-lho entretanto vededo o anu uno -ob que:quer 
protesto ou modalidade em opereçe've ou negLirs ^otrenhoc 	eu 
objeto codicilo  especialmente e preutoçao de oveis, endossos, / 
fianças ou cauçgo 	fouoros. 
CLUSULA DÉCIHA - Pelos sorviças que prestarem e aeciedeoe, ris 

dobar :nó os 'Actos a Utulo do romuneraça prd-labore, quentie 
Igual digo, moneel fixado ou cemum etd os limituo do daduutio 

proviate na logiulaçgo do Imposto de Renda, o qual será 
'ovada e conte de despesas gerais de eociedede, 
CUJSULA 	 - Fico Investido nas funçaas de geron• 
te de Sociedade o Sacio Jose DARCI KUHN, ê quel sete disponsedo 
do presteçgo fie cauç;o, sondo que e etiola BEATRIZ DA RGC• A KUW1 
sorti Wamonto sócio quotista, troe romunereçao pró-lebore. 
CL ,LP nrnAmffl SEGUNDA 	uno eociel coincidire com o eno ci- 
vil, ~sondo a 31 de Dezurabre de coda ano ser precedido o ',ielen 
çc Curai de Sociedade, obdecidas ao preecriçatA) legais e trIcni-/ 
teu pertinontee e metdrie. OS rueultodoe gere° atribuirias nos 
ejcioe proporcionelmento ;is sues quótes de capital, podendo os 
lucros, r3 critric don sócine, serem dieta-IA:aduo, ou ficarem / 
em reserves no socledede. 

£# O, assim terem juatos e contratados, lbvrem 
dotem e assinem o presente instrumento particular du contrato 
um 04 (:uatro) vias do águo' teor e rdrme nu preuoriçc do duas 
testonunhas, obirgendo-se por si e por seus ilordsiro 

culprl.lo om todos os uaus termos o cláusulas. 
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R BRANDELEIRO 

RG 31250382 / CPF 40748928987 

SÓCIO-PROPRIETÁRIO 

5, L.5. 

ANEXO III 

I 

PROCURAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO 

Por este instrumento particular de Procuração, a AUTO PEÇAS IZABELENSE 

LTDA, com sede na AV. DOS PINHEIROS, 1449 — CENTRO — SANTA IZABEL DO 

OESTE/PR, inscrita no CNPJ/MF sob n.° 76.468.370/0001-10 e Inscrição Estadual sob n.° 

3300015777, representada neste ato por seu(s) (qualificação(ões) do(s) outorgante(s)) 

Sr(a) NEODIR BRANDELEIRO, portador(a) da Cédula de Identidade RG n.° 31250382 e 

CPF n.°40748928987, nomeia(m) e constitui(em) seu bastante Procurador o(a) Sr(a) 

EDSON DA ROSA,..portador(a) da Cédula de Identidade RG n.° 60851778 e CPF n.° 

01554445906, a quem confere(imos) amplos poderes para representar a AUTO PEÇAS 

IZABELENSE LTDA perante Município de Capanema/PR, no que se referir ao presente 

PREGÃO PRESENCIAL no. 059/2014, com poderes para tomar qualquer decisão durante 

todas as fases do PREGÃO, inclusive apresentar DECLARAÇÃO DE QUE A 

PROPONENTE CUMPRE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, os envelopes 

PROPOSTA DE PREÇOS (No 01) e DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (No 02) em 

nome da Outorgante, formular verbalmente lances ou ofertas na(s) etapa(s) de lances, 

desistir verbalmente de formular lances ou ofertas na(s) etapa(s) de lance(s), negociar a 

redução de preço, desistir expressamente da intenção de interpor recurso administrativo 

ao final da sessão, manifestar-se imediata e motivadamente sobre a intenção de interpor 

recurso administrativo ao final da sessão, assinar a ata da sessão, prestar todos os 

esclarecimentos solicitados pelo PREGOEIRO, enfim, praticar todos os demais atos 

pertinentes ao certame, em nome da Outorgante. 

A presente Procuração é válida até o dia 31 de outubro de 2014. 

Capanema, 31 de outubro de 2014. 

r7"'S 01(  .37 0401 1' 
1.4 'filo Peças 

Izabelenso Ltda. 
1W. DOS PINHEIROS, 1449 

ases-2-ee3 
:hc) 	 - F :2. 



AUTO PEÇAS IZABELENSE LTDA.  
E-mail: izabelensegzabelense.com.br  

Av.: Dos Pinheiros, 1449 - Cx.P.:34 

85650-000 - Santa izabel do Oeste - PR 

FONES/FAX: (46) 3542.1188 
(46) 3542-1322 
(46) 3542.1580 
(46) 3542.1183 
(46) 3542.1232 

72.48.3,376/000140 
Aum 

ilzabele.ns
Peças 

Ltda. 

Capanema, 31 de outubro de 2014. 

4W. DOS PINHEIROS, 1443 
85C5f1-003 

- í 

DELEIRO 

RG 31250382 / CPF 40748928987 

SÓCIO-PROPRIETÁRIO 

ANEXO II 

DECLARAÇÃO PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

Capanema, 31 de outubro de 2014. 

À 

Prefeitura Municipal de Capanema 

Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro 

85.760-000 — Capanema — PR. 

REF. PREGÃO PRESENCIAL N.° 059/2014 

Sr. Pregoeiro, 

Pela presente, declaro(amos) que, nos termos do art. 4°, VII, da Lei n.° 10.520/2002, a 

empresa AUTO PEÇAS IZABELENSE LTDA cumpre plenamente os requisitos de 

habilitação para o PREGÃO PRESENCIAL N°. 059/2014, REGISTRO DE PREÇOS 

PARA AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA MANUTENÇÃO DA FROTA DE VEÍCULOS 

LEVES E PESADOS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 

conforme descrição constante do ANEXO I. 



AUTO PEÇAS IZABELENSE LTDA.  
E-mail: izabelense@izabelense.com.br  

Av.: Dos Pinheiros, 1449 - Cx.P.:34 

85650-000 - Santa lzabel do Oeste - PR 

FONES/FAX: (46) 3542-1188 
(46) 3542.1322 
(46) 3542.1580 
(46) 3542.1183 
(46) 3542.1232 

Au Peças 
Izakelezso Ltda. 

AV. DOS PINIHEIPOS, 144 
cat\rrno • CEP 85esr.i-e33 

SAWTÀ"3.3 	 - i•"'R 

ANEXO VI 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato 

convocatório, que a empresa AUTO PEÇAS IZABELENSE LTDA, CNPJ n° 

76.468.370/0001-10 é microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do 

enquadramento previsto na Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, cujos 

termos declaro conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito de 

preferência como critério de desempate no procedimento licitatório do Pregão Presencial 

n° 059/2014, realizado pelo Município de Capanema — PR. 

Capanema, 31 de outubro de 2014. 

Cartório Marcon - S;anta 1:fatie' Do Oe-ate - f-"F: - Fone: (45).3542-12-68 
Sek-è: 	 Leg;5.1 - t.L.1 si.. tics5 

iyrii-tpliffunnrnencrten hr  

Reconheço por Gernerhança 3 BSSinatilT3 	NR"nrijR RR.APMFLÈJR0. non fé. 
Santa irebei Dr.:3;4ot,=_-.Parana, 	-Ort outubro 	2014. 

KARIN MARIA FERRA.Ri - Escreve- ,:te 

r75.463.370/000141(31  

NEO 	DELEIRO 

RG 31250382 / CPF 40748928987 

SÓCIO-PROPRIETÁRIO 



GOVERNO DO PARANÁ 
SECRETARIA DE ESTADO DA INDÚSTRIA, DO COMÉRCIO E ASSUNTOS DO MERCOSUL 

JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ 
SISTEMA INTEGRADO DE AUTOMAÇÃO DO REGISTRO MERCANTIL - SIARCO 

il 	I 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 	 Página: 001/ 001 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes 
na data da sua expedição. 
Nome Empresarial 
AUTO PEÇAS IZABELENSE LTDA - EPP 

Natureza Jurídica: 	SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 
Número de Identificação do Registro de 
Empresas - NIRE (Sede) 

CNPJ Data de Arquivamento do 
Ato Constitutivo 

Data de Inicio 
de Atividade 

41 2 0039440-5 76.468.370/0001-10 27/09/1982 27/09/1982 

Endereço Completo (Logradouro, N5  e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP) 
Avenida DOS PINHEIROS, 1449, CENTRO, SANTA IZABEL DO OESTE, PR, 85.650-000 

Objeto Social 
COMERCIO A VAREJO DE PECAS E ACESSORIOS NOVOS PARA VEICULOS AUTOMOTORES 

Capital: R$ 	595.000,00 Microempresa ou Prazo de Duração 
(QUINHENTOS E NOVENTA E CINCO MIL REAIS) Empresa de Pequeno Porte 

(Lei n2  123/2006) 

Capital Integralizado: R$ 	595.000,00 Empresa de pequeno porte 
Indeterminado 

(QUINHENTOS E NOVENTA E CINCO MIL REAIS) -- 

Sócios/Participação no Capital/Espécie de Sócio/AdminIstrador/Térm'no do Mandato Término do 
Nome/CPF ou CNPJ 	 Participação no capital (R$) 	Espécie de Sócio 	Administrador Mandato 

NEODIR BRANDELEIRO 	 327.250,00 SOCIO 	 Administrador 	XXXXXXXXXX 
407.489.289-87 

VANDIA BERTICELLI BRANDELEIRO 	 267.750,00 SOCIO 	 Administrador 	XXXXXXXXXX 
502.385.589-91 

Último Arquivamento Situação 
Data: 06/05/2011 	 Número: 	20112795811 REGISTRO ATIVO 

Ato: ALTERAÇÃO 
Status 

Evento (s): ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) XXXXXXXXXXXXXXXXXX 

CURITIBA - PR, 23 de outubro de 2014 
14/548891-8 

 

SEBASTIÃO MOTTA 
SECRETARIO GERAL 

 

Para verificar a autenticidade acesse www.juntacomercial.pr.gov.br  
e informe o número 145488918 na Consulta de Autenticidade 

Consulta disponivel por 30 dias 

Documento Assinado Digitalmente 23/10/2014 
`""'°°"'"'i'''''''''"'"`"'"*""'"-, Junta Comercial do Paraná 

Presidência da República 	CNPJ:77.968.170/0001-99 
Casa Civil 

Medida Provisória N. 2.200-2. 
Você deve instalar o certificado da JUCEPAR de 24 de agosto de 2001. 
www.juntacomercial.pr.gov.bricertificado 
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Pregão 59/2014 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

CNPJ: 76.468.370/0001-10 	Fornecedor : AUTO PECAS IZABELENSE LTDA 
	

E-mail: 

Endereço : AV DOS PINHEIROS 1449 - CENTRO- Santa Izabel do Oeste/PR- CEP 85650-000 
	

Telefone: (46) 3542 - 	Fax: (46) 3542 - 	Celular: 

Inscrição Estadual: 330001577 - 7 	 Contador: 
	

Telefone contador: 

Representante: EDSON DA ROSA 	 CPF: 015.544.459-06 
	

RG: 60851778 

Endereço representante: RUA MARFIM 310 - CENTRO - SANTA EA BEL DO OESTE/FR - CEP 85650-000 
	

Telefone representante: (46)3542-1188 

esProposta- Versão: 1.1.3.7 	 .-zrrIZO ^ '1.,---'7 

- 	AZV.Á., kg) •-, 	-• - 
- 	-. 

:., !Á- • - 

E-mail representante: edson@izabelense com br 

Banco: 1 - BB 

Lote : 001 	CÂMBIO E DIFERENCIAL 

N° Item Descrição do Produto / Serviço 

001 	ANEL TRAVA CAMBIO EATON 

002 ARRUELA DIFER CARGO/VVV DIFER 230 

003 CALCO CAMBIO EATON 

004 CHAVETA CONTRA EIXO CAMBIO EATON 

005 CONJUNTO ENGR CARGO/VW DIFER 230 CXSATELITE 

006 	CONJUNTO SINCRON 1/2 F-1000/C-10 

007 CONJUNTO SINCRON 2/3 CXCLARK 

008 CONJUNTO SINCRON 4/5 FORD/VW CAM CLARK MODERNO 

009 CRUZETA DIFER CARGO/VW DIFER 230 REDUZ 

010 CUBO ENGATE 2/3 CARGO/VW FS4005 

011 	CUBO ENGATE 4/5 CARGO/VW CL450 

012 	CXSATELITE CARGO/VW DIF 230 - MX2500/2 

013 	EIXO PILOTO AGRALE TDS MWM 4.10 

014 	EIXO PILOTO CARGO 1113/1313 CL450 VW162110/3315858 
015 	EIXO PILOTO VVV 11130/13130/22160 

016 	EIXO PILOTO VW 7110/11140/22140 

017 	EIXO PRINCIPAL CARGO/VW FS4005 

018 	ENGRENAGEM 1 LIVRE CARGO/VW 160110/239787 
It.\579  

019 	ENGRENAGEM 2 CARGO/VW CL450/FS4005 

020 	ENGRENAGEM 2 LIVRE CARGO/VW CL-450 
021 	ENGRENAGEM 3 FIXA CARGO/VW 

022 	ENGRENAGEM 3 LIVRE CARGO/VVV CL450 

023 	ENGRENAGEM 3 LIVRE CARGO/VW FS4005 

024 	ENGRENAGEM 4 FIXA CARGO/VW CL450 

025 	ENGRENAGEM 4 LIVRE CARGO/VW CL450 

026 	ENGRENAGEM 4 LIVRE CARGO/VVV FS4205 

027 	ENGRENAGEM CONTRA EIXO CARGO/VVV 

028 	ENGRENAGEM SOLAR DIFER CARGO/VW DIFER 230 

029 GARFO REDUZIDA CARGO/VW DIF 230 

030 	GARFO REDUZIDA TINKAO 

031 	JUNTA CAMBIO EATON 5M CARGO/VW 

032 PARAFUSO MANCAL DIFERENCIAL 230 

033 	REPARO VARAO CAMBIO EATON - 2RD398031 

034 	ROLETE 235414 - EATON (CXCLARCK) 

Conta: 6696-6 

Qtde. Unid. Preço Máximo Marca 

2,00 UN 75,47 EATON 

2,00 UN 40,64 MAX GEAR 

3,00 UN 52,25 EATON 

2,00 UN 92,89 EATON 

1,00 UN 957,88 EATON 

1,00 UN 544,56 EATON 

1,00 UN 772,11 EATON 

1,00 UN 830,16 EATON 

2,00 UN 142,85 EATON 

1,00 UN 174,16 EATON 

1,00 UN 98,69 EATON 

1,00 UN 1.909,95 KL 

1,00 UN 505,06 KL 

1,00 UN 304,26 KL 

1,00 UN 327,48 KL 

1,00 UN 470,23 KL 

1,00 UN 371,54 KL 

1,00 UN 696,64 EATON 

1,00 UN 278,66 EATON 

1,00 UN 470,23 EATON 

1,00 UN 377,35 EATON 

1,00 UN 406,37 EATON 

1,00 UN 389,13 EATON CP 
1,00 UN 452,82 EATON P 

1,00 UN 169,60 EATON 

1,00 UN 377,25 EATON 

1,00 UN 481,84 EATON 

2,00 

1,00 

UN 

UN 

348,32 

696,64 

EATON 
t MERITOR 5 g , 

2,00 UN 376,21 MERITOR . 1,  

3,00 UN 15,14 SANTA CRUZ 

12,00 UN 37,22 ROCHESTER 

2,00 UN 69,66 EATON 

2,00 UN 126,72 EATON 

Data de abertura: 22/02/2007 

Preço Unitário 
	

Preço Total 

71,60 143,20 

38,60 77,20 

49,60 148,80 

88,20 176,40 

909,90 909,90 

517,30 517,30 

733,50 733,50 

788,60 788,60 

135,70 271,40 

165,40 165,40 

93,70 93,70 

1.814,40 1.814,40 

479,80 479,80 

289,00 289,00 

311,10 311,10 

446,70 446,70 

352,90 352,90 

661,80 661,80 

264,70 264,70 

446,70 446,70 

358,40 358,40 

386,00 386,00 

369,60 369,60 

430,10 430,10 

161,10 161,10 

,358,30 358,30 

.,457,70 457,70 

-330,90 661,80 

661,80 661,80 
. 	. 

357,30 714,60 

14,30 42,90 

35,30 423,60 
s 

66,10 132,20 

120,30 240,60 

30/10/2014 1a55: 10 

Agência: 2579-8 - SANTA IZABEL DO OESTE- SANTA IZABEL 



035 	ROLETE GRUPO F-1000 (80 pcs) JOGO 

036 	ROLETE PILOTO F-4000 JOGO 

037 	ROLETE RE CAMBIO EATON FS4005 26PÇ JOGO 

038 	TAMPA ENGRENAGEM SOLAR DIF 230 (ACABADA) 

"Lote , 002 :FILTRÓC/RETENTORES/ROLAMENTOS 

N° Item Descrição do Produto / Serviço 

001 	CANALETA VIDRO D-20/40/11000 COMPLETO JOGO 

002 	CANALETA VIDRO F-1000/21000 COMPLETO JOGO 
003 	CANALETA VIDRO VW 6.80/13130 COMPLETO JOGO 

004 	ELEMENTO FILTRO DIESEL 1/2 (BOSCHINHO JGO) 

005 	ELEMENTO FILTRO LUBRIF MB 608 83/ TOYOTA 

006 	ELEMENTO FILTRO LUBRIF MB 0M366/370/371 

007 	FILTRO AR CARGO MWM/FORD/VW 11140/14150/200 92/ 

008 	FILTRO AR CARGO/VW MT CUMMINS 6cc 00/ EM DIANTE 

009 	FILTRO AR D-10/20/40/VW 11130/MB709/809 

010 	FILTRO AR D-10/D-20 F-11000/12000 PERKINS 

011 	FILTRO AR MB 1113/2013/1214/1618 INT 

012 	FILTRO AR PALIO 96/ EM DIANTE TDS 

013 	FILTRO AR VW 13180 00/ EM DIANTE (ELEMENTO) 

014 	FILTRO DIESEL F-1000/4000 92/ MWM D-10/20 94/96 

015 	FILTRO DIESEL SCANIA 110/112 70/ VOLVO BLINDADO 

016 	FILTRO DIESEL SCANIA TDS VOLVO/CARGO 

017 	FILTRO DIESEL TRATOR MOTOR CUMMINS 6cc 

018 	FILTRO HIDRAULICO MASSEY FERGUSON 650/660 

019 	FILTRO HIDRAULICO TRATOR FORD 4600/7500 

020 	FILTRO OLEO CARGO/VW 6CT 8.3 92/ CUMMINS 

021 	FILTRO OLEO CARGO/VW MOTOR CUMMINS SERIE B 

022 	FILTRO OLEO F-1000/4000/VW 6.80/7.90 MWM 

023 	FILTRO OLEO GOL AT 1.0 8/16V FOX 03/ EM DIANTE 

024 	FILTRO OLEO GOL/VOY/SANT 1.5/1.6/1.8/2.0 85/ EM DIANTE 

025 	FILTRO OLEO IVECO DAILY 3.0 08/ EM DIANTE INJ ELETRONICA 

026 	FILTRO OLEO LUBRIF MB 1113/2213 TURBO 

esProposta - Versão: 1.1.37 
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Pregão 59/2014 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

CNPJ: 76 468 370/0001-10 	Fornecedor : AUTO PECAS IZABELENSE LTDA 
	

E-mail: 

Endereço : AV DOS PINHEIROS 1449 - CENTRO- Santa Izabel do Oeste/PR - CEP 85650-000 
	

Telefone: (46) 3542 - 	Fax: (46) 3542- 	Celular: 

Inscrição Estadual: 330001577 - 7 	 Contador: 
	 Telefone contador: 

Representante: EDSON DA ROSA 	 CPF: 015.544.459-06 
	

RG: 60851778 

Endereço representante: RUA MARFIM 310 - CENTRO - SANTA IZABEL DO OESTE/PR- CEP 85650-000 
	

Telefone representante: (46)3542-1188 

E-mail representante: edson@aabelense com br 

Banco: 1 - BB 

Lote : 001 	CAMBIO' E' DIFERENCIAL 

N°  Item Descrição do Produto / Serviço 

Data de abertura: 22/02/2007 

Qtde. Unid. Preço Máximo Marca Preço Unitário Preço Total 

2,00 UN 56,91 EATON 54,00 108,00 

2,00 UN 44,16 EATON 41,90 83,80 

2,00 UN 58,05 EATON 55,10 110,20 

1,00 UN 464,43 MAX GEAR 441,20 441,20 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 15.234,40 

Qtde. Unid. Preço Máximo Marca Preço Unitário Preço Total 

1,00 UN 83,66 AUTO TRAVI 79,40 79,40 

2,00 UN 90,60 AUTO TRAVI 86,00 172,00 

2,00 UN 92,89 AUTO TRAVI 88,20 176,40 

15,00 UN 15,55 TECFIL 14,70 220,50 

5,00 UN 30,27 TECFIL 28,70 143,50 

5,00 UN 26,75 TECFIL 25,40 127,00 

5,00 UN 83,66 TECFIL 79,40 397,00 

4,00 UN 124,30 TECFIL 118,00 472,00 

5,00 UN 75,47 TECFIL 71,60 358,00 

5,00 UN 37,73 TECFIL 35,80 179,00 

5,00 UN 44,16 TECFIL 41,90 209,50 

5,00 UN 19,80 TECFIL 18,80 94,00 

4,00 UN 59,30 TECFIL 56,30 225,20 

5,00 UN 31,41 TECFIL 29,80 149,00 

6,00 UN 18,66 TECFIL 17,70 106,20 

6,00 UN 20,94 TECFIL 19,80 118,80 

5,00 UN 43,02 TECFIL 40,80 204,00 

5,00 UN 133,52 TECFIL 126,80 634,00 

5,00 UN 32,55 TECFIL 30,90 154,50 

5,00 UN 106,88 TECFIL 101,50 507,50 

5,00 UN 44,16 TECFILU - 	 41,90 209,50 

5,00 UN 24,47 TECFIL 23,20 
kida"1,10'  

116,00 

5,00 UN 17,42 TECFIL 16,50 1 	 82,50 

5,00 UN 17,42 TECFIL 16,50 82,50 

5,00 UN 83,66 TECFIL 79,40 397,00 

5,00 UN 30,27 TECFIL 28,70 143,50 

Av:De:L*5'r 11411EIRO, 1.rA 30/10/201413:55:10 
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Agência: 2579-8 - SANTA IZABEL DO OESTE- SANTA IZABEL 
	

Conta: 6696-6 



36,40 

46, 30 

20,90 

30,90 

52,90 

20,90 

38,60 

16,50 

35,30 

15,40 

33,00 

23,20 

24,30 

25,40 

33,00 

33,00 

32,00 

46,30 

39,70 

86,00 

66,10 

220,50 

193,00 

291,20 

170,90 

110,30 

211,80 

"Sã ala I J 	137,80 
10  V' el4 má,» 	173,20 

PBEÇO TOTAL DO LOTE : 

Lod 4  427 Preço Unitário 

Município de Capanema 	 Página: 3 

Pregão 59/2014 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

CNPJ: 76 468 370/0001-10 	Fornecedor : AUTO PECAS IZABELENSE LTDA 
	

E-mail: 

Endereço : AV DOS PINHEIROS 1449 - CENTRO - Santa Izabel do Oeste/PR - CEP 85650-000 
	

Telefone: (46) 3542 - 	Fax: (46) 3542 - 	Celular: 

Inscrição Estadual: 330001577 - 7 	 Contador: 
	 Telefone contador: 

Representante: EDSON DA ROSA 	 CPF: 015 544 459-06 
	

RG: 60851778 

Endereço representante: RUA MARFIM 310 - CENTRO - SANTA IZABEL DO OESTE/PR - CEP 85650-000 
	

Telefone representante: (46)3542-1188 

E-mail representante: edson@izabelense.com.br  

Banco: 1 - BB 

Lote:: 002 	- 'FILTROS/RETENTORE§/RÓCÁMENTOS:: 

N°  Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo 

027 FILTRO OLEO MWM 6cc 5,00 UN 38,36 

028 FILTRO OLEO MWM 6cc 96/ EM DIANTE SERIE 10 5,00 UN 48,83 

029 FILTRO OLEO UNO/PALIO/STRADA/DOBLO FIRE 5,00 UN 22,08 

030 FILTRO SEDIMENTADOR F-1000/21000 MT FORD 5,00 UN 32,55 

031 FILTRO SEDIMENTADOR F-250/14000/VW 7100/AGRAL 8500 5,00 UN 55,77 

032 RETENTOR 0181BE 4,00 UN 22,08 

033 RETENTOR 0803BRGS 2,00 UN 40,64 

034 RETENTOR 0995BA 4,00 UN 17,42 

035 RETENTOR 1805BE 4,00 UN 37,22 

036 RETENTOR 2103BAG 3,00 UN 16,28 

037 RETENTOR 2104BA 3,00 UN 34,83 

038 RETENTOR 2385BA 4,00 UN 24,47 

039 RETENTOR 2483BGE 3,00 UN 25,61 

040 RETENTOR 2484/74156GE 3,00 UN 26,75 

041 RETENTOR 2485BY 4,00 UN 34,83 

042 RETENTOR 2713BRY 6,00 UN 34,83 

043 RETENTOR 7375BY 4,00 UN 33,69 

044 ROLAMENTO 30203 2,00 UN 48,83 

045 ROLAMENTO 30206 2,00 UN 41,88 

046 ROLAMENTO 30306 2,00 UN 90,60 

047 ROLAMENTO 30308 3,00 UN 69,66 

048 ROLAMENTO 33281/33462 TINKEM LAT COROA DIF 3,00 UN 232,21 

049 ROLAMENTO 33287/33462 FAG RODA TRAZ INT FORD 3,00 UN 203,19 

050 ROLAMENTO 42620/42688 LATERAL TINKAO 2,00 UN 306,54 

051 ROLAMENTO 528644 2,00 UN 179,97 

052 ROLAMENTO CARDAN F-350/4000 00/ IVECO TURBO DAILY 1,00 UN 116,11 

053 ROLAMENTO DIANT IVECO DAILY (73 EXT 40 INT 55 ALT) 2,00 UN 222,99 

054 ROLAMENTO NU209 FAG (F45813) 2,00 UN 145,13 

055 ROLAMENTO NU309 2,00 UN 182,35 

Lote: 003 	SUSPENSÃO/DIREÇÃO 

N° Item Descrição do Produto / Serviço 
	

Qtde. 	Unid. 	Preço Máximo Marca 

Marca 

TECFIL 

TECFIL 

TECFIL 

TECFIL 

TECFIL 

SABO 

SABO 

SABO 

SABO 

SABO 

SABO 

SABO 

SABO 

SABO 

SABO 

SABO 

SABO 

FAG 

FAG 

FAG 

FAG 

FAG 

FAG 

FAG 

FAG 

FAG 

FAG 

FAG 

FAG 

Data de abertura: 22/02/2007 

Preço Unitário 
	

Preço Total 

182,00 

231,50 

104,50 

154,50 

264,50 

83,60 

77,20 

66,00 

141,20 

46,20 

99,00 

92,80 

72,90 

76,20 

132,00 

198,00 

128,00 

92,60 

79,40 

172,00 

198,30 

661,50 

579,00 

582,40 

341,80 

110,30 

423,60 

275,60 

346,40 

11.771,50 

Preço Total 

Agência: 2579-8 - SANTA IZABEL DO OESTE- SANTA IZABEL 
	

Conta: 6696-6 

001 	ALGEMA MOLA DIANT AGRALE 1600/1800 
	

2,00 	UN 
	

127,72 FAMA 	1W. DOS PINHEIROS, 14C 
	

121,30 	 242,60 

esProposta - Versão: 1.1.3.7 
	 •, • • 	 30/10/2014 13:55:10 
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Pregão 59/2014 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

CNPJ: 76.468.370/0001-10 	Fornecedor : AUTO PECAS 1ZABELENSE LTDA 
	

E-mail: 

Endereço : AV DOS PINHEIROS 1449 - CENTRO- Santa Izabel do Oeste/PR- CEP 85650-000 
	

Telefone: (46) 3542 - 	Fax: (46) 3542- 	Celular: 

Inscrição Estadual: 330001577 - 7 	 Contador: 
	 Telefone contador: 

RG: 60851778 

Telefone representante: (46)3542-1188 

Conta: 6696-6 
	

Data de abertura: 22/02/2007 

Preço Unitário 
	

Preço Total 

Representante: EDSON DA ROSA 	 CPF: 015.544.459-06 

Endereço representante: RUA MARFIM 310 - CENTRO - SANTA IZABEL DO OESTE/PR - CEP 85650-000 

E-mail representante: edson@izabelense.com.br  

Banco: 1 - BB 

Lote' 003 	SUSPENSÃO/DIIR.EÇÃO 

N°  Item Descrição do Produto / Serviço 

Agência: 2579-8 - SANTA IZABEL DO OESTE- SANTA IZABEL 

Qtde. Unid. Preço Máximo Marca 

4,00 UN 58,05 FAMA 

2,00 U N 104,50 FAMA 

2,00 UN 203,19 FAMA 

2,00 U N 27,89 FAMA 

2,00 UN 95,27 FAMA 

2,00 UN 199,58 MONROE 

2,00 UN 150,94 MONROE 

2,00 UN 203,19 MONROE 

2,00 UN 249,63 MONROE 

2,00 UN 203,19 MONROE 

2,00 U N 220,60 MONROE 

2,00 UN 25,61 PATRAL 

1,00 UN 261,24 GRAZZIMETAL 

1,00 UN 261,24 GRAZZI METAL 

2,00 UN 109,16 VIEMAR 

2,00 U N 81,27 VIEMAR 

1,00 U N 388,96 DRIVEWAY 

1,00 UN 319,29 DRIVEWAY 

1,00 UN 312,35 DRIVEWAY 

2,00 UN 493,45 DRIVEWAY 

6,00 UN 23,22 SAMPEL 

6,00 UN 24,47 SAMPEL 

1,00 UN 33,69 COFAP 

1,00 U N 33,69 COFAP 

8,00 U N 4,67 ROCH ESTER 

2,00 UN 113,83 AX OS 

6,00 UN 106,88 'NA OS 

4,00 UN 87,08 AXI OS 

4,00 UN 69,66 AMOS 

6,00 U N 10,47 REI 

6,00 UN 9,33 REI 

6,00 UN 5,81 REI 

6,00 UN 4,67 REI 

6,00 UN 18,66 REI 

55,10 

99,20 

193,00 

26,40 

90,50 

189,60 

143,30 

193,00 

237,10 

193,00 

209,50 

24,30 

248,10 

248,10 

103,70 

77,20 

369,50 

303,30 

296,70 

468,70 

22,00 

23,20 

32,00 

32,00 

4,40 

108,10 

<5.0- 

002 	ALGEMA MOLA DIANT CARGO/VW 16220 

003 	ALGEMA MOLA TRAZ AGRALE 7000/8500 

004 ALGEMA MOLA TRAZ AGRALE VOLARE W8 

005 	ALGEMA MOLA TRAZ F-4000 75/ EM DIANTE 

006 	ALGEMA MOLA TRAZ STRADA 99/ EM DIANTE 

007 	AMORTECEDOR DIANT CARGO 814/915 

008 	AMORTECEDOR DIANT F-1000 05-92/ 4x2/4x4 

009 	AMORTECEDOR DIANT IVECO DAILY 35.10/49.10/49.12 

010 AMORTECEDOR DIANT MASTER 02/ EM DIANTE 

011 	AMORTECEDOR TRAZ IVECO DAILY 35.10/49.10/49.12 

012 AMORTECEDOR TRAZ MASTER 02/ EM DIANTE 

013 ANEL CALCO ROLAMENTO TRAZ F-1000 92/ EM DIANTE 

014 	BANDEJA A/C/D-20/SILVERADO 93/ LD DIANT SUPERIOR 

015 	BANDEJA A/C/D-20/SILVERADO 93/ LE DIANT SUPERIOR 

016 	BARRA AXIAL IVECO DAILY 07/ 16mm 34 cm 

017 	BARRA AXIAL RENAULT MASTER 98/ EM DIANTE 

018 	BARRA DIRECAO CARGO 814/815/915 12-2000/ (850mm) 

019 	BARRA DIRECAO CARGO 815 98/00/ 82cm 

020 	BARRA DIRECAO F-4000 /86 CENTRAL FIXA LONGA 

021 	BARRA DIRECAO VW 12140/35300 CARGO 1617/3430 90/ 

022 	BATENTE SUSP DIANT IVECO DAILY INFERIOR 

023 	BATENTE SUSP DIANT IVECO DAILY SUPERIOR 

024 	BIELETA DIANT RENAULT MASTER 03/ EM DIANTE LD 

025 	BIELETA DIANT RENAULT MASTER 03/ EM DIANTE LE 

026 	BUCHA ALGEMA MOLA TRAZ IVECO DAILY 24mm SUPERIOR 

027 	BUCHA BANDEJA IVECO CITY CLASS (ONIBUS) USA 2 

028 	BUCHA BANDEJA IVECO CITY CLASS (ONIBUS) USA 6 

029 	BUCHA BANDEJA RENAULT MASTER 98/ DIANT INFERIOR 

030 	BUCHA BANDEJA RENAULT MASTER 98/ DIANT SUPERIOR 

031 	BUCHA ESTAB DIANT IVECO DAILY 

032 	BUCHA ESTAB TRAZ IVECO DAILY 17mm INTERNO 

033 	BUCHA ESTAB TRAZ IVECO DAILY 18mm INTERNO 

034 	BUCHA ESTAB TRAZ IVECO DAILY 22mm INTERNO 

035 	BUCHA ESTAB TRAZ IVECO DAILY 26mm 

4 

e e;f05 
Ltd-ã. 

EIROS, 1443  
CEP 85(i5(-Ti0 esProposta - Versão: 1 1.3.7 

82,70 

66,10 

9,90 

8,80 

5,50 

4,40 

17,70 
ji 

220,40 

198,40 

386,00 

52,80 

181,00 

379,20 

286,60 

386,00 

474,20 

386,00 

419,00 

48,60 

248,10 

248,10 

207,40 

154,40 

369,50 

303,30 

296,70 

937,40 

132,00 

139,20 

32,00 

32,00 

35,20 

216,20 

609,00 

330,80 

264,40 

59,40 

52,80 

33,00 

26,40 

106,20 

30/10/2014 13:55:10 



Data de abertura: 22/02/2007 

Preço Unitário 
	

Preço Total 

32,00 

24,30 

26,40 

27,50 

28,70 

33,00 

35,30 

30,90 

35,30 

43,00 

28,70 

4555,,31130  

44,10 

38,60 

33,00 

264,70 

264,70 

439,00 

4027  5:900 8  

99,20 

99,20 

77,20 

69,50 

237,10 

209,50 

1 	í110": O 

/ 	Go'  d+48,90 

137,80 

Pe /7, -/ 	99,20 

'9.2 
9791,,4500 

. 	440 	 30/10/2014 13:55:10 

r, 

192,00 

145,80 

158,40 

165,00 

172,20 

198,00 

211,80 

185,40 

211,80 

258,00 

57,40 

110,20 

90,60 

88,20 

77,20 

66,00 

794,10 

794,10 

878,00 

811,80 

165,40 

198,40 

198,40 

154,40 

139,00 

474,20 

419,00 

275,60 

220,60 

297,80 

275,60 

198,40 

183,00 

158,80 
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Pregão 59/2014 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

CNPJ: 76.468.370/0001-10 	Fornecedor : AUTO PECAS IZABELENSE LTDA 
	

E-mail: 

Endereço : AV DOS PINHEIROS 1449 - CENTRO - Santa Izabel do Oeste/PR - CEP 85650-000 
	

Telefone: (46) 3542- 	Fax: (46) 3542- 	Celular: 

Inscrição Estadual: 330001577 - 7 	 Contador: 
	 Telefone contador: 

Representante: EDSON DA ROSA 	 CPF: 015.544.459-06 
	

RG: 60851778 

Endereço representante: RUA MARFIM 310 - CENTRO - SANTA lZABEL DO OESTE/PR- CEP 85650-000 
	

Telefone representante: (46)3542-1188 

E-mail representante: edson@izabelense com br 

Banco: 1 - BB 

Lute` 	003 	SUSPENSÃO/DIREÇÃO 
_ 	. 	• 

N°  Item Descrição do Produto / Serviço 

Agência: 2579-8 - SANTA IZABEL DO OESTE- SANTA IZABEL 	Conta: 6696-6 

Qtde. 	Unid. 	Preço Máximo 	Marca 

036 BUCHA MOLA TRAZ IVECO DAILY 6,00 UN 33,69 REI 

037 GRAMPO MOLA 3/4x82x330D 6,00 UN 25,61 AESA 

038 GRAMPO MOLA 3/4x82x360D 6,00 UN 27,89 AESA 

039 GRAMPO MOLA 3/4x82x380D 6,00 UN 29,03 AESA 

040 GRAMPO MOLA 3/4x82x450D 6,00 UN 30,27 AESA 

041 GRAMPO MOLA 7/8x92x320D 6,00 UN 34,83 AESA 

042 GRAMPO MOLA 7/8x92x340D 6,00 UN 37,22 AESA 

043 GRAMPO MOLA 7/8x92x360D 6,00 UN 32,55 AESA 

044 GRAMPO MOLA 7/8x92x420D 6,00 UN 37,22 AESA 

045 GRAMPO MOLA 7/8x92x460D 6,00 UN 45,30 AESA 

046 GRAMPO MOLA TRAZ STRADA 2,00 UN 30,27 AESA 

047 MOLA AUXILIAR F-4000 75/89 1° 2,00 UN 58,05 MARCHETTI 

048 MOLA AUXILIAR F-4000 75/89 2° 2,00 UN 47,69 MARCHETTI 

049 MOLA AUXILIAR F-4000 75/89 3° 2,00 UN 46,44 MARCHETTI 

050 MOLA AUXILIAR F-4000 75/89 4° 2,00 UN 40,64 MARCHETTI 

051 MOLA AUXILIAR F-4000 75/89 5° 2,00 UN 34,83 MARCHETTI 

052 MOLA AUXILIAR VW 14150/16220 94/ (PARABOL) 1° 3,00 UN 278,66 MARCHETTI 

053 MOLA AUXILIAR VW 14150/16220 94/ (PARABOL) 2° 3,00 UN 278,66 MARCHETTI 

054 MOLA DIANT AGRALE 7000/8500 (75X88m) 1° 2,00 UN 462,15 MARC H ETTI 

055 MOLA DIANT AGRALE 7000/8500 (75X88m) 2°  2,00 UN 427,31 MARCHETTI 

056 MOLA DIANT F-600/13000 72/ EM DIANTE 3° 2,00 UN 87,08 MARCHETTI 

057 MOLA DIANT F-600/13000 72/ EM DIANTE 1°  2,00 UN 104,50 MARCHETTI 

058 MOLA DIANT F-600/13000 72/ EM DIANTE 2°  2,00 UN 104,50 MARCHETTI 

059 MOLA DIANT F-600/13000 72/ EM DIANTE 4° 2,00 UN 81,27 MARCHETTI 

060 MOLA DIANT F-600/13000 72/ EM DIANTE 5° 2,00 UN 73,19 MARCHETTI 

061 MOLA DIANT F-600/13000 72/ EM DIANTE 5°  2,00 UN 249,63 MARCHETTI 

062 MOLA DIANT VW 11130/14210 81/ 2° 2,00 UN 220,60 MARCHETTI 

063 MOLA DIANT VW 11130/14210 81/ 3° 2,00 UN 145,13 MARCHETTI 

064 MOLA DIANT VW 11130/14210 81/ 4° 2,00 UN 116,11 MARCHETTI t 
065 MOLA TRAZ AGRALE 5000/7500 95/ 1° 2,00 UN 156,74 MARCHETTI 

066 MOLA TRAZ AGRALE 5000/7500 95/ 2° 2,00 UN 145,13 MARCHETTI 

067 MOLA TRAZ AGRALE 5000/7500 95/ 3° 2,00 UN 104,50 MARCHETTI 

068 MOLA TRAZ AGRALE 5000/7500 95/ 4° 2,00 UN 96,41 MARCHETTI 

069 MOLA TRAZ AGRALE 5000/7500 95/ 5° 2,00 UN 83,66 MARCHETTI 

es Proposta - Versão: 1.1.3.7 
f.;0 - C-Er? x'885 1.;0 

cgr. rét'zIt:: - Pr:t 



Telefone representante: (46)3542-1188 

Data de abertura: 22/02/2007 

Preço Unitário 	 Preço Total 

72,80 

159,90 

121,30 

99,20 

62,90 

58,50 

99,20 

80,50 

71,60 

60,60 

55,10 

104,70 

82,70 

77,20 

71,60 

66,10 

436,80 

292,20 

386,00 

347,40 

286,70 

259,20 

132,30 

132,30 

148,90 

99,20 

82,70 

76,40 

6 

&53,9 

1-37:80 

eJJ.,25 110,30 

82,70 

-41 	64'411 4 8 , 90 
• 

145,60 

319,80 

242,60 

198,40 

125,80 

117,00 

198,40 

161,00 

143,20 

121,20 

110,20 

209,40 

165,40 

154,40 

143,20 

132,20 

436,80 

292,20 

772,00 

694,80 

573,40 

518,40 

529,20 

529,20 

595,60 

396,80 

330,80 

705,60 

970,40 

639,60 

551,20 

330,90 

248,10 

446,70 

f;I. Dc.9-0if+E-4EIROS. 14.4  
Crr("f,1 - ,- ,EP CN550-030 
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Pregão 59/2014 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

CNPJ: 76 468 370/0001-10 	Fornecedor : AUTO PECAS IZABELENSE LTDA 
	

E-mail: 

Endereço : AV DOS PINHEIROS 1449 - CENTRO- Santa Izabel do Oeste/PR- CEP 85650-000 
	

Telefone: (46) 3542 - 	Fax: (46) 3542- 	Celular: 

Inscrição Estadual: 330001577 - 7 	 Contador: 
	 Telefone contador: 

Representante: EDSON DA ROSA 	 CPF: 015.544.459-06 

Endereço representante: RUA MARFIM 310 - CENTRO - SANTA IZABEL DO OESTE/PR- CEP 85650-000 

E-mail representante: edson@izabelense.com.br  

Banco: 1 - BB 

Lote: 003 "SUSPENSÃO/DIREÇÃO 

N°  Item Descrição do Produto / Serviço 

Agência: 2579-8 - SANTA IZABEL DO OESTE- SANTA IZABEL 

070 	MOLA TRAZ AGRALE 5000/7500 95/ 6°  

071 	MOLA TRAZ AGRALE 5000/7500 95/ 7° (GROSSA) 

072 	MOLA TRAZ D-20/SILVERADO 93/ 1°  

073 	MOLA TRAZ D-20/SILVERADO 93/ 2°  

074 	MOLA TRAZ D-20/SILVERADO 93/ 3° 

075 	MOLA TRAZ D-20/SILVERADO 93/ 4°  

076 	MOLA TRAZ F-1000 81/ 1°  

077 	MOLA TRAZ F-1000 81/ 2°  

078 	MOLA TRAZ F-1000 81/ 3°  

079 	MOLA TRAZ F-1000 81/ 4° 

080 	MOLA TRAZ F-1000 81/ 5°  

081 	MOLA TRAZ F-4000 75/89 1° 

082 	MOLA TRAZ F-4000 75/89 2° 

083 	MOLA TRAZ F-4000 75/89 3° 

084 	MOLA TRAZ F-4000 75/89 4° 

085 	MOLA TRAZ F-4000 75/89 5° 

086 	MOLA TRAZ MASTER 2.5/2.8 1° 

087 	MOLA TRAZ MASTER 2.5/2.8 2° 

088 	MOLA TRAZ MICRO ONIBUS IVECO 1° 

089 	MOLA TRAZ MICRO ONIBUS IVECO 2° 

090 	MOLA TRAZ MICRO ONIBUS IVECO 3° 

091 	MOLA TRAZ STRADA 1°  

092 	MOLA TRAZ W/ 11130/13130 81/ DODGE D-900 1° 

093 	MOLA TRAZ VW 11130/13130 81/ DODGE D-900 2°  

094 	MOLA TRAZ VW 11130/13130 81/ DODGE D-900 3° 

095 	MOLA TRAZ VVV 11130/13130 81/ DODGE D-900 4° 

096 	MOLA TRAZ VW 11130/13130 81/ DODGE D-900 5°  

097 	MOLA TRAZ VW 14150/14200 93/ SERVE 11130 1° 

098 	MOLA TRAZ VW 14150/14200 93/ SERVE 11130 2° 

099 	MOLA TRAZ VW 14150/14200 93/ SERVE 11130 3° 

100 	MOLA TRAZ VW 14150/14200 93/ SERVE 11130 4° 

101 	MOLA TRAZ VW 14150/14200 93/ SERVE 11130 5°  

102 	MOLA TRAZ VW 14150/14200 93/ SERVE 11130 6°  

103 	MOLA TRAZ VW 14150/14200 93/ SERVE 11130 7° (TIRANTE) 

esProposta - Versão: 1.1.3.7 

Qtde. Unid. Preço Máximo Marca 

2,00 UN 76,71 MARCHETTI 

2,00 UN 168,35 MARCHETTI 

2,00 UN 127,72 MARCHETTI 

2,00 UN 104,50 MARCHETTI 

2,00 UN 66,24 MARCHETTI 

2,00 UN 61,58 MARCHETTI 

2,00 UN 104,50 MARCHETTI 

2,00 UN 84,80 MARCHETTI 

2,00 UN 75,47 MARCHETTI 

2,00 UN 63,86 MARCHETTI 

2,00 UN 58,05 MARCHETTI 

2,00 UN 110,30 MARCHETTI 

2,00 UN 87,08 MARCHETTI 

2,00 UN 81,27 MARCHETTI 

2,00 UN 75,47 MARCHETTI 

2,00 UN 69,66 MARCHETTI 

1,00 UN 459,87 MARCHETTI 

1,00 UN 307,68 MARCHETTI 

2,00 UN 406,37 MARCHETTI 

2,00 UN 365,74 MARCHETTI 

2,00 UN 301,88 MARCHETTI 

2,00 UN 272,85 MARCHETTI 

4,00 UN 139,33 MARCHETTI 

4,00 UN 139,33 MARCHETTI 

4,00 UN 156,74 MARCHETTI 

4,00 UN 104,50 MARCHETTI 

4,00 UN 87,08 MARCHETTI 

4,00 UN 185,77 MARCHETTI 

4,00 UN 255,43 MARCHETTI 

4,00 UN 168,35 MARCHETTI 

4,00 UN 145,13 MARCHETTI 

3,00 UN 116,11 MARCHETTI 

3,00 UN 87,08 MARCHETTI 

3,00 UN 156,74 MARCHETTI 

RG: 60851778 

Conta: 6696-6 



Preço Unitário 

55,10 

209,50 

88,20 

214,00 

223,20 

143,30 

1 

6,60 

49,60 

47,40 

49,60 

50,80 

22,00 

Marca 

FLAUS 

URBA 

URBA 

URBA 

BROSOL 

BROSOL 

BROSOL 

REI 

-ruBArof°, ta t ,,k7,1 
g TUBA 0,,,dw. § 

TUBA 

TUBA 

TUBA 
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Pregão 59/2014 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

CNPJ: 76 468 370/0001-10 	Fornecedor : AUTO PECAS IZABELENSE LTDA 

Endereço : AV DOS PINHEIROS 1449 - CENTRO- Santa Izabel do Oeste/PR- CEP 85650-000 

Inscrição Estadual: 330001577 - 7 	 Contador: 

E-mail: 

Telefone: (46) 3542 - Fax: (46) 3542- 	Celular: 

Telefone contador: 

RG: 60851778 
Telefone representante: (46)3542-1188 

Representante: EDSON DA ROSA 	 CPF: 015.544.459-06 

Endereço representante: RUA MARFIM 310 - CENTRO - SANTA IZABEL DO OESTE/PR - CEP 85650-000 

E-mail representante: edson@izabelense.conn.br  
Banco: 1 - BB 

Lote : 002 	SUSPENSÃO/DIREçÃO 

N° Item Descrição do Produto / Serviço 

Agência: 2579-8 - SANTA IZABEL DO OESTE- SANTA IZABEL 	Conta: 6696-6 Data de abertura: 22/02/2007 

104 	PIVO IVECO DAILY 07/ LD/LE 

105 	PONTA EIXO TRAZ VW 11140/12140 LD CURTA RED 

106 	PONTA EIXO TRAZ VW 14210 LE CURTA 

107 	SUPORTE MOLA TRAZ AGRALE 7000/8500 

108 	SUPORTE MOLA TRAZ F-600/13000 72/ PARTE DIANT LD 

109 	SUPORTE MOLA TRAZ F-600/13000 72/ PARTE DIANT LE 

110 	SUPORTE MOLA TRAZ F-600/13000 72/ PARTE TRAZ LD 

111 	SUPORTE MOLA TRAZ F-600/13000 72/ PARTE TRAZ LE 

112 	SUPORTE MOLA TRAZ VW 11130/13130 PARTE TRAZ LD 

113 	SUPORTE MOLA TRAZ VW 13150/24220 PARTE DIANT LE 

114 	SUPORTE MOLA TRAZ VW 16170/24250 PARTE TRAZ LD 

115 	SUPORTE MOLA TRAZ VW 16170/24250 PARTE TRAZ LE 

116 TERMINAL DIRECAO IVECO DAILY 11/ 18mm 

117 	TERMINAL DIRECAO VW 11.130/14.140 LD 

118 	TERMINAL DIRECAO VVV 11.130/14.140 LE 

119 	TERMINAL DIRECAO VVV 6.80/7.110 AGRALE 7500/8500 LD 

120 	TERMINAL DIRECAO VVV 6.80/7.110 AGRALE 7500/8500 LE 

Lote.;:004 	OBREAGEM/MOTOR/FREIOS 

N° Item Descrição do Produto / Serviço 

001 	BALANCA EMBREAGEM F-1000 92/ EM DIANTE 

002 	BOMBA AGUA CUMMINS 6cc 8CT SERIE C 

003 	BOMBA AGUA MWM D-225/226/229 

004 	BOMBA AGUA MWM MOD SERIE 10 

005 	BOMBA ALIMENT CUMMINS SERIE B 4cc ENTR/SAID 14x1.5 

006 	BOMBA ALIMENT D-20 93/ EM DIANTE PERKINS 

007 	BOMBA ALIMENT MWM D-229 4cc 

008 	BUCHA TENSOR DIANT IVECO DAILY 20mm INTERNO 

009 	CABO ACELERADOR AGRALE 6000/7000/7500/8500 

010 	CABO ACELERADOR CARGO 814/815/915 

011 	CABO ACELERADOR VW 11130/13130 81/ EM DIANTE 

012 CABO EMBREAGEM IVECO DAILY 06/ EM DIANTE TODOS 

013 	CABO EMBREAGEM KOMBI 1.4 05/EM DIANTE 

Qtde. Unid. Preço Máximo 

4,00 UN 165,74 

1,00 UN 269,43 

1,00 UN 332,15 

2,00 UN 258,96 

2,00 UN 179,97 

2,00 UN 179,97 

2,00 UN 110,30 

2,00 UN 110,30 

1, 00 UN 101,08 

1,00 UN 193,96 

1,00 UN 127,72 

1,00 UN 127,72 

4,00 UN 141,71 

3, 00 UN 188,16 

3,00 UN 188,16 

4,00 UN 96,41 

4,00 UN 96,41 

Qtde. Unid. Preço Máximo 

1,00 UN 58,05 

2,00 UN 220,60 

2,00 UN 92,89 

2,00 UN 225,27 

1,00 UN 234,99 

1,00 UN 150,94 

1,00 UN 191,58 

65,00 UN 7,05 

2,00 UN 52,25 

1,00 UN 49,97 

2,00 UN 52,25 

2,00 UN 53,49 

3,00 UN 23,22 

Marca Preço Unitário 

DRIVEWAY 157,40 

MAXGEAR 255,90 

MAXGEAR 315,50 

FAMA 246,00 

FAMA 170,90 

FAMA 170,90 

FAMA 104,70 

FAMA 104,70 

FAMA 96,00 

FAMA 184,20 

FAMA 121,30 

FAMA 121,30 

DRIVEWAY 134,60 

DRIVEWAY 178,70 

DRIVEWAY 178,70 

DRIVEWAY 91,50 

DRIVEWAY 91,50 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 

Preço Total 

629,60 

255,90 

315,50 

492,00 

341,80 

341,80 

209,40 

209,40 

96,00 

184,20 

121,30 

121,30 

538,40 

536,10 

536,10 

366,00 

366,00 

35.429,20 

Preço Total 

55,10 

419,00 

176,40 

428,00 

223,20 

143,30 

182,00 

429,00 

99,20 

47,40 

99,20 

101,60 

66,00 

30/10/201413:55:11 esProposta - Versão: 11.3.7 EIR00,  
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014 	CABO FREIO MAO TRAZ IVECO DAILY 35S14 CHASSI LONGO 

015 	CILINDRO AUXILIAR EMBR D-20 93/ EM DIANTE 

016 	CILINDRO AUXILIAR EMBR VW 13210/16210 87/ EM DIANTE 

017 	CILINDRO AUXILIAR EMBR VW CAM TDS 

018 	CILINDRO MESTRE EMBR D-20 93/ EM DIANTE 

019 	CILINDRO MESTRE EMBR VW 6.90/7.110/11130/14140 

020 	COXIM MOTOR RENAULT MASTER 2.5 98/ LADO CAMBIO 

021 	COXIM MOTOR RENAULT MASTER LE 

022 	COXIM TRAZ MOTOR CARGO 815E/1317E/1517E/1717E 

023 	DISCO EMB F-600/22000/VW CAM 13 POL 

024 	DISCO FREIO DIANT MASTER 2.8 00/ 306x28mm 

025 	DISCO FREIO TRAZ RENAULT MASTER 2.8 00/ 305x12mm 

026 	ESCAPE 12523 TUBO INTERM CARGO 815E 07/ EM DIANTE 

027 	KIT EMB F-1000/4000/VW 6.90 MWM 

028 	KIT EMB F-600/22000/VW/AGRALE 13 POL 

029 	PARAFUSO 10x100 MA ACO 

030 	PARAFUSO 10x20 MA ACO 

031 	PARAFUSO 10x30 MA ACO 

032 	PARAFUSO 10x45 MA ACO 

033 	PARAFUSO 12x40 MA ACO 

034 	PARAFUSO 12x60 MA ACO 

035 	PARAFUSO 12x80 MA ACO 

036 	PARAFUSO 12x90 MA ACO 

037 	PARAFUSO 14x30 MB ACO 

038 	PARAFUSO 14x40 MB ACO 

039 	PARAFUSO 14x60 MB ACO 

040 PARAFUSO 14x70 MB ACO 

041 	PARAFUSO 14x90 MA ACO 

042 	PARAFUSO 16x150 MB ACO 

043 	PARAFUSO 16x40 MB ACO 

044 	PARAFUSO 16x60 MA ACO 

045 PARAFUSO 16x70 MB ACO 

046 	PASTILHA FREIO RENAULT MASTER 2.8 00/ S.BOSC 

047 	PASTILHA FREIO TRAZ RENAULT MASTER 2.8 00/ S.BOSCH JOGO 

esProposta - Versão: 11.3.7 
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Pregão 59/2014 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

CNPJ: 76.468.370/0001-10 	Fornecedor : AUTO PECAS IZABELENSE LTDA 
	

E-mail: 

Endereço : AV DOS PINHEIROS 1449 - CENTRO- Santa Izabel do Oeste/PR - CEP 85650-000 
	

Telefone: (46) 3542 - 	Fax: (46) 3542 - 	Celular: 

Inscrição Estadual: 330001577 - 7 	 Contador: 
	 Telefone contador: 

Representante: EDSON DA ROSA 	 CPF: 015.544.459-06 

Endereço representante: RUA MARFIM 310 - CENTRO-SANTA IZABEL DO OESTE/PR - CEP 85650-000 

E-mail representante: edson@izabelense.com.br  

RG: 60851778 

Telefone representante: (46)3542-1188 

Banco: 1 - BB 

Lote i 004 	EMBREAGEIVVMOTORiFREIOS 

N° Item Descrição do Produto / Serviço 

Agência: 2579-8 - SANTA IZABEL DO OESTE- SANTA IZABEL Data de abertura: 22/02/2007 

e 

Conta: 6696-6 

Qtde. Unid. Preço Máximo Marca 

2,00 UN 88,32 TUBA 

1,00 UN 264,76 CONTROIL 

2,00 UN 139,52 CONTROIL 

2,00 UN 104,50 CONTROIL 

1,00 UN 289,13 CONTROIL 

2,00 UN 113,83 CONTROIL 

2,00 UN 125,44 AXIOS 

2,00 UN 127,72 AXIOS 

2,00 UN 63,86 AXIOS 

2,00 UN 377,35 LU K 

2,00 UN 133,52 HIPER FREIOS 

2,00 UN 89,47 HIPER FREIOS 

1,00 UN 31,41 TUPER 

2,00 UN 644,39 VALE() 

1,00 UN 946,27 VALEO 

20,00 UN 2,07 REX 

20,00 UN 1,04 REX 

20,00 UN 1,04 REX 

20,00 UN 1,24 REX 

20,00 UN 1,56 REX 

20,00 UN 2,07 REX 

20,00 UN 2,59 REX 

20,00 UN 3,11 REX 

20,00 UN 1,56 REX 

20,00 UN 2,59 REX 

20,00 UN 3,11 REX 

20,00 UN 3,42 REX 

20,00 UN 3,84 REX 

10,00 UN 7,26 REX 

10,00 UN 3,11 REX 

10,00 UN 4,67 REX 

10,00 UN 4,35 REX 

2,00 UN 101,08 SINTER FREIOS 

2,00 UN 87,08 SINTER FREIOS 

Preço Unitário Preço Total 

0  
Fe§?as 

Ida, 
94642,.,,4910000 

PI EIROS,140 82,70 

83,90 

251,50 

132,50 

99,20 

274,60 

108,10 

119,10 

121,30 

60,60 

358,40 

126,80 

84,90 

29,80 

612,10 

898,90 

1,90 

0,90 

0,90 

1,10 

1,40 

1,90 

2,40 

2,90 

1,40 

2,40 

2,90 

rf - 

Iy 

167,80 

251,50 

265,00 

198,40 

274,60 

216,20 

238,20 

242,60 

121,20 

716,80 

253,60 

169,80 

29,80 

1.224,20 

898,90 

38,00 

18,00 

18,00 

22,00 

28,00 

38,00 

48,00 

58,00 

28,00 

48,00 

58,00 

64,00 

72,00 

68,00 

29,00 

44,00 

41,00 

192,00 

165,40 
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Pregão 59/2014 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

CNPJ: 76 468 370/0001-10 	Fornecedor : AUTO PECAS IZABELENSE LTDA 
	

E-mail: 

Endereço : AV DOS PINHEIROS 1449 - CENTRO- Santa Izabel do Oeste/FR - CEP 85650-000 
	

Telefone: (46) 3542- 	Fax: (46) 3542- 	Celular: 

Inscrição Estadual: 330001577 - 7 	 Contador: 
	 Telefone contador: 

Representante: EDSON DA ROSA 	 CPF: 015.544.459-06 

Endereço representante: RUA MARFIM 310 - CENTRO - SANTA IZABEL DO OESTE/PR - CEP 85650-000 

E-mail representante: edson@izabelense.com.br  

Banco: 1 - BB 
	

Agência: 2579-8 - SANTA IZABEL DO OESTE- SANTA IZABEL 

Lote : 004 	'EMBREAGENNCTCÁ/FREIOS' 

RG: 60851778 
Telefone representante: (46)3542-1188' 

Conta: 6696-6 
	

Data de abertura: 22/02/2007 

N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo Marca Preço Unitário 

048 PLATO F-600/22000/VVV CAM 13 POL 2,00 UN 371,54 LUK 352,90 

049 PORCA DUPLA 3/4 NF 20,00 UN 2,39 REX 2,20 

050 PORCA DUPLA 7/8 NF 20,00 UN 3,22 REX 3,00 

051 ROLAMENTO EMB AGRALE 8000/8500 1,00 UN 156,74 FAG 148,90 

052 ROLAMENTO EMB F-1000/22000 79/ MWM C/CUBO 2,00 UN 146,38 FAG 139,00 

053 ROLAMENTO EMB MASTER 2.5 /04 2.8 02/ (ATUADOR) 1,00 UN 359,93 FAG 341,90 

054 ROLAMENTO EMB VVV 7.110/14.140 EMBR HIDR C/CUBO 2,00 U N 203,19 FAG 193,00 

055 TAMBOR FREIO DIANT F-600/13000 72/ EM DIANTE 2,00 UN 290,27 HIPER FREIOS 275,70 

056 TAMBOR FREIO DIANT/TRAZ VVV 11130 81/ FR AR 2,00 UN 365,74 HIPER FREIOS 347,40 

057 TAMBOR FREIO TRAZ F-600/13000 72/ EM DIANTE 2,00 UN 417.98 HIPER FREIOS 397,00 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 

Preço Total 

705,80 

44,00 

60,00 

148,90 

278,00 

341,90 

386,00 

551,40 

694,80 

794,00 

12.820,20 

TOTAL DA PROPOSTA: 	 75.255,30 

FS. e 
tu,"Ív 	1=14r00 g 	v*ÉN.1 	&-.3  4i: 

?,;.‘ 	4,-dn ywinino,N 4.1 
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AUTO PEÇAS IZABELENSE LTDA-EPP. 
NONA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

CNPJ N° 76.468.370/0001- 10 

1 - NEODIR BRANDELEIRO, brasileiro, casado no regime universal de bens, 
nascido em 12 de Setembro do ano de 1961, do comércio, residente e domiciliado 
na Av. dos Pinheiros, 1449, Centro em Santa Izabel do Oeste Pr, CEP 85.650-000, 
fone 46 542 1188, portador do RG n.° 3.125.038-2 do Instit. de Identif. do Paraná e 
CPF n.° 407.489.289-87; 

2 - VANDIA BERTICELLI BRANDELEIRO, brasileira, casada no regime universal 
de bens, nascida em 02 de Janeiro do ano de 1962, do comércio, residente e 
domiciliada na Av. dos Pinheiros, 1449, Centro em Santa Izabel do Oeste Pr, CEP 
85.650-000, fone 46 542 1188, portadora do RG n.° 3.159.759-5 do Instit. de Identif. 
do Paraná e CPF n.° 502.385.589-91, sócios componentes da sociedade que gira 
sob o nome comercial de AUTO PEÇAS IZABELENSE LTDA-EPP, com sede na 
Av. dos Pinheiros, 1449, Centro em Santa Izabel do Oeste Pr., CEP n° 85.650-00, 
com contrato social arquivado na MM Junta Comercial do Paraná sob n.° 
41200394405 de 27/09/1982 e última alteração contratual sob n.° 20108249670 de 
02/12/2010, devidamente inscrita no CNPJ sob n° 76.468.370/0001-10, resolvem de 
comum acordo alterar seu contrato social primitivo e demais alterações posteriores, 
conforme as cláusulas e condições seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA — A administração da sociedade que era respondida pela 
sócia VANDIA BERTICELLI BRANDELEIRO, a partir desta data passa a ser 
respondida pelos sócios NEODIR BRANDELEIRO e VANDIA BERTICELLI 
BRANDELEIRO isoladamente. 

CLAUSULA SEGUNDA - O administrador NEODIR BRANDELEIRO declara sob 
as penas da lei de que não está impedido em exercer a administração da sociedade, 
por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob 
efeitos dela, a pena que vede ainda que temporariamente, o acesso a cargos 
públicos, ou por crime falimentar de prevaricação, peita ou suborno, concussão, 
peculato, ou contra economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra 
normas de defesa de concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou 
propriedade. 

CLAUSULA TERCEIRA - Continuam em pleno vigor as demais cláusulas do 
contrato social primitivo e demais alterações contratuais que não colidirem com as 
disposições do presente instrumento. 

CLAUSULA QUARTA - Fica eleito_o.--fok) da Comarca de Realeza-Pr, para o 
exercício e o cumprimento dos direit6s e obrigações resultantes deste contrato. 

:01 de Capanonta 
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JUNTA COMERCIAL DO PARANA 
.AGENCIA REGIONAL DE FRANCISCO BELTRAO 
CERTIFICO O REGISTRO EM. 06/05/2011 
SOB NÚMERO: 29112795811 
Protocolo: 111279581-1, DE 05/05/2011—t' 

4/' 
:ZASrLENSE L7DA - EPP• 

SEBASTIÃO MOITA 
SECRETARIO GERAL 

NES GONÇALVES 
n.° 6.058.583-0 SSP/PR 

AUTO PEÇAS IZABELENSE LTDA-EPP. 
NONA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

CNPJ N° 76.468.370/0001- 10 

E, por estarem assim justos e contratados, assinam a presente alteração em 03 
(três) vias. 

Santa Izabel do Oeste Pr, 04 DE Maio de 2011. 

I 

f. 

   

t. IEODIR E3),' 4,  NDELEIRO 	 VANDIA ÉERTICELL1 aRANDELEIRO 

este 	has: 

e 
MAnk?'• FRANCISCO CATTO 
CURG n.° 1.334.891-0 SSP/PR 

Pr-  elture PilunMpal de Capanorne 
Ca `i que ente documento é cópá tal 

•. 



L 	NDELEIRO 

i) 	1 

AUTO PEÇAS IZABELENSE LTDA - EPP. 
OITAVA ALTERAÇAO CONTRATUAL 

CNPJ 76.468.370/0001-10 
NEODIR BRANDELEIRO, brasileiro, casado no regime universal de bens. nascido em 12 

de Setembro do ano de 1961, do comércio. residente e domiciliado na Av.. dos Pinheiros. 1449, Centro 
em Santa lz.abel do Oeste Pr. CEP 85.650-000. fone 46 542 1188, portador do R(.; n." 3.125.038-2 do 
Insta. de ldentif. do Paraná e CP1. n." 407.489.289-87, VANDIA BERTICELLI BRANDELEIRO, 
brasileira, casada no regime universal de bens, nascida em 02 de Janeiro do ano de 1962. do comercio, 
residente e domiciliada na Av. dos Pinheiros, 1449, Centro em Santa Izabel do Oeste Pr, CEP 85.650-
000. fone 46 542 1188, portadora do RG n.° 3.159.759-5 do Instit. de Identif. do Paraná e CPF n." 
502.385.589-91, sócios componentes da sociedade que gira sob o nome comercial de AUTO PEÇAS 
IZABELENSE LTDA., com sede na Av. dos Pinheiros, 1449. Centro em Santa Izabel do Oeste lk.. 
com contrato social arquivado na MM Junta Comercial do Paraná sob n.° 41200394405 de 27109/1982 
e última alteração contratual sob o." 20032783230 de 09/09/2003, resolvem de comum acordo alterar 
seu contrato social primitivo e demais alterações posteriores, conforme as cláusulas e condições 
seguintes: 
CLAUSULA PRIMEIRA — A Adininistração da Sociedade que era respondida pelos sócios 

NEODIR BRANDELEIRO E VANDIA BERTICELLI BRANDELEIRO, a partir desta data passará a 

ser respondida apenas pela sócia VANDIA BF.RTICELLI BRANDELEIRO. 
CLÁUSULA SEGUNDA — Continua em pleno vigor as demais cláusulas do contrato social primitivo 
e alterações posteriores, que não colidirem com disposições do presente instrumento. 
CLAUSULA TERCEIRA - Fica eleito o foro da Comarca de Realeza-Pr, para o exercício e o 
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 
E, por estarem assim justos e contratados, assinam a presente alteração em 04 (quatro) vias. 

Santa Izabel do Oeste Pr, 02 de Dezembro de 2010. 

NDELEIRO 	 VAN 

Testemunhas: 

Isl rlyi; 	r.iurikÁbal de Capa, 	 MARIO FRANCISCO CATTO 

Otarti0c .:.;aoastedocununyto é cópia hei RG 1.334.891-0 do Instit. de Identif. do Pa 

dOorlgina.. 	
-1 
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NES GONÇALVES 
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lá 
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AUTO PEÇAS IZABELENSE LTDA. 
SÉTIMA ALTERAÇÃO CONTRAT 

CNPJ - 76.468.370/0001-10 

NEODIR BRANDELEIRO, brasileiro, casado no regime universal de bens, nascido em 12 
de Setembro do ano de 1961, do comércio, residente e domiciliado na Av. dos Pinheiros, 1449, Centro 
em Santa Izabel do Oeste Pr, CEP 85.650-000, fone 46 542 1188, portador do RG n.° 3.125.038-2 do 
Instit. de Identif do Paraná e CPF n.° 407.489.289-87, VANDIA BERTICELLI BRANDELEIRO, 
brasileira, casada no regime universal de bens, nascida em 02 de Janeiro do ano de 1962, do comércio, 
residente e domiciliada na Av. dos Pinheiros, 1449, Centro em Santa Izabel do Oeste Pr, CEP 85.650-
000, fone 46 542 1188, portadora do RG n.° 3.159.759-5 do Instit. de Identif. do Paraná e CPF n.° 
502.385.589-91, sócios componentes da sociedade que gira sob o nome comercial de AUTO PEÇAS 
IZABELENSE LTDA., com sede na Av. dos Pinheiros, 1449, Centro em Santa Izabel do Oeste Pr., 
com contrato social arquivado na MM Junta Comercial do Paraná sob n.° 41200394405 de 27/09/1982 
e última alteração contratual sob n.° 960301623 de 05/02/1996, resolvem de comum acordo alterar seu 
contrato social primitivo e demais alterações posteriores, conforme as cláusulas e condições seguintes: 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica alterada a cláusula 2" da 6a alteração contratual, onde menciona a 
distribuição do capital: NEODIR BRANDELEIRO 5.087.500 cotas - R$ 50.875,00 e VANDIA 
BERTICELLI BRANDELEIRO 4.162.500 cotas - R$ 41.625,00. Passando a ser: 

sócios QUOTAS CAPITAL - R$ 
NEODIR BRANDELEIRO 32.725.000 55,00 327.250,00 
VANDIA BERTICELLI BRANDELEIRO 26.775.000 45,00 267.750,00 
TOTAIS 	  59.500.000 100,00 595.000,00 
Parágrafo Primeiro - Em virtude da modificação da cláusula 2. da 6a alteração contratual, a cláusula 
de capital passa a ter a seguinte redação: O capital social será de R$ 595.000,00 (quinhentos e noventa 
e cinco mil reais), divididos em 59.500.000 (cinqüenta e nove milhões e quinhentas mil) cotas, ao 
valor unitário de R$ 0,01 (um centavo de real) cada uma, inteiramente integralizadas neste ato da 
seguinte forma, pelos sócios: 

a) O sócio NEODIR BRANDELEIRO, subscreve neste ato mais 27.637.500 (vinte e sete 
milhões, seiscentos e trinta e sete mil e quinhentas) cotas, no valor de R$ 276.375,00 
(duzentos e setenta e seis mil, trezentos e setenta e cinco reais), integralizadas neste ato com 
parte de reservas de lucros existentes na sociedade. 

b) A sócia VANDIA BERTICELLI BRANDELEIRO, subscreve neste ato mais 22.612.500 
(vinte e dois milhões, seiscentos e doze mil e quinhentas) cotas, no valor de R$ 226.125,00 
(duzentos e vinte e seis mil, cento e vinte cinco reais), integralizadas neste ato com parte de 
reservas de lucros existentes na sociedade. 

CLÁUSULA SEGUNDA - Fica suprimida a cláusula 5a da 3" alteração de contrato social, onde 
constava: A gerência da sociedade a partir desta data, passa a ser respondida pelo sócio NEODIR 
BRANDELEIRO, ficando o mesmo dispensado de prestação de caução. 
CLÁUSULA TERCEIRA - Fica incluída a cláusula de Administração com a seguinte redação: a 
administração da sociedade caberá ao sócios NEODIR BRANDELEIRO e VANDIA BERTICELLI 
BRANDELEIRO, com os poderes e atribuições de administradores autorizado o uso do nome 
empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações  
sela em favor de qualquer dos constas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da 
sociedade, sem autorização dos demais sócios.  
CLAUSULA QUARTA - Fica alterada a cláusula 5a do Contrato Social onde constava 
responsabilidade: Dos sócios limitada à importância total do Capital Social, nos termos do Artigo 2' 
da Lei 3.708 de 10 de Janeiro 1.919. 

,visin?0,-al de Caparei ma 

..o que eete .documento é cópia fiel 

original. 
L":2.parmtna, 	if(t, 



A .r.•• 
1 

• V..`27. 
•  

AUTO PEÇAS IZABELENSE LTDA. 
SÉTIMA ALTERAÇÃO CONTRATUA 

CNPJ - 76.468.370/00014 0 

Parágrafo Primeiro — Em virtude das modificações a Cláusula 5' do Contrato Social, passa a ter a 
seguinte redação: a responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas cotas, mas todos  
respondem solidariamente pela integralização do capital social.  
CLAUSULA QUINTA — Fica alterada a cláusula 103  do Contrato Social onde constava Pró-Labore: 
Pelos serviços que prestarem à sociedade, receberão os sócios quantia mensal fixada em comum até os 
limites de dedução fiscal, prevista na legislação do Imposto de Renda, a qual será levada a conta de 
despesas gerais da sociedade. 
Parágrafo Primeiro — Em virtude das modificações a cláusula 10' do Contrato Social, passa a ter a 
seguinte redação: os sócios poderio, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a titulo de "Pró-
Labore", observada disposições regulamentares pertinentes.  
CLAUSULA SEXTA — Fica alterada a cláusula 123  do Contrato Social, onde constava balanço: 
Anualmente em 31 de dezembro, resultados atribuídos aos sócios proporcionalmente à suas cotas de 
capital, podendo os lucros, à critério dos sócios, serem distribuídos ou ficarem em reserva na 
sociedade. 
Parágrafo Primeiro — Em virtude das modificações a Cláusula Ir do Contrato Social, passa a ter a 
seguinte redação: ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, os administradores  
prestarão contas justificadas de suas administrações procedendo a elaboração de inventário, do  
balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas cotas, os lucros ou perdas  
apurados.  
CLAUSULA SETIMA - Fica incluída a cláusula de desimpedimento: os administradores declaram,  
sob as penas da lei, de que não estão impedidas em exercerem a administração da sociedade. por lei 
especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob efeitos dela, a pena que  
vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime [alimentai; de  
prevaricação, _peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra economia popular, contra o sistema 
financeiro nacional, contra normas de defesa de concorrência, contra as relações de consumo, fé  
pública, ou propriedade.  
CLAUSULA OITAVA — Fica alterada a cláusula 6' do Contrato Social onde constava: as 
deliberações sociais: Ainda que impliquem em alteração contratual, só poderão ser tomadas por 
sócios que representem a maioria absoluta do capital social da sociedade, consoante a faculdade 
deferida pelo artigo 62 parágrafo 2° do Decreto n.° 57.651 de 19 de Janeiro de 1966. 
Parágrafo Primeiro — Em virtude das modificações a cláusula 6a do Contrato Social, passa a ter a 
seguinte redação: nos quatro meses seguintes ao término de exercício social, os sócios deliberarão  
.sobre as contas e designarão administradores) quando for caso.  
CLAUSULA NONA — Fica alterada a cláusula 8' do Contrato Social, onde constava: O sócio que 
desejar transferir suas cotas de capital que possuir, deverá notificar a sociedade por escrito, 
discriminado-lhe preço, forma e prazo de pagamento, para que este através dos demais sócios, exerça 
ou renuncie o direito de preferência, o que deverá fazer dentro do prazo de 60 (sessenta) dias, contados 
do recebimento da notificação, ou em maior prazo à critério do sócio alienante. Decorrido este prazo 
sem que seja exercido o direito de preferência as cotas poderão ser livremente transferidas. 
Parágrafo Primeiro - Em virtude das modificações a cláusula 8" do Contrato Social, passa a ter a 
seguinte redação: as cotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o  
consentimento dos demais sócios. a quem fica assegurada, em igualdade de condições e preço direito 
de preferência para sua aquisição se postas a venda, se formalizando, se realizada a cessão delas, a  
alteração contratual pertinente.  

5i Oura kiluni,-.•2pai de Gapanern'a 

.àrtifIco que eete documento é cópia fiel 

jo original. 
C?panema, (":"2í1 
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AUTO PEÇAS IZABELENSE LTDA. 
SÉTIMA ALTERAÇÃO CONTRAI 'UALt 

CNPJ - 76.468.370/0001-10 

CLAUSULA DECIMA - Fica incluída a cláusula de falecimento, com a seguinte redação: Falecendo 
ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e  
o incapaz. Não sendo possível ou existindo interesse destes ou do sócio remanescente, o valor de seus  
haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, a data da  
resolução, verificada em balanço especialmente levantado.  
Parágrafo Primeiro - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se  
resolva em relação a seus sócios.  
CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - Fica incluída a cláusula de abertura fechamento e outras 
dependências com a seguinte redação: a sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou  
dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios.  
CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - Fica incluída a cláusula de Empresa de Pequeno Porte: os 
sócios declaram, para os fins do art. 4° da Lei n°  9.841/99, que:  
a) se enquadra na situação de empresa de pequeno_porte; 
h) 

	

	o valor da receita bruta anual da sociedade, no exercício anterior, não excedeu o limite fixado no  
inciso II do art. 20  da Lei n° 9.841/99;  

c) não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no art. 3°  da mesma Lei.  
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Fica incluída a cláusula de sede e foro, com a seguinte 
redação: Fica eleito o foro da Comarca de Realeza-Pr para o exercício e o cumprimento dos direitos e 
obrigações resultantes deste contrato.  
CLAUSULA DECIMA QUARTA - DA CONSOLIDAÇÃO DO CONTRA e 	vista da 
modificação ora ajustada e em consonância com o que det- 	 Í 	a Lei n° 10406/2002, os 
sócios RESOLVEM, por este instrument - czar e consolidar o contrato social, tornando assim 
sem efeito, a partir desta data, as clausulas e condições contidas no contrato primitivo que, adequado 
as disposições da referida lei n° 10.406/2002 aplicáveis a este tipo societário, passa a ter a seguinte 
redação: 
CLAUSULA PRIMEIRA - A sociedade gira sob o nome Empresarial de AUTO PEÇAS 
IZABELENSE LTDA. 
CLAUSULA SEGUNDA - A sociedade tem sua sede na Av. dos Pinheiros, 1449, Centro em Santa 
Izabel do Oeste-Pr, CEP: 85,650-000. 
CLAUSULA TERCEIRA - O objeto social é: Comércio varejista de peças e acessórios para veículo 
automotores. 
CLAUSULA QUARTA - O capital social é de R$ 595.000,00(quinhentos e noventa e cinco mil 
reais), divididos em 59.500.000 de cotas de R$ 0,01 (Um centavo de real) cada uma, já integralizadas 
em moeda corrente do pais, assim subscritas: 

SÓCIOS QUOTAS CAPITAL - R$ 
NEODIR BRANDELEIRO 	  32.725.000 55,00 327.250,00 
VANDIA BERTICELLI BRANDELEIRO 	 26.775.000 45,00 267.750,00 
TOTAIS 	  59.500.000 100,00 595.000,00 
CLAUSULA QUINTA - A sociedade iniciou suas atividades em 01 de Outubro de 1982 e seu prazo 
de duração é indeterminado. 
CLAUSULA SEXTA - As cotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros 
sem o consentimento dos demais sócios, a quem fica assegurada, em igualdade de condições e preço 
direito de preferência para sua aquisição se postas a venda, se formalizando, se realizada a cessão 
delas, a alteração contratual pertinente. 

Jeiturs KliunkOmi de Capanerna 
Cz.gtifico que este documento é cópia fiel 

do originai. 
C.manerne, 	/ 

 



JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ 
ESCRITORIO REGIONAL DE FRANCISCO BELTRAO 
CERTIFICO O REGISTRO EM: 09/09/2003 
SOB NÚMERO: 20032630395 
Protocolo: 03/263039-5 

Empresa:41 2 0039440 5 
!AUTO PECAS IZABELENSE LTDA 

MARIA THEREZA LOPES SALOMAO 
SECRETARIA GERAL 

AUTO PEÇAS IZABELENSE LTDA. 
SÉTIMA ALTERAÇÃO CONTRATU 

CNPJ - 76.468.370/0001-10 

CLAUSULA SETIMA - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas cotas, mas todos 
respondem solidariamente pela integralização do capital social. 
CLAUSULA OITAVA - A administração da sociedade caberá aos sócios NEODIR 
BRANDELEIRO e VANDIA BERTICELLI BRANDELEIRO, com os poderes e atribuições de 
administradores, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas 
ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos cotistas ou de terceiros, bem 
como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização dos demais sócios. 
CLAUSULA NONA - Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, os administradores 
prestarão contas justificadas de suas administrações procedendo a elaboração de inventário, do balanço 
de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas cotas, os lucros ou perdas apurados. 
CLAUSULA DECLMA - Nos quatro meses seguintes ao término de exercício social, os sócios 
deliberarão sobre as contas e designarão administrador(es) quando for o caso. 
CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada 
mensal, a titulo de "Pró-Labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes. 
CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade 
continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou existindo 
interesse destes ou do sócio remanescente, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base 
na situação patrimonial da sociedade, a data da resolução, verificada em balanço especialmente 
levantado. 
CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - Os administradores declaram, sob as penas da lei, de que não 
estão impedidos de exercerem a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrarem sob efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou 
suborno, concussão, peculato, ou contra economia popular, contra o sistema financeiro nacional, 
contra normas de defesa de concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou propriedade. 
CLAUSULA DECIMA QUARTA — os sócios declaram, para os fins do art. 4°  da Lei n°  9.841/99, 
que: 
a) se enquadra na situação de empresa de pequeno porte; 
b) o valor da receita bruta anual da sociedade, no exercicio anterior, não excedeu o limite fixado no inciso II do 

art. 2° da Lei n° 9.841/99; 
c) não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no art. 3° da mesma Lei. 
CLAUSULA DECIMA QUINTA - Fica eleito o foro da Comarca de Realeza-Pr, para o exercício e o 
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 
E, por estarem assim justos e contratados, assinam a presente alteração em 03 (três) vias. 

Santa Izabel do Oeste Pr, 20 de Agosto de 2003. 

I r / 

'',NEOPIR,BRAN-  DELEIRO 	 VANDIA-gERTIC~MjELEIRO 

Testemunhas;,  

ADRIANO STEIN 
RG 1.334.891-O do Instit. de Identif. do Paraná 	RG 8.672.743-9 do Instit. de Identif. do Paraná 

MAIM FRANCISCO CAI 	10 

JUNTA COMERCIAL DO PARANA 
ESCRITORIO REGIONAL DE FRANCISCO BELTRAO 
CERTIFICO O REGISTRO EM. 09/09/2003 
SOB NÚMERO: 20032783230 
Protocolo: 03/278323-0 

Empresa,: 4,1 2 0035440, 5 . , 	. ,',.,.<.. , 2........,' 
.Aurdt>igmtgritárdhuaiwe° de Á.,.vigan- ¡riu': MA.RIA.THEREZA LOPES SALOMA 

CartEiico que este documento e copugn ,. 	ETÁRIA GERAL 

do original. 
C f.,.panerne, 	7 / 1 

--------- 



GOVERNO DO PARANÁ 

L) 
 SECRETARIA DE ESTADO DA INDÚSTRIA, DO COMÉRCIO E ASSUNTOS DO MERCOSUL 

JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ 
SISTEMA INTEGRADO DE AUTOMAÇÃO DO REGISTRO MERCANTIL - SIARCO 

t. 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 	 Página: 001/ 001 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes 
na data da sua expedição. 

Nome Empresarial 
AUTO PEÇAS IZABELENSE LTDA - EPP 

Natureza Jurídica: 	SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

Número de Identificação do Registro de 
Empresas - NIRE (Sede) 

CNPJ Data de Arquivamento do 
Ato Constitutivo 

Data de Início 
de Atividade 

41 2 0039440-5 76.468.370/0001-10 27/09/1982 27/09/1982 

Endereço Completo (Logradouro, N2  e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP) 
Avenida DOS PINHEIROS, 1449, CENTRO, SANTA IZABEL DO OESTE, PR, 85.650-000 

Objeto Social 
COMERCIO A VAREJO DE PECAS E ACESSORIOS NOVOS PARA VEICULOS AUTOMOTORES 

Capital: R$ 	595.000,00 Microempresa ou Prazo de Duração 
(QUINHENTOS E NOVENTA E CINCO MIL REAIS) Empresa de Pequeno Porte 

(Lei n2  123/2006) 

Capital Integralizado: R$ 	595.000,00 Empresa de pequeno porte 
Indeterminado 

(QUINHENTOS E NOVENTA E CINCO MIL REAIS) ,---- 

Sócios/Participação no Capital/Espécie de Sócio/Administrador/Térm'no do Mandato Término do 
Nome/CPF ou CNPJ 	 Participação no capital (R$) 	Espécie de Sócio 	Administrador Mandato 

NEODIR BRANDELEIRO 	 327.250,00 SOCIO 	 Administrador 	XXXXXXXXXX 
407.489.289-87 

VANDIA BERTICELLI BRANDELEIRO 	 267.750,00 SOCIO 	 Administrador 	XXXXXXXXXX 
502.385.589-91 

Último Arquivamento Situação 
Data: 06/05/2011 	 Número: 	20112795811 REGISTRO ATIVO 

Ato: ALTERAÇÃO 
Status 

Evento (s): ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) XXXXXXXXXXXXXXXXXX 

CURITIBA - PR, 23 de outubro de 2014 
14/548891-8 

 

SEBASTIÃO MOTTA 
SECRETARIO GERAL 

Para verificar a autenticidade acesse www.juntacomercial.pr.gov.br  
e informe o número 145488918 na Consulta de Autenticidade 

Consulta disponível por 30 dias 

Certisign • /mocidade Cedficatlora 	 Documento Assinado Digitalmente 23/10/2014 
''"'"'""'°""r""'"'"'"'"""''''''''- ' Junta Comercial do Paraná 

• Presidencia da República 	C NPJ:77.968.170/0001-99 c.. Civil 
Medida Provisória N. 2.200-2. 

Você deve instalar o certificado da JUCEPAR de 24 de agosto de 2001. 

www.juntacomercial.pr.gov.bricertificado 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

76.468.370/0001-10 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE 
SITUAÇÃO CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

27/09/1982 

NOME EMPRESARIAL 

AUTO PECAS IZABELENSE LTDA - EPP 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
.******* 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

206-2 - SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

LOGRADOURO 
	

NÚMERO 	COMPLEMENTO 

AV DOS PINHEIROS 
	

1449 

CEP 
	

BAIRRO/DISTRITO 
	

MUNICÍPIO 
	

UF 

85.650-000 
	

CENTRO 
	

SANTA IZABEL DO OESTE 
	

PR 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
	

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
	

12/07/2003 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******-k* 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
*-k****Irk 

lÇa140 Receita Federal 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.470, de 30 de maio de 2014. 

Emitido no dia 22/10/2014 às 08:42:20 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 

 

Voltar 

  

Copyright Receita Federal do Brasil - 22/10/2014 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS ÀS CONTRIBUIÇÕES 

PREVIDENCIÁRIAS E ÀS DE TERCEIROS 

N° 257672014-88888370 
Nome: AUTO PECAS IZABELENSE LTDA - EPP 
CNPJ : 76.468.370/0001-10 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e 
inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito 
passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é 
certificado que não constam pendências em seu nome 
relativas a contribuições administradas pela Secretaria da 
Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida 
.tiva da União (DAU). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para 
todas as suas filiais, refere-se exclusivamente às 
contribuições previdenciárias e às contribuições devidas, 
por lei, a terceiros, inclusive às inscritas em DAU, não 
abrangendo os demais tributos administrados pela RFB e 
as demais inscrições em DAU, administradas pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), objeto 
de Certidão Conjunta PGFN/RFB. 

Esta certidão é valida para as finalidades previstas no art. 
47 da Lei n° 8,212 de 24 de julho de 1991, exceto para: 

- averbação de obra de construção civil no Registro de 
Imóveis; 
- redução de capital social, transferência de controle de 
cotas de sociedade limitada e cisão parcial ou 
transformação de entidade ou de sociedade sociedade 
mpresária simples; 

- baixa de firma individual ou de empresário, conforme 
definido pelo art.931 da Lei n° 10.406, de 10 de Janeiro de 
2002 - Código Civil, extinção de entidade ou sociedade 
empresária ou simples. 

A aceitação desta certidão está condicionada à finalidade 
para a qual foi emitida e à verificação de sua 
autenticidade 	na 	Internet, 	no 	endereço 
<http://www.receita.fazenda.gov.br> 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta 
PGFN/RFB n° 01, de 20 de janeiro de 2010. 

Emitida em 14t~ 
Válida até 1/,94/2015.\ 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção:qualquer rasura ou emenda invalidará este 
documento. 



CAIXA ECONOMiCA, FEDERAL 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 	76468370/0001-10 

Razão Social: AUTO PECAS IZABELENSE LTDA 

Endereço: 	AV DOS PINHEIROS 1449 / CENTRO / SANTA IZABEL DO OESTE / 
PR / 85650-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 06/10/2014 a 04/11/2014 

Certificação Número: 2014100602372086519877 

Informação obtida em 22/10/2014, às 08:44:00. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

VOLTAR 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

3k 

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: AUTO PECAS IZABELENSE LTDA - EPP 
CNPJ: 76.468.370/0001-10 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade 
do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam 
pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do 
Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se exclusivamente 
à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as contribuições 
previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em Dívida Ativa 
do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão específica. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão em_tytda-combase na Portaria Conjunta PGFN/RFB n2  3, de 02/05/2007. 
Emitida,à‘13:46:19 clà,dia 02/06/2014 <hora e data de Brasília>. 
Válida/até 29/11/2014. 
Códi (o de controle da c idão: 8A50.50B8.B475.224E 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

PARANÁ 	Coordenação da Receita do Estado 
Goví aNO t O ES/ Ci. 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N° 12475232-05 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 76.468.370/0001-10 

Nome: AUTO PECAS IZABELENSE LTDA 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não registrados ou 
que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de Estado da 
Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do requerente, nesta data. 

Obs: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de natureza 
tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Finalidade: Licitação 

A autenticidade desta Certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.gov.br  

Esta Certidão tem validade té19/02/2015 - F rnecimento Gratuito 

 

PARANÁ  

Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Coordenação da Receita do Estado 

   

   

Certidão N° 12475232-05 

 

Emitida Eletronicamente via Internet 
22/10/2014 - 08:44:31 

Dados transmitidos de forma segura 
Tecnologia CELEPAR 

      



D utacao 
Gio 

G 8.186.418.7 

Santa Izabel , 22 d Outubro de 2014 

Prefeitura do Município,- 	=-Bmit3' 

Santa Izabel do Oeste 
CNPJ 76.205.715/0001-42 

PABX: (46) 3542-1360 - e-mail: prefsio@gmail.com  
Rua Acácia, 1317 - CEP 85650-000 - Santa Izabel do Oeste - Paraná 

CERTIDAO NEGATIVA NR. 	793 / 2014 

Cadastro 
Nome 
Endereco 
Bairro 
CNPJ/CPF 

110 
: AUTO PECAS IZABELENSE LTDA 
: AV. DOS PINHEIROS 
: CENTRO 
: 76.468.370/0001-10 

1449 

Certificamos que,AUTO PECAS IZABELENSE LTDA 
	em cumprimento ao despacho exarado 

no requerimento protocolado sob o numero 
	

1 /2014, que o contribuinte acima mencionado 
residente a (AV. DOS PINHEIROS 
	

numero 	1449 na cidade 	de 
S. IZABEL DO OESTE nada deve a Fazenda Municipal referente ao Cadastro Economico acima 
mencionado. 

A presente certidao requerida por MARIO FRANCISCO CATTO 
servira exclusivamente para fins de DIVERSOS 

A presente certidao nao exclui o direito da Fazenda Publica Municipal exigir 
a qualquer tempo, os debitos que venham a ser apurados apos a emissao desta. 

Por ser verdade, emitimos 
teor, que vao assinada pelo chefe 
ate a data de22/12/2014 

a presente Certidao em 02 (duas) vias, de igual forma e 
da Divisao de Cadastro e Tributacao e tera validade 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DO PARANÁ 

COMARCA DE REALEZA 

CARTÓRIO DO DISTRIBUIDOR E ANEXOS 
	

TITULAR 

RUA BELÉM, 2923 - CENTRO CIVICO 
	

VILMO BEDIN 

REALEZA/PR - 85770-000 
	

JURAMENTADO 

LUIZ RICARDO BEZ 

Certidão Negativa 
Para efeitos Civis 

Certifico, a pedido de parte interessada, que revendo os livros e arquivos 
de distribuição CÍVEL (Cível, Precatória, Precatória Especial, Juizado Especial), 
FAMÍLIA (Família, Carta Precatória, Precatória Especial), EXECUTIVO FISCAL, 
DEPÓSITOS, CRIMINAL (Criminal, Carta Precatória, Precatória Especial, Juizado 
Especial), INFÂNCIA E JUVENTUDE (Infância e Juventude, Carta Precatória), EXE-
CUÇÕES PENAIS (Execucoes Penais, Carta Precatória), ELEITORAL ,FALÊNCIA, 
CONCORDATA OU RECUPERAÇÃO JUDICIAL, sob minha guarda neste cartório, 
verifiquei NÃO CONSTAR nenhum registro em andamento contra: 

AUTO PEÇAS IZABELENSE LTDA. 

CNPJ 76.468.370/0001-10, no período c►  • 	dido desde 02/04/1978, data de 
instalação deste cartório, até a presente • ata. 

1111!!pin11,!iie  
u ro de 20 

Jt ZO DE DIREITO DA COMARCA 

REALEZA PARANÁ 

CARTÓRIO DISTRIBUIDOR 
E ANEXOS 

VILMO BEDIN 
Oficial 

Funarpen - Selo Digital N°  1o4mh . OJe0c . yHTRB, Controle: dZPcj . xztB 
Consulte este selo em http://funarpen.com.br  
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Descrição 

BUSCAS 	  
CUSTAS 	  
FUNARPEM 	  
Total 	  

Valor em VRC 

2,99 
67,01 
11,46 
81,46 

Valor em R$ 

0,47 
10,52 
1,80 
12,79 

TABELIONATO DE PROTESTOS DE TÍTULOS 
RUA MÉXICO, 31 99 - FONE: (46) 3543-1181 - CX. POSTAL 1 44 - REALEZA - PR 
COMARCA DE REALEZA 	 ESTADO DO PARANÁ 

Laura ToOiatto Das 
TITULAR t ; 5 	k 

Certidão 

Certifico, à pedido de parte interessada e o contido no inciso VII do Art. 11 da Lei Federal 
8935 de 11 de novembro de 1994, que revendo em Cartório, verifiquei nos livros de protestos e 
Nada Consta no período compreendido dos últimos cinco(05) anos. 

CONTRA: AUTO PEÇAS IZABELENSE LTDA, Inscrição Estadual: , C.N.P.J.: 
76.468.370/0001-10, Estabelecido na Avenida dos Pinheiros, n° 1449, na Cidade de Santa Izabel 
Do Oeste - PR, de cujo(s) nome(s), me foi(ram) indicado(s). Do que para constar forneço a 
wesente certidão negativa, para todos os efeitos de direitos. 

 

O referido é verdade e dou fé. 

FUNARPEN 
SELO DIGITAL N° 

Avgmh.OJJL5.4LO4b 
CONTROLE: 
XGJMN.CkFO 

valide esse selo em 
http://funarpen.com.br  

REALEZA/PR, 23 de Outubro de 2014 

Maria Hena Lorí- ' 
Escrevente  RG tr 5 363 533-4 SSP+, 

....._._____ 
,-----',--. ----;1-.,, 	TIA. o7-, 7; 51 g. gt54,0„,-,,,•N . `  
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A'498.4NGELA SCANAGAIT.4 NVAN 
ESCREVENTF 

'' 	
Ruo kráxico, 3109 - R60low - PR 	/ ' 	0,2-, Fon.e/Fax (46) 3543-1101 ,N‘qt,.. . 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTICA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: AUTO PECAS IZABELENSE LTDA - EPP (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 76.468.370/0001:10 
Certidão n° : 6.5,54-3./014 
Expedição----22/10/2014, às 08:45:19 
Valida e: 19/04/2015 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de su expedição. 

Certifica-se que AUTO PECAS IZABELENSE LTDA - EPP (MATRIZ E FILIAIS), 
inscrito(a) no CNPJ sob o n° 76.468.370/0001-10, NÃO CONSTA do Banco 
Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 
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E-mail: izabetense©izabelense.com.br  
Av.: Dos Pinheiros, 1449 - Cx.P.:34 

85650-000 - Santa izabel do Oeste - PR 

FONES/FAX: (46) 3542.1188 
(46) 3542-1322 
(46) 3542-1580 
(46) 3542.1183 
(46) 3542-1232 

ANEXO IV 

   

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO DE LICITAR OU 

CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO 

Referência: 

Prefeitura Municipal de Capanema 

Pregão Presencial n° 059/2014 

AUTO PEÇAS IZABELENSE LTDA, inscrita no CNPJ/MF n° 76.468.370/0001-10, por 

intermédio de seu representante legal, o(a) Sr(a) NEODIR BRANDELEIRO, 

portador(a) do documento de identidade RG n° 31250382 , emitido pela SSP/PR , e do 

CPF n° 40748928987, DECLARA, sob as penas da lei, que não está sujeita a qualquer 

impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

Capanema, 31 de outubro de 2014. 

1-72.4''33.370/0001-áf) 
A uM Peças 

Iza4Nsgeoso 
AV DOS MINEIROS, 1442 

caivrgo, 	asess-ean 
E
p 

 - 

  

NE • DIR_BRDELEIRO 
RG 31250382 / CPF 40748928987 

SÓCIO-PROPRIETÁRIO 
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Av.: Dos Pinheiros, 1449 - Cx.P.:34 
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) AUTO PEÇAS IZABELENSE LTDA.  
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Auto Peças 
Iza.belefisso 

AV. DOS PINHEIROS, 1449 
- CEP 85655-P.33 

- 

RANDELEIRO 

RG 31250382 / CPF 40748928987 

SÓCIO-PROPRIETÁRIO 

ANEXO V 

DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE NO MINISTÉRIO DO TRABALHO EM 

ATENDIMENTO AO DISPOSTO NO ARTIGO 7°, INCISO XXXIII, DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL 

Referência: 

Prefeitura Municipal de Capanema 

Pregão Presencial n° 059/2014 

AUTO PEÇAS IZABELENSE LTDA, inscrita no CNPJ/MF n° 76.468.370/0001-10, por 

intermédio de seu representante legal, o(a) Sr(a) NEODIR BRANDELEIRO, portador(a) 

do documento de identidade RG n° 31250382, emitido pela SSP/PR , e do CPF 

n°40748928987, DECLARA, sob as penas da lei, para fins do disposto no inciso V do 

artigo 27 da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n° 9.854, de 

27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre e que não emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva, ainda, que emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de 

aprendiz. 

Capanema, 31 de outubro de 2014. 



Emitido por: GABRIEL CIPRIANI, na xersão: 5509 s 	 31/10/2014 09:25:07 

( ARLE1 ADAIR BLADT RENNER 
Membro 

GABRIEL FELIPE CIPRIANI GILSON AMAURI H BER 
Pregoeiro 	 Membro 

Lote: 4 

Fárnereder 
Rodada 

'noe Inicial 

AUTO PECAS IZABELENSE LTDA 

Valor 

12.820,20 

12.820,20 

Vencedor 

VANDA FATIMA SIGNORI 
Membro 

Município de Capanema - 2014 
Relatorio de Lances por Lote 

Pregão 59/2014 

Paginai 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA MANUTENÇÃO DA FROTA DE VEÍCULOS 

Lote: 	1 

FenáCiador; 658 

Rodada 

'Lance Inicial 

1 

AUTO PÉCWIZABE1148É-1tbA. 

a.zo4,4u 

15.234,40 

Venced57" 

Lote: 2 

Forhecedor 888 	 AUTO PECAS IZABELENSE LTDA 

Rodada 	 Valor 
. 	- 

Lance Inicial 	 11.771,50 

1 	 11.771,50 

Véncedor 

Lote: 3 

. Forr eclor. 888 	 . AUTO PEÇAS IZABELENSE LTDA 
	

Vence,lor 

• Rodaida 	 Valor 	- 	 ' 

l_ance Inicia 	 35.623,16 

1 	 35.623,16 
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Município de Capanema - 2014 

Classificação por Fornecedor 

Pregão 59/2014 

UN. 	Quantidade Status 	Marca 	 Preço Unitário 	Preço Total Sel Item Produto/Serviço 

Emitido por: GABRIEL C IPR IANI, na versão: 5509 s 31/10/2014 09:25:36 

001 40654 ANEL TRAVA CAMBIO EATON UN 2,00 	Habilitado EATON 

002 40655 ARRUELA DIFER CARGONWDIFER 230 UN 2,00 	Habilitado MARGEAR 

003 40694 CALCO CAMBIO EATON UN 3,00 	Habilitado EATON 

004 40698 CHAVETA CONTRA EIXO CAMBIO EATON UN 2,00 	Habilitado EATON 

005 40704 CONJUNTO ENGR CARGONVVDIFER 230 CX SATELFTE UN 1,00 	Habilitado EATON 

006 40705 CONJUNTO SINCRON 1/2F-1000/C-10 UN 1,00 	Habilitado EATON 

007 40706 CONJUNTO SINCRON 2/3 CX C LARK UN 1,00 	Habilitado EATON 

008 40707 CONJUNTO SINCRON 4/5 FORDNWCAM CLARK MODERN 

o 

UN 1,00 	Habilitado EATON 

039 40711 CRUZETA DIFER CARGONWDIFER 230 REDUZ UN 2,00 	Habilitado EATON 

010 40712 CUBO ENGATE 2/3 CARGO/VWFS4005 UN 1,00 	Habilitado EATON 

011 40713 CUBO ENGATE 4/5 CARGONW C L450 UN 1,00 	Habilitado EATON 

012 40714 CX SATELITE CARGOAANDIF 230 - MX2500/2 UN 1,00 	Habilitado KL 

013 40718 EIXO PILOTO AGRALETDS MWV1 4.10 UN 1,00 	Habilitado KL 

014 40719 EIXO PILOTO CARGO 1113/1313 CL450 VW162110/33 UN 1,00 	Habilitado KL 

,.._._ 15858 

015 40720 EIXO PILOTO VW 11130/13130/22160 UN 1,00 	Habilitado KL 

016 40721 EIXO PILOTO VW7110/11140/22140 UN 1,00 	Habilitado KL 

017 40722 EIXO PRINCIPAL CARGO/VWFS4005 UN 1,00 	Habilitado KL 

018 40726 ENGRENAGEM 1 LIVRE CARGONW 160110/239787 UN 1,00 	Habilitado EATON 

019 40727 ENGRENAGEM 2 CARGONWCL450/FS4C05 UN 1,00 	Habilitado EATON 

020 40728 ENGRENAGEM 2 LIVRE CARGONWCL-450 UN 1,00 	Habilitado EATON 

021 40729 ENGRENAGEM 3 FIXA CARGO/VVV UN 1,00 	Habilitado EATON 

022 40730 ENGRENAGEM 3 LIVRE CARGONVVC L450 UN 1,00 	Habilitado EATON 

023 40731 ENGRENAGEM 3 LIVRE CARGO/VWFS4005 UN 1,00 	Habilitado EATON 

024 40732 ENGRENAGEM 4 FIXA CARGONW C L450 UN 1,00 	Habilitado EATON 

025 40733 ENGRENAGEM 4 LIVRE CARGONWCL450 UN 1,00 	Habilitado EATON 

026 40734 ENGRENAGEM 4 LIVRE CARGO/VVVFS4205 UN 1,00 	Habilitado EATON 

027 40735 ENGRENAGEM CONTRA EIXO CARGONW UN 1,00 	Habilitado EATON 

028 40736 ENGRENAGEM SOLAR DIFER CARGONWDIFER 230 UN 2,00 	Habilitado EATON 

029 40765 GARFO REDUZIDA CARGO/VVVDIF 230 UN 1,00 	Habilitado MERITOR 

030 40767 GARFO REDUZIDA TINKAO UN 2,00 	Habilitado MERITOR 

031 40786 JUNTA CAMBIO EATON 5M CARGO/VVV UN 3,00 	Habilitado SANTA CRUZ 

032 40871 PARAFUSO MAN CAL DIFERENCIAL 230 UN 12,00 	Habilitado ROC H ESTER 

033 40892 REPARO VARAO CAMBIO EATON - 2R D398031 UN 2,00 	Habilitado EATON 

‘....__  -1 40921 ROLETE 235414 - EATON (CX CLARCK) UN 2,00 	Habilitado EATON 

035 40922 ROLETE GRUPO F-1000 (80 pcs) JOGO UN 2,00 	Habilitado EATON 

036 40923 ROLETE PILOTO F-4000 JOGO UN 2,00 	Habilitado EATON 

037 40924 ROLETE RE CAMBIO EATON FS4005 26PC JOGO UN 2,00 	Habilitado EATON 

038 40938 TAMPA ENGRENAGEM SOLAR DIF 230 (ACABADA) UN 1,00 	Habilitado MAX GEAR 

Lote 002 - FILTROS/RETENTORES/ROLAMENTOS 

001 40605 CANALETA VIDRO D-20/40/11000 COMPLETO JOGO UN 1,00 	Habilitado AUTO TRAVI 

002 40596 CANALETA VIDRO F-1030/21000 COMPLETO JOGO UN 2,00 	Habilitado AUTO TRAVI 

003 40697 CANALETA VIDRO VW6.80/13130 COMPLETO JOGO UN 2,00 	Habilitado AUTO TRAVI 

004 40723 ELEMENTO FILTRO DIESEL 1/2 (BOSC H IN H O JGO) UN 15,00 	Habilitado TECFIL 

005 40724 ELEMENTO FILTRO LU BR IF MB 608 83/ TOYOTA UN 5,00 	Habilitado TECFIL 

006 40725 ELEMENTO FILTRO LU BR IF MB OM 366/370/371 UN 5,00 	Habilitado TECFIL 

007 40738 FILTRO AR CARGO M MI/FOR D/VVV 11140/14150/203 9 UN 5,00 	Habilitado TECFIL 

2/ 

008 40739 FILTRO AR CARGO/VVV MT C UMM INS 6cc 00/ EM DIAN UN 4,00 	Habilitado TECFIL 

TE 

009 40740 FILTRO AR D-10/20/40/VW 11130/MB709/809 UN 500 	Habilitado TECFIL 

010 40741 FILTRO AR D-10/D-20 F-11000/12000 PERKINS UN 5100 	Habilitado TECFIL 

011 40742 FILTRO AR MB 1113/2013/1214/1618 INT UN 5,00 	Habilitado TECFIL 

012 40743 FILTRO AR PALIO 96/ EM DIANTE TDS UN 5,00 	Habilitado TECFIL 

-.5.449,26 

15.234,40 

71,60 143,20 

38,00 77,20 

49,60 148,80 

88,20 176,40 

909,90 909,90 

517,30 517,30 

733,50 733,50 

788,60 788,60 

135,70 271,40 

165,40 165,40 

93,70 93,70 

1.814,40 1.814,40 

479,80 479,80 

289,00 289,00 

311,10 311,10 

446,70 446,70 

352,90 352,90 

661,80 661,80 

264,70 264,70 

446,70 446,70 

355,40 358,40 

386,00 356,00 

369,60 369,60 

430,10 430,10 

161,10 161,10 

358,30 358,30 

457,70 457,70 

330,90 661,80 

661,80 661,80 

357,30 714,60 

14,30 42,90 

35,30 423,60 

66,10 132,20 

120,30 240,60 

54,00 108,00 

41,90 83,80 

55,10 110,20 

441,20 441,20 

11.771,50 

79,40 79,40 

86,0) 172,00 

88,20 176,40 

14,70 220,50 

28,70 143,50 

25,40 127,00 

79,40 397,00 

118,00 472,00 

71,60 35500 

3580 179,00 

41,90 209,50 

18,80 94,03 

Fornecedor eát-É ..kii-ó-éÉdiiá izÁBÉLÉnáË.LTOA- 	 CNINir. 70.468:370/0001-10 Telefone:146)3nd  7 - 1188 Status: -1:11itado 

Lote 001 - CÂMBIO E DIFERENCIAL 
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Item 	Produto/Serviço UN. Quantidade Status Marca Preço Unitário 

013 	40744 FILTRO AR VW 1318000/ EM DIANTE (ELEMENTO) UN 4,00 	Habilitado TECFIL 56,30 

014 	40745 FILTRO DIESEL F-1000/4000 92/ MWVI D-10/2094/ UN 5,00 	Habilitado TECFIL 29,90 

96 

015 	40746 FILTRO DIESEL SCAN IA 110/112 70/ VOLVO BLINDA UN 6,00 	Habilitado TECFIL 17,70 

DO 

016 	40747 FILTRO DIESEL SCAN IA TDS VOLVO/CARGO UN 6,00 	Habilitado TECFIL 19,80 

017 	40748 FILTRO DIESEL TRATOR MOTOR CUMMINS 6cc UN 5,00 	Habilitado TECFIL 40,80 

018 	40749 FILTRO H IDRAU LICO MASSEY FERGUSON 650/660 UN 5.00 	Habilitado TECFIL 126,80 

019 	40750 FILTRO H ID RAU LICO TRATOR FORD A600/7500 UN 5,00 	Habilitado TECFIL 30,90 

020 	40751 FILTRO OLE0 CARGONW6CT 8.3 92/ C UM M IN S UN 5,00 	Habilitado TECFIL 101,50 

021 	40752 FILTRO °LEO CARGO/VVVMOTOR CU M M INS SERIE B UN 5,00 	Habilitado TECFIL 41,90 

022 	40753 FILTRO °LEO F-1000/400~6.80/7.90 MVAN UN 5,00 	Habilitado TECFIL 23,20 

023 	40754 FILTRO OLEO GOL AT 1.0 8/16V FOX 03/ EM DIANT UN 5,00 	Habilitado TECFIL 16,50 

E 

024 	40755 FILTRO OLE0 GOLJVOY/SANT 1.5/1.6/1.8/2.0 85/ UN 5,00 	Habilitado TECFIL 16,50 

EM DIANTE 

025 	40756 FILTRO OLE0 IVECO DAILY 3.0 08/ EM DIANTE INJ UN 5,00 	Habilitado TECFIL 79,40 

ELETRON ICA 

026 	40757 FILTRO OLE0 LUBRIF MB 1113(2213 TURBO UN 5,00 	Habilitado TECFIL 28,70 

027 	40759 FILTRO °LEO MWVI 6cc UN 5,00 	Habilitado TECFIL 35,40 

028 	40761 FILTRO °LEO MWVI 6cc 96/ EM DIANTE SERIE 10 UN 5,0) 	Habilitado TECFIL 46,30 

029 	40762 FILTRO OLEO UNO/PALIO/STRADA/DOBLO FIRE UN 5,00 	Habilitado TECFIL 20,90 

030 	40763 FILTRO SEDIMENTADOR F-1000/21000 MT FORD UN 5,00 	Habilitado TECFIL 30,90 

031 	40764 FILTRO SEDIMENTADOR F-250/14000/VW7100/AGRAL UN 5,00 	Habilitado TECFIL 5Z90 

8500 

032 	40893 RETENTOR 01818E UN SABO 20,90 

033 	40894 RETENTOR 0803BRGS UN 42:0000 	

Habilitado 

SABO 38,60 

034 	40895 RETENTOR 0995BA UN 

tedo 

ado SABO 1500 

035 	40896 RETENTOR 1805BE UN 4,00 	Habilitado SABO 35,30 

036 	40897 RETENTOR 2103BAG UN 3,00 	Habilitado SABO 15,40 

037 	40898 RETENTOR 2104BA UN

3 

SABO 33,00 

038 	40899 RETENTOR 2385BA UN 

Habilitado

Ha 4,90:33 	biiitado SABO 23,20 

039 	40903 RETENTOR 2483BGE UN 3,00 	Habilitado SABO 24,30 

040 	40901 RETENTOR 2484/7415BGE UN 3,00 	Habilitado SABO 25,40 

041 	40902 RETENTOR 2485BY UN 4,00 	Habilitado SABO 33,03 

042 	40903 RETENTOR 2713BRY UN 6,00 	Habilitado SABO 33,00 

043 	40904 RETENTOR 7375BY UN 4,00 	Habilitado SABO 32,00 

.44 	40905 ROLAMENTO 30203 UN 2,00 	Habilitado FAG 46,30 

045 	40906 ROLAMENTO 30206 UN 2,00 	Habilitado FAG 39,70 

046 	40907 ROLAMENTO 30306 UN 2,00 	Habilitado FAG 86,00 

047 	40908 ROLAMENTO 30308 UN 3,00 	Habilitado FAG 66,10 

048 	40909 ROLAMENTO 33281/33462 TINKEM LAT COROA DIF UN 3,00 	Habilitado FAG 220,50 

049 	40910 ROLAMENTO 33287/334E2 FAG RODA TRAZ INT FORD UN

00 

FAG 193,00 

050 	40911 ROLAMENTO 42620/42688 LATERAL TINKAO UN 

Habilitado 

 23',00 	Habi„tado FAG 291,20 

051 	40912 ROLAMENTO 528644 UN 2,00 	Habilitado FAG . 170,90 

052 	40913 ROLAMENTO CARDAN F-350/4000 00/ IVEC O TURBO D UN 1,00 	Habilitado FAG 110,30 

AILY 

053 	40914 ROLAMENTO DIANT IVECO DAILY (73 EXT 40 INT 55 UN 2,00 	Habilitado FAG 211,80 

ALT) 

054 	40919 ROLAMENTO NU209 FAG (F45813) UN 2,00 	Habilitado FAG 137,80 

055 	40920 ROLAMENTO NU309 UN 2,00 	Habilitado FAG 173,20 

Lote 003 - SUSPENSÃO/DIREÇÃO 

001 	40641 ALGEMA MOLA DIANT AGRALE 1600/1800 UN 2,00 	Habilitado FAMA 121,30 

002 	40642 ALGEMA MOLA DIANT CARGO/VW 16220 UN 4,00 	Habilitado FAMA 55,10 

003 	40643 ALGEMA MOLA TRAZ AGRALE 7000/8500 UN 2,00 	Habilitado FAMA 99,20 

004 	40644 ALGEMA MOLA TRAZ AGRALE VOLARE \NB UN 2,00 	Habilitado FAMA 193,00 

005 	40645 ALGEMA MOLA TRAZ F-400075/ EM DIANTE UN 2,00 	Habilitado FAMA 26,40 

Preço Total Sei 

22520 * 

149,00 * 

106,20 * 

118,80 * 

204,03 * 

634,00 * 

154,50 * 

507,50 * 

209,50 * 

116,00 * 

82,50 * 

82,50 * 

397,00 * 

143,50 * 

1e2,00 * 
231,50 * 

104,50 * 

154,50 * 

264,50 * 

83,60 * 

77,20 * 

66,00 * 

141,20 * 

46,20 * 

99,00 * 

92,80 * 

72,90 * 

76,20 * 

132,00 * 

198,00 * 

128,00 * 

92,60 * 

79,40 * 

172,00 * 

198,30 * 

661,50 * 

579,00 

582,40 * 

341,80 * 

110,30 * 

423,60 IT.\ 

275,60 * 

346,40 * 

35.623,16 

242,60 * 

220,40 * 

198,40 * 

386,00 * 

52,80 * 

k 

Emitido por: GABRIEL C IPRIAN I, na versão: 5509 s 	 31/10/201409:25:36 
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Item Produto/Serviço UN. Quantidade Status Marca Preço Unitário Preço Total Sei 

006 42646 ALGEMA MOLA TRAZ STRADA 99/ EM DIANTE UN 2,00 Habilitado FAMA 90,50 181,00 * 

007 42647 AMORTECEDOR DIANT CARGO 814/915 UN 2,00 Habilitado MONROE 189,60 379,20 * 

008 40648 AMORTECEDOR DIANT F-1000 05-92/ 42/4x4 UN 2,00 Habilitado MONROE 143,30 286,60 * 

009 40649 AMORTECEDOR DIANT IVECO DAILY 35.10/49.10/49. UN 2,00 Habilitado MONROE 193,00 386,00 * 

12 

010 40650 AMORTECEDOR DIANT MASTER 02/ EM DIANTE UN 2,00 Habilitado MONROE 237,10 474,20 * 

011 40651 AMORTECEDOR TRAZ IVECO DAILY 35.10/49.10/49.1 UN 2,00 Habilitado MONROE 193,00 386,00 * 

2 

012 40652 AMORTECEDOR TRAZ MASTER 02/ EM DIANTE UN 2,00 Habilitado MONROE 209,50 419,00 * 

013 40653 ANEL CALCO ROLAMENTO TRAZ F-1000 92/ EM DIANT UN 2,00 Habilitado PATRAL 24,30 48,60 * 

E 

014 40657 BANDEJA A/C/D-20/SILVERADO 93/ LD DIANT SUPER UN 1,00 Habilitado GRAZZIMETAL 248,10 248,10 * 

IOR 

015 40658 BANDEJA A/C/D-20/SILVERADO 9N LE DIANT SUPER UN 1,00 Habilitado GRAZZIMETAL 248,10 248,10 * 

IOR 

016 40659 BARRA AXIAL IVECO DAILY 07/ 16mm 34 cm UN 2,00 Habilitado VIEMAR 103,70 207,40 * 

017 40660 BARRA AXLAL RENAULT MASTER 98/ EM DIANTE UN 2,00 Habilitado VIEMAR 77,20 154,40 * 

.118 40661 BARRA DIRECAO CARGO 814/815/915 12-2003/ (850 

mm) 

UN 1,00 Habilitado DRIVEWAY 369,50 369,50 * 

019 40662 BARRA D 'REGA° CARGO 815 9EVC0/ 82cm UN 1,00 Habilitado DRIVEWAY 303,30 303,30 * 

020 40663 BARRA DIRECAO F-4000 /86 CENTRAL FIXA LONGA UN 1,00 Habilitado DRIVEWAY 296,70 296,70 * 

021 40664 BARRA D IR ECAO VVV 12140/35300 CARGO 1617/3430 UN 2,00 Habilitado DRIVEWAY 468,70 937,40 * 

90/ 

022 40835 BATENTE SUSP DIANT IVEC O DAILY INFERIOR UN 6,00 Habilitado SAMPEL 22,00 132,00 * 

023 40666 BATENTE SUSP DIANT IVEC O DAILY SUPERIOR UN 6,00 Habilitado SAMPEL 23,20 139,20 * 

024 40667 BIELETA DIANT RENAULT MASTER 03/ EM DIANTE 1D UN 1,00 Habilitado COFAP 32 Ci0 32,00 * 

025 40668 BIELETA DIANT RENAULT MASTER 03/ EM DIANTE LE UN 1,00 Habilitado COFAP 32,00 32,00 * 

026 40675 BUCHA ALGEMA MOLA TRAZ IVEC O DAILY 24mm SUPER UN 8,00 Habilitado ROCH ESTER 4,40 35,20 * 

IOR 

027 40676 BUCHA BANDEJA IVECO CITY CLASS (ON OU S) USA 2 UN 2,00 Habilitado AXIOS 163,10 216,20 * 

028 40677 BUCHA BANDEJA IVECO CITY CLASS (ONIBUS) USA 6 UN 6,00 Habilitado AXIOS 101,50 609,00 * 

029 40678 BUCHA BANDEJA RENAULT MASTER 98/ DIANT INFERI UN 4,00 Habilitado AXIOS 82,70 330,80 * 

OR 

030 40679 BUCHA BANDEJA RENAULT MASTER 98/ DIANT SUPER! UN 4,00 Habilitado AXIOS 66,10 264,40 * 

OR 

031 40680 BUCHA ESTAB DIANT IVEC O DAILY UN 6,00 Habilitado REI 9,90 59,40 * 

032 40681 BUCHA ESTAB TRAZ IVEC O DAILY 17mm INTERNO UN 6,00 Habilitado REI 8,80 52,80 * 

3 40600 BUCHA ESTAB TRAZ MECO DAILY 18mm INTERNO UN 6,00 Habilitado REI 550 33,00 * 

034 40683 BUCHA ESTAB TRAZ IVECO DAILY 22mm INTERNO UN 6,00 Habilitado REI 4,40 26,40 * 

035 40684 BUCHA ESTAB TRAZ IVECO DAILY 26mm UN 6,00 Habilitado REI 17,70 106,20 * 

036 40385 BUCHA MOLA TRAZ IVECO DAILY UN 6,00 Habilitado REI 32,03 192,00 * 

037 40768 GRAMPO MOLA 3/482)830D UN 6,00 Habilitado AESA 24,30 145,80 * 

038 40769 GRAMPO MOLA 3/482)4360D UN 6,00 Habilitado AESA 26,40 158,40 * 

039 40770 GRAMPO MOLA 3/4)82:4380D UN 6,00 Habilitado AESA 27,50 165,00 * 

040 40771 GRAMPO MOLA 3/4)82)450D UN 6,00 Habilitado AESA 28,70 172,20 *. 

041 40772 GRAMPO MOLA 7/8>921(320D UN 6,00 Habilitado AESA 33,00 198,00 * 

042 40774 GRAMPO MOLA 7/8>92J640D UN 6,03  Habilitado AESA 35,30 211,80 * 

043 40776 GRAMPO MOLA 7/8>928660D UN 600 Habilitado AESA 30,90 185,40 * 

044 40777 GRAMPO MOLA 7/8)82x420D UN 6,00 Habilitado AESA 35,30 211,80 * 

045 40778 GRAMPO MOLA 7/8).92)(460D UN 6,00 Habilitado AESA 43,00 258,00 * 

046 40784 GRAMPO MOLA TRAZ STRADA UN 2,00 Habilitado AESA 28,70 57,40 

047 40793 MOLA AUXILIAR F-400075/89 1° UN 2,00 Habilitado MARCHETTI 55,10 110,20 

048 40796 MOLA AUXILIAR F-400075/89 2° UN 200 Habilitado MARCHETTI 45,30 90,60 * 

049 40799 MOLA AUXILIAR F-400075/89 3° UN 2,00 Habilitado MARCHETTI 44,10 88,20 * 

050 40800 MOLA AUXILIAR F-400075/894° UN 2,00 Habilitado MARCHETTI 38,60 77,20 * 

051 40801 MOLA AUXILIAR F-400075/893' UN 2,00 Habilitado MARCHETTI 3300 66,00 * 

052 40802 MOLA AUXILIAR VW 14150/16220 94/ (PARABOL) 1° UN 3,00 Habilitado MARCHETTI 264,70 794,10 * 

053 40803 MOLA AUXILIAR VW 14150/16220 94/ (PARABOL) 2° UN 3,00 Habilitado MARCHETTI 264,70 794,10 * 
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Item Produto/Serviço UN. Quantidade Status Marca Preço Unitário 

054 40804 MOLA DIANT AGRALE 7003/8500 (75X88m) 1° UN 2,00 	Habilitado MARCHETTI 439,00 

055 40805 MOLA DIANT AGRALE 7000/8500 (75X88m) 2° UN 2,00 	Habilitado MARCHETTI 405,90 

056 40806 MOLA DIANT F-600/1300072/ EM DIANTE 3° UN 2,00 	Habilitado MARCHETTI 82,70 

057 40807 MOLA DIANT F-600/13000 72/ EM DIANTE 1° UN 2,00 	Habilitado MARCHETTI 99,20 

058 40808 MOLA DIANT F-600/13000 72/ EM DIANTE 2° UN 2,00 	Habilitado MARCHETTI 99,20 

059 40809 MOLA DIANT F-600/13C00 72/ EM DIANTE 4° UN 2,00 	Habilitado MARCHETTI 77,20 

C60 40810 MOLA DIANT F-6C0/1 3000 721 EM DIANTE 5° UN 2,00 	Habilitado MARCHETTI 6950 

C61 40811 MOLA DIANT F-600/1300072/ EM DIANTE 5° UN 2,00 	Habilitado MARCHETTI 237,10 

062 40812 MOLA DIANT VW 11130/14210 81/ 2° UN 2,00 	Habilitado MARCHETTI 209,50 

C63 40813 MOLA DIANT VW1113CV14210 81/ 3° UN 2,00 	Habilitado MARCHETTI 137,80 

064 40814 MOLA DIANT VVV11130/14210 81/ 4° UN 2,00 	Habilitado MARCHETTI 110,30 

C65 40815 MOLA TRAZ AGRALE 5000/7500 95/ 1°  UN 2,00 	Habilitado MARCHETTI 148,90 

066 40816 MOIA TRAZ AGRALE 5000/7500 95/ 2° UN 2,00 	Habilitado MARCHETTI 137,80 

067 40817 MOLA TRAZ AGRALE 5000/7503 95/ 3° UN 2,00 	Habilitado MARCHETTI 99,20 

C68 40818 MOLA TRAZ AGRALE 5000/7500 95/ 4° UN 2,00 	Habilitado MARCHETTI 91,50 

C69 40819 MOLA TRAZ AGRALE 5000/7500 95/ 5° UN 2,00 	Habilitado MARCHETTI 79,40 

070 40820 MOLA TRAZ AGRALE 5000/7500 95/6° UN 2,00 	Habilitado MARCHETTI 72,80 

s._ 	371 40821 MOLA TRAZ AGRALE 5000/7500 95/ 7° (GROSSA) UN 2,00 	Habilitado MARCHETTI 159,90 

072 40899 MOLA TRAZ D-20/SILVERADO 93/ 1° UN 2,00 	Habilitado MARCHETTI 121,30 

073 40823 MOLA TRAZ D-20/SILVERAD O 931 2° UN 2,00 	Habilitado MARCHETTI 99,20 

074 40824 MOLA TRAZ D-20/SILVERAD O 93/ 3° UN 2,03 	Habilitado MARCHETTI 62,00 

075 	 40825 MOLA TRAZ D-20/SILVERADO 93/ 4° UN 2,00 	Habilitado MARCHETTI 58,50 

076 40826 MOLA TRAZ F-100081/ 1° UN 2,00 	Habilitado MARCHETTI 99,20 

077 40827 MOLA TRAZ F-1000 81/ 2° UN 2,00 	Habilitado MARCHETTI 80,50 

078 40828 MOLA TRAZ F-100081/ 3° UN 2,00 	Habilitado MARCHETTI 71,60 

079 40829 MOLA TRAZ F-100081/4° UN 2,00 	Habilitado MARCHETTI 60,60 

080 40830 MOLA TRAZ F-1C00 81/ 5° UN 2,00 	Habilitado MARCHETTI 55,10 

081 40831 MOLA TRAZ F-4000 75/89 1° UN 2,00 	Habilitado MARCHETTI 104,70 

082 40832 MOLA TRAZ F-400075/892° UN 2,00 	Habilitado MARCHETTI 82,70 

083 40833 MOLA TRAZ F-400075/893° UN 2,00 	Habilitado MARCHETTI 77,20 

084 40834 MOLA TRAZ F-4000 75/89 4° UN 2,00 	Habilitado MARCHETTI 71,60 

085 40835 MOLA TRAZ F-4000 75/89 5° UN 2,00 	Habilitado MARCHETTI 66,10 

086 40836 MOLA TRAZ MASTER 2.5/2.81°  UN 1,00 	Habilitado MARCHETTI 439,80 

087 40837 MOLA TRAZ MASTER 2.5/2.82° UN 1,00 	Habilitado MARCHETTI 292,20 

088 40838 MOLA TRAZ MICRO ONIBUS IVECO 1° UN 2,00 	Habilitado MARCHETTI 385,00 

089 40839 MOLA TRAZ MICRO ONIBUS IVECO 2° UN 2,00 	Habilitado MARCHETTI 111, - 347,40 

090 40840 MOLA TRAZ MICRO ONIBUS IVECO 3° UN 2,00 	Habilitado MARCH ETTI  286,70 

)1 40841 MOLA TRAZ STRADA 1° UN 2,00 	Habilitado MARCHETTI 259,20 

092 40842 MOLA TRAZ VW 11130/13130 81/ DODGE D-900 1° UN 4,00 	Habilitado MARCHETTI 132,30 

093 40843 MOLA TRAZ VW1113CV13130 81/ DODGE 13-9C0 2° UN 4,00 	Habilitado MARCHETTI 132,30 

094 40844 MOLA TRAZ VVV 11130/13130 81/ DODGE D-900 3° UN 4,00 	Habilitado MARCHETTI 148,90 

095 40845 MOLA TRAZ VVV 11130/13130 81/ DODGE D-9004°  UN 4,00 	Habilitado MARCHETTI 99,20 

096 40846 MOLA TRAZ VW 11130/13130 81/ DODGE D-900 5° UN 4,00 	Habilitado MARCHETTI 82,70 

097 40847 MOLA TRAZ VW 14150/14200 93/ SERVE 111301° UN 4,00 	Habilitado MARCHETTI 176,40 

098 40848 MOLA TRAZ W414150/1420093/ SERVE 111302° UN 4,00 	Habilitado MARCHETTI 242,60 

099 40849 MOLA TRAZ VVV 14150/14200 93/ SERVE 111303° UN 4,00 	Habilitado MARCHETTI 159,90 

100 40850 MOIA TRAZ VW 14150/14200 93/ SERVE 111304°  UN 4,00Habilitado MARCHETTI 137,80 

101 40851 MOLA TRAZ VW 14150/14200 93/ SERVE 111305° UN 3,00 	Habilitado MARCHETTI 110,30 

102 40852 MOLA TRAZ VVV 14150/14200 93/ SERVE 111306°  UN 3,00 	Habilitado MARCHETTI 82,70 

103 40853 MOLA TRAZ VVV 14153/14200 93/ SERVE 11130 7° ( UN 3,00 	Habilitado MARCHETTI 148,90 

TIRANTE) 

104 40886 PIVO IVECO DAILY 07/ LD/LE UN 4,00 	Habilitado DR IVEWAY 157,40 

105 40888 PONTA EIXO TRAZ VVV 11140/12140 LD CURTA RED UN 1,00 	Habilitado MAXGEAR 255,90 

106 40889 PONTA EIXO TRAZ VVV 14210 LE CURTA UN 1,00 	Habilitado MAXGEAR 315,50 

107 40925 SUPORTE MOLA TRAZ AGRALE 7000/8500 UN 2,00 	Habilitado FAMA 246,00 

108 40926 SUPORTE MOLA TRAZ F-600/13000 72/ PARTE DIANT UN 2,00 	Habilitado FAMA 170,90 

LD 

109 40927 SUPORTE MOLA TRAZ F-600/13000 72/ PARTE DIANT UN 2,00 	Habilitado FAMA 170,90 

Emitido por: GABRIEL C IPRIAN I, na versão: 5509 s  
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878,00 * 

811,80 * 

165,40 * 

198,40 * 

198,40 * 

154,40 * 

139,00 * 

474,20 * 

419,00 * 

275,60 * 

220,60 * 

297,80 * 

275,60 * 

198,40 * 

183,00 * 

158,80 * 

145,60 * 

319,80 * 

242,60 * 

198,40 * 

125,80 * 

117,00 * 

198,40 * 

161,00 * 

143,20 * 

121,20 * 

110,20 * 

209,40 * 

165,40 * 

154,40 * 

143,20 * 

132,20 * 

436,80 * 

292,20 * 

772,00 * 

694,80 * 

573A0 * 

518,40 * 

529,20 * 

529,20 * 

595,60 * 

396,80 * 

330,80 * 

705,60 * 

970,40 * 

639,60 * 

551,20 * 

330,90 * „..5 

248,10 * 

446,70 * 

629,60 

255,90 * 

315,50 * 

492,00 * 

341,80 * 

341,80 * 
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110 

111 

112 

113 

114 

115 

116 

117 

118 

119 

120 

121 

LE 

40928 SUPORTE MOLA TRAZ F-600/1300072/ PARTE TRAZ 

LD 

40929 SUPORTE MOLA TRAZ F-60(/1300072/ PARTE TRAZ 

LE 

40930 SUPORTE MOLA TRAZ VVV 11130/13130 PARTE TRAZ L 

D 

40932 SUPORTE MOLA TRAZ VVV 13150/24220 PARTE DIANT 

LE 

40933 SUPORTE MOLA TRAZ VW 16170/24250 PARTE TRAZ L 

D 

40934 SUPORTE MOLA TRAZ VW 16170/24250 PARTE TRAZ L 

E 

40939 TERMINAL DIRECAO IVECO DAILY 11/ 18mm 

40940 TERMINAL DIRECAO VW 11.130/14.140 LD 

40941 TERMINAL DIRECAO VW 11.130/14.140 LE 

40942 TERMINAL DIRECAO VW6.80f7.110AGRALE 7500185 

Cl) LD 

40943 TERMINAL DIRECAO VVV6.80/7.110AGRALE 7500/85 

00 LE 

40991 MILHO PARA PIPOCA DE PRIMEIRA QUALIDADE COMA 

UN 

UN 

UN 

UN 

UN 

UN 

UN 

UN 

UN 

UN 

PCT 

2,00 

2,00 

1,00 

1,00 

1,00 

1,00 

4,00 

3,03 

3,00 

4,00 

4,00 

1,00 

Habilitado 

Habilitado 

Habilitado 

Habilitado 

Habilitado 

Habilitado 

Habilitado 

Habilitado 

Habilitado 

Habilitado 

Habilitado 

UN 91,50 

Habilitado

178,70 

FAMA 

FAMA 

FAMA 

FAMA 

FAMA 

DRIVEWAY 

DRNEWAY 

DRIVEWAY 

DRIVEWAY 

DR NEWAY 

DRIVEWAY 

FAMA 104,70 

104,79 

,0,0 

184,20 

121,30 

121,30 

134,60 

178,70 

91,50 

193,96 

209,40 * 

209,40 * 

96,00 * 

184,20 * 

121,30  * 

121,30 * 

538,40 * 

536,10  * 

536,10 * 

366,00 * 

366,00 * 

193,96 * 

DEQUADO ESTOURO DOSGRÃOS. ISENTO DE SUJIDADES, MOFOS, INSETOS E OUTROS GRÃOS. EMBALAGEM DEVE ESTAR INTEGRA, TRANSPARENTE, NÃO VIOLADA, CONTENDO 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO. VALIDADE MÍNIMA DE 6 (SEIS) MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA FORNECIMENTO: PACOTE DE 500G 

Lote 004- EMBREAGEM/MOTOR/FREIOS 12.820,20 

001 40656 BALANCA EMBREAGEM F-1000 92/ EM DIANTE UN 1,00 Habilitado FLAUS 55,10 55,10 * 

002 40669 BOMBA AGUA CUMM IN S 6cc 8CT SERIE C UN 2,00 Habilitado URBA 209,50 419,00 * 

003 40670 BOMBA AGUA MW11 D-225/226/229 UN 2,00 Habilitado URBA 88,20 176,40 * 

004 40671 BOMBA AGUA MWVI MOD SERIE 10 UN 2,00 Habilitado URBA 214,00 428,00 * 

005 4E672 BOMBA AL1MENT C UM M INS SERIE B 4cc ENTR/SA1D 1 UN 1,00  Habilitado BROSOL 223,20 223,20 * 

4x1.5 

006 40673 BOMBA ALIMENT D-20 93/ EM DIANTE PERKINS UN 1,00 Habilitado BROSOL 143,30 143,30 * 

007 40674 BOM BA ALIM ENT MWVI D-229 4cc UN 1,00  Habilitado BROSOL 182,00 182,00 * 

008 40686 BUCHA TENSOR DIANT IVECO DAILY 20mm INTERNO UN 65,00 Habilitado REI 6,60 429,00 * 

009 40687 CABO ACELERADOR AGRALE 6000/7000/7500/8500 UN 2,00 Habilitado TUBA 49,60 99,20 * 

010 43689 CABO ACELERADOR CARGO 814/815/915 UN 1,00 Habilitado TUBA 47,40 47,40 * 

011 40690 CABO ACELERADOR VVV 11130/1313081/ EM DIANTE UN 2,00 Habilitado TUBA 49,60 99,20 * 

'12 40691 CABO EMBREAGEM IVECO DAILY 06/ EM DIANTE TOD UN 200 Habilitado TUBA 50,80 101,60 * 

OS 

013 40692 CABO EMBREAGEM KOMBI 1.4 05/EM DIANTE UN 3,00  Habilitado TUBA 22,00  66,00 * 

014 40693 CABO FREIO MAO TRAZ NECO DAILY 35S14 CHASSI UN 2,00 Habilitado TUBA 83,90 167,80 * 

LONGO 

015 40699 CILINDRO AUXILIAR EMBR D-20 93/ EM DIANTE UN 1,00 Habilitado CONTROIL 251,50 251,50 * 

016 40700 CILINDRO AUXILIAR EM BR VW 13210/16210 87/ EM UN 2,00 Habilitado CONTROIL 132,50 265,00 * 

DIANTE 

017 40701 CILINDRO AUXILIAR EM BR VWCAM TDS UN 2,00 Habilitado CONTROIL 99,20 198,40 * 

018 40702 CILINDRO MESTRE EMBR 13-20 93/ EM DIANTE UN 1,00 Habilitado CONTROIL 274,60 274,60 * 

019 40703 CILINDRO MESTRE EMBR VVV6.90/7.110/11130/1414 UN 2,00 Habilitado CONTROIL 108,10 216,20 * 

0 

020 40708 COXIM MOTOR RENAULT MASTER 2.598/ LADO CAM BI UN 2,00 Habilitado AXIOS 119,10 238,20 * 

O 

021 40709 COXIM MOTOR RENAULT MASTER LE UN 2,00 Habilitado AXIOS 121,30 242,60 * 

022 40710 COXIM TRAZ MOTOR CARGO 815E/1317E/1517E/1717E UN 2,00 Habilitado AXIOS 60,60 121,20 * 

023 40715 DISCO EM B F-6C0/22000NWCAM 13 POL UN 2,00 Habilitado LUK 358,40 716,80 

024 40716 DISCO FREIO DIANT MASTER 2.800/ 306/Q8mm UN 2,00 Habilitado H1PER FREIOS 126,80 253,60 * 

025 40717 DISCO FREIO TRAZ RENAULT MASTER 2.800/305x1 UN 2,00 Habilitado H1PER FREIOS 84,90 169,80 * 

2mm 

026 40737 ESCAPE 12523 TUBO INTERM CARGO 815E 07/ EM Dl UN 1,00 Habilitado TUPER 2980 2980 " 
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ANTE 

027 40788 KIT EMB F-1000/400ONVV6.90 MVVM UN 2,00 Habilitado VALEO 612,10 1.224,20 * 

028 40791 KIT EM B F-660/22000NVV/AGRALE 13 POL UN 1,00 Habilitado VALEO 898,93 89590 * 

029 40854 PARAFUSO 10x100 MA ACO UN 20,00 Habilitado REX 1,90 28,00  * 

030 40855 PARAFUSO 10/Q0 MA ACO UN 20,00 Habilitado REX 0,90 18,00 * 

031 40856 PARAFUSO 10X30 MA ACO UN 20,00 Habilitado REX 0,90 18,00 * 

032 40857 PARAFUSO 10x45 MA ACO UN 20,00 Habilitado REX 1,10 22,00 * 

033 40858 PARAFUSO 12x40 MA ACO UN 20,00 Habilitado REX 1,40 28,00 * 

034 40859 PARAFUSO 12)50 MA ACO UN 20,00 Habilitado REX 1,90 3500 * 

035 40860 PARAFUSO 12.60 MA ACO UN 20,03 Habilitado REX 2,40 48,00 * 

036 40861 PARAFUSO 12;60 MA ACO UN 20,00 Habilitado REX 2,90 58,00 * 

037 40862 PARAFUSO 14x30 MB AC O UN 20,03 Habilitado REX 1,40 28,00 * 

038 40863 PARAFUSO 14x40 MB ACO UN 20,00 Habilitado REX 2,40 48,00 * 

039 40864 PARAFUSO 14>60 MB ACO UN 20,03 Habilitado REX 2,90 58,00 * 

040 40855 PARAFUSO 14)(70 MB ACO UN 20,00 Habilitado REX 320 64,03 * 

041 40866 PARAFUSO 14x90 MA ACO UN 20,00 Habilitado REX 3,80 72,00 * 

042 40867 PARAFUSO 16x150 MB ACO UN 10,00 Habilitado REX 6,80 68,00 * 

43 40868 PARAFUSO 16x40 MB ACO UN 10,00 Habilitado REX 2,90 29,00 * 

044 40869 PARAFUSO 16)60 MA ACO UN 10,00 Habilitado REX 4,40 44,00 * 

045 40870 PARAFUSO 16x70 MB ACO UN 10,00 Habilitado REX 4,10 41,00 * 

046 40884 PASTILHA FREIO RENAULT MASTER 2.8 00/ S.BOSC UN 2,00 Habilitado SINTER FREIOS 96,00 192,00 * 

047 40885 PASTILHA FREIO TRAZ RENAULT MASTER 2.8 00/ S. UN 2,00 Habilitado SINTER FREIOS 82,70 165,40 * 

BOSC H JOGO 

048 40887 PLATO F-600/2200ONVVCAM 13 POL UN 2,00 Habilitado LUK 352,90 705,80 * 

049 40890 PORCA DUPLA N4 NF UN 20,00 Habilitado REX 2,20 44,03 * 

050 40891 PORCA DUPLA 7/8 NF UN 20,03 Habilitado REX 3,00 60,00 * 

051 40915 ROLAMENTO EM B AGRALE 8000/8560 UN 1,00 Habilitado FAG 148,90 148,90 * 

052 40916 ROLAMENTO EM B F-1000/22000 79/ MMA C/CUBO UN 2,00 Habilitado FAG 139,00 278,00 * 

053 40917 ROLAMENTO EM B MASTER 2.5 /04 2.8 02/ (ATUADOR UN 1,00 Habilitado FAG 341,90 341,90 * 

) 

054 40918 ROLAMENTO EMB VW7.110/14.140 EMBR HIDR C/CUB UN 2,00 Habilitado FAG 193,00 386,00 * 

O 

055 40935 TAMBOR FREIO DIANT F-600/1300072/ EM DIANTE UN 2,00 Habilitado HIPER FREIOS 275,70 551,40 * 

056 40936 TAMBOR FREIO DIANT/TRAZ VW 11130 81/ FR AR UN 2,00 Habilitado H IPER FREIOS 347,40 694,80 * 

057 40937 TAMBOR FREIO TRAZ F-600/1300072/ EM DIANTE UN 2,00 Habilitado HIPER FREIOS 397,00 794,00 * 

VALOR TOTAL: 75.449,26 

Emitido por: GABRIEL C IPR IAN I, na xei-são: 5509 s 
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Prefeitura Municipal-  de 
Cayanema 

ATA DE ABERTURA DOS ENVELOPES DOCUMENTAÇAO E PROPOSTA E JULGAMENTO 
LICITAÇÃO: 059 - Pregão 

Aos trinta e um dias de outubro de 2014, as nove horas, na MUNICIPIO DE 
CAPANEMA, com endereço a Av. Pedro Viriato Parigot de Souza Nr 1080, nesta cidade, 
reuniu-se a Comissão Permanente de Licitação da Municipalidade, designada pela 
Portaria Nr 5766/2014, constituída pelos Srs. ARLEI ADAIR BLADT RENNER, GABRIEL 
FELIPE CIPRIANI, GILSON AMAURI HUBER e VANDA FATIMA SIGNORI, com o objetivo de 
julgar a Licitação Publica, sob a modalidade Pregão, veiculado através do nr 059, que 
tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA 
MANUTENÇÃO DA FROTA DE VEÍCULOS LEVES E PESADOS DA ADMINISTRAÇÃO 
MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR, a Comissão atestou o comparecimento da seguinte 
empresa: AUTO PECAS IZABELENSE LTDA. Abertos os trabalhos, foi credenciado o 
representante EDSON DA ROSA. Em seguida foi realizada a classificação das propostas e 
aberta a fase de lances verbais, cujos os valores estão devidamente demonstrados em 
documento em anexo. Foi considerada como propostas válidas e vencedores chegando-
se a seguinte: 
AUTO PECAS IZABELENSE LTDA 
LOté Item Produto/Serviço Marca.. Unidade Quantidade Preço Preço-total •-- 

1 1 ANEL TRAVA CAMBIO EATON EATON UN 2,00 71,60 143,20 

1 2 ARRUELA DIFER CARGO/VW 
DIFER 230 

MAX GEAR UN 2,00 38,60 77,20 

1 3 CALCO CAMBIO EATON EATON UN 3,00 49,60 148,80 
1 4 CHAVETA CONTRA EIXO 

CAMBIO EATON 
EATON UN 2,00 88,20 176,40 

1 5 CONJUNTO ENGR CARGO/VW 
DIFER 230 CX SATELITE 

EATON UN 1,00 909,90 909,90 

1 6 CONJUNTO SINCRON 1/2 F- 
1000/C-10 

EATON UN 1,00 517,30 517,30 

1 7 CONJUNTO SINCRON 2/3 CX 
CLARK 

EATON UN 1,00 733,50 733,50 

1 8 CONJUNTO SINCRON 4/5 
FORD/VW CAM CLARK 
MODERNO 

EATON UN 1,00 788,60 788,60 

1 9 CRUZETA DIFER CARGO/VW 
DIFER 230 REDUZ 

EATON UN 2,00 135,70 271,40 

1 10 CUBO ENGATE 2/3 
CARGO/VW FS4005 

EATON UN 1,00 165,40 165,40 

1 11 CUBO ENGATE 4/5 
CARGO/VW CL450 

EATON UN 1,00 93,70 93,70 

1 12 CX SATELITE CARGO/VW DIF 
230 - MX2500/2 

KL UN 1,00 1.814,40 1.814,40 

1 13 EIXO PILOTO AGRALE TDS 
MWM 4.10 

KL UN 1,00 479,80 479,80 

1 14 EIXO PILOTO CARGO 
1113/1313 CL450 
VVV162110/3315858 

KL UN 1,00 289,00 289,00 

1 15 EIXO PILOTO VW 
11130/13130/22160 

KL UN 1,00 311,10 311,10 

1 16 EIXO PILOTO VW 
7110/11140/22140 

KL UN 1,00 446,70 446,70 

1 17 EIXO PRINCIPAL CARGO/VW 
FS4005 

KL UN 1,00 352,90 352,90 

1 18 ENGRENAGEM 1 LIVRE 
CARGO/VW 160110/239787 

EATON UN 1,00 661,80 661,80 
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1 19 ENGRENAGEM 2 CARGO/VW 
CL450/FS4005 

EATON UN 1,00 264,70 264,70 

1 20 ENGRENAGEM 2 LIVRE 
CARGO/VW CL-450 

EATON UN 1,00 446,70 446,70 

1 21 ENGRENAGEM 3 FIXA 
CARGO/VW 

EATON UN 1,00 358,40 358,40 

1 22 ENGRENAGEM 3 LIVRE 
CARGO/VW CL450 

EATON UN 1,00 386,00 386,00 

1 23 ENGRENAGEM 3 LIVRE 
CARGO/VW FS4005 

EATON UN 1,00 369,60 369,60 

1 24 ENGRENAGEM 4 FIXA 
CARGO/VW CL450 

EATON UN 1,00 430,10 430,10 

1 25 ENGRENAGEM 4 LIVRE 
CARGO/VW CL450 

EATON UN 1,00 161,10 161,10 

1 26 ENGRENAGEM 4 LIVRE 
CARGO/VW FS4205 

EATON UN 1,00 358,30 358,30 

1 27 ENGRENAGEM CONTRA EIXO 
CARGO/VW 

EATON UN 1,00 457,70 457,70 

1 28 ENGRENAGEM SOLAR DIFER 
CARGONW DIFER 230 

EATON UN 2,00 330,90 661,80 

1 29 GARFO REDUZIDA 
CARGO/VW DIF 230 

MERITOR UN 1,00 661,80 661,80 

1 30 GARFO REDUZIDA TINKAO MERITOR UN 2,00 357,30 714,60 

1 31 JUNTA CAMBIO EATON 5M 
CARGONW 

SANTA 
CRUZ 

UN 3,00 14,30 42,90 

1 32 PARAFUSO MANCAL 
DIFERENCIAL 230 

ROCHEST 
ER 

UN 12,00 35,30 423,60 

1 33 REPARO VARAO CAMBIO 
EATON - 2RD398031 

EATON UN 2,00 66,10 132,20 

1 34 ROLETE 235414 - EATON (CX 
CLARCK) 

EATON UN 2,00 120,30 240,60 

1 35 ROLETE GRUPO F-1000 (80 
pcs) JOGO 

EATON UN 2,00 54,00 108,00 

1 36 ROLETE PILOTO F-4000 
JOGO 

EATON UN 2,00 41,90 83,80 

1 37 ROLETE RE CAMBIO EATON 
FS4005 26PÇ JOGO 

EATON UN 2,00 55,10 110,20 

1 38 TAMPA ENGRENAGEM SOLAR 
DIF 230 (ACABADA) 

MAX GEAR UN 1,00 441,20 441,20 

2 1 CANALETA VIDRO D- 
20/40/11000 COMPLETO JOGO 

AUTO 
TRAVI 

UN 1,00 79,40 79,40 

2 2 CANALETA VIDRO F- 
1000/21000 COMPLETO JOGO 

AUTO 
TRAVI 

UN 2,00 86,00 172,00 

2 3 CANALETA VIDRO VW 
6.80/13130 COMPLETO JOGO 

AUTO 
TRAVI 

UN 2,00 88,20 176,40 

2 4 ELEMENTO FILTRO DIESEL 
1/2 (BOSCHINHO JGO) 

TECFIL UN 15,00 14,70 220,50 

2 5 ELEMENTO FILTRO LUBRIF 
MB 608 83/ TOYOTA 

TECFIL UN 5,00 28,70 143,50 

2 6 ELEMENTO FILTRO LUBRIF 
MB 0M366/370/371 

TECFIL UN 5,00 25,40 127,00 

2 7 FILTRO AR CARGO 
MWM/FORD/VW 
11140/14150/200 92/ 

TECFIL UN 5,00 79,40 397,00 
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2 8 FILTRO AR CARGO/VW MT 
CUMMINS 6cc 00/ EM DIANTE 

TECFIL UN 4,00 118,00 472,00 

2 9 FILTRO AR D-10/20/40/VW 
11130/M B709/809 

TECFIL UN 5,00 71,60 358,00 

2 10 FILTRO AR D-10/D-20 F- 
11000/12000 PERKINS 

TECFIL UN 5,00 35,80 179,00 

2 11 FILTRO AR MB 
1113/2013/1214/1618 INT 

TECFIL UN 5,00 41,90 209,50 

2 12 FILTRO AR PALIO 96/ EM 
DIANTE TDS 

TECFIL UN 5,00 18,80 94,00 

2 13 FILTRO AR VW 13180 00/ EM 
DIANTE (ELEMENTO) 

TECFIL UN 4,00 56,30 225,20 

2 14 FILTRO DIESEL F-1000/4000 
92/ MWM D-10/20 94/96 

TECFIL UN 5,00 29,80 149,00 

2 15 FILTRO DIESEL SCANIA 
110/112 70/ VOLVO BLINDADO 

TECFIL UN 6,00 17,70 106,20 

2 16 FILTRO DIESEL SCANIA TDS 
VOLVO/CARGO 

TECFIL UN 6,00 19,80 118,80 

2 17 FILTRO DIESEL TRATOR 
MOTOR CUMMINS 6cc 

TECFIL UN 5,00 40,80 204,00 

2 18 FILTRO HIDRAULICO MASSEY 
FERGUSON 650/660 

TECFIL UN 5,00 126,80 634,00 

2 19 FILTRO HIDRAULICO TRATOR 
FORD 4600/7500 

TECFIL UN 5,00 30,90 154,50 

2 20 FILTRO OLEO CARGONW 6CT 
8.3 92/ CUMMINS 

TECFIL UN 5,00 101,50 507,50 

2 21 FILTRO OLEO CARGO/VW 
MOTOR CUMMINS SERIE B 

TECFIL UN 5,00 41,90 209,50 

2 22 FILTRO OLEO F-1000/4000NVV 
6.80/7.90 MWM 

TECFIL UN 5,00 23,20 116,00 

2 23 FILTRO OLEO GOL AT 1.0 
8/16V FOX 03/ EM DIANTE 

TECFIL UN 5,00 16,50 82,50 

2 24 FILTRO OLEO GOL/VOY/SANT 
1.5/1.6/1.8/2.0 85/ EM DIANTE 

TECFIL UN 5,00 16,50 82,50 

2 25 FILTRO OLEO IVECO DAILY 
3.0 08/ EM DIANTE INJ 
ELETRONICA 

TECFIL UN 5,00 79,40 397,00 

2 26 FILTRO OLEO LUBRIF MB 
1113/2213 TURBO 

TECFIL UN 5,00 28,70 143,50 

2 27 FILTRO OLEO MWM 6cc TECFIL UN 5,00 36,40 182,00 
2 28 FILTRO OLEO MWM 6cc 96/ 

EM DIANTE SERIE 10 
TECFIL UN 5,00 46,30 231,50 

2 29 FILTRO OLEO 
UNO/PALIO/STRADA/DOBLO 
FIRE 

TECFIL UN 5,00 20,90 104,50 

2 30 FILTRO SEDIMENTADOR F- 
1000/21000 MT FORD 

TECFIL UN 5,00 30,90 154,50 

2 31 FILTRO SEDIMENTADOR F- 
250/14000/VVV 7100/AGRAL 
8500 

TECFIL UN 5,00 52,90 264,50 

2 32 RETENTOR 0181BE SABO UN 4,00 20,90 83,60 
2 33 RETENTOR 0803BRGS SABO UN 2,00 38,60 77,20 
2 34 RETENTOR 0995BA SABO UN 4,00 16,50 66,00 
2 35 RETENTOR 1805BE SABO UN 4,00 35,30 141,20 
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Prefeitura MunícípaCde  
Cayanema 

2 36 RETENTOR 2103BAG SABO UN 3,00 15,40 46,20 
2 37 RETENTOR 2104BA SABO UN 3,00 33,00 99,00 
2 38 RETENTOR 2385BA SABO UN 4,00 23,20 92,80 
2 39 RETENTOR 2483BGE SABO UN 3,00 24,30 72,90 

2 40 RETENTOR 2484/7415BGE SABO UN 3,00 25,40 76,20 

2 41 RETENTOR 2485BY SABO UN 4,00 33,00 132,00 

2 42 RETENTOR 2713BRY SABO UN 6,00 33,00 198,00 

2 43 RETENTOR 7375BY SABO UN 4,00 32,00 128,00 

2 44 ROLAMENTO 30203 FAG UN 2,00 46,30 92,60 

2 45 ROLAMENTO 30206 FAG UN 2,00 39,70 79,40 

2 46 ROLAMENTO 30306 FAG UN 2,00 86,00 172,00 

2 47 ROLAMENTO 30308 FAG UN 3,00 66,10 198,30 

2 48 ROLAMENTO 33281/33462 
TINKEM LAT COROA DIF 

FAG UN 3,00 220,50 661,50 

2 49 ROLAMENTO 33287/33462 
FAG RODA TRAZ INT FORD 

FAG UN 3,00 193,00 579,00 

2 50 ROLAMENTO 42620/42688 
LATERAL TINKAO 

FAG UN 2,00 291,20 582,40 

2 51 ROLAMENTO 528644 FAG UN 2,00 170,90 341,80 

2 52 ROLAMENTO CARDAN F- 
350/4000 00/ IVECO TURBO 
DAILY 

FAG UN 1,00 110,30 110,30 

2 53 ROLAMENTO DIANT IVECO 
DAILY (73 EXT 40 INT 55 ALT) 

FAG UN 2,00 211,80 423,60 

1 
2 54 ROLAMENTO NU209 FAG 

(F45813) 
FAG UN 2,00 137,80 275,60 

2 55 ROLAMENTO NU309 FAG UN 2,00 173,20 346,40 

3 1 ALGEMA MOLA DIANT 
AGRALE 1600/1800 

FAMA UN 2,00 121,30 242,60 

3 2 ALGEMA MOLA DIANT 
CARGO/VW 16220 

FAMA UN 4,00 55,10 220,40 

3 3 ALGEMA MOLA TRAZ AGRALE 
7000/8500 

FAMA UN 2,00 99,20 198,40 

3 4 ALGEMA MOLA TRAZ AGRALE 
VOLARE W8 

FAMA UN 2,00 193,00 386,00 

3 5 ALGEMA MOLA TRAZ F-4000 
75/ EM DIANTE 

FAMA UN 2,00 26,40 52,80 

3 6 ALGEMA MOLA TRAZ STRADA 
99/ EM DIANTE 

FAMA UN 2,00 90,50 181,00 

3 7 AMORTECEDOR DIANT 
CARGO 814/915 

MONROE UN 2,00 189,60 379,20 

3 8 AMORTECEDOR DIANT F-1000 
05-92/ 4x2/4x4 

MONROE UN 2,00 143,30 286,60 

3 9 AMORTECEDOR DIANT IVECO 
DAILY 35.10/49.10/49.12 

MONROE UN 2,00 193,00 386,00 

3 10 AMORTECEDOR DIANT 
MASTER 02/ EM DIANTE 

MONROE UN 2,00 237,10 474,20 

3 11 AMORTECEDOR TRAZ IVECO 
DAILY 35.10/49.10/49.12 

MONROE UN 2,00 193,00 386,00 

3 12 AMORTECEDOR TRAZ 
MASTER 02/ EM DIANTE 

MONROE UN 2,00 209,50 419,00 

3 13 ANEL CALCO ROLAMENTO 
TRAZ F-1000 92/ EM DIANTE 

PATRAL UN 2,00 24,30 48,60 
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Prefeitura Municiyar de 
Ca_panema 1 

I' .11 c) 

3 14 BANDEJA A/C/D- 
20/SILVERADO 93/ LD DIANT 
SUPERIOR 

GRAZZIME 
TAL 

UN 1,00 248,10 248,10 

3 15 BANDEJA A/C/D- 
20/SILVERADO 93/ LE DIANT 
SUPERIOR 

GRAZZIME 
TAL 

UN 1,00 248,10 248,10 

3 16 BARRA AXIAL IVECO DAILY 
07/ 16mm 34 cm 

VIEMAR UN 2,00 103,70 207,40 

3 17 BARRA AXIAL RENAULT 
MASTER 98/ EM DIANTE 

VIEMAR UN 2,00 77,20 154,40 

3 18 BARRA DIRECAO CARGO 
814/815/915 12-2000/ (850mm) 

DRIVEWAY UN 1,00 369,50 369,50 

3 19 BARRA DIRECAO CARGO 815 
98/00/ 82cm 

DRIVEWAY UN 1,00 303,30 303,30 

3 20 BARRA DIRECAO F-4000 /86 
CENTRAL FIXA LONGA 

DRIVEWAY UN 1,00 296,70 296,70 

3 21 BARRA DIRECAO VW 
12140/35300 CARGO 
1617/3430 90/ 

DRIVEWAY UN 2,00 468,70 937,40 

3 22 BATENTE SUSP DIANT IVECO 
DAILY INFERIOR 

SAMPEL UN 6,00 22,00 132,00 

3 23 BATENTE SUSP DIANT IVECO 
DAILY SUPERIOR 

SAMPEL UN 6,00 23,20 139,20 

3 24 BIELETA DIANT RENAULT 
MASTER 03/ EM DIANTE LD 

COFAP UN 1,00 32,00 32,00 

._ 
f 	--, 

P 

.., 

3 25 BIELETA DIANT RENAULT 
MASTER 03/ EM DIANTE LE 

COFAP UN 1,00 32,00 32,00 

3 26 BUCHA ALGEMA MOLA TRAZ 
IVECO DAILY 24mm 
SUPERIOR 

ROCHEST 
ER 

UN 8,00 4,40 35,20 

3 27 BUCHA BANDEJA IVECO CITY 
CLASS (ONIBUS) USA 2 

AXIOS UN 2,00 108,10 216,20 

3 28 BUCHA BANDEJA IVECO CITY 
CLASS (ONIBUS) USA 6  

AXIOS UN 6,00 101,50 609,00 

3 29 BUCHA BANDEJA RENAULT 
MASTER 98/ DIANT INFERIOR 

AXIOS UN 4,00 82,70 330,80 

h- 
3 30 BUCHA BANDEJA RENAULT 

MASTER 98/ DIANT SUPERIOR 
AXIOS UN 4,00 66,10 264,40 

3 31 BUCHA ESTAB DIANT IVECO 
DAILY 

REI UN 6,00 9,90 59,40 

3 32 BUCHA ESTAB TRAZ IVECO 
DAILY 17mnn INTERNO 

REI UN 6,00 8,80 52,80 

3 33 BUCHA ESTAB TRAZ IVECO 
DAILY 18mm INTERNO 

REI UN 6,00 5,50 33,00 

3 34 BUCHA ESTAB TRAZ IVECO 
DAILY 22mm INTERNO 

REI UN 6,00 4,40 26,40 

3 35 BUCHA ESTAB TRAZ IVECO 
DAILY 26mm 

REI UN 6,00 17,70 106,20 

3 36 BUCHA MOLA TRAZ IVECO 
DAILY 

REI UN 6,00 32,00 192,00 

3 37 GRAMPO MOLA 3/4x82x330D AESA UN 6,00 24,30 145,80 
3 38 GRAMPO MOLA 3/4x82x360D AESA UN 6,00 26,40 158,40 
3 39 GRAMPO MOLA 3/4x82x380D AESA UN 6,00 27,50 165,00 
3 	40 GRAMPO MOLA 3/4x82x450D 	AESA UN 6,00 	28,70 172,20 
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3 41 GRAMPO MOLA 7/8x92x320D AESA UN 6,00 33,00 198,00 
3 42 GRAMPO MOLA 7/8x92x340D AESA UN 6,00 35,30 211,80 

3 43 GRAMPO MOLA 7/8x92x360D AESA UN 6,00 30,90 185,40 

3 44 GRAMPO MOLA 7/8x92x420D AESA UN 6,00 35,30 211,80 

3 45 GRAMPO MOLA 7/8x92x460D AESA UN 6,00 43,00 258,00 
3 46 GRAMPO MOLA TRAZ 

STRADA 
AESA UN 2,00 28,70 57,40 

3 47 MOLA AUXILIAR F-4000 75/89 
1° 

MARCHET 
TI 

UN 2,00 55,10 110,20 

3 48 MOLA AUXILIAR F-4000 75/89 
2° 

MARCHET 
TI 

UN 2,00 45,30 90,60 

3 49 MOLA AUXILIAR F-4000 75/89 
3° 

MARCHET 
TI 

UN 2,00 44,10 88,20 

3 50 MOLA AUXILIAR F-4000 75/89 
4° 

MARCHET 
TI 

UN 2,00 38,60 77,20 

3 51 MOLA AUXILIAR F-4000 75/89 
5° 

MARCHET 
TI 

UN 2,00 33,00 66,00 

3 52 MOLA AUXILIAR VW 
14150/16220 94/ (PARABOL) 1° 

MARCHET 
TI 

UN 3,00 264,70 794,10 

3 53 MOLA AUXILIAR VW 
14150/16220 94/ (PARABOL) 2° 

MARCHET 
TI 

UN 3,00 264,70 794,10 

3 54 MOLA DIANT AGRALE 
7000/8500 (75X88m) 1° 

MARCHET 
TI 

UN 2,00 439,00 878,00 

3 55 MOLA DIANT AGRALE 
7000/8500 (75X88m) 2° 

MARCHET 
TI 

UN 2,00 405,90 811,80 

3 56 MOLA DIANT F-600/13000 72/ 
EM DIANTE 3° 

MARCHET 
TI 

UN 2,00 82,70 165,40 

3 57 MOLA DIANT F-600/13000 72/ 
EM DIANTE 1° 

MARCHET 
TI 

UN 2,00 99,20 198,40 

3 58 MOLA DIANT F-600/13000 72/ 
EM DIANTE 2° 

MARCHET 
TI 

UN 2,00 99,20 198,40 

3 59 MOLA DIANT F-600/13000 72/ 
EM DIANTE 4° 

MARCHET 
TI 

UN 2,00 77,20 154,40 

3 60 MOLA DIANT F-600/13000 72/ 
EM DIANTE 5° 

MARCHET 
TI 

UN 2,00 69,50 139,00 

3 61 MOLA DIANT F-600/13000 72/ 
EM DIANTE 5° 

MARCHET 
TI 

UN 2,00 237,10 474,20 

5 62 MOLA DIANT VW 11130/14210 
81/ 2° 

MARCHET 
TI 

UN 2,00 209,50 419,00 

5 63 MOLA DIANT VW 11130/14210 
81/ 3° 

MARCHET 
TI 

UN 2,00 137,80 275,60 

3 64 MOLA DIANT VW 11130/14210 
81/ 4° 

MARCHET 
TI 

UN 2,00 110,30 220,60 

3 65 MOLA TRAZ AGRALE 
5000/7500 95/ 1° 

MARCHET 
TI 

UN 2,00 148,90 297,80 

3 66 MOLA TRAZ AGRALE 
5000/7500 95/ 2° 

MARCHET 
TI 

UN 2,00 137,80 275,60 

3 67 MOLA TRAZ AGRALE 
5000/7500 95/ 3° 

MARCHET 
TI 

UN 2,00 99,20 198,40 

3 68 MOLA TRAZ AGRALE 
5000/7500 95/ 4° 

MARCHET 
TI 

UN 2,00 91,50 183,00 

3 69 MOLA TRAZ AGRALE 
5000/7500 95/ 5° 

MARCHET 
TI 

UN 2,00 79,40 158,80 

3 70 MOLA TRAZ AGRALE MARCHET UN 2,00 72,80 145,60 
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5000/7500 95/ 6° TI 
3 71 MOLA TRAZ AGRALE 

5000/7500 95/ 7° (GROSSA) 
MARCHET 
TI 

UN 2,00 159,90 319,80 

3 72 MOLA TRAZ D-20/SILVERADO 
93/ 1° 

MARCHET 
TI 

UN 2,00 121,30 242,60 

3 73 MOLA TRAZ D-20/SILVERADO 
93/ 2° 

MARCHET 
TI 

UN 2,00 99,20 198,40 

3 74 MOLA TRAZ D-20/SILVERADO 
93/ 3° 

MARCHET 
TI 

UN 2,00 62,90 125,80 

3 75 MOLA TRAZ D-20/SILVERADO 
93/ 4° 

MARCHET 
TI 

UN 2,00 58,50 117,00 

3 76 MOLA TRAZ F-1000 81/ 1° MARCHET 
TI 

UN 2,00 99,20 198,40 

3 77 MOLA TRAZ F-1000 81/ 2° MARCHET 
TI 

UN 2,00 80,50 161,00 

3 78 MOLA TRAZ F-1000 81/ 3° MARCHET 
TI 

UN 2,00 71,60 143,20 

3 79 MOLA TRAZ F-1000 81/ 4° MARCHET 
TI 

UN 2,00 60,60 121,20 

3 80 MOLA TRAZ F-1000 81/ 5° MARCHET 
TI 

UN 2,00 55,10 110,20 

3 81 MOLA TRAZ F-4000 75/89 1° MARCHET 
TI 

UN 2,00 104,70 209,40 

3 82 MOLA TRAZ F-4000 75/89 2° MARCHET 
TI 

UN 2,00 82,70 165,40 

3 83 MOLA TRAZ F-4000 75/89 3° MARCHET 
TI 

UN 2,00 77,20 154,40 

3 84 MOLA TRAZ F-4000 75/89 4° MARCHET 
TI 

UN 2,00 71,60 143,20 

3 85 MOLA TRAZ F-4000 75/89 5° MARCHET 
TI 

UN 2,00 66,10 132,20 

3 86 MOLA TRAZ MASTER 2.5/2.8 1° MARCHET 
TI 

UN 1,00 436,80 436,80 

3 87 MOLA TRAZ MASTER 2.5/2.8 2° MARCHET 
TI 

UN 1,00 292,20 292,20 

3 88 MOLA TRAZ MICRO ONIBUS 
IVECO 1° 

MARCHET 
TI 

UN 2,00 386,00 772,00 

3 89 MOLA TRAZ MICRO ONIBUS 
IVECO 2° 

MARCHET 
TI 

UN 2,00 347,40 694,80 

3 90 MOLA TRAZ MICRO ONIBUS 
IVECO 3° 

MARCHET 
TI 

UN 2,00 286,70 573,40 

3 91 MOLA TRAZ STRADA 1° MARCHET 
TI 

UN 2,00 259,20 518,40 

3 92 MOLA TRAZ VW 11130/13130 
81/ DODGE D-900 1° 

MARCHET 
TI 

UN 4,00 132,30 529,20 

3 93 MOLA TRAZ VW 11130/13130 
81/ DODGE D-900 2° 

MARCHET 
TI 

UN 4,00 132,30 529,20 

3 94 MOLA TRAZ VVV 11130/13130 
81/ DODGE D-900 3° 

MARCHET 
TI 

UN 4,00 148,90 595,60 

3 95 MOLA TRAZ VW 11130/13130 
81/ DODGE D-900 4° 

MARCHET 
TI 

UN 4,00 99,20 396,80 

3 96 MOLA TRAZ VVV 11130/13130 
81/ DODGE D-900 5° 

MARCHET 
TI 

UN 4,00 82,70 330,80 

3 97 MOLA TRAZ VVV 14150/14200 MARCHET UN 4,00 176,40 705,60 
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93/ SERVE 11130 1° TI 
3 98 MOLA TRAZ VW 14150/14200 

93/ SERVE 11130 2° 
MARCHET 
TI 

UN 4,00 242,60 970,40 

3 99 MOLA TRAZ VW 14150/14200 
93/ SERVE 11130 3° 

MARCHET 
TI 

UN 4,00 159,90 639,60 

3 100 MOLA TRAZ VW 14150/14200 
93/ SERVE 11130 4° 

MARCHET 
TI 

UN 4,00 137,80 551,20 

3 101 MOLA TRAZ VW 14150/14200 
93/ SERVE 11130 5° 

MARCHET 
TI 

UN 3,00 110,30 330,90 

3 102 MOLA TRAZ VW 14150/14200 
93/ SERVE 11130 6° 

MARCHET 
TI 

UN 3,00 82,70 248,10 

3 103 MOLA TRAZ VW 14150/14200 
93/ SERVE 11130 7° (TIRANTE) 

MARCHET 
TI 

UN 3,00 148,90 446,70 

3 104 PIVO IVECO DAILY 07/ LD/LE DRIVEWAY UN 4,00 157,40 629,60 

3 105 PONTA EIXO TRAZ VW 
11140/12140 LD CURTA RED 

MAXGEAR UN 1,00 255,90 255,90 

3 106 PONTA EIXO TRAZ VW 14210 
LE CURTA 

MAXGEAR UN 1,00 315,50 315,50 

3 107 SUPORTE MOLA TRAZ 
AGRALE 7000/8500 

FAMA UN 2,00 246,00 492,00 

3 108 SUPORTE MOLA TRAZ F- 
600/13000 72/ PARTE DIANT 
LD 

FAMA UN 2,00 170,90 341,80 

3 109 SUPORTE MOLA TRAZ F- 
600/13000 72/ PARTE DIANT 
LE 

FAMA UN 2,00 170,90 341,80 

3 110 SUPORTE MOLA TRAZ F- 
600/13000 72/ PARTE TRAZ LD 

FAMA UN 2,00 104,70 209,40 

3 111 SUPORTE MOLA TRAZ F- 
600/13000 72/ PARTE TRAZ LE 

FAMA UN 2,00 104,70 209,40 

3 112 SUPORTE MOLA TRAZ VW 
11130/13130 PARTE TRAZ LD 

FAMA UN 1,00 96,00 96,00 

3 113 SUPORTE MOLA TRAZ VW 
13150/24220 PARTE DIANT LE 

FAMA UN 1,00 184,20 184,20 

3 114 SUPORTE MOLA TRAZ VW 
16170/24250 PARTE TRAZ LD 

FAMA UN 1,00 121,30 121,30 

3 115 SUPORTE MOLA TRAZ VW 
16170/24250 PARTE TRAZ LE 

FAMA UN 1,00 121,30 121,30 

3 116 TERMINAL DIRECAO IVECO 
DAILY 11/ 18mm 

DRIVEWAY UN 4,00 134,60 538,40 

3 117 TERMINAL DIRECAO VW 
11.130/14.140 LD 

DRIVEWAY UN 3,00 178,70 536,10 

3 118 TERMINAL DIRECAO VW 
11.130/14.140 LE 

DRIVEWAY UN 3,00 178,70 536,10 

3 119 TERMINAL DIRECAO VW 
6.80/7.110 AGRALE 7500/8500 
LD 

DRIVEWAY UN 4,00 91,50 366,00 

3 120 TERMINAL DIRECAO VW 
6.80/7.110 AGRALE 7500/8500 
LE 

DRIVEWAY UN 4,00 91,50 366,00 

3 121 MILHO PARA PIPOCA DE 
PRIMEIRA QUALIDADE COM 
ADEQUADO ESTOURO DOS 
GRÃOS. ISENTO DE 
SUJIDADES, MOFOS, 

DRIVEWAY PCT 1,00 193,96 193,96 
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INSETOS E OUTROS GRÃOS. 
EMBALAGEM DEVE ESTAR 
ÍNTEGRA, TRANSPARENTE, 
NÃO VIOLADA, CONTENDO 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO 
DO PRODUTO. VALIDADE 
MÍNIMA DE 6 (SEIS) MESES A 
CONTAR DA DATA DE 
ENTREGA. FORNECIMENTO: 
PACOTE DE 500G 

_...9R 

4 1 BALANCA EMBREAGEM F- 
1000 92/ EM DIANTE 

FLAUS UN 1,00 55,10 55,10 

4 2 BOMBA AGUA CUMMINS 6cc 
8CT SERIE C 

URBA UN 2,00 209,50 419,00 

4 3 BOMBA AGUA MWM D- 
225/226/229 

URBA UN 2,00 88,20 176,40 

4 4 BOMBA AGUA MWM MOD 
SERIE 10 

URBA UN 2,00 214,00 428,00 

4 5 BOMBA ALIMENT CUMMINS 
SERIE B 4cc ENTR/SAID 14x1.5 

BROSOL UN 1,00 223,20 223,20 

4 6 BOMBA ALIMENT D-20 93/ EM 
DIANTE PERKINS 

BROSOL UN 1,00 143,30 143,30 

4 7 BOMBA ALIMENT MWM D-229 
4cc 

BROSOL UN 1,00 182,00 182,00 

4 8 BUCHA TENSOR DIANT IVECO 
DAILY 20mm INTERNO 

REI UN 65,00 6,60 429,00 

4 9 CABO ACELERADOR AGRALE 
6000/7000/7500/8500 

TUBA UN 2,00 49,60 99,20 

4 10 CABO ACELERADOR CARGO 
814/815/915 

TUBA UN 1,00 47,40 47,40 

.... 

1I 

4 11 CABO ACELERADOR VW 
11130/13130 81/ EM DIANTE 

TUBA UN 2,00 49,60 99,20 

4 12 CABO EMBREAGEM IVECO 
DAILY 06/ EM DIANTE TODOS 

TUBA UN 2,00 50,80 101,60 

4 13 CABO EMBREAGEM KOMBI 
1.4 05/EM DIANTE 

TUBA UN g  
3,00 22,00 66,00 

4 14 CABO FREIO MAO TRAZ 
IVECO DAILY 35S14 CHASSI 
LONGO 

TUBA UN 2,00 83,90 167,80 

4 15 CILINDRO AUXILIAR EMBR D- 
20 93/ EM DIANTE 

CONTROIL UN 1,00 251,50 251,50 

4 16 CILINDRO AUXILIAR EMBR VW 
13210/16210 87/ EM DIANTE 

CONTROIL UN 2,00 132,50 265,00 

4 17 CILINDRO AUXILIAR EMBR VW 
CAM TDS 

CONTROIL UN 2,00 99,20 198,40 

4 18 CILINDRO MESTRE EMBR D- 
20 93/ EM DIANTE 

CONTROIL UN 1,00 274,60 274,60 

4 19 CILINDRO MESTRE EMBR VVV 
6.90/7.110/11130/14140 

CONTROIL UN 2,00 108,10 216,20 

4 20 COXIM MOTOR RENAULT 
MASTER 2.5 98/ LADO CAMBIO 

AXIOS UN 2,00 119,10 238,20 

4 21 COXIM MOTOR RENAULT 
MASTER LE 

AXIOS UN 2,00 121,30 242,60 

4 22 COXIM TRAZ MOTOR CARGO 
815E/1317E/1517E/1717E 

AXIOS UN 2,00 60,60 121,20 
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4 23 DISCO EMB F-600/22000NW 
CAM 13 POL 

LUK UN 2,00 358,40 716,80 

4 24 DISCO FREIO DIANT MASTER 
2.8 00/ 306x28mm 

HIPER 
FREIOS 

UN 2,00 126,80 253,60 

4 25 DISCO FREIO TRAZ RENAULT 
MASTER 2.8 00/ 305x12mm 

HIPER 
FREIOS 

UN 2,00 84,90 169,80 

4 26 ESCAPE 12523 TUBO INTERM 
CARGO 815E 07/ EM DIANTE 

TUPER UN 1,00 29,80 29,80 

4 27 KIT EMB F-1000/4000/VW 6.90 
MWM 

VALEO UN 2,00 612,10 1.224,20 

4 28 KIT EMB F- 
600/22000NW/AGRALE 13 POL 

VALEO UN 1,00 898,90 898,90 

4 29 PARAFUSO 10x100 MA ACO REX UN 20,00 1,90 38,00 

4 30 PARAFUSO 10x20 MA ACO REX UN 20,00 0,90 18,00 

4 31 PARAFUSO 10x30 MA ACO REX UN 20,00 0,90 18,00 

4 32 PARAFUSO 10x45 MA ACO REX UN 20,00 1,10 22,00 

4 33 PARAFUSO 12x40 MA ACO REX UN 20,00 1,40 28,00 

4 34 PARAFUSO 12x60 MA ACO REX UN 20,00 1,90 38,00 

4 35 PARAFUSO 12x80 MA ACO REX UN 20,00 2,40 48,00 

4 36 PARAFUSO 12x90 MA ACO REX UN 20,00 2,90 58,00 

4 37 PARAFUSO 14x30 MB ACO REX UN 20,00 1,40 28,00 

4 38 PARAFUSO 14x40 MB ACO REX UN 20,00 2,40 48,00 

4 39 PARAFUSO 14x60 MB ACO REX UN 20,00 2,90 58,00 

4 40 PARAFUSO 14x70 MB ACO REX UN 20,00 3,20 64,00 

'4 41 PARAFUSO 14x90 MA ACO REX UN 20,00 3,60 72,00 
4 42 PARAFUSO 16x150 MB ACO REX UN 10,00 6,80 68,00 
4 43 PARAFUSO 16x40 MB ACO REX UN 10,00 2,90 29,00 
4 44 PARAFUSO 16x60 MA ACO REX UN 10,00 4,40 44,00 
4 45 PARAFUSO 16x70 MB ACO REX UN 10,00 4,10 41,00 
4 46 PASTILHA FREIO RENAULT 

MASTER 2.8 00/ S.BOSC 
SINTER 
FREIOS 

UN 2,00 96,00 192,00 

4 47 PASTILHA FREIO TRAZ 
RENAULT MASTER 2.8 00/ 
S.BOSCH JOGO 

SINTER 
FREIOS 

UN 2,00 82,70 165,40 

4 48 FLATO F-600/22000/VW CAM 
13 POL 

LUK UN 2,00 352,90 705,80 

4 49 PORCA DUPLA 3/4 NF REX UN 20,00 2,20 44,00 
4 50 PORCA DUPLA 7/8 NF REX UN 20,00 3,00 60,00 
4 51 ROLAMENTO EMB AGRALE 

8000/8500 
FAG UN 1,00 148,90 148,90 

4 52 ROLAMENTO EMB F- 
1000/22000 79/ MWM C/CUBO 

FAG UN 2,00 139,00 278,00 

4 53 ROLAMENTO EMB MASTER 
2.5 /04 2.8 02/ (ATUADOR) 

FAG UN 1,00 341,90 341,90 

4 54 ROLAMENTO EMB VW 
7.110/14.140 EMBR HIDR 
C/CUBO 

FAG UN 2,00 193,00 386,00 

4 55 TAMBOR FREIO DIANT F- 
600/13000 72/ EM DIANTE 

HIPER 
FREIOS 

UN 2,00 275,70 551,40 

4 56 TAMBOR FREIO DIANT/TRAZ 
VW 11130 81/ FR AR 

HIPER 
FREIOS 

UN 2,00 347,40 694,80 

4 57 TAMBOR FREIO TRAZ F- 
600/13000 72/ EM DIANTE 

HIPER 
FREIOS 

UN 2,00 397,00 794,00 
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TOTAL 
	

75.449,26 
. Tendo em vista que a intimação do ato de julgamento das propostas nos termos do 
art. 40  da Lei 10.520/2002, o prazo recursal previsto no art. 40  inciso XVIII, da mesma 
lei antes citada. Nada Mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião e assinada a 
presente Ata pela Comissão de Licitação e pelos Representante da proponente. 

VAND 	F. SIGNORI 
APOIO À LICITAÇÃO 

---> 

à a R- 	- 	IPE CIPRIANI 
PREGOEIRO 

C.---' 

GILS 	/4---1A RI HUBER 
AP I0 À LI ITAÇÃO 

ARLEI ADAIR kkWFl E WK(̀-'' 
APOIO À LICITAÇÃO 
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TERMO DE ADJUDICACAÇAO 
PREGÃO PRESENCIAL N° 059/2014 

O Senhor Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Capanema, no uso das atribuições legais, 
conforme legislação vigente (Lei 8.666/93 e Lei 10.520/02), após exame e deliberação do 
processo que instrui o Pregão Presencial n° 059/2014, objeto: REGISTRO DE PREÇOS 
PARA AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA MANUTENÇÃO DA FROTA DE VEÍCULOS LEVES E 
PESADOS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR, resolve ADJUDICAR: 
VENCEDORES 
Fornecedor Lbté Item FrOgiitolorvio M?rep . Quonticlode. Preço 
AUTO PECAS 1 1 ANEL TRAVA CAMBIO EATON EATON 2,00 71,60 
IZABELENSE LTDA 
AUTO PECAS 1 2 ARRUELA DIFER CARGO/VW MAX GEAR 2,00 38,60 
IZABELENSE LTDA DIFER 230 
AUTO PECAS 1 3 CALCO CAMBIO EATON EATON 3,00 49,60 
IZABELENSE LTDA 
AUTO PECAS 1 4 CHAVETA CONTRA EIXO CAMBIO EATON 2,00 88,20 
IZABELENSE LTDA EATON 
AUTO PECAS 1 5 CONJUNTO ENGR CARGO/VW EATON 1,00 909,9 
IZABELENSE LTDA DIFER 230 CX SATELITE O 
AUTO PECAS 1 6 CONJUNTO SINCRON 1/2 F- EATON 1,00 517,3 
IZABELENSE LTDA 1000/C-10 O 
AUTO PECAS 1 7 CONJUNTO SINCRON 2/3 CX EATON 1,00 733,5 
IZABELENSE LTDA CLARK O 
AUTO PECAS 1 8 CONJUNTO SINCRON 4/5 EATON 1,00 788,6 
IZABELENSE LTDA FORD/VW CAM CLARK O 

MODERNO 
AUTO PECAS 1 9 CRUZETA DIFER CARGO/VW EATON 2,00 135,7 
IZABELENSE LTDA DIFER 230 REDUZ O 
AUTO PECAS 1 10 CUBO ENGATE 2/3 CARGO/VW EATON 1,00 165,4 
IZABELENSE LTDA FS4005 O 
AUTO PECAS 1 11 CUBO ENGATE 4/5 CARGO/VW EATON 1,00 93,70 
IZABELENSE LTDA CL450 
AUTO PECAS 1 12 CX SATELITE CARGO/VW DIF 230 KL 1,00 1.814, 
IZABELENSE LTDA - MX2500/2 40 
AUTO PECAS 1 13 EIXO PILOTO AGRALE TDS MWM KL 1,00 479,8 
IZABELENSE LTDA 4.10 O 
AUTO PECAS 1 14 EIXO PILOTO CARGO 1113/1313 KL 1,00 289,0 
IZABELENSE LTDA CL450 VVV162110/3315858 O 
AUTO PECAS 1 15 EIXO PILOTO VW KL 1,00 311,1 
IZABELENSE LTDA 11130/13130/22160 O 
AUTO PECAS 1 16 EIXO PILOTO VW KL 1,00 446,7 
IZABELENSE LTDA 7110/11140/22140 O 
AUTO PECAS 1 17 EIXO PRINCIPAL CARGO/VW KL 1,00 352,9 
IZABELENSE LTDA FS4005 O 
AUTO PECAS 1 18 ENGRENAGEM 1 LIVRE EATON 1,00 661,8 
IZABELENSE LTDA CARGO/VW 160110/239787 O 
AUTO PECAS 1 19 ENGRENAGEM 2 CARGO/VW EATON 1,00 264,7 
IZABELENSE LTDA CL450/FS4005 O 
AUTO PECAS 1 20 ENGRENAGEM 2 LIVRE EATON 1,00 446,7 
IZABELENSE LTDA CARGO/VW CL-450 O 
AUTO PECAS 1 21 ENGRENAGEM 3 FIXA EATON 1,00 358,4 
IZABELENSE LTDA CARGO/VW O 
AUTO PECAS 1 22 ENGRENAGEM 3 LIVRE EATON 1,00 386,0 
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IZABELENSE LTDA CARGO/VW CL450 O 
AUTO PECAS 1 23 ENGRENAGEM 3 LIVRE EATON 1,00 369,6 
IZABELENSE LTDA CARGO/VW FS4005 O 
AUTO PECAS 1 24 ENGRENAGEM 4 FIXA EATON 1,00 430,1 
IZABELENSE LTDA CARGO/VW CL450 O 

AUTO PECAS 1 25 ENGRENAGEM 4 LIVRE EATON 1,00 161,1 
IZABELENSE LTDA CARGONW CL450 O 

AUTO PECAS 1 26 ENGRENAGEM 4 LIVRE EATON 1,00 358,3 
IZABELENSE LTDA CARGONW FS4205 O 

AUTO PECAS 1 27 ENGRENAGEM CONTRA EIXO EATON 1,00 457,7 
IZABELENSE LTDA CARGONW O 

AUTO PECAS 1 28 ENGRENAGEM SOLAR DIFER EATON 2,00 330,9 
IZABELENSE LTDA CARGO/VW DIFER 230 O 

AUTO PECAS 1 29 GARFO REDUZIDA CARGO/VW MERITOR 1,00 661,8 
IZABELENSE LTDA DIF 230 O 

AUTO PECAS 1 30 GARFO REDUZIDA TINKAO MERITOR 2,00 357,3 
IZABELENSE LTDA O 
AUTO PECAS 1 31 JUNTA CAMBIO EATON 5M SANTA 3,00 14,30 
IZABELENSE LTDA CARGO/VW CRUZ 
AUTO PECAS 1 32 PARAFUSO MANCAL ROCHEST 12,00 35,30 
IZABELENSE LTDA DIFERENCIAL 230 ER 
AUTO PECAS 1 33 REPARO VARAO CAMBIO EATON EATON 2,00 66,10 
IZABELENSE LTDA - 2RD398031 
AUTO PECAS 1 34 ROLETE 235414 - EATON (CX EATON 2,00 120,3 
IZABELENSE LTDA CLARCK) O 
AUTO PECAS 1 35 ROLETE GRUPO F-1000 (80 pcs) EATON 2,00 54,00 
IZABELENSE LTDA JOGO 
AUTO PECAS 1 36 ROLETE PILOTO F-4000 JOGO EATON 2,00 41,90 
IZABELENSE LTDA 
AUTO PECAS 1 37 ROLETE RE CAMBIO EATON EATON 2,00 55,10 
IZABELENSE LTDA FS4005 26PÇ JOGO 
AUTO PECAS 1 38 TAMPA ENGRENAGEM SOLAR MAX GEAR 1,00 441,2 
IZABELENSE LTDA DIF 230 (ACABADA) O 
AUTO PECAS 2 1 CANALETA VIDRO D-20/40/11000 AUTO 1,00 79,40 
IZABELENSE LTDA COMPLETO JOGO TRAVI 
AUTO PECAS 2 2 CANALETA VIDRO F-1000/21000 AUTO 2,00 86,00 
IZABELENSE LTDA COMPLETO JOGO TRAVI 
AUTO PECAS 2 3 CANALETA VIDRO VVV 6.80/13130 AUTO 2,00 88,20 
IZABELENSE LTDA COMPLETO JOGO TRAVI 
AUTO PECAS 2 4 ELEMENTO FILTRO DIESEL 1/2 TECFIL 15,00 14,70 
IZABELENSE LTDA (BOSCHINHO JGO) 
AUTO PECAS 2 5 ELEMENTO FILTRO LUBRIF MB TECFIL 5,00 28,70 
IZABELENSE LTDA 608 83/ TOYOTA 
AUTO PECAS 2 6 ELEMENTO FILTRO LUBRIF MB TECFIL 5,00 25,40 
IZABELENSE LTDA 0M366/370/371 
AUTO PECAS 2 7 FILTRO AR CARGO TECFIL 5,00 79,40 
IZABELENSE LTDA MWM/FORD/VW 11140/14150/200 

92/ 
AUTO PECAS 2 8 FILTRO AR CARGO/VW MT TECFIL 4,00 118,0 
IZABELENSE LTDA CUMMINS 6cc 00/ EM DIANTE O 
AUTO PECAS 2 9 FILTRO AR D-10/20/40/VW TECFIL 5,00 71,60 
IZABELENSE LTDA 11130/MB709/809 
AUTO PECAS 2 10 FILTRO AR D-10/D-20 F- TECFIL 5,00 35,80 
IZABELENSE LTDA 11000/12000 PERKINS 
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AUTO PECAS 
IZABELENSE LTDA 

2 11 FILTRO AR MB 
1113/2013/1214/1618 INT 

TECFIL 5,00 41,90 

AUTO PECAS 
IZABELENSE LTDA 

2 12 FILTRO AR PALIO 96/ EM DIANTE 
TDS 

TECFIL 5,00 18,80 

AUTO PECAS 
IZABELENSE LTDA 

2 13 FILTRO AR VW 13180 00/ EM 
DIANTE (ELEMENTO) 

TECFIL 4,00 56,30 

AUTO PECAS 
IZABELENSE LTDA 

2 14 FILTRO DIESEL F-1000/4000 92/ 
MWM D-10/20 94/96 

TECFIL 5,00 29,80 

AUTO PECAS 
IZABELENSE LTDA 

2 15 FILTRO DIESEL SCANIA 110/112 
70/ VOLVO BLINDADO 

TECFIL 6,00 17,70 

AUTO PECAS 
IZABELENSE LTDA 

2 16 FILTRO DIESEL SCANIA TDS 
VOLVO/CARGO 

TECFIL 6,00 19,80 

AUTO PECAS 
IZABELENSE LTDA 

2 17 FILTRO DIESEL TRATOR MOTOR 
CUMMINS 6cc 

TECFIL 5,00 40,80 

AUTO PECAS 
IZABELENSE LTDA 

2 18 FILTRO HIDRAULICO MASSEY 
FERGUSON 650/660 

TECFIL 5,00 126,8 
O 

AUTO PECAS 
IZABELENSE LTDA 

2 19 FILTRO HIDRAULICO TRATOR 
FORD 4600/7500 

TECFIL 5,00 30,90 

AUTO PECAS 
IZABELENSE LTDA 

2 20 FILTRO OLEO CARGO/VW 6CT 
8.3 92/ CUMMINS 

TECFIL 5,00 101,5 
O 

AUTO PECAS 
IZABELENSE LTDA 

2 21 FILTRO OLEO CARGONW 
MOTOR CUMMINS SERIE B 

TECFIL 5,00 41,90 

AUTO PECAS 
IZABELENSE LTDA 

2 22 FILTRO OLEO F-1000/4000NW 
6.80/7.90 MWM 

TECFIL 5,00 23,20 

AUTO PECAS 
IZABELENSE LTDA 

2 23 FILTRO OLEO GOL AT 1.0 8/16V 
FOX 03/ EM DIANTE 

TECFIL 5,00 16,50 

AUTO PECAS 
IZABELENSE LTDA 

2 24 FILTRO OLEO GOLNOY/SANT 
1.5/1.6/1.8/2.0 85/ EM DIANTE 

TECFIL 5,00 16,50 

AUTO PECAS 
IZABELENSE LTDA 

2 25 FILTRO OLEO IVECO DAILY 3.0 
08/ EM DIANTE INJ ELETRONICA 

TECFIL 5,00 79,40 

AUTO PECAS 
IZABELENSE LTDA 

2 26 FILTRO OLEO LUBRIF MB 
1113/2213 TURBO 

TECFIL 5,00 28,70 

AUTO PECAS 
IZABELENSE LTDA 

2 27 FILTRO OLEO MWM 6cc TECFIL 5,00 36,40 

AUTO PECAS 
IZABELENSE LTDA 

2 28 FILTRO OLEO MWM 6cc 96/ EM 
DIANTE SERIE 10 

TECFIL 5,00 46,30 

AUTO PECAS 
IZABELENSE LTDA 

2 29 FILTRO OLEO 
UNO/PALIO/STRADA/DOBLO FIRE 

TECFIL 5,00 20,90 

AUTO PECAS 
IZABELENSE LTDA 

2 30 FILTRO SEDIMENTADOR F- 
1000/21000 MT FORD 

TECFIL 5,00 30,90 

AUTO PECAS 
IZABELENSE LTDA 

2 31 FILTRO SEDIMENTADOR F- 
250/14000/VW 7100/AGRAL 8500 

TECFIL 5,00 52,90 

AUTO PECAS 
IZABELENSE LTDA 

2 32 RETENTOR 0181BE SABO 4,00 20,90 

AUTO PECAS 
IZABELENSE LTDA 

2 33 RETENTOR 0803BRGS SABO 2,00 38,60 

AUTO PECAS 
IZABELENSE LTDA 

2 34 RETENTOR 0995BA SABO 4,00 16,50 

AUTO PECAS 
IZABELENSE LTDA 

2 35 RETENTOR 1805BE SABO 4,00 35,30 

AUTO PECAS 
IZABELENSE LTDA 

2 36 RETENTOR 2103BAG SABO 3,00 15,40 

AUTO PECAS 
IZABELENSE LTDA 

2 37 RETENTOR 2104BA SABO 3,00 33,00 
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AUTO PECAS 2 38 RETENTOR 2385BA SABO 4,00 23,20 
IZABELENSE LTDA 
AUTO PECAS 2 39 RETENTOR 2483BGE SABO 3,00 24,30 
IZABELENSE LTDA 
AUTO PECAS 2 40 RETENTOR 2484/7415BGE SABO 3,00 25,40 
IZABELENSE LTDA 
AUTO PECAS 2 41 RETENTOR 2485BY SABO 4,00 33,00 
IZABELENSE LTDA 
AUTO PECAS 2 42 RETENTOR 2713BRY SABO 6,00 33,00 
IZABELENSE LTDA 
AUTO PECAS 2 43 RETENTOR 7375BY SABO 4,00 32,00 
IZABELENSE LTDA 
AUTO PECAS 2 44 ROLAMENTO 30203 FAG 2,00 46,30 
IZABELENSE LTDA 
AUTO PECAS 2 45 ROLAMENTO 30206 FAG 2,00 39,70 
IZABELENSE LTDA 
AUTO PECAS 2 46 ROLAMENTO 30306 FAG 2,00 86,00 
IZABELENSE LTDA 
AUTO PECAS 2 47 ROLAMENTO 30308 FAG 3,00 66,10 
IZABELENSE LTDA 
AUTO PECAS 2 48 ROLAMENTO 33281/33462 FAG 3,00 220,5 
IZABELENSE LTDA TINKEM LAT COROA DIF O 
AUTO PECAS 2 49 ROLAMENTO 33287/33462 FAG FAG 3,00 193,0 
IZABELENSE LTDA RODA TRAZ INT FORD O 
AUTO PECAS 2 50 ROLAMENTO 42620/42688 FAG 2,00 291,2 
IZABELENSE LTDA LATERAL TINKAO O 
AUTO PECAS 2 51 ROLAMENTO 528644 FAG 2,00 170,9 
IZABELENSE LTDA O 
AUTO PECAS 2 52 ROLAMENTO CARDAN F- FAG 1,00 110,3 
IZABELENSE LTDA 350/4000 00/ IVECO TURBO O 

DAILY 
AUTO PECAS 2 53 ROLAMENTO DIANT IVECO FAG 2,00 211,8 
IZABELENSE LTDA DAILY (73 EXT 40 INT 55 ALT) O 
AUTO PECAS 2 54 ROLAMENTO NU209 FAG FAG 2,00 137,8 
IZABELENSE LTDA (F45813) O 
AUTO PECAS 2 55 ROLAMENTO NU309 FAG 2,00 173,2 
IZABELENSE LTDA O 
AUTO PECAS 3 1 ALGEMA MOLA DIANT AGRALE FAMA 2,00 121,3 
IZABELENSE LTDA 1600/1800 O 
AUTO PECAS 3 2 ALGEMA MOLA DIANT FAMA 4,00 55,10 
IZABELENSE LTDA CARGO/VW 16220 
AUTO PECAS 3 3 ALGEMA MOLA TRAZ AGRALE FAMA 2,00 99,20 
IZABELENSE LTDA 7000/8500 
AUTO PECAS 3 4 ALGEMA MOLA TRAZ AGRALE FAMA 2,00 193,0 
IZABELENSE LTDA VOLARE W8 O 
AUTO PECAS 3 5 ALGEMA MOLA TRAZ F-4000 75/ FAMA 2,00 26,40 
IZABELENSE LTDA EM DIANTE 
AUTO PECAS 3 6 ALGEMA MOLA TRAZ STRADA FAMA 2,00 90,50 
IZABELENSE LTDA 99/ EM DIANTE 
AUTO PECAS 3 7 AMORTECEDOR DIANT CARGO MONROE 2,00 189,6 
IZABELENSE LTDA 814/915 O 
AUTO PECAS 3 8 AMORTECEDOR DIANT F-1000 MONROE 2,00 143,3 
IZABELENSE LTDA 05-92/ 4x2/4x4 O 
AUTO PECAS 3 9 	AMORTECEDOR DIANT IVECO MONROE 	2,00 193,0 
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Prefeitura MunicpaC de 
Cayanema 

cs. • .! 
e.5 

IZABELENSE LTDA DAILY 35.10/49.10/49.12 O 
AUTO PECAS 3 10 AMORTECEDOR DIANT MASTER MONROE 2,00 237,1 
IZABELENSE LTDA 02/ EM DIANTE O 
AUTO PECAS 3 11 AMORTECEDOR TRAZ IVECO MONROE 2,00 193,0 
IZABELENSE LTDA DAILY 35.10/49.10/49.12 O 
AUTO PECAS 3 12 AMORTECEDOR TRAZ MASTER MONROE 2,00 209,5 
IZABELENSE LTDA 02/ EM DIANTE O 
AUTO PECAS 3 13 ANEL CALCO ROLAMENTO TRAZ PATRAL 2,00 24,30 
IZABELENSE LTDA F-1000 92/ EM DIANTE 
AUTO PECAS 3 14 BANDEJA A/C/D-20/SILVERADO GRAZZIME 1,00 248,1 
IZABELENSE LTDA 93/ LD DIANT SUPERIOR TAL O 
AUTO PECAS 3 15 BANDEJA A/C/D-20/SILVERADO GRAZZIME 1,00 248,1 
IZABELENSE LTDA 93/ LE DIANT SUPERIOR TAL O 
AUTO PECAS 3 16 BARRA AXIAL IVECO DAILY 07/ VIEMAR 2,00 103,7 
IZABELENSE LTDA 16nnm 34 cm O 
AUTO PECAS 3 17 BARRA AXIAL RENAULT MASTER VIEMAR 2,00 77,20 
IZABELENSE LTDA 98/ EM DIANTE 
AUTO PECAS 3 18 BARRA DIRECAO CARGO DRIVEWAY 1,00 369,5 
IZABELENSE LTDA 814/815/915 12-2000/ (850mm) O 
AUTO PECAS 3 19 BARRA DIRECAO CARGO 815 DRIVEWAY 1,00 303,3 
IZABELENSE LTDA 98/00/ 82cm O 
AUTO PECAS 3 20 BARRA DIRECAO F-4000 /86 DRIVEWAY 1,00 296,7 
IZABELENSE LTDA CENTRAL FIXA LONGA O 
AUTO PECAS 3 21 BARRA DIRECAO VW DRIVEWAY 2,00 468,7 
IZABELENSE LTDA 12140/35300 CARGO 1617/3430 O 

90/ 
AUTO PECAS 3 22 BATENTE SUSP DIANT IVECO SAMPEL 6,00 22,00 
IZABELENSE LTDA DAILY INFERIOR 
AUTO PECAS 3 23 BATENTE SUSP DIANT IVECO SAMPEL 6,00 23,20 
IZABELENSE LTDA DAILY SUPERIOR 
AUTO PECAS 3 24 BIELETA DIANT RENAULT COFAP 1,00 32,00 
IZABELENSE LTDA MASTER 03/ EM DIANTE LD 
AUTO PECAS 3 25 BIELETA DIANT RENAULT COFAP 1,00 32,00 
IZABELENSE LTDA MASTER 03/ EM DIANTE LE 
AUTO PECAS 3 26 BUCHA ALGEMA MOLA TRAZ ROCHEST 8,00 4,40 
IZABELENSE LTDA IVECO DAILY 24mm SUPERIOR ER 
AUTO PECAS 3 27 BUCHA BANDEJA IVECO CITY AXIOS 2,00 108,1 
IZABELENSE LTDA CLASS (ONIBUS) USA 2 O 
AUTO PECAS 3 28 BUCHA BANDEJA IVECO CITY AXIOS 6,00 101,5 
IZABELENSE LTDA CLASS (ONIBUS) USA 6 O 
AUTO PECAS 3 29 BUCHA BANDEJA RENAULT AXIOS 4,00 82,70 
IZABELENSE LTDA MASTER 98/ DIANT INFERIOR 
AUTO PECAS 3 30 BUCHA BANDEJA RENAULT AXIOS 4,00 66,10 
IZABELENSE LTDA MASTER 98/ DIANT SUPERIOR 
AUTO PECAS 3 31 BUCHA ESTAB DIANT IVECO REI 6,00 9,90 
IZABELENSE LTDA DAILY 
AUTO PECAS 3 32 BUCHA ESTAB TRAZ IVECO REI 6,00 8,80 
IZABELENSE LTDA DAILY 17mm INTERNO 
AUTO PECAS 3 33 BUCHA ESTAB TRAZ IVECO REI 6,00 5,50 
IZABELENSE LTDA DAILY 18mm INTERNO 
AUTO PECAS 3 34 BUCHA ESTAB TRAZ IVECO REI 6,00 4,40 
IZABELENSE LTDA DAILY 22mm INTERNO 
AUTO PECAS 3 35 BUCHA ESTAB TRAZ IVECO REI 6,00 17,70 
IZABELENSE LTDA DAILY 26mm 
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Prefeitura Municipal de 
Ca_panema ( 

AUTO PECAS 
IZABELENSE LTDA 

3 36 BUCHA MOLA TRAZ IVECO DAILY REI 6,00 32,00 

AUTO PECAS 
IZABELENSE LTDA 

3 37 GRAMPO MOLA 3/4x82x330D AESA 6,00 24,30 

AUTO PECAS 
IZABELENSE LTDA 

3 38 GRAMPO MOLA 3/4x82x360D AESA 6,00 26,40 

AUTO PECAS 
IZABELENSE LTDA 

3 39 GRAMPO MOLA 3/4x82x380D AESA 6,00 27,50 

AUTO PECAS 
IZABELENSE LTDA 

3 40 GRAMPO MOLA 3/4x82x450D AESA 6,00 28,70 

AUTO PECAS 
IZABELENSE LTDA 

3 41 GRAMPO MOLA 7/8x92x320D AESA 6,00 33,00 

AUTO PECAS 
IZABELENSE LTDA 

3 42 GRAMPO MOLA 7/8x92x340D AESA 6,00 35,30 

AUTO PECAS 
IZABELENSE LTDA 

3 43 GRAMPO MOLA 7/8x92x360D AESA 6,00 30,90 

AUTO PECAS 
IZABELENSE LTDA 

3 44 GRAMPO MOLA 7/8x92x420D AESA 6,00 35,30 

AUTO PECAS 
IZABELENSE LTDA 

3 45 GRAMPO MOLA 7/8x92x460D AESA 6,00 43,00 

AUTO PECAS 
IZABELENSE LTDA 

3 46 GRAMPO MOLA TRAZ STRADA AESA 2,00 28,70 

AUTO PECAS 
IZABELENSE LTDA 

3 47 MOLA AUXILIAR F-4000 75/89 1° MARCHET 
TI 

2,00 55,10 

AUTO PECAS 
IZABELENSE LTDA 

3 48 MOLA AUXILIAR F-4000 75/89 2° MARCHET 
TI 

2,00 45,30 

AUTO PECAS 
IZABELENSE LTDA 

3 49 MOLA AUXILIAR F-4000 75/89 3° MARCHET 
TI 

2,00 44,10 

AUTO PECAS 
IZABELENSE LTDA 

3 50 MOLA AUXILIAR F-4000 75/89 4° MARCHET 
TI 

2,00 38,60 

AUTO PECAS 
IZABELENSE LTDA 

3 51 MOLA AUXILIAR F-4000 75/89 5° MARCHET 
TI 

2,00 33,00 

AUTO PECAS 
IZABELENSE LTDA 

3 52 MOLA AUXILIAR VW 14150/16220 
94/ (PARABOL) 1° 

MARCHET 
TI 

3,00 264,7 
O 

AUTO PECAS 
IZABELENSE LTDA 

3 53 MOLA AUXILIAR VW 14150/16220 
94/ (PARABOL) 2° 

MARCHET 
TI 

3,00 264,7 
O 

AUTO PECAS 
IZABELENSE LTDA 

3 54 MOLA DIANT AGRALE 7000/8500 
(75X88m) 1° 

MARCHET 
TI 

2,00 439,0 
O 

AUTO PECAS 
IZABELENSE LTDA 

3 55 MOLA DIANT AGRALE 7000/8500 
(75X88m) 2° 

MARCHET 
TI 

2,00 405,9 
O 

AUTO PECAS 
IZABELENSE LTDA 

3 56 MOLA DIANT F-600/13000 72/ EM 
DIANTE 3° 

MARCHET 
TI 

2,00 82,70 

AUTO PECAS 
IZABELENSE LTDA 

3 57 MOLA DIANT F-600/13000 72/ EM 
DIANTE 1° 

MARCHET 
TI 

2,00 99,20 

AUTO PECAS 
IZABELENSE LTDA 

3 58 MOLA DIANT F-600/13000 72/ EM 
DIANTE 2° 

MARCHET 
TI 

2,00 99,20 

AUTO PECAS 
IZABELENSE LTDA 

3 59 MOLA DIANT F-600/13000 72/ EM 
DIANTE 4° 

MARCHET 
TI 

2,00 77,20 

AUTO PECAS 
IZABELENSE LTDA 

3 60 MOLA DIANT F-600/13000 72/ EM 
DIANTE 5° 

MARCHET 
TI 

2,00 69,50 

AUTO PECAS 
IZABELENSE LTDA 

3 61 MOLA DIANT F-600/13000 72/ EM 
DIANTE 5° 

MARCHET 
TI 

2,00 237,1 
O 

AUTO PECAS 
IZABELENSE LTDA 

3 62 MOLA DIANT VW 11130/14210 81/ 
2° 

MARCHET 
TI 

2,00 209,5 
O 
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Prefeitura MunicipaC cle 
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AUTO PECAS 3 63 MOLA DIANT VW 11130/14210 81/ MARCHET 2,00 137,8 
IZABELENSE LTDA 30 TI O 
AUTO PECAS 3 64 MOLA DIANT VW 11130/14210 81/ MARCHET 2,00 110,3 
IZABELENSE LTDA 4° TI O 
AUTO PECAS 3 65 MOLA TRAZ AGRALE 5000/7500 MARCHET 2,00 148,9 
IZABELENSE LTDA 95/ 1° TI O 
AUTO PECAS 3 66 MOLA TRAZ AGRALE 5000/7500 MARCHET 2,00 137,8 
IZABELENSE LTDA 95/ 2° TI O 

AUTO PECAS 3 67 MOLA TRAZ AGRALE 5000/7500 MARCHET 2,00 99,20 
IZABELENSE LTDA 95/ 3° TI 
AUTO PECAS 3 68 MOLA TRAZ AGRALE 5000/7500 MARCHET 2,00 91,50 
IZABELENSE LTDA 95/ 4° TI 
AUTO PECAS 3 69 MOLA TRAZ AGRALE 5000/7500 MARCHET 2,00 79,40 
IZABELENSE LTDA 95/ 5° TI 
AUTO PECAS 3 70 MOLA TRAZ AGRALE 5000/7500 MARCHET 2,00 72,80 
IZABELENSE LTDA 95/ 6° TI 
AUTO PECAS 3 71 MOLA TRAZ AGRALE 5000/7500 MARCHET 2,00 159,9 
IZABELENSE LTDA 95/ 7° (GROSSA) TI O 
AUTO PECAS 3 72 MOLA TRAZ D-20/SILVERADO 93/ MARCHET 2,00 121,3 
IZABELENSE LTDA 1° TI O 
AUTO PECAS 3 73 MOLA TRAZ D-20/SILVERADO 93/ MARCHET 2,00 99,20 
IZABELENSE LTDA 2° TI 
AUTO PECAS 3 74 MOLA TRAZ D-20/SILVERADO 93/ MARCHET 2,00 62,90 
IZABELENSE LTDA 3° TI 
AUTO PECAS 3 75 MOLA TRAZ D-20/SILVERADO 93/ MARCHET 2,00 58,50 
IZABELENSE LTDA 4° TI 
AUTO PECAS 3 76 MOLA TRAZ F-1000 81/ 1° MARCHET 2,00 99,20 
IZABELENSE LTDA TI 
AUTO PECAS 3 77 MOLA TRAZ F-1000 81/ 2° MARCHET 2,00 80,50 
IZABELENSE LTDA TI 
AUTO PECAS 3 78 MOLA TRAZ F-1000 81/ 3° MARCHET 2,00 71,60 
IZABELENSE LTDA TI 
AUTO PECAS 3 79 MOLA TRAZ F-1000 81/ 4° MARCHET 2,00 60,60 
IZABELENSE LTDA TI 
AUTO PECAS 3 80 MOLA TRAZ F-1000 81/ 5° MARCHET 2,00 55,10 
IZABELENSE LTDA TI 
AUTO PECAS 3 81 MOLA TRAZ F-4000 75/89 1° MARCHET 2,00 104,7 
IZABELENSE LTDA TI O 
AUTO PECAS 3 82 MOLA TRAZ F-4000 75/89 2° MARCHET 2,00 82,70 
IZABELENSE LTDA TI 
AUTO PECAS 3 83 MOLA TRAZ F-4000 75/89 3° MARCHET 2,00 77,20 
IZABELENSE LTDA TI 
AUTO PECAS 3 84 MOLA TRAZ F-4000 75/89 4° MARCHET 2,00 71,60 
IZABELENSE LTDA TI 
AUTO PECAS 3 85 MOLA TRAZ F-4000 75/89 5° MARCHET 2,00 66,10 
IZABELENSE LTDA TI 
AUTO PECAS 3 86 MOLA TRAZ MASTER 2.5/2.8 1° MARCHET 1,00 436,8 
IZABELENSE LTDA TI O 
AUTO PECAS 3 87 MOLA TRAZ MASTER 2.5/2.8 2° MARCHET 1,00 292,2 
IZABELENSE LTDA TI O 
AUTO PECAS 3 88 MOLA TRAZ MICRO ONIBUS MARCHET 2,00 386,0 
IZABELENSE LTDA IVECO 1° TI O 
AUTO PECAS 3 89 MOLA TRAZ MICRO ONIBUS MARCHET 2,00 347,4 
IZABELENSE LTDA IVECO 2° TI O 
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AUTO PECAS 3 90 MOLA TRAZ MICRO ONIBUS MARCHET 2,00 286,7 
IZABELENSE LTDA IVECO 3° TI O 

AUTO PECAS 3 91 MOLA TRAZ STRADA 1° MARCHET 2,00 259,2 
IZABELENSE LTDA TI O 

AUTO PECAS 3 92 MOLA TRAZ VW 11130/13130 81/ MARCHET 4,00 132,3 
IZABELENSE LTDA DODGE D-900 1° TI O 
AUTO PECAS 3 93 MOLA TRAZ VW 11130/13130 81/ MARCHET 4,00 132,3 
IZABELENSE LTDA DODGE D-900 2° TI O 
AUTO PECAS 3 94 MOLA TRAZ VW 11130/13130 81/ MARCHET 4,00 148,9 
IZABELENSE LTDA DODGE D-900 3° TI O 
AUTO PECAS 3 95 MOLA TRAZ VW 11130/13130 81/ MARCHET 4,00 99,20 
IZABELENSE LTDA DODGE D-900 4° TI 
AUTO PECAS 3 96 MOLA TRAZ VW 11130/13130 81/ MARCHET 4,00 82,70 
IZABELENSE LTDA DODGE D-900 5° TI 
AUTO PECAS 3 97 MOLA TRAZ VW 14150/14200 93/ MARCHET 4,00 176,4 
IZABELENSE LTDA SERVE 11130 1° TI O 

AUTO PECAS 3 98 MOLA TRAZ VW 14150/14200 93/ MARCHET 4,00 242,6 
IZABELENSE LTDA SERVE 11130 2° TI O 
AUTO PECAS 3 99 MOLA TRAZ VW 14150/14200 93/ MARCHET 4,00 159,9 
IZABELENSE LTDA SERVE 11130 3° TI O 
AUTO PECAS 3 100 MOLA TRAZ VW 14150/14200 93/ MARCHET 4,00 137,8 
IZABELENSE LTDA SERVE 11130 4° TI O 
AUTO PECAS 3 101 MOLA TRAZ VW 14150/14200 93/ MARCHET 3,00 110,3 
IZABELENSE LTDA SERVE 11130 5° TI O 
AUTO PECAS 3 102 MOLA TRAZ VW 14150/14200 93/ MARCHET 3,00 82,70 
IZABELENSE LTDA SERVE 11130 6° TI 
AUTO PECAS 3 103 MOLA TRAZ VW 14150/14200 93/ MARCHET 3,00 148,9 
IZABELENSE LTDA SERVE 11130 7° (TIRANTE) TI O 
AUTO PECAS 3 104 PIVO IVECO DAILY 07/ LD/LE DRIVEWAY 4,00 157,4 
IZABELENSE LTDA O 
AUTO PECAS 3 105 PONTA EIXO TRAZ VW MAXGEAR 1,00 255,9 
IZABELENSE LTDA 11140/12140 LD CURTA RED O 
AUTO PECAS 3 106 PONTA EIXO TRAZ VW 14210 LE MAXGEAR 1,00 315,5 
IZABELENSE LTDA CURTA O 
AUTO PECAS 3 107 SUPORTE MOLA TRAZ AGRALE FAMA 2,00 246,0 
IZABELENSE LTDA 7000/8500 O 
AUTO PECAS 3 108 SUPORTE MOLA TRAZ F- FAMA 2,00 170,9 
IZABELENSE LTDA 600/13000 72/ PARTE DIANT LD O 
AUTO PECAS 3 109 SUPORTE MOLA TRAZ F- FAMA 2,00 170,9 
IZABELENSE LTDA 600/13000 72/ PARTE DIANT LE O 
AUTO PECAS 3 110 SUPORTE MOLA TRAZ F- FAMA 2,00 104,7 
IZABELENSE LTDA 600/13000 72/ PARTE TRAZ LD O 
AUTO PECAS 3 111 SUPORTE MOLA TRAZ F- FAMA 2,00 104,7 
IZABELENSE LTDA 600/13000 72/ PARTE TRAZ LE O 
AUTO PECAS 3 112 SUPORTE MOLA TRAZ VW FAMA 1,00 96,00 
IZABELENSE LTDA 11130/13130 PARTE TRAZ LD 
AUTO PECAS 3 113 SUPORTE MOLA TRAZ VW FAMA 1,00 184,2 
IZABELENSE LTDA 13150/24220 PARTE DIANT LE O 
AUTO PECAS 3 114 SUPORTE MOLA TRAZ VW FAMA 1,00 121,3 
IZABELENSE LTDA 16170/24250 PARTE TRAZ LD O 
AUTO PECAS 3 115 SUPORTE MOLA TRAZ VW FAMA 1,00 121,3 
IZABELENSE LTDA 16170/24250 PARTE TRAZ LE O 
AUTO PECAS 3 116 TERMINAL DIRECAO IVECO DRIVEWAY 4,00 134,6 
IZABELENSE LTDA DAILY 11/ 18mm O 
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AUTO PECAS 
IZABELENSE LTDA 

3 117 TERMINAL DIRECAO VW 
11.130/14.140 LD 

DRIVEWAY 3,00 178,7 
O 

AUTO PECAS 
IZABELENSE LTDA 

3 118 TERMINAL DIRECAO VW 
11.130/14.140 LE 

DRIVEWAY 3,00 178,7 
O 

AUTO PECAS 
IZABELENSE LTDA 

3 119 TERMINAL DIRECAO VW 
6.80/7.110 AGRALE 7500/8500 LD 

DRIVEWAY 4,00 91,50 

AUTO PECAS 
IZABELENSE LTDA 

3 120 TERMINAL DIRECAO VW 
6.80/7.110 AGRALE 7500/8500 LE 

DRIVEWAY 4,00 91,50 

AUTO PECAS 
IZABELENSE LTDA 

3 121 MILHO PARA PIPOCA DE 
PRIMEIRA QUALIDADE COM 
ADEQUADO ESTOURO DOS 
GRÃOS. ISENTO DE SUJIDADES, 
MOFOS, INSETOS E OUTROS 
GRÃOS. EMBALAGEM DEVE 
ESTAR INTEGRA, 
TRANSPARENTE, NÃO VIOLADA, 
CONTENDO DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO. 
VALIDADE MÍNIMA DE 6 (SEIS) 
MESES A CONTAR DA DATA DE 
ENTREGA. FORNECIMENTO: 
PACOTE DE 500G 

DRIVEWAY 1,00 193,9 
6 

AUTO PECAS 
IZABELENSE LTDA 

4 1 BALANCA EMBREAGEM F-1000 
92/ EM DIANTE 

FLAUS 1,00 55,10 

AUTO PECAS 
IZABELENSE LTDA 

4 2 BOMBA AGUA CUMMINS 6cc 8CT 
SERIE C 

URBA 2,00 209,5 
O 

AUTO PECAS 
IZABELENSE LTDA 

4 3 BOMBA AGUA MWM D- 
225/226/229 

URBA 2,00 88,20 

AUTO PECAS 
IZABELENSE LTDA 

4 4 BOMBA AGUA MWM MOD SERIE 
10 

URBA 2,00 214,0 
O 

AUTO PECAS 
IZABELENSE LTDA 

4 5 BOMBA ALIMENT CUMMINS 
SERIE B 4cc ENTR/SAID 14x1.5 

BROSOL 1,00 223,2 
O 

AUTO PECAS 
IZABELENSE LTDA 

4 6 BOMBA ALIMENT D-20 93/ EM 
DIANTE PERKINS 

BROSOL 1,00 143,3 
O 

AUTO PECAS 
IZABELENSE LTDA 

4 7 BOMBA ALIMENT MWM D-229 4cc BROSOL 1,00 182,0 
O 

AUTO PECAS 
IZABELENSE LTDA 

4 8 BUCHA TENSOR DIANT IVECO 
DAILY 20mm INTERNO 

REI 65,00 6,60 

AUTO PECAS 
IZABELENSE LTDA 

4 9 CABO ACELERADOR AGRALE 
6000/7000/7500/8500 

TUBA 2,00 49,60 

AUTO PECAS 
IZABELENSE LTDA 

4 10 CABO ACELERADOR CARGO 
814/815/915 

TUBA 1,00 47,40 

AUTO PECAS 
IZABELENSE LTDA 

4 11 CABO ACELERADOR VW 
11130/13130 81/ EM DIANTE 

TUBA 2,00 49,60 

AUTO PECAS 
IZABELENSE LTDA 

4 12 CABO EMBREAGEM IVECO 
DAILY 06/ EM DIANTE TODOS 

TUBA 2,00 50,80 

AUTO PECAS 
IZABELENSE LTDA 

4 13 CABO EMBREAGEM KOMBI 1.4 
05/EM DIANTE 

TUBA 3,00 22,00 

AUTO PECAS 
IZABELENSE LTDA 

4 14 CABO FREIO MAO TRAZ IVECO 
DAILY 35S14 CHASSI LONGO 

TUBA 2,00 83,90 

AUTO PECAS 
IZABELENSE LTDA 

4 15 CILINDRO AUXILIAR EMBR D-20 
93/ EM DIANTE 

CONTROIL 1,00 251,5 
O 

AUTO PECAS 
IZABELENSE LTDA 

4 16 CILINDRO AUXILIAR EMBR VW 
13210/16210 87/ EM DIANTE 

CONTROIL 2,00 132,5 
O 

AUTO PECAS 4 17 CILINDRO AUXILIAR EMBR VW CONTROIL 2,00 99,20 
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Prefeitura Municipal' de 
Cayanema 

IZABELENSE LTDA CAM TDS 
AUTO PECAS 4 18 CILINDRO MESTRE EMBR D-20 CONTROIL 1,00 274,6 
IZABELENSE LTDA 93/ EM DIANTE O 
AUTO PECAS 4 19 CILINDRO MESTRE EMBR VW CONTROIL 2,00 108,1 
IZABELENSE LTDA 6.90/7.110/11130/14140 O 

AUTO PECAS 4 20 COXIM MOTOR RENAULT AXIOS 2,00 119,1 
IZABELENSE LTDA MASTER 2.5 98/ LADO CAMBIO O 
AUTO PECAS 4 21 COXIM MOTOR RENAULT AXIOS 2,00 121,3 
IZABELENSE LTDA MASTER LE O 

AUTO PECAS 4 22 COXIM TRAZ MOTOR CARGO AXIOS 2,00 60,60 
IZABELENSE LTDA 815E/1317E/1517E/1717E 
AUTO PECAS 4 23 DISCO EMB F-600/22000/VW CAM LUK 2,00 358,4 
IZABELENSE LTDA 13 POL O 
AUTO PECAS 4 24 DISCO FREIO DIANT MASTER 2.8 HIPER 2,00 126,8 
IZABELENSE LTDA 00/ 306x28mm FREIOS O 
AUTO PECAS 4 25 DISCO FREIO TRAZ RENAULT HIPER 2,00 84,90 
IZABELENSE LTDA MASTER 2.8 00/ 305x12mm FREIOS 
AUTO PECAS 4 26 ESCAPE 12523 TUBO INTERM TUPER 1,00 29,80 
IZABELENSE LTDA CARGO 815E 07/ EM DIANTE 
AUTO PECAS 4 27 KIT EMB F-1000/4000/VW 6.90 VALEO 2,00 612,1 
IZABELENSE LTDA MWM O 
AUTO PECAS 4 28 KIT EMB F- VALEO 1,00 898,9 
IZABELENSE LTDA 600/22000/VW/AGRALE 13 POL O 
AUTO PECAS 4 29 PARAFUSO 10x100 MA ACO REX 20,00 1,90 
IZABELENSE LTDA 
AUTO PECAS 4 30 PARAFUSO 10x20 MA ACO REX 20,00 0,90 
IZABELENSE LTDA 
AUTO PECAS 4 31 PARAFUSO 10x30 MA ACO REX 20,00 0,90 
IZABELENSE LTDA 
AUTO PECAS 4 32 PARAFUSO 10x45 MA ACO REX 20,00 1,10 
IZABELENSE LTDA 
AUTO PECAS 4 33 PARAFUSO 12x40 MA ACO REX 20,00 1,40 
IZABELENSE LTDA 
AUTO PECAS 4 34 PARAFUSO 12x60 MA ACO REX 20,00 1,90 
IZABELENSE LTDA 
AUTO PECAS 4 35 PARAFUSO 12x80 MA ACO REX 20,00 2,40 
IZABELENSE LTDA 
AUTO PECAS 4 36 PARAFUSO 12x90 MA ACO REX 20,00 2,90 
IZABELENSE LTDA 
AUTO PECAS 4 37 PARAFUSO 14x30 MB ACO REX 20,00 1,40 
IZABELENSE LTDA 
AUTO PECAS 4 38 PARAFUSO 14x40 MB ACO REX 20,00 2,40 
IZABELENSE LTDA 
AUTO PECAS 4 39 PARAFUSO 14x60 MB ACO REX 20,00 2,90 
IZABELENSE LTDA 
AUTO PECAS 4 40 PARAFUSO 14x70 MB ACO REX 20,00 3,20 
IZABELENSE LTDA 
AUTO PECAS 4 41 PARAFUSO 14x90 MA ACO REX 20,00 3,60 
IZABELENSE LTDA 
AUTO PECAS 4 42 PARAFUSO 16x150 MB ACO REX 10,00 6,80 
IZABELENSE LTDA 
AUTO PECAS 4 43 PARAFUSO 16x40 MB ACO REX 10,00 2,90 
IZABELENSE LTDA 
AUTO PECAS 4 	44 PARAFUSO 16x60 MA ACO REX 10,00 4,40 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
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CAPANEMA, 06/11/2014 

Prefeitura Municipal-  de 
Capanema. 

IZABELENSE LTDA 
AUTO PECAS 4 45 PARAFUSO 16x70 MB ACO REX 10,00 4,10 
IZABELENSE LTDA 
AUTO PECAS 4 46 PASTILHA FREIO RENAULT SINTER 2,00 96,00 
IZABELENSE LTDA MASTER 2.8 00/ S.BOSC FREIOS 

AUTO PECAS 4 47 PASTILHA FREIO TRAZ RENAULT SINTER 2,00 82,70 
IZABELENSE LTDA MASTER 2.8 00/ S.BOSCH JOGO FREIOS 
AUTO PECAS 4 48 PLATO F-600/22000NVV CAM 13 LUK 2,00 352,9 
IZABELENSE LTDA POL O 

AUTO PECAS 4 49 PORCA DUPLA 3/4 NF REX 20,00 2,20 
IZABELENSE LTDA 
AUTO PECAS 4 50 PORCA DUPLA 7/8 NF REX 20,00 3,00 
IZABELENSE LTDA 
AUTO PECAS 4 51 ROLAMENTO EMB AGRALE FAG 1,00 148,9 
IZABELENSE LTDA 8000/8500 O 

AUTO PECAS 4 52 ROLAMENTO EMB F-1000/22000 FAG 2,00 139,0 
IZABELENSE LTDA 79/ MWM C/CUBO O 
AUTO PECAS 4 53 ROLAMENTO EMB MASTER 2.5 FAG 1,00 341,9 
IZABELENSE LTDA /04 2.8 02/ (ATUADOR) O 

AUTO PECAS 4 54 ROLAMENTO EMB VW FAG 2,00 193,0 
IZABELENSE LTDA 7.110/14.140 EMBR HIDR C/CUBO O 
AUTO PECAS 4 55 TAMBOR FREIO DIANT F- HIPER 2,00 275,7 
IZABELENSE LTDA 600/13000 72/ EM DIANTE FREIOS O 
AUTO PECAS 4 56 TAMBOR FREIO DIANT/TRAZ VW HIPER 2,00 347,4 
IZABELENSE LTDA 11130 81/ FR AR FREIOS O 
AUTO PECAS 4 57 TAMBOR FREIO TRAZ F- HIPER 2,00 397,0 
IZABELENSE LTDA 600/13000 72/ EM DIANTE FREIOS O 

"-GABRIEL FELIPE CIPRIANI 
PREGOEIRO 
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Prefeitura Municipal de 
Caio anema „ 

PORTARIA 5967/2014 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

LICITAÇÃO: 059 - MODALIDADE - Pregão 
Considerando que o procedimento licitatório esta de acordo com as leis n° 

10.520/02 e 8666/93 e suas alterações, especialmente em seu artigo 43, homologo 
o Edital de Licitação modalidade Pregão n° 059/2014, objeto: REGISTRO DE 
PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA MANUTENÇÃO DA FROTA DE 
VEÍCULOS LEVES E PESADOS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL DE 
CAPANEMA - PR. Em cumprimento ao disposto no art.109, parágrafo 1 da Lei 
8.666, de 21 de junho de 1993, torna-se público o resultado da licitação em epígrafe, 
apresentando o(s) vencedor es pelo critério menor preço por lote; 
VENCEDORES 
FOÉtiocêdor Lbte Item Produto/Serviço Marca - Quantidade Preço 

AUTO PECAS 
IZABELENSE LTDA 

1 1 ANEL TRAVA CAMBIO EATON EATON 2,00 71,60 

AUTO PECAS 
IZABELENSE LTDA 

1 2 ARRUELA DIFER CARGO/VW 
DIFER 230 

MAX GEAR 2,00 38,60 

AUTO PECAS 
IZABELENSE LTDA 

1 3 CALCO CAMBIO EATON EATON 3,00 49,60 

AUTO PECAS 
IZABELENSE LTDA 

1 4 CHAVETA CONTRA EIXO 
CAMBIO EATON 

EATON 2,00 88,20 

AUTO PECAS 
IZABELENSE LTDA 

1 5 CONJUNTO ENGR CARGO/VW 
DIFER 230 CX SATELITE 

EATON 1,00 909,90 

AUTO PECAS 
IZABELENSE LTDA 

1 6 CONJUNTO SINCRON 1/2 F- 
1000/C-10 

EATON 1,00 517,30 

AUTO PECAS 
IZABELENSE LTDA 

1 7 CONJUNTO SINCRON 2/3 CX 
CLARK 

EATON 1,00 733,50 

AUTO PECAS 
IZABELENSE LTDA 

1 8 CONJUNTO SINCRON 4/5 
FORD/VW CAM CLARK 
MODERNO 

EATON 1,00 788,60 

AUTO PECAS 
IZABELENSE LTDA 

1 9 CRUZETA DIFER CARGO/VW 
DIFER 230 REDUZ 

EATON 2,00 135,70 

AUTO PECAS 
IZABELENSE LTDA 

1 10 CUBO ENGATE 2/3 
CARGO/VW FS4005 

EATON 1,00 165,40 

AUTO PECAS 
IZABELENSE LTDA 

1 11 CUBO ENGATE 4/5 
CARGO/VW CL450 

EATON 1,00 93,70 

AUTO PECAS 
IZABELENSE LTDA 

1 12 CX SATELITE CARGO/VW DIF 
230 - MX2500/2 

KL 1,00 1.814,4 
O 

AUTO PECAS 
IZABELENSE LTDA 

1 13 EIXO PILOTO AGRALE TDS 
MWM 4.10 

KL 1,00 479,80 

AUTO PECAS 
IZABELENSE LTDA 

1 14 EIXO PILOTO CARGO 
1113/1313 CL450 
VW162110/3315858 

KL 1,00 289,00 

AUTO PECAS 
IZABELENSE LTDA 

1 15 EIXO PILOTO VVV 
11130/13130/22160 

KL 1,00 311,10 

AUTO PECAS 
IZABELENSE LTDA 

1 16 EIXO PILOTO VW 
7110/11140/22140 

KL 1,00 446,70 

AUTO PECAS 
IZABELENSE LTDA 

1 17 EIXO PRINCIPAL CARGO/VW 
FS4005 

KL 1,00 352,90 

AUTO PECAS 
IZABELENSE LTDA 

1 18 ENGRENAGEM 1 LIVRE 
CARGO/VW 160110/239787 

EATON 1,00 661,80 

AUTO PECAS 
IZABELENSE LTDA 

1 19 ENGRENAGEM 2 CARGO/VW 
CL450/FS4005 

EATON 1,00 264,70 
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Prefeitura illuniciyar de 
Cayanema 

AUTO PECAS 
IZABELENSE LTDA 

1 20 ENGRENAGEM 2 LIVRE 
CARGO/VW CL-450 

EATON 1,00 446,70 

AUTO PECAS 
IZABELENSE LTDA 

1 21 ENGRENAGEM 3 FIXA 
CARGONW 

EATON 1,00 358,40 

AUTO PECAS 
IZABELENSE LTDA 

1 22 ENGRENAGEM 3 LIVRE 
CARGO/VW CL450 

EATON 1,00 386,00 

AUTO PECAS 
IZABELENSE LTDA 

1 23 ENGRENAGEM 3 LIVRE 
CARGO/VW FS4005 

EATON 1,00 369,60 

AUTO PECAS 
IZABELENSE LTDA 

1 24 ENGRENAGEM 4 FIXA 
CARGONW CL450 

EATON 1,00 430,10 

AUTO PECAS 
IZABELENSE LTDA 

1 25 ENGRENAGEM 4 LIVRE 
CARGO/VW CL450 

EATON 1,00 161,10 

AUTO PECAS 
IZABELENSE LTDA 

1 26 ENGRENAGEM 4 LIVRE 
CARGO/VW FS4205 

EATON 1,00 358,30 

AUTO PECAS 
IZABELENSE LTDA 

1 27 ENGRENAGEM CONTRA EIXO 
CARGONW 

EATON 1,00 457,70 

AUTO PECAS 
IZABELENSE LTDA 

1 28 ENGRENAGEM SOLAR DIFER 
CARGO/VW DIFER 230 

EATON 2,00 330,90 

AUTO PECAS 
IZABELENSE LTDA 

1 29 GARFO REDUZIDA 
CARGO/VW DIF 230 

MERITOR 1,00 661,80 

AUTO PECAS 
IZABELENSE LTDA 

1 30 GARFO REDUZIDA TINKAO MERITOR 2,00 357,30 

AUTO PECAS 
IZABELENSE LTDA 

1 31 JUNTA CAMBIO EATON 5M 
CARGONW 

SANTA CRUZ 3,00 14,30 

AUTO PECAS 
IZABELENSE LTDA 

1 32 PARAFUSO MANCAL 
DIFERENCIAL 230 

ROCHESTER 12,00 35,30 

AUTO PECAS 
IZABELENSE LTDA 

1 33 REPARO VARAO CAMBIO 
EATON - 2RD398031 

EATON 2,00 66,10 

AUTO PECAS 
IZABELENSE LTDA 

1 34 ROLETE 235414 - EATON (CX 
CLARCK) 

EATON 2,00 120,30 

AUTO PECAS 
IZABELENSE LTDA 

1 35 ROLETE GRUPO F-1000 (80 
pcs) JOGO 

EATON 2,00 54,00 

AUTO PECAS 
IZABELENSE LTDA 

1 36 ROLETE PILOTO F-4000 
JOGO 

EATON 2,00 41,90 

AUTO PECAS 
IZABELENSE LTDA 

1 37 ROLETE RE CAMBIO EATON 
FS4005 26PÇ JOGO 

EATON 2,00 55,10 

AUTO PECAS 
IZABELENSE LTDA 

1 38 TAMPA ENGRENAGEM SOLAR 
DIF 230 (ACABADA) 

MAX GEAR 1,00 441,20 

AUTO PECAS 
IZABELENSE LTDA 

2 1 CANALETA VIDRO D- 
20/40/11000 COMPLETO JOGO 

AUTO TRAVI 1,00 79,40 

AUTO PECAS 
IZABELENSE LTDA 

2 2 CANALETA VIDRO F- 
1000/21000 COMPLETO JOGO 

AUTO TRAVI 2,00 86,00 

AUTO PECAS 
IZABELENSE LTDA 

2 3 CANALETA VIDRO VW 
6.80/13130 COMPLETO JOGO 

AUTO TRAVI 2,00 88,20 

AUTO PECAS 
IZABELENSE LTDA 

2 4 ELEMENTO FILTRO DIESEL 
1/2 (BOSCHINHO JGO) 

TECFIL 15,00 14,70 

AUTO PECAS 
IZABELENSE LTDA 

2 5 ELEMENTO FILTRO LUBRIF 
MB 608 83/ TOYOTA 

TECFIL 5,00 28,70 

AUTO PECAS 
IZABELENSE LTDA 

2 6 ELEMENTO FILTRO LUBRIF 
MB 0M366/370/371 

TECFIL 5,00 25,40 

AUTO PECAS 
IZABELENSE LTDA 

2 7 FILTRO AR CARGO 
MWM/FORD/VW 
11140/14150/200 92/ 

TECFIL 5,00 79,40 

AUTO PECAS 2 8 FILTRO AR CARGO/VW MT 	TECFIL 4,00 118,00 
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Prefeitura Muníciyal- 
Ca_panema 

IZABELENSE LTDA CUMMINS 6cc 00/ EM DIANTE 
AUTO PECAS 
IZABELENSE LTDA 

2 9 FILTRO AR D-10/20/40/VW 
11130/MB709/809 

TECFIL 5,00 71,60 

AUTO PECAS 
IZABELENSE LTDA 

2 10 FILTRO AR D-10/D-20 F- 
11000/12000 PERKINS 

TECFIL 5,00 35,80 

AUTO PECAS 
IZABELENSE LTDA 

2 11 FILTRO AR MB 
1113/2013/1214/1618 INT 

TECFIL 5,00 41,90 

AUTO PECAS 
IZABELENSE LTDA 

2 12 FILTRO AR PALIO 96/ EM 
DIANTE TDS 

TECFIL 5,00 18,80 

AUTO PECAS 
IZABELENSE LTDA 

2 13 FILTRO AR VW 13180 00/ EM 
DIANTE (ELEMENTO) 

TECFIL 4,00 56,30 

AUTO PECAS 
IZABELENSE LTDA 

2 14 FILTRO DIESEL F-1000/4000 
92/ MWM D-10/20 94/96 

TECFIL 5,00 29,80 

AUTO PECAS 
IZABELENSE LTDA 

2 15 FILTRO DIESEL SCANIA 
110/112 70/ VOLVO BLINDADO 

TECFIL 6,00 17,70 

AUTO PECAS 
IZABELENSE LTDA 

2 16 FILTRO DIESEL SCANIA TDS 
VOLVO/CARGO 

TECFIL 6,00 19,80 

AUTO PECAS 
IZABELENSE LTDA 

2 17 FILTRO DIESEL TRATOR 
MOTOR CUMMINS 6cc 

TECFIL 5,00 40,80 

AUTO PECAS 
IZABELENSE LTDA 

2 18 FILTRO HIDRAULICO MASSEY 
FERGUSON 650/660 

TECFIL 5,00 126,80 

AUTO PECAS 
IZABELENSE LTDA 

2 19 FILTRO HIDRAULICO TRATOR 
FORD 4600/7500 

TECFIL 5,00 30,90 

AUTO PECAS 
IZABELENSE LTDA 

2 20 FILTRO OLEO CARGONW 6CT 
8.3 92/ CUMMINS 

TECFIL 5,00 101,50 

AUTO PECAS 
IZABELENSE LTDA 

2 21 FILTRO OLEO CARGONW 
MOTOR CUMMINS SERIE B 

TECFIL 5,00 41,90 

AUTO PECAS 
IZABELENSE LTDA 

2 22 FILTRO OLEO F-1000/4000NW 
6.80/7.90 MWM 

TECFIL 5,00 23,20 

AUTO PECAS 
IZABELENSE LTDA 

2 23 FILTRO OLEO GOL AT 1.0 
8/16V FOX 03/ EM DIANTE 

TECFIL 5,00 16,50 

AUTO PECAS 
IZABELENSE LTDA 

2 24 FILTRO OLEO GOLNOY/SANT 
1.5/1.6/1.8/2.0 85/ EM DIANTE 

TECFIL 5,00 16,50 

AUTO PECAS 
IZABELENSE LTDA 

2 25 FILTRO OLEO IVECO DAILY 
3.0 08/ EM DIANTE INJ 
ELETRONICA 

TECFIL 5,00 79,40 

AUTO PECAS 
IZABELENSE LTDA 

2 26 FILTRO OLEO LUBRIF MB 
1113/2213 TURBO 

TECFIL 5,00 28,70 

AUTO PECAS 
IZABELENSE LTDA 

2 27 FILTRO OLEO MWM 6cc TECFIL 5,00 36,40 

AUTO PECAS 
IZABELENSE LTDA 

2 28 FILTRO OLEO MWM 6cc 96/ 
EM DIANTE SERIE 10 

TECFIL 5,00 46,30 

AUTO PECAS 
IZABELENSE LTDA 

2 29 FILTRO OLEO 
UNO/PALIO/STRADA/DOBLO 
FIRE 

TECFIL 5,00 20,90 

AUTO PECAS 
IZABELENSE LTDA 

2 30 FILTRO SEDIMENTADOR F- 
1000/21000 MT FORD 

TECFIL 5,00 30,90 

AUTO PECAS 
IZABELENSE LTDA 

2 31 FILTRO SEDIMENTADOR F- 
250/14000/VVV 7100/AGRAL 
8500 

TECFIL 5,00 52,90 

AUTO PECAS 
IZABELENSE LTDA 

2 32 RETENTOR 0181BE SABO 4,00 20,90 

AUTO PECAS 
IZABELENSE LTDA 

2 33 RETENTOR 0803BRGS SABO 2,00 38,60 
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Prefeitura 214uníciyar de 
Cayanema 

rir ' 
AUTO PECAS 
IZABELENSE LTDA 

2 34 RETENTOR 0995BA SABO 4,00 16,50 

AUTO PECAS 
IZABELENSE LTDA 

2 35 RETENTOR 1805BE SABO 4,00 35,30 

AUTO PECAS 
IZABELENSE LTDA 

2 36 RETENTOR 2103BAG SABO 3,00 15,40 

AUTO PECAS 
IZABELENSE LTDA 

2 37 RETENTOR 2104BA SABO 3,00 33,00 

AUTO PECAS 
IZABELENSE LTDA 

2 38 RETENTOR 2385BA SABO 4,00 23,20 

AUTO PECAS 
IZABELENSE LTDA 

2 39 RETENTOR 2483BGE SABO 3,00 24,30 

AUTO PECAS 
IZABELENSE LTDA 

2 40 RETENTOR 2484/7415BGE SABO 3,00 25,40 

AUTO PECAS 
IZABELENSE LTDA 

2 41 RETENTOR 2485BY SABO 4,00 33,00 

AUTO PECAS 
IZABELENSE LTDA 

2 42 RETENTOR 2713BRY SABO 6,00 33,00 

AUTO PECAS 
IZABELENSE LTDA 

2 43 RETENTOR 7375BY SABO 4,00 32,00 

AUTO PECAS 
IZABELENSE LTDA 

2 44 ROLAMENTO 30203 FAG 2,00 46,30 

AUTO PECAS 
IZABELENSE LTDA 

2 45 ROLAMENTO 30206 FAG 2,00 39,70 

AUTO PECAS 
IZABELENSE LTDA 

2 46 ROLAMENTO 30306 FAG 2,00 86,00 

AUTO PECAS 
IZABELENSE LTDA 

2 47 ROLAMENTO 30308 FAG 3,00 66,10 

AUTO PECAS 
IZABELENSE LTDA 

2 48 ROLAMENTO 33281/33462 
TINKEM LAT COROA DIF 

FAG 3,00 220,50 

AUTO PECAS 
IZABELENSE LTDA 

2 49 ROLAMENTO 33287/33462 
FAG RODA TRAZ INT FORD 

FAG 3,00 193,00 

AUTO PECAS 
IZABELENSE LTDA 

2 50 ROLAMENTO 42620/42688 
LATERAL TINKAO 

FAG 2,00 291,20 

AUTO PECAS 
IZABELENSE LTDA 

2 51 ROLAMENTO 528644 FAG 2,00 170,90 

AUTO PECAS 
IZABELENSE LTDA 

2 52 ROLAMENTO CARDAN F- 
350/4000 00/ IVECO TURBO 
DAILY 

FAG 1,00 110,30 

AUTO PECAS 
IZABELENSE LTDA 

2 53 ROLAMENTO DIANT IVECO 
DAILY (73 EXT 40 INT 55 ALT) 

FAG 2,00 211,80 

AUTO PECAS 
IZABELENSE LTDA 

2 54 ROLAMENTO NU209 FAG 
(F45813) 

FAG 2,00 137,80 

AUTO PECAS 
IZABELENSE LTDA 

2 55 ROLAMENTO NU309 FAG 2,00 173,20 

AUTO PECAS 
IZABELENSE LTDA 

3 1 ALGEMA MOLA DIANT 
AGRALE 1600/1800 

FAMA 2,00 121,30 

AUTO PECAS 
IZABELENSE LTDA 

3 2 ALGEMA MOLA DIANT 
CARGO/VVV 16220 

FAMA 4,00 55,10 

AUTO PECAS 
IZABELENSE LTDA 

3 3 ALGEMA MOLA TRAZ AGRALE 
7000/8500 

FAMA 2,00 99,20 

AUTO PECAS 
IZABELENSE LTDA 

3 4 ALGEMA MOLA TRAZ AGRALE 
VOLARE W8 

FAMA 2,00 193,00 

AUTO PECAS 3 5 	ALGEMA MOLA TRAZ F-4000 FAMA 2,00 26,40 
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Prefeitura .114uníciyaC 
Cayanema o 2, 

IZABELENSE LTDA 75/ EM DIANTE 
AUTO PECAS 
IZABELENSE LTDA 

3 6 ALGEMA MOLA TRAZ STRADA 
99/ EM DIANTE 

FAMA 2,00 90,50 

AUTO PECAS 
IZABELENSE LTDA 

3 7 AMORTECEDOR DIANT 
CARGO 814/915 

MONROE 2,00 189,60 

AUTO PECAS 
IZABELENSE LTDA 

3 8 AMORTECEDOR DIANT F-1000 
05-92/ 4x2/4x4 

MONROE 2,00 143,30 

AUTO PECAS 
IZABELENSE LTDA 

3 9 AMORTECEDOR DIANT IVECO 
DAILY 35.10/49.10/49.12 

MONROE 2,00 193,00 

AUTO PECAS 
IZABELENSE LTDA 

3 10 AMORTECEDOR DIANT 
MASTER 02/ EM DIANTE 

MONROE 2,00 237,10 

AUTO PECAS 
IZABELENSE LTDA 

3 11 AMORTECEDOR TRAZ IVECO 
DAILY 35.10/49.10/49.12 

MONROE 2,00 193,00 

AUTO PECAS 
IZABELENSE LTDA 

3 12 AMORTECEDOR TRAZ 
MASTER 02/ EM DIANTE 

MONROE 2,00 209,50 

AUTO PECAS 
IZABELENSE LTDA 

3 13 ANEL CALCO ROLAMENTO 
TRAZ F-1000 92/ EM DIANTE 

PATRAL 2,00 24,30 

AUTO PECAS 
IZABELENSE LTDA 

3 14 BANDEJA A/C/D- 
20/SILVERADO 93/ LD DIANT 
SUPERIOR 

GRAZZIMETA 
L 

1,00 248,10 

AUTO PECAS 
IZABELENSE LTDA 

3 15 BANDEJA A/C/D- 
20/SILVERADO 93/ LE DIANT 
SUPERIOR 

GRAZZIMETA 
L 

1,00 248,10 

AUTO PECAS 
IZABELENSE LTDA 

3 16 BARRA AXIAL IVECO DAILY 
07/ 16mm 34 cm 

VIEMAR 2,00 103,70 

AUTO PECAS 
IZABELENSE LTDA 

3 17 BARRA AXIAL RENAULT 
MASTER 98/ EM DIANTE 

VIEMAR 2,00 77,20 

AUTO PECAS 
IZABELENSE LTDA 

3 18 BARRA DIRECAO CARGO 
814/815/915 12-2000/ (850mm) 

DRIVEWAY 1,00 369,50 

AUTO PECAS 
IZABELENSE LTDA 

3 19 BARRA DIRECAO CARGO 815 
98/00/ 82cm 

DRIVEWAY 1,00 303,30 

AUTO PECAS 
IZABELENSE LTDA 

3 20 BARRA DIRECAO F-4000 /86 
CENTRAL FIXA LONGA 

DRIVEWAY 1,00 296,70 

AUTO PECAS 
IZABELENSE LTDA 

3 21 BARRA DIRECAO VW 
12140/35300 CARGO 
1617/3430 90/ 

DRIVEWAY 2,00 468,70 

AUTO PECAS 
IZABELENSE LTDA 

3 22 BATENTE SUSP DIANT IVECO 
DAILY INFERIOR 

SAMPEL 6,00 22,00 

AUTO PECAS 
IZABELENSE LTDA 

3 23 BATENTE SUSP DIANT IVECO 
DAILY SUPERIOR 

SAMPEL 6,00 23,20 

AUTO PECAS 
IZABELENSE LTDA 

3 24 BIELETA DIANT RENAULT 
MASTER 03/ EM DIANTE LD 

COFAP 1,00 32,00 

AUTO PECAS 
IZABELENSE LTDA 

3 25 BIELETA DIANT RENAULT 
MASTER 03/ EM DIANTE LE 

COFAP 1,00 32,00 

AUTO PECAS 
IZABELENSE LTDA 

3 26 BUCHA ALGEMA MOLA TRAZ 
IVECO DAILY 24mm 
SUPERIOR 

ROCHESTER 8,00 4,40 

AUTO PECAS 
IZABELENSE LTDA 

3 27 BUCHA BANDEJA IVECO CITY 
CLASS (ONIBUS) USA 2 

AXIOS 2,00 108,10 

AUTO PECAS 
IZABELENSE LTDA 

3 28 BUCHA BANDEJA IVECO CITY 
CLASS (ONIBUS) USA 6 

AXIOS 6,00 101,50 

AUTO PECAS 
IZABELENSE LTDA 

3 29 BUCHA BANDEJA RENAULT 
MASTER 98/ DIANT INFERIOR 

AXIOS 4,00 82,70 

AUTO PECAS 
IZABELENSE LTDA 

3 30 BUCHA BANDEJA RENAULT 
MASTER 98/ DIANT SUPERIOR 

AXIOS 4,00 66,10 
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Prefeitura MuniciyaC 
Ca_panema 

AUTO PECAS 
IZABELENSE LTDA 

3 31 BUCHA ESTAB DIANT IVECO 
DAILY 

REI 6,00 9,90 

AUTO PECAS 
IZABELENSE LTDA 

3 32 BUCHA ESTAB TRAZ IVECO 
DAILY 17mm INTERNO 

REI 6,00 8,80 

AUTO PECAS 
IZABELENSE LTDA 

3 33 BUCHA ESTAB TRAZ IVECO 
DAILY 18mm INTERNO 

REI 6,00 5,50 

AUTO PECAS 
IZABELENSE LTDA 

3 34 BUCHA ESTAB TRAZ IVECO 
DAILY 22mm INTERNO 

REI 6,00 4,40 

AUTO PECAS 
IZABELENSE LTDA 

3 35 BUCHA ESTAB TRAZ IVECO 
DAILY 26mm 

REI 6,00 17,70 

AUTO PECAS 
IZABELENSE LTDA 

3 36 BUCHA MOLA TRAZ IVECO 
DAILY 

REI 6,00 32,00 

AUTO PECAS 
IZABELENSE LTDA 

3 37 GRAMPO MOLA 3/4x82x330D AESA 6,00 24,30 

AUTO PECAS 
IZABELENSE LTDA 

3 38 GRAMPO MOLA 3/4x82x360D AESA 6,00 26,40 

UTO PECAS 
IZABELENSE LTDA 

3 39 GRAMPO MOLA 3/4x82x380D AESA 6,00 27,50 

UTO PECAS 
IZABELENSE LTDA 

3 40 GRAMPO MOLA 3/4x82x450D AESA 6,00 28,70 

AUTO PECAS 
IZABELENSE LTDA 

3 41 GRAMPO MOLA 7/8x92x320D AESA 6,00 33,00 

AUTO PECAS 
IZABELENSE LTDA 

3 42 GRAMPO MOLA 7/8x92x340D AESA 6,00 35,30 

UTO PECAS 
IZABELENSE LTDA 

3 43 GRAMPO MOLA 7/8x92x360D AESA 6,00 30,90 

UTO PECAS 
IZABELENSE LTDA 

3 44 GRAMPO MOLA 7/8x92x420D AESA 6,00 35,30 

AUTO PECAS 
IZABELENSE LTDA 

3 45 GRAMPO MOLA 7/8x92x460D AESA 6,00 43,00 

AUTO PECAS 
IZABELENSE LTDA 

3 46 GRAMPO MOLA TRAZ 
STRADA 

AESA 2,00 28,70 

UTO PECAS 
IZABELENSE LTDA 

3 47 MOLA AUXILIAR F-4000 75/89 
1° 

MARCHETTI 2,00 55,10 

AUTO PECAS 
IZABELENSE LTDA 

3 48 MOLA AUXILIAR F-4000 75/89 
2° 

MARCHETTI 2,00 45,30 

AUTO PECAS 
IZABELENSE LTDA 

3 49 MOLA AUXILIAR F-4000 75/89 
3° 

MARCHETTI 2,00 44,10 

AUTO PECAS 
IZABELENSE LTDA 

3 50 MOLA AUXILIAR F-4000 75/89 
4° 

MARCHETTI 2,00 38,60 

AUTO PECAS 
IZABELENSE LTDA 

3 51 MOLA AUXILIAR F-4000 75/89 
5° 

MARCHETTI 2,00 33,00 

AUTO PECAS 
IZABELENSE LTDA 

3 52 MOLA AUXILIAR VW 
14150/16220 94/ (PARABOL) 1° 

MARCHETTI 3,00 264,70 

AUTO PECAS 
IZABELENSE LTDA 

3 53 MOLA AUXILIAR VW 
14150/16220 94/ (PARABOL) 2° 

MARCHETTI 3,00 264,70 

AUTO PECAS 
IZABELENSE LTDA 

3 54 MOLA DIANT AGRALE 
7000/8500 (75X88m) 1° 

MARCHETTI 2,00 439,00 

AUTO PECAS 
IZABELENSE LTDA 

3 55 MOLA DIANT AGRALE 
7000/8500 (75X88m) 2° 

MARCHETTI 2,00 405,90 

• UTO PECAS 
IZABELENSE LTDA 

3 56 MOLA DIANT F-600/13000 72/ 
EM DIANTE 3° 

MARCHETTI 2,00 82,70 

AUTO PECAS 
IZABELENSE LTDA 

3 57 MOLA DIANT F-600/13000 72/ 
EM DIANTE 1° 

MARCHETTI 2,00 99,20 
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Prefeitura Municiyar de 
Cayanema i} i; 'í• 6,, O C4 

AUTO PECAS 
IZABELENSE LTDA 

3 58 MOLA DIANT F-600/13000 72/ 
EM DIANTE 2° 

MARCHETTI 2,00 99,20 

AUTO PECAS 
IZABELENSE LTDA 

3 59 MOLA DIANT F-600/13000 72/ 
EM DIANTE 4° 

MARCHETTI 2,00 77,20 

AUTO PECAS 
IZABELENSE LTDA 

3 60 MOLA DIANT F-600/13000 72/ 
EM DIANTE 5° 

MARCHETTI 2,00 69,50 

AUTO PECAS 
IZABELENSE LTDA 

3 61 MOLA DIANT F-600/13000 72/ 
EM DIANTE 5° 

MARCHETTI 2,00 237,10 

AUTO PECAS 
IZABELENSE LTDA 

3 62 MOLA DIANT VW 11130/14210 
81/ 2° 

MARCHETTI 2,00 209,50 

AUTO PECAS 
IZABELENSE LTDA 

3 63 MOLA DIANT VW 11130/14210 
81/ 3° 

MARCHETTI 2,00 137,80 

AUTO PECAS 
IZABELENSE LTDA 

3 64 MOLA DIANT VW 11130/14210 
81/ 4° 

MARCHETTI 2,00 110,30 

AUTO PECAS 
IZABELENSE LTDA 

3 65 MOLA TRAZ AGRALE 
5000/7500 95/ 1° 

MARCHETTI 2,00 148,90 

AUTO PECAS 
IZABELENSE LTDA 

3 66 MOLA TRAZ AGRALE 
5000/7500 95/ 2° 

MARCHETTI 2,00 137,80 

AUTO PECAS 
IZABELENSE LTDA 

3 67 MOLA TRAZ AGRALE 
5000/7500 95/ 3° 

MARCHETTI 2,00 99,20 

AUTO PECAS 
IZABELENSE LTDA 

3 68 MOLA TRAZ AGRALE 
5000/7500 95/ 4° 

MARCHETTI 2,00 91,50 

AUTO PECAS 
IZABELENSE LTDA 

3 69 MOLA TRAZ AGRALE 
5000/7500 95/ 5° 

MARCHETTI 2,00 79,40 

AUTO PECAS 
IZABELENSE LTDA 

3 70 MOLA TRAZ AGRALE 
5000/7500 95/ 6° 

MARCHETTI 2,00 72,80 

AUTO PECAS 
IZABELENSE LTDA 

3 71 MOLA TRAZ AGRALE 
5000/7500 95/ 7° (GROSSA) 

MARCHETTI 2,00 159,90 

AUTO PECAS 
IZABELENSE LTDA 

3 72 MOLA TRAZ D-20/SILVERADO 
93/ 1° 

MARCHETTI 2,00 121,30 

AUTO PECAS 
IZABELENSE LTDA 

3 73 MOLA TRAZ D-20/SILVERADO 
93/ 2° 

MARCHETTI 2,00 99,20 

AUTO PECAS 
IZABELENSE LTDA 

3 74 MOLA TRAZ D-20/SILVERADO 
93/ 3° 

MARCHETTI 2,00 62,90 

AUTO PECAS 
IZABELENSE LTDA 

3 75 MOLA TRAZ D-20/SILVERADO 
93/ 4° 

MARCHETTI 2,00 58,50 

AUTO PECAS 
IZABELENSE LTDA 

3 76 MOLA TRAZ F-1000 81/ 1° MARCHETTI 2,00 99,20 

AUTO PECAS 
IZABELENSE LTDA 

3 77 MOLA TRAZ F-1000 81/ 2° MARCHETTI 2,00 80,50 

AUTO PECAS 
IZABELENSE LTDA 

3 78 MOLA TRAZ F-1000 81/ 3° MARCHETTI 2,00 71,60 

AUTO PECAS 
IZABELENSE LTDA 

3 79 MOLA TRAZ F-1000 81/ 4° MARCHETTI 2,00 60,60 

AUTO PECAS 
IZABELENSE LTDA 

3 80 MOLA TRAZ F-1000 81/ 5° MARCHETTI 2,00 55,10 

AUTO PECAS 
IZABELENSE LTDA 

3 81 MOLA TRAZ F-4000 75/89 1° MARCHETTI 2,00 104,70 

AUTO PECAS 
IZABELENSE LTDA 

3 82 MOLA TRAZ F-4000 75/89 2° MARCHETTI 2,00 82,70 

AUTO PECAS 
IZABELENSE LTDA 

3 83 MOLA TRAZ F-4000 75/89 3° MARCHETTI 2,00 77,20 

AUTO PECAS 
IZABELENSE LTDA 

3 84 MOLA TRAZ F-4000 75/89 4° MARCHETTI 2,00 71,60 
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Prefeitura iviuniciyaC cre 
Cayanema 

AUTO PECAS 
IZABELENSE LTDA 

3 85 MOLA TRAZ F-4000 75/89 5° MARCHETTI 2,00 66,10 

AUTO PECAS 
IZABELENSE LTDA 

3 86 MOLA TRAZ MASTER 2.5/2.8 1° MARCHETTI 1,00 436,80 

AUTO PECAS 
IZABELENSE LTDA 

3 87 MOLA TRAZ MASTER 2.5/2.8 2° MARCHETTI 1,00 292,20 

AUTO PECAS 
IZABELENSE LTDA 

3 88 MOLA TRAZ MICRO ONIBUS 
IVECO 1° 

MARCHETTI 2,00 386,00 

AUTO PECAS 
IZABELENSE LTDA 

3 89 MOLA TRAZ MICRO ONIBUS 
IVECO 2° 

MARCHETTI 2,00 347,40 

AUTO PECAS 
IZABELENSE LTDA 

3 90 MOLA TRAZ MICRO ONIBUS 
IVECO 3° 

MARCHETTI 2,00 286,70 

AUTO PECAS 
IZABELENSE LTDA 

3 91 MOLA TRAZ STRADA 1° MARCHETTI 2,00 259,20 

AUTO PECAS 
IZABELENSE LTDA 

3 92 MOLA TRAZ VW 11130/13130 
81/ DODGE D-900 1° 

MARCHETTI 4,00 132,30 

AUTO PECAS 
IZABELENSE LTDA 

3 93 MOLA TRAZ VW 11130/13130 
81/ DODGE D-900 2° 

MARCHETTI 4,00 132,30 

AUTO PECAS 
IZABELENSE LTDA 

3 94 MOLA TRAZ VW 11130/13130 
81/ DODGE D-900 3° 

MARCHETTI 4,00 148,90 

AUTO PECAS 
IZABELENSE LTDA 

3 95 MOLA TRAZ VW 11130/13130 
81/ DODGE D-900 4° 

MARCHETTI 4,00 99,20 

AUTO PECAS 
IZABELENSE LTDA 

3 96 MOLA TRAZ VW 11130/13130 
81/ DODGE D-900 5° 

MARCHETTI 4,00 82,70 

AUTO PECAS 
IZABELENSE LTDA 

3 97 MOLA TRAZ VW 14150/14200 
93/ SERVE 11130 1° 

MARCHETTI 4,00 176,40 

AUTO PECAS 
IZABELENSE LTDA 

3 98 MOLA TRAZ VW 14150/14200 
93/ SERVE 11130 2° 

MARCHETTI 4,00 242,60 

AUTO PECAS 
IZABELENSE LTDA 

3 99 MOLA TRAZ VW 14150/14200 
93/ SERVE 11130 3° 

MARCHETTI 4,00 159,90 

AUTO PECAS 
IZABELENSE LTDA 

3 100 MOLA TRAZ VW 14150/14200 
93/ SERVE 11130 4° 

MARCHETTI 4,00 137,80 

AUTO PECAS 
IZABELENSE LTDA 

3 101 MOLA TRAZ VW 14150/14200 
93/ SERVE 11130 5° 

MARCHETTI 3,00 110,30 

AUTO PECAS 
IZABELENSE LTDA 

3 102 MOLA TRAZ VW 14150/14200 
93/ SERVE 11130 6° 

MARCHETTI 3,00 82,70 

AUTO PECAS 
IZABELENSE LTDA 

3 103 MOLA TRAZ VW 14150/14200 
93/ SERVE 11130 7° (TIRANTE) 

MARCHETTI 3,00 148,90 

AUTO PECAS 
IZABELENSE LTDA 

3 104 PIVO IVECO DAILY 07/ LD/LE DRIVEWAY 4,00 157,40 

AUTO PECAS 
IZABELENSE LTDA 

3 105 PONTA EIXO TRAZ VW 
11140/12140 LD CURTA RED 

MAXGEAR 1,00 255,90 

AUTO PECAS 
IZABELENSE LTDA 

3 106 PONTA EIXO TRAZ VW 14210 
LE CURTA 

MAXGEAR 1,00 315,50 

AUTO PECAS 
IZABELENSE LTDA 

3 107 SUPORTE MOLA TRAZ 
AGRALE 7000/8500 

FAMA 2,00 246,00 

AUTO PECAS 
IZABELENSE LTDA 

3 108 SUPORTE MOLA TRAZ F- 
600/13000 72/ PARTE DIANT 
LD 

FAMA 2,00 170,90 

AUTO PECAS 
IZABELENSE LTDA 

3 109 SUPORTE MOLA TRAZ F- 
600/13000 72/ PARTE DIANT 
LE 

FAMA 2,00 170,90 

AUTO PECAS 
IZABELENSE LTDA 

3 110 SUPORTE MOLA TRAZ F- 
600/13000 72/ PARTE TRAZ LD 

FAMA 2,00 104,70 
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Prefeitura Municipal-  de 
Ca_panema 

AUTO PECAS 
IZABELENSE LTDA 

3 111 SUPORTE MOLA TRAZ F- 
600/13000 72/ PARTE TRAZ LE 

FAMA 2,00 104,70 

AUTO PECAS 
IZABELENSE LTDA 

3 112 SUPORTE MOLA TRAZ VW 
11130/13130 PARTE TRAZ LD 

FAMA 1,00 96,00 

AUTO PECAS 
IZABELENSE LTDA 

3 113 SUPORTE MOLA TRAZ VW 
13150/24220 PARTE DIANT LE 

FAMA 1,00 184,20 

AUTO PECAS 
IZABELENSE LTDA 

3 114 SUPORTE MOLA TRAZ VW 
16170/24250 PARTE TRAZ LD 

FAMA 1,00 121,30 

A UTO PECAS 
IZABELENSE LTDA 

3 115 SUPORTE MOLA TRAZ VW 
16170/24250 PARTE TRAZ LE 

FAMA 1,00 121,30 

AUTO PECAS 
IZABELENSE LTDA 

3 116 TERMINAL DIRECAO IVECO 
DAILY 11/ 18mm 

DRIVEWAY 4,00 134,60 

AUTO PECAS 
IZABELENSE LTDA 

3 117 TERMINAL DIRECAO VW 
11.130/14.140 LD 

DRIVEWAY 3,00 178,70 

AUTO PECAS 
IZABELENSE LTDA 

3 118 TERMINAL DIRECAO VW 
11.130/14.140 LE 

DRIVEWAY 3,00 178,70 

AUTO PECAS 
IZABELENSE LTDA 

3 119 TERMINAL DIRECAO VW 
6.80/7.110 AGRALE 7500/8500 
LD 

DRIVEWAY 4,00 91,50 

AUTO PECAS 
IZABELENSE LTDA 

3 120 TERMINAL DIRECAO VW 
6.80/7.110 AGRALE 7500/8500 
LE 

DRIVEWAY 4,00 91,50 

AUTO PECAS 
IZABELENSE LTDA 

3 121 MILHO PARA PIPOCA DE 
PRIMEIRA QUALIDADE COM 
ADEQUADO ESTOURO DOS 
GRÃOS. ISENTO DE 
SUJIDADES, MOFOS, 
INSETOS E OUTROS GRÃOS. 
EMBALAGEM DEVE ESTAR 
ÍNTEGRA, TRANSPARENTE, 
NÃO VIOLADA, CONTENDO 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO 
DO PRODUTO. VALIDADE 
MÍNIMA DE 6 (SEIS) MESES A 
CONTAR DA DATA DE 
ENTREGA. FORNECIMENTO: 
PACOTE DE 500G 

DRIVEWAY 1,00 193,96 

AUTO PECAS 
IZABELENSE LTDA 

4 1 BALANCA EMBREAGEM F- 
1000 92/ EM DIANTE 

FLAUS 1,00 55,10 

AUTO PECAS 
IZABELENSE LTDA 

4 2 BOMBA AGUA CUMMINS 6cc 
8CT SERIE C 

URBA 2,00 209,50 

AUTO PECAS 
IZABELENSE LTDA 

4 3 BOMBA AGUA MWM D- 
225/226/229 

URBA 2,00 88,20 

AUTO PECAS 
IZABELENSE LTDA 

4 4 BOMBA AGUA MWM MOD 
SERIE 10 

URBA 2,00 214,00 

AUTO PECAS 
IZABELENSE LTDA 

4 5 BOMBA ALIMENT CUMMINS 
SERIE B 4cc ENTR/SAID 14x1.5 

BROSOL 1,00 223,20 

AUTO PECAS 
IZABELENSE LTDA 

4 6 BOMBA ALIMENT D-20 93/ EM 
DIANTE PERKINS 

BROSOL 1,00 143,30 

AUTO PECAS 
IZABELENSE LTDA 

4 7 BOMBA ALIMENT MWM D-229 
4cc 

BROSOL 1,00 182,00 

AUTO PECAS 
IZABELENSE LTDA 

4 8 BUCHA TENSOR DIANT IVECO 
DAILY 20mm INTERNO 

REI 65,00 6,60 

AUTO PECAS 
IZABELENSE LTDA 

4 9 CABO ACELERADOR AGRALE 
6000/7000/7500/8500 

TUBA 2,00 49,60 

AUTO PECAS 4 10 CABO ACELERADOR CARGO TUBA 1,00 47,40 
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Prefeitura ..711unícipaC cle 
Cayanema 

4) A ti 

IZABELENSE LTDA 814/815/915 
AUTO PECAS 
IZABELENSE LTDA 

4 11 CABO ACELERADOR VW 
11130/13130 81/ EM DIANTE 

TUBA 2,00 49,60 

AUTO PECAS 
IZABELENSE LTDA 

4 12 CABO EMBREAGEM IVECO 
DAILY 06/ EM DIANTE TODOS 

TUBA 2,00 50,80 

AUTO PECAS 
IZABELENSE LTDA 

4 13 CABO EMBREAGEM KOMBI 
1.4 05/EM DIANTE 

TUBA 3,00 22,00 

AUTO PECAS 
IZABELENSE LTDA 

4 14 CABO FREIO MAO TRAZ 
IVECO DAILY 35S14 CHASSI 
LONGO 

TUBA 2,00 83,90 

AUTO PECAS 
IZABELENSE LTDA 

4 15 CILINDRO AUXILIAR EMBR D- 
20 93/ EM DIANTE 

CONTROIL 1,00 251,50 

AUTO PECAS 
IZABELENSE LTDA 

4 16 CILINDRO AUXILIAR EMBR VWCONTROIL 
13210/16210 87/ EM DIANTE 

2,00 132,50 

AUTO PECAS 
IZABELENSE LTDA 

4 17 CILINDRO AUXILIAR EMBR VW 
CAM TDS 

CONTROIL 2,00 99,20 

AUTO PECAS 
IZABELENSE LTDA 

4 18 CILINDRO MESTRE EMBR D- 
20 93/ EM DIANTE 

CONTROIL 1,00 274,60 

AUTO PECAS 
IZABELENSE LTDA 

4 19 CILINDRO MESTRE EMBR VW 
6.90/7.110/11130/14140 

CONTROIL 2,00 108,10 

AUTO PECAS 
IZABELENSE LTDA 

4 20 COXIM MOTOR RENAULT 
MASTER 2.5 98/ LADO CAMBIO 

AXIOS 2,00 119,10 

AUTO PECAS 
IZABELENSE LTDA 

4 21 COXIM MOTOR RENAULT 
MASTER LE 

AXIOS 2,00 121,30 

AUTO PECAS 
IZABELENSE LTDA 

4 22 COXIM TRAZ MOTOR CARGO 
815E/1317E/1517E/1717E 

AXIOS 2,00 60,60 

AUTO PECAS 
IZABELENSE LTDA 

4 23 DISCO EMB F-600/22000/VW 
CAM 13 POL 

LUK 2,00 358,40 

AUTO PECAS 
IZABELENSE LTDA 

4 24 DISCO FREIO DIANT MASTER 
2.8 00/ 306x28mm 

HIPER 
FREIOS 

2,00 126,80 

AUTO PECAS 
IZABELENSE LTDA 

4 25 DISCO FREIO TRAZ RENAULT 
MASTER 2.8 00/ 305x12mm 

HIPER 
FREIOS 

2,00 84,90 

AUTO PECAS 
IZABELENSE LTDA 

4 26 ESCAPE 12523 TUBO INTERM 
CARGO 815E 07/ EM DIANTE 

TUPER 1,00 29,80 

AUTO PECAS 
IZABELENSE LTDA 

4 27 KIT EMB F-1000/4000/VVV 6.90 
MWM 

VALEO 2,00 612,10 

AUTO PECAS 
IZABELENSE LTDA 

4 28 KIT EMB F- 
600/22000/VW/AGRALE 13 POL 

VALEO 1,00 898,90 

AUTO PECAS 
IZABELENSE LTDA 

4 29 PARAFUSO 10x100 MA ACO REX 20,00 1,90 

AUTO PECAS 
IZABELENSE LTDA 

4 30 PARAFUSO 10x20 MA ACO REX 20,00 0,90 

AUTO PECAS 
IZABELENSE LTDA 

4 31 PARAFUSO 10x30 MA ACO REX 20,00 0,90 

AUTO PECAS 
IZABELENSE LTDA 

4 32 PARAFUSO 10x45 MA ACO REX 20,00 1,10 

AUTO PECAS 
IZABELENSE LTDA 

4 33 PARAFUSO 12x40 MA ACO REX 20,00 1,40 

AUTO PECAS 
IZABELENSE LTDA 

4 34 PARAFUSO 12x60 MA ACO REX 20,00 1,90 

AUTO PECAS 
IZABELENSE LTDA 

4 35 PARAFUSO 12x80 MA ACO REX 20,00 2,40 

AUTO PECAS 
IZABELENSE LTDA 

4 36 PARAFUSO 12x90 MA ACO REX 20,00 2,90 
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CAPANEMA, 06 de novembro de 2014 

IR MARIA ID E LARA DENARDIN 
PREFEITA MUNICIPAL 

Prefeitura Municipal de 
Ca_panema 

AUTO PECAS 
IZABELENSE LTDA 

4 37 PARAFUSO 14x30 MB ACO REX 20,00 1,40 

AUTO PECAS 
IZABELENSE LTDA 

4 38 PARAFUSO 14x40 MB ACO REX 20,00 2,40 

AUTO PECAS 
IZABELENSE LTDA 

4 39 PARAFUSO 14x60 MB ACO REX 20,00 2,90 

AUTO PECAS 
IZABELENSE LTDA 

4 40 PARAFUSO 14x70 MB ACO REX 20,00 3,20 

AUTO PECAS 
IZABELENSE LTDA 

4 41 PARAFUSO 14x90 MA ACO REX 20,00 3,60 

AUTO PECAS 
IZABELENSE LTDA 

4 42 PARAFUSO 16x150 MB ACO REX 10,00 6,80 

AUTO PECAS 
IZABELENSE LTDA 

4 43 PARAFUSO 16x40 MB ACO REX 10,00 2,90 

AUTO PECAS 
IZABELENSE LTDA 

4 44 PARAFUSO 16x60 MA ACO REX 10,00 4,40 

AUTO PECAS 
IZABELENSE LTDA 

4 45 PARAFUSO 16x70 MB ACO REX 10,00 4,10 

AUTO PECAS 
IZABELENSE LTDA 

4 46 PASTILHA FREIO RENAULT 
MASTER 2.8 00/ S.BOSC 

SINTER 
FREIOS 

2,00 96,00 

AUTO PECAS 
IZABELENSE LTDA 

4 47 PASTILHA FREIO TRAZ 
RENAULT MASTER 2.8 00/ 
S.BOSCH JOGO 

SINTER 
FREIOS 

2,00 82,70 

AUTO PECAS 
IZABELENSE LTDA 

4 48 PLATO F-600/22000/VW CAM 
13 POL 

LUK 2,00 352,90 

AUTO PECAS 
IZABELENSE LTDA 

4 49 PORCA DUPLA 3/4 NF REX 20,00 2,20 

AUTO PECAS 
IZABELENSE LTDA 

4 50 PORCA DUPLA 7/8 NF REX 20,00 3,00 

AUTO PECAS 
IZABELENSE LTDA 

4 51 ROLAMENTO EMB AGRALE 
8000/8500 

FAG 1,00 148,90 

AUTO PECAS 
IZABELENSE LTDA 

4 52 ROLAMENTO EMB F- 
1000/22000 79/ MWM C/CUBO 

FAG 2,00 139,00 

AUTO PECAS 
IZABELENSE LTDA 

4 53 ROLAMENTO EMB MASTER 
2.5 /04 2.8 02/ (ATUADOR) 

FAG 1,00 341,90 

AUTO PECAS 
IZABELENSE LTDA 

4 54 ROLAMENTO EMB VW 
7.110/14.140 EMBR HIDR 
C/CUBO 

FAG 2,00 193,00 

AUTO PECAS 
IZABELENSE LTDA 

4 55 TAMBOR FREIO DIANT F- 
600/13000 72/ EM DIANTE 

HIPER 
FREIOS 

2,00 275,70 

AUTO PECAS 
IZABELENSE LTDA 

4 56 TAMBOR FREIO DIANT/TRAZ 
VW 11130 81/ FR AR 

HIPER 
FREIOS 

2,00 347,40 

AUTO PECAS 
IZABELENSE LTDA 

4 57 TAMBOR FREIO TRAZ F- 
600/13000 72/ EM DIANTE 

HIPER 
FREIOS 

2,00 397,00 

Valor total dos aastos com a Licitacão modalidade Preaão N° 059/2014. R$ 
75.449,26 (Setenta e Cinco Mil, Quatrocentos e Quarenta e Nove Reais e Vinte e 
Seis Centavos). 
Homologo a presente licitação 
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Prefeitura IviunicipaC de 
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ATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 235/2014 
Presencial No 057/2014 

Data da Assinatura: 05/11/2014. 
Contratante: 	Municipio de Capanema-Pr, 
Contratada: 	ORION SOLUÇO ES E ILUMINAÇÃO LTDA. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS PARA USO 
NA MANUTENÇÃO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA DE CAPANEMA • PR. 

Valor total: Rs 18.755,00 (Dezoito Mil, Setecentos e Cinqüenta e Cinco Reais). 

Lindamir Mana de Iara Denardin 
Prefeita Munidpal 

Prefeitura Yunicipar de 
Capanema 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 236/2014 
Pregão Presencial No 057/2014 

Data da Assinatura: 05/11/2014. 
Contratante: 	Municipio de Capanema-Pr. 
Contratada: 	ROCCO BARROCO COMÉRCIO DE MATERIAIS ELÉTRICOS LIDA - 

,.,. 
Prefeitura .7vIunieipac cie 

Capanema 

596 '20.  ii;..,u,•1 	j.'/' 
1 Ne 	ÇAr A' 

, I mcgiicr.'059'.':.MODALIDADEkPiegi:'(: 
Considerando que o procedimento lkiialódo 'cara de aOardo Cem 'as leis 	n°  10320/02 e 

8666/93 e suas ateraçtes, eariacialmenle 	em seu arllgo 43, homologo o Edital de Licitação 
modalidade Pregão rio  05912014, objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE PEÇAS 
PARA MANUTENÇÃO DA FROTA DE VEÍCULOS LEVES E PESADOS DA ADMINISTRAÇÃO 
MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR. Em cumprimento ao disposto no ar1.109, parágrafo 1 da Lei 8.666, 
de 21 de junho de 1993, loma-se publico o resultado da licitação em egrale, apresentando o(s) 
veneedar(espelo critério menor preço por Iole: 
fornecedor 	 Ides 	... 
AUTO PECAS IZABELENSELTDA 	11,2.3e4 
Valor total dos gastos coma Lidiação modalidade Pregão N°  059/2014, R$ 75.449,26 (Selaria e 
Cinco Mil, Quatrocentos e Quarenta e Nove Reais e Viole e Seis Centavos). 
Homologo a presente Redação, 

CAPANEMA, 06 de novembro de 2014 
LINDAMIR MARIA DE IARA DENARDIN 

PREFEITA MUNICIPAL 

Prefeitura Yunitipaffi 
Capanenva 

PORTARIA 59682014 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃOE ATO ADJUDICATÓRIO 

LICITAÇÃO: 046 • MODALIDADE • Conde 
Considerando que o procedimento (dataria  esta de acordo com lei n° 8666193 e suas demores, 
especialmente em seu artigo 43, homologo o Edital de Licilação modalidade Camilo n°  016/2014 e 
Adjudico, objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE PROCESSAMENTO DE DADOS PARA 
USO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES DE CAPANEMA • PR. Em 
cumprimento ao disposto no ar1.109. parágrafo Ida Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, toma-se 
público o resultado da lidlação em epígrafe. apresentando o(s) vencedor(es) pelo critério menor 
preço por ilem: 
Fornecedor.' • hem 

AUNI MARTINI - ME 1,2,3,4,5e6 

Valor Iole! dos gaslos coma Licitação modalidade Conde N°  046014, RS 10.231,00 (Dez Mil, 
Duzenlos e Tdrta e Um Reais). 
Homologo a presente Ilação, 

CAPANEMA, 06 de novembro de 2014. 
LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 

PREFEITA MUNICIPAL 

. 

4 

i, 	Prefeitura Yunicipaí á 

Capanema 
' 

PORTARIA 5952/2014 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ATO ADJUDICATÓRIO 

LICITAÇÃO:047 -MODALIDADE -ConvRe 
Considerando que o procedimento reitatõrio esta de acordo com lei n°  8666/93 e suas alteraOres, 
especialmente em seu amigo 43, homologo o Edital de Lidação modalidade Convite n°  04712014 e 
Adjudico, objeto: 	CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COM 
FORNECIMENTO DE MATERIAL, PARA COLOCAÇÃO DE GRAMA NO PARQUE DE 
EXPOSIÇõES, NO PASSEIO DA AVENIDA UBIRAJARAS E NO CONJUNTO HABRACIONAL DA 
COHAPAR, AMBOS NO PERÍMETRO URBANO DE CAPANEMA- PR. Em cumprimento ao disposto 
mi ar1.109, parágrafo 1 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, lomase público o resultado da Petição 
em eplgrale,a,areserlando o(s) vencedor(es) oelo dato menor preço por Iole; 

IFOrnadedor 	.. 	 • Lote 	j'• 	• 

'ANTONIO JAIRO CABREIRA-ME 1 

Valor total dos gastos coma lickação modalidade Conde N°  04712014, RS 18.000,00 (Dezoito Mil 
Reais). 
Homologo a presente licilark 

CAPANEMA, 06 de novembro de 2014. 
LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 

PREFEITA MUNICIPAL 

Prefeitura YunicOal de 
Capanema 

PORTARIA 596512014 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

LICITAÇÃO: 052 - MODALIDADE - Pregão 
Considerando que o procedimento licilatário esta de acordo com as leis n° 10.520102 e 866E3 e 
suas alterações, especialmente em seu artigo 43, homologo o Edild de Deflação modalidade Pregão 
n° 055/2014, objeto: 	REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE PNEUS, CÂMARAS E 
PROTETORES, COM MONTAGEM, PARA CAMINHÕES, MÁQUINAS PESADAS E VEICULOS 
LEVES DA FROTA DO MUNICIPIO DE CAPANEMA - PR. Em cumprimento ao disposto no atuar, 
parágrafo 1 da Lei 8.666, de 21 de junho de 	993, lorna-se público o resuRado da lida* em 
edgrafe, apresentando o(s) vencedor(es) pelo citado menor prego rociem: ... 	,, 
Fornéredcir 	' 
F1 COMERCIO DE PNEUS E AUTO CENTER 1,2, 3,4, ã 6, 9, 14,15, 17,18, 19, 20, 23, 27, 28, 
LTDA. 29, 31 e 32 
PNEUMAQ COMERCIO DE PNEUS LTDA 7,8, 10,11,12,13,16,21, 22,24,25, 26 e 30 
Valor Mal dos gastos com a Licitação modalidade Pregão N°0502014, R5646.427,00 (Seiscentos e 
Quarenta e Seis Mil, Quatrocentos e Vinte e Sele Reais). 
Homologo a presente lotação, 

CAPANEMA. 04 de novembro de 2014 
LINDAMIR MARIA DE LANA DENARDIN 

PREFEITA MUNICIPAL 

- -1,, 	Prefeitura ilunicipai de 
Capanema 

PORTARIA 6966/2014 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

LICITAÇÃO: 057 - MODAL IDADE -Pregão 
Considerando que o procedemo licitalódo esta de morda com as leis n°10.520102 e 8666/93 e 
suas arterap5es, especialmente em seu artigo 43, homologo o Edital de Lida* modaldade Pregão 
n° 057/2014, °Neto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS 
PARA USO NA MANUTENÇÃO DA ILUMINAÇAO POBUCA DE CAPANEMA - PR. Em cumprimento 
ao disposto no art109, parágrafo i da Lei 8E6, de 21de junho de 1993, toma-se pülzko o resultado 
da Notação em epígrafe, apresemendo oislvencedorles) pelo critério meu preço por tem; 
Fornecedor 	.• 	 'tem 
MATERIAIS ELETRICOS ESTRELA GUIA LTDA ME 	h, 3, 4, 7,04, 15, 17, 20 e 25 
ROCCO BARROCO COMERCIO DE MATERIAIS 	A 5, 6, 8,10,19 e27 
ELÉTRICOS LIDA-ME 
ORION SOLUÇÕES E ILUMINAÇÃO LTDA 	D e 11 
BELLO f5 MACHADO LTDA- ME 	 112, 13, 16, 18, 21,22, 23, 24, 26, 28 e 29 
Valor roialdos gagos com a Licitação modalidade Pregão N°057/2014.11$ 108.615,00 (Cento e Orlo 
Mil, Seiscentos e Quinze Reais). 
Homologo a presente lidarão, 

CAPANEMA, 05 de novembro de 2014 
LINDAMIR MARIA DE (ARA DENARDIN 

PREFEITA MUNICIPAL 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 234/2014 
Pregão Presencial No 057/2014 

Data da Assinatura: 05/11/2014. 
Contratante: 	Municipio de Capanema-Pr, 
Contratada: 	MATERIAIS ELÉTRICOS ESTRELA GUIA LTDA ME. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS PARA USO 
NA MANUTENÇÃO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA DE CAPANEMA - PR. 

Valor total: RS 24.908,50 (Vinte e Quatro Mil, Novecentos e Oito Reais e Cinqüenta 
Centavos), 

lind mir Maria de Lara Denardin 
Prefeita Municipal 

r: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS PARA USO 
' MANUTENÇÃO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA DE CAPANEMA - PR. 

Valor total: R$ 32.500,00 (Trinta e Dois Mil e Quinhentos Reais). 

Lindamir Mata de Iara Denardin 
Prefeita Municipal 

Prefeitura iviunicipai.  
Cayanema 	CAPANEMA 

 

Município de Capanema- Estado do Paraná 
A,. Pulga( de Souza, 19911-Capamma -Pararei 

PUBLICAÇÃO TRIMIL REF.: PREGÃO PRESENCIAL N° 033,201‘ 
OBJER): REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE 111010NE LIMPEZA E 
DESCARTÁVEIS PARA USO DAS SEORETARLAS DA ADMINISTRAÇÃO PUBLICA DE CAPARIA • 
PR. Permanecem inalterados os preço: homologados em 04de Agosto de 9011. 

Gabriel Felipe Pipilai 
lhazseiro 

Now sam toeifio 

Prefeitura Yunicipcd 	..c. 
CAPANEMA Capanema 

Município do Capanema - Sudo do Paraná 
Av. Parigot de Souza, 1080- Capanema -Paran6-Ontro. 

PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL REF.:PREGÃO PRESENCEN°031/2014 
OR.IRTOt REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE 1ROD11000 DIVERSOS PARA USO EU 
CURSOS RF;AIIZADOS PELA SECRETARIA DE FAMÍLIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL. DE 
CAPANEMA • PR, Gil ATENDIMENTO AOS PROGRAMAS PAD', SCA', vga IGDSCAS BOLSA 
FAMÍLIA. Pormanrem iraltemdos a moços homologidnf en 04 de Apodo de 9014. 

Cabrivl Felipe Cipriani 
Pregoeiro 

afvf m.mi.ififsof 

EXTRATO DE CONTRATO N0  238/2014 
Convite N0  046/2014 

Data de Assinatura: 06/1112014. 
Contratante: 	Municipio de Capanema-Pr. 
Contratada: 	ALINE MARTINI - ME. 
Objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE PROCESSAMENTO DE DADOS PARA USO DA 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES DE CAPANEMA- PR. 
Data Inicial de vigência 06/11/2014, data final de vigência 05/12/2014. 
Valor total: R$ 10.231,00 (Dez Mil, Duzentos e Trinta e Um Reais). 

Lindamir Mana de Lara Denardin 
Prefeita Municipal 

EXTRATO DE CONTRATO N0  239/2014 
Convite N0  047/2014 

Data da Assinatura: 06/11/2014. 
Contratante: 	Municipio de Capanema-Pr. 
Contratada: 	ANTONIO JAIR° CABREIRA - ME. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COM 
FORNECIMENTO DE MATERIAL, PARA COLOCAÇÃO DE GRAMA NO PARQUE DE 
EXPOSIÇÕES, NO PASSEIO DA AVENIDA UBIRAJARAS E NO CONJUNTO HABITACIONAL 
DA COHAPAR, AMBOS NO PERiMÉTRO URBANO DE CAPANEMA - PR. 
Data Inicial de vigência 06/11/2014, data final de vigência 05/01/2015. 
Valor total: R$ 18.000,00 (Dezoito Mil Reais). 

Lindamir Maria de Lera Denardin 
Prefeita Municipal 
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1 C) 
(s 1 

MUNICIPIO DE CAPANEMA- PR 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 237/2014 

PREGÃO PRESENCIAL N° 059/2014 

Aos seis dias de novembro de 2014 , o Município de Capanema, inscrito no CNPJ/MF sob o 
n° 75.972.760/0001-60, com sede na cidade de Capanema, Estado do Paraná, na Avenida Pedro 
Viriato Parigot de Souza n° 1080 - centro, doravante denominado Prefeitura, representada pela 
sua Prefeita Municipal, Sra. Lindamir Maria de Lara Denardin, nos termos do art. 15 da Lei 
Federal n° 8.666/93 e suas alterações e do Decreto Municipal n° 4118/2007, em face da 
classificação das propostas apresentada no Pregão Presencial n° 059/2014, por deliberação do 
Pregoeiro, devidamente homologada e publicada no Diário Oficial do Município de Capanema, 
resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa classificada em primeiro lugar, observadas as 
condições do Edital que rege o Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem. 

AUTO PECAS IZABELENSE LTDA, sediada na AV DOS PINHEIROS, 1449 - CEP: 85650000 -
BAIRRO: CENTRO, Santa Izabel do Oeste/PR inscrita no CNPJ sob o n° 76.468.370/0001-10 
doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr. NEODIR 
BRANDELEIRO, portador do CPF n° .407.489.289-87  

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

1.1. O objeto desta Ata é o REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA 

MANUTENÇÃO DA FROTA DE VEÍCULOS LEVES E PESADOS DA ADMINISTRAÇÃO 

MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR, para atender às necessidades do Município de Capanema, 

conforme especificações do Termo de Referência e quantidades estabelecidas abaixo: 

Lote Itern Descrição do produto/serViço iVlarcaclo 
prodUto 

Quantida 
de 

Preço 
unitário 

Preço total. Unidade 
de medida 

1 1 ANEL TRAVA CAMBIO EATON EATON UN 2,00 71,60 143,20 
1 2 ARRUELA DIFER CARGO/VW 

DIFER 230 
MAX GEAR UN 2,00 38,60 77,20 

1 3 CALCO CAMBIO EATON EATON UN 3,00 49,60 148,80 
1 4 CHAVETA CONTRA EIXO CAMBIO 

EATON 
EATON UN 2,00 88,20 176,40 

1 5 CONJUNTO ENGR CARGO/VW 
DIFER 230 CX SATELITE 

EATON UN 1,00 909,90 909,90 

1 6 CONJUNTO SINCRON 1/2 F- 
1000/C-10 

EATON UN 1,00 517,30 517,30 

1 7 CONJUNTO SINCRON 2/3  CX 
CLARK 

EATON UN 1,00 733,50 733,50 

1 8 CONJUNTO SINCRON 4/5  
FORD/VVV CAM CLARK 
MODERNO 

EATON UN 1,00 788,60 788,60 

1 9 CRUZETA DIFER CARGO/VW 
DIFER 230 REDUZ 

EATON UN 2,00 135,70 271,40 

1 10 CUBO ENGATE 2/3 CARGO/VW 
FS4005 

EATON UN 1,00 165,40 165,40 

1 11 CUBO ENGATE 4/5 CARGONW 
CL450 

EATON UN 1,00 93,70 93,70 

1 12 CX SATELITE CARGO/VW DIF 230 
- MX2500/2 

KL UN 1,00 1.814,40 1.814,40 

1 13 EIXO PILOTO AGRALE TDS MWM 
4.10 KL i--- 

I 

UN 1,00 479,80 479,80 

1 14 EIXO PILOTO CARGO 1113/1313 
CL450 VW162110/3315858 

KL 	" '-'1'N. cei '‘. ' .1'  L;,, O 289,00 

1 15 EIXO PILOTO VW KL lifilie) PÇ,WitS' ., 	.._ 311,10 311,10 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza,1080fCOM-Riffilie-MS, 1 4..t 
Fone:46-3552-1321- Fax:4(6,-3grk 622 cnr  

CAPANEMA-7. ;PR - vy . 
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Prefeitura MunicpaC cle 
Cayanema o 213 

11130/13130/22160 
1 16 EIXO PILOTO VVV 

7110/11140/22140 
KL UN 1,00 446,70 446,70 

1 17 EIXO PRINCIPAL CARGO/VW 
FS4005 

KL UN 1,00 352,90 352,90 

1 18 ENGRENAGEM 1 LIVRE 
CARGO/VW 160110/239787 

EATON UN 1,00 661,80 661,80 

1 19 ENGRENAGEM 2 CARGO/VW 
CL450/FS4005 

EATON UN 1,00 264,70 264,70 

1 20 ENGRENAGEM 2 LIVRE 
CARGO/VW CL-450 

EATON UN 1,00 446,70 446,70 

1 21 ENGRENAGEM 3 FIXA 
CARGO/VW 

EATON UN 1,00 358,40 358,40 

1 22 ENGRENAGEM 3 LIVRE 
CARGO/VW CL450 

EATON UN 1,00 386,00 386,00 

1 23 ENGRENAGEM 3 LIVRE 
CARGO/VW FS4005 

EATON UN 1,00 369,60 369,60 

1 24 ENGRENAGEM 4 FIXA 
CARGONW CL450 

EATON UN 1,00 430,10 430,10 

1 25 ENGRENAGEM 4 LIVRE 
CARGONW CL450 

EATON UN 1,00 161,10 161,10 

1 26 ENGRENAGEM 4 LIVRE 
CARGONW FS4205 

EATON UN 1,00 358,30 358,30 

1 27 ENGRENAGEM CONTRA EIXO 
CARGONW 

EATON UN 1,00 457,70 457,70 

1 28 ENGRENAGEM SOLAR DIFER 
CARGONW DIFER 230 

EATON UN 2,00 330,90 661,80 

1 29 GARFO REDUZIDA CARGONW 
DIF 230 

MERITOR UN 1,00 661,80 661,80 

1 30 GARFO REDUZIDA TINKAO MERITOR UN 2,00 357,30 714,60 
1 31 JUNTA CAMBIO EATON 5M 

CARGONW 
SANTA 
CRUZ 

UN 3,00 14,30 42,90 

1 32 PARAFUSO MANCAL 
DIFERENCIAL 230 

ROCHESTE 
R 

UN 12,00 35,30 423,60 

1 33 REPARO VARAO CAMBIO EATON 
- 2RD398031 

EATON UN 2,00 66,10 132,20 

1 34 ROLETE 235414 - EATON (CX 
CLARCK) 

EATON UN 2,00 120,30 240,60 

1 35 ROLETE GRUPO F-1000 (80 pcs) 
JOGO 

EATON UN 2,00 54,00 108,00 

1 36 ROLETE PILOTO F-4000 JOGO EATON UN 2,00 41,90 83,80 
1 37 ROLETE RE CAMBIO EATON 

FS4005 26PÇ JOGO 
EATON UN 2,00 55,10 110,20 

1 38 TAMPA ENGRENAGEM SOLAR 
DIF 230 (ACABADA) 

MAX GEAR UN 1,00 441,20 441,20 

2 1 CANALETA VIDRO D-20/40/11000 
COMPLETO JOGO 

AUTO 
TRAVI 

UN 1,00 79,40 79,40 

2 2 CANALETA VIDRO F-1000/21000 
COMPLETO JOGO 

AUTO 
TRAVI 

UN 2,00 86,00 172,00 

2 3 CANALETA VIDRO VVV 6.80/13130 
COMPLETO JOGO 

AUTO 
TRAVI 

UN 2,00 88,20 176,40 

2 4 ELEMENTO FILTRO DIESEL 1/2 
(BOSCHINHO JGO) 

TEChErP plei, 
ÉUt=?A2' 

4"4-rAmd 
e0 a tini~3:-.. 

014,-H 
' 

220,50 

2 5 ELEMENTO FILTRO LUBRIF MB TECFIL U1)11.-sim 0,,P1:1,I,a, 	28,70 143,50 



1,r  

Av. Pedro Viriato Parigot de Soikakf 3~1igP6 
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608 83/ TOYOTA 
2 6 ELEMENTO FILTRO LUBRIF MB 

0M366/370/371 
TECFIL UN 5,00 25,40 127,00 

2 7 FILTRO AR CARGO 
MWM/FORD/VW 11140/14150/200 
92/ 

TECFIL UN 5,00 79,40 397,00 

2 8 FILTRO AR CARGO/VW MT 
CUMMINS 6cc 00/ EM DIANTE 

TECFIL UN 4,00 118,00 472,00 

2 9 FILTRO AR D-10/20/40NW 
11130/M B709/809 

TECFIL UN 5,00 71,60 358,00 

2 10 FILTRO AR D-10/D-20 F- 
11000/12000 PERKINS 

TECFIL UN 5,00 35,80 179,00 

2 11 FILTRO AR MB 
1113/2013/1214/1618 INT 

TECFIL UN 5,00 41,90 209,50 

2 12 FILTRO AR PALIO 96/ EM DIANTE 
TDS 

TECFIL UN 5,00 18,80 94,00 

2 13 FILTRO AR VW 13180 00/ EM 
DIANTE (ELEMENTO) 

TECFIL UN 4,00 56,30 225,20 

2 14 FILTRO DIESEL F-1000/4000 92/ 
MWM D-10/20 94/96 

TECFIL UN 5,00 29,80 149,00 

2 15 FILTRO DIESEL SCANIA 110/112 
70/ VOLVO BLINDADO 

TECFIL UN 6,00 17,70 106,20 

2 16 FILTRO DIESEL SCANIA TDS 
VOLVO/CARGO 

TECFIL UN 6,00 19,80 118,80 

2 17 FILTRO DIESEL TRATOR MOTOR 
CUMMINS 6cc 

TECFIL UN 5,00 40,80 204,00 

2 18 FILTRO HIDRAULICO MASSEY 
FERGUSON 650/660 

TECFIL UN 5,00 126,80 634,00 

2 19 FILTRO HIDRAULICO TRATOR 
FORD 4600/7500 

TECFIL UN 5,00 30,90 154,50 

2 20 FILTRO OLEO CARGO/VW 6CT 
8.3 92/ CUMMINS 

TECFIL UN 5,00 101,50 507,50 

2 21 FILTRO OLEO CARGONW 
MOTOR CUMMINS SERIE B 

TECFIL UN 5,00 41,90 209,50 

2 22 FILTRO OLEO F-1000/4000/VW 
6.80/7.90 MWM 

TECFIL UN 5,00 23,20 116,00 

2 23 FILTRO OLEO GOL AT 1.0 8/16V 
FOX 03/ EM DIANTE 

TECFIL UN 5,00 16,50 82,50 

2 24 FILTRO OLEO GOL/VOY/SANT 
1.5/1.6/1.8/2.0 85/ EM DIANTE 

TECFIL UN 5,00 16,50 82,50 

2 25 FILTRO OLEO IVECO DAILY 3.0 
08/ EM DIANTE INJ ELETRONICA 

TECFIL UN 5,00 79,40 397,00 

2 26 FILTRO OLEO LUBRIF MB 
1113/2213 TURBO 

TECFIL UN 5,00 28,70 143,50 

2 27 FILTRO OLEO MWM 6cc TECFIL UN 5,00 36,40 182,00 
2 28 FILTRO OLEO MWM 6cc 96/ EM 

DIANTE SERIE 10 
TECFIL UN 5,00 46,30 231,50 

2 29 FILTRO OLEO 
UNO/PALIO/STRADA/DOBLO FIRE 

TECFIL UN 5,00 20,90 104,50 

2 30 FILTRO SEDIMENTADOR F- 
1000/21000 MT FORD 

TECFIL UN 5,00 30,90 154,50 

2 31 FILTRO SEDIMENTADOR F- 	ITT-ECFIL 
250/14000/VW 7100/AGRAL 8500 i 7:545157011,Rik,L,•••sj 

UN 	,50 _:-,' p2,90 264,50 

2  32 RETENTOR 0181BE SÁO UN 4,00 20,90 83,60 



Prefeitura niuniciyar de 
Cayanema 

2 33 RETENTOR 0803BRGS SABO UN 2,00 38,60 77,20 

2 34 RETENTOR 0995BA SABO UN 4,00 16,50 66,00 

2 35 RETENTOR 1805BE SABO UN 4,00 35,30 141,20 

2 36 RETENTOR 2103BAG SABO UN 3,00 15,40 46,20 

2 37 RETENTOR 2104BA SABO UN 3,00 33,00 99,00 

2 38 RETENTOR 2385BA SABO UN 4,00 23,20 92,80 
2 39 RETENTOR 2483BGE SABO UN 3,00 24,30 72,90 

2 40 RETENTOR 2484/7415BGE SABO UN 3,00 25,40 76,20 

2 41 RETENTOR 2485BY SABO UN 4,00 33,00 132,00 

2 42 RETENTOR 2713BRY SABO UN 6,00 33,00 198,00 

2 43 RETENTOR 7375BY SABO UN 4,00 32,00 128,00 

2 44 ROLAMENTO 30203 FAG UN 2,00 46,30 92,60 

2 45 ROLAMENTO 30206 FAG UN 2,00 39,70 79,40 

2 46 ROLAMENTO 30306 FAG UN 2,00 86,00 172,00 
2 47 ROLAMENTO 30308 FAG UN 3,00 66,10 198,30 
2 48 ROLAMENTO 33281/33462 

TINKEM LAT COROA DIF 
FAG UN 3,00 220,50 661,50 

2 49 ROLAMENTO 33287/33462 FAG 
RODA TRAZ INT FORD 

FAG UN 3,00 193,00 579,00 

2 50 ROLAMENTO 42620/42688 
LATERAL TINKAO 

FAG UN 2,00 291,20 582,40 

2 51 ROLAMENTO 528644 FAG UN 2,00 170,90 341,80 
2 52 ROLAMENTO CARDAN F- 

350/4000 00/ IVECO TURBO DAILY 
FAG UN 1,00 110,30 110,30 

2 53 ROLAMENTO DIANT IVECO DAILY 
(73 EXT 40 INT 55 ALT) 

FAG UN 2,00 211,80 423,60 

2 54 ROLAMENTO NU209 FAG 
(F45813) 

FAG UN 2,00 137,80 275,60 

2 55 ROLAMENTO NU309 FAG UN 2,00 173,20 346,40 
3 '1 ALGEMA MOLA DIANT AGRALE 

1600/1800 
FAMA UN 2,00 121,30 242,60 

3 2 ALGEMA MOLA DIANT 
CARGONW 16220 

FAMA UN 4,00 55,10 220,40 

3 3 ALGEMA MOLA TRAZ AGRALE 
7000/8500 

FAMA UN 2,00 99,20 198,40 

3 4 ALGEMA MOLA TRAZ AGRALE 
VOLARE W8 

FAMA UN 2,00 193,00 386,00 

3 5 ALGEMA MOLA TRAZ F-4000 75/ 
EM DIANTE 

FAMA UN 2,00 26,40 52,80 

3 6 ALGEMA MOLA TRAZ STRADA 99/ 
EM DIANTE 

FAMA UN 2,00 90,50 181,00 

3 7 AMORTECEDOR DIANT CARGO 
814/915 

MONROE UN 2,00 189,60 379,20 

3 8 AMORTECEDOR DIANT F-1000 
05-92/ 4x2/4x4 

MONROE UN 2,00 143,30 286,60 

3 9 AMORTECEDOR DIANT IVECO 
DAILY 35.10/49.10/49.12 

MONROE UN 2,00 193,00 386,00 

3 10 AMORTECEDOR DIANT MASTER 
02/ EM DIANTE 

MONROE UN 2,00 237,10 474,20 

3 11 AMORTECEDOR TRAZ IVECO 
DAILY 35.10/49.10/49.12 

MONROE 	UN 	2,00 	193;00) 

I  7R ..6''' 	7010Clül -'iJ 3  
386,00 

3 12 AMORTECEDOR TRAZ MASTER 
02/ EM DIANTE 

i."  MONROE 	uN 	2,00 	209,50 
.46.y0 Peço4.R 

419,00 
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3 13 ANEL CALCO ROLAMENTO TRAZ 
F-1000 92/ EM DIANTE 

PATRAL UN 2,00 24,30 48,60 

3 14 BANDEJA A/C/D-20/SILVERADO 
93/ LD DIANT SUPERIOR 

GRAZZIME 
TAL 

UN 1,00 248,10 248,10 

3 15 BANDEJA A/C/D-20/SILVERADO 
93/ LE DIANT SUPERIOR 

GRAZZIME 
TAL 

UN 1,00 248,10 248,10 

3 16 BARRA AXIAL IVECO DAILY 07/ 
16mm 34 cm 

VIEMAR UN 2,00 103,70 207,40 

3 17 BARRA AXIAL RENAULT MASTER 
98/ EM DIANTE 

VIEMAR UN 2,00 77,20 154,40 

3 18 BARRA DIRECAO CARGO 
814/815/915 12-2000/ (850mm) 

DRIVEWAY UN 1,00 369,50 369,50 

3 19 BARRA DIRECAO CARGO 815 
98/00/ 82cm 

DRIVEWAY UN 1,00 303,30 303,30 

3 20 BARRA DIRECAO F-4000 /86 
CENTRAL FIXA LONGA 

DRIVEWAY UN 1,00 296,70 296,70 

3 21 BARRA DIRECAO VW 
12140/35300 CARGO 1617/3430 
90/ 

DRIVEWAY UN 2,00 468,70 937,40 

3 22 BATENTE SUSP DIANT IVECO 
DAILY INFERIOR 

SAMPEL UN 6,00 22,00 132,00 

3 23 BATENTE SUSP DIANT IVECO 
DAILY SUPERIOR 

SAMPEL UN 6,00 23,20 139,20 

3 24 BIELETA DIANT RENAULT 
MASTER 03/ EM DIANTE LD 

COFAP UN 1,00 32,00 32,00 

3 25 BIELETA DIANT RENAULT 
MASTER 03/ EM DIANTE LE 

COFAP UN 1,00 32,00 32,00 

3 26 BUCHA ALGEMA MOLA TRAZ 
IVECO DAILY 24mm SUPERIOR 

ROCHESTE 
R 

UN 8,00 4,40 35,20 

3 27 BUCHA BANDEJA IVECO CITY 
CLASS (ONIBUS) USA 2 

AXIOS UN 2,00 108,10 216,20 

3 28 BUCHA BANDEJA IVECO CITY 
CLASS (ONIBUS) USA 6 

AXIOS UN 6,00 101,50 609,00 

3 29 BUCHA BANDEJA RENAULT 
MASTER 98/ DIANT INFERIOR 

AXIOS UN 4,00 82,70 330,80 

3 30 BUCHA BANDEJA RENAULT 
MASTER 98/ DIANT SUPERIOR 

AXIOS UN 4,00 66,10 264,40 

3 31 BUCHA ESTAB DIANT IVECO 
DAILY 

REI UN 6,00 9,90 59,40 

3 32 BUCHA ESTAB TRAZ IVECO 
DAILY 17mm INTERNO 

REI UN 6,00 8,80 52,80 

3 33 BUCHA ESTAB TRAZ IVECO 
DAILY 18mm INTERNO 

REI UN 6,00 5,50 33,00 

3 34 BUCHA ESTAB TRAZ IVECO 
DAILY 22mm INTERNO 

REI UN 6,00 4,40 26,40 

3 35 BUCHA ESTAB TRAZ IVECO 
DAILY 26mm 

REI UN 6,00 17,70 106,20 

3 36 BUCHA MOLA TRAZ IVECO DAILY REI UN 6,00 32,00 192,00 
3 37 GRAMPO MOLA 3/4x82x330D AESA UN 6,00 24,30 145,80 
3 38 GRAMPO MOLA 3/4x82x360D AESA UN 6,00 26,40 158,40 
3 39 GRAMPO MOLA 3/4x82x380D ASSA UN 6,00 27i50 165,00 
3 40 GRAMPO MOLA 3/4x82x450D A2Sagta  II -...' 

V "' 
- InWir1110D4 >1;-28j70 172,20 

3 41 GRAMPO MOLA 7/8x92x320D 
.-.„ 

AESA 
trogy ',¡,„• - Ik.. A ço, 

, 	u 	'-** 
, 

.53,00 198,00 
3 42 GRAMPO MOLA 7/8x92x340D 	AESA 	, o peâfig. 35,30 211,0------ 

	 IZZIWtri",érà.VC kal 
Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 

Fone:46-3552-1321 - Fax~ftiNAKEIR 
CAPANEK4ed2Pn 

•(r, u^.s 	ou, 1 

Prefeitura Munícipar ole 
Ca_panema Io 21C 



• jdai 
Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 

Fone:46-3552-1321- Fax:
lelikAWNHER 

CAPANEM4Imo  
A,SS' 

6c 

Prefeitura Municipal de 
Capanema 

3 43 GRAMPO MOLA 7/8x92x360D AESA UN 6,00 30,90 185,40 

3 44 GRAMPO MOLA 7/8x92x420D AESA UN 6,00 35,30 211,80 

3 45 GRAMPO MOLA 7/8x92x460D AESA UN 6,00 43,00 258,00 

3 46 GRAMPO MOLA TRAZ STRADA AESA UN 2,00 28,70 57,40 

3 47 MOLA AUXILIAR F-4000 75/89 1° MARCHETT UN 2,00 55,10 110,20 

3 48 MOLA AUXILIAR F-4000 75/89 2° MARCHETT UN 2,00 45,30 90,60 

3 49 MOLA AUXILIAR F-4000 75/89 3° MARCHETT UN 2,00 44,10 88,20 

3 50 MOLA AUXILIAR F-4000 75/89 4° MARCHETT UN - 2,00 38,60 77,20 

3 51 MOLA AUXILIAR F-4000 75/89 5° MARCHETT UN 2,00 33,00 66,00 

3 52 MOLA AUXILIAR VW 14150/16220 
94/ (PARABOL) 1° 

MARCHETT UN 3,00 264,70 794,10 

3 53 MOLA AUXILIAR VW 14150/16220 
94/ (PARABOL) 2° 

MARCHETT UN 3,00 264,70 794,10 

3 54 MOLA DIANT AGRALE 7000/8500 
(75X88m) 1° 

MARCHETT UN 2,00 439,00 878,00 

3 55 MOLA DIANT AGRALE 7000/8500 
(75X88m) 2° 

MARCHETT UN 2,00 405,90 811,80 

3 56 MOLA DIANT F-600/13000 72/ EM 
DIANTE 3° 

MARCHETT UN 2,00 82,70 165,40 

3 57 MOLA DIANT F-600/13000 72/ EM 
DIANTE 1° 

MARCHETT UN 2,00 99,20 198,40 

3 58 MOLA DIANT F-600/13000 72/ EM 
DIANTE 2° 

MARCHETT UN 2,00 99,20 198,40 

3 59 MOLA DIANT F-600/13000 72/ EM 
DIANTE 4° 

MARCHETT UN 2,00 77,20 154,40 

3 60 MOLA DIANT F-600/13000 72/ EM 
DIANTE 5° 

MARCHETT UN 2,00 69,50 139,00 

3 61 MOLA DIANT F-600/13000 72/ EM 
DIANTE 5° 

MARCHETT UN 2,00 237,10 474,20 

3 62 MOLA DIANT VW 11130/14210 81/ 
2° 

MARCHETT UN 2,00 209,50 419,00 

3 63 MOLA DIANT VW 11130/14210 81/ 
3° 

MARCHETT UN 2,00 137,80 275,60 

3 64 MOLA DIANT VW 11130/14210 81/ 
4° 

MARCHETT UN 2,00 110,30 220,60 

3 65 MOLA TRAZ AGRALE 5000/7500 
95/ 1° 

MARCHETT UN 2,00 148,90 297,80 

3 66 MOLA TRAZ AGRALE 5000/7500 
95/ 2° 

MARCHETT UN 2,00 137,80 275,60 

3 67 MOLA TRAZ AGRALE 5000/7500 
95/ 3° 

MARCHETT UN 2,00 99,20 198,40 

3 68 MOLA TRAZ AGRALE 5000/7500 
95/ 4° 

MARCHETT UN 2,00 91,50 183,00 

3 69 MOLA TRAZ AGRALE 5000/7500 
95/ 5° 

MARCHETT UN 2,00 79,40 158,80 

3 70 MOLA TRAZ AGRALE 5000/7500 
95/6° 

MARCHETT UN 	2,00 
I i 7(,i' pat,,,,,i_P PA7Mirtf0,, ,i 

72,p0 
-N 

145,60 

3 71 MOLA TRAZ AGRALE 5000/7500 
95/ 7° (GROSSA) 

MARtffe 	a-159,90 
I 	 A sill,  Pr e ii ("4 n• 

319,80 
--- 



3 72 MOLA TRAZ D-20/SILVERADO 93/ 
1° 

MARCHETT 
I 

UN 2,00 121,30 242,60 

3 73 MOLA TRAZ D-20/SILVERADO 93/ 
2° 

MARCHETT 
I 

UN 2,00 99,20 198,40 

3 74 MOLA TRAZ D-20/SILVERADO 93/ 
3° 

MARCHETT 
I 

UN 2,00 62,90 125,80 

3 75 MOLA TRAZ D-20/SILVERADO 93/ 
4° 

MARCHETT 
I 

UN 2,00 58,50 117,00 

3 76 MOLA TRAZ F-1000 81/ 1° MARCHETT 
I 

UN 2,00 99,20 198,40 

3 77 MOLA TRAZ F-1000 81/ 2° MARCHETT 
I 

UN 2,00 80,50 161,00 

3 78 MOLA TRAZ F-1000 81/ 3° MARCHETT 
I 

UN 2,00 71,60 143,20 

3 79 MOLA TRAZ F-1000 81/ 4° MARCHETT 
I 

UN 2,00 60,60 121,20 

3 80 MOLA TRAZ F-1000 81/ 5° MARCHETT 
I 

UN 2,00 55,10 110,20 

3 81 MOLA TRAZ F-4000 75/89 1° MARCHETT 
I 

UN 2,00 104,70 209,40 

3 82 MOLA TRAZ F-4000 75/89 2° MARCHETT 
I 

UN 2,00 82,70 165,40 

3 83 MOLA TRAZ F-4000 75/89 3° MARCHETT 
I 

UN 2,00 77,20 154,40 

3 84 MOLA TRAZ F-4000 75/89 4° MARCHETT 
I 

UN 2,00 71,60 143,20 

3 85 MOLA TRAZ F-4000 75/89 5° MARCHETT UN 2,00 66,10 132,20 

3 86 MOLA TRAZ MASTER 2.5/2.8 1° MARCHETT 
I 

UN 1,00 436,80 436,80 

3 87 MOLA TRAZ MASTER 2.5/2.8 2° MARCHETT 
I 

UN 1,00 292,20 292,20 

3 88 MOLA TRAZ MICRO ONIBUS 
IVECO 1° 

MARCHETT 
I 

UN 2,00 386,00 772,00 

3 89 MOLA TRAZ MICRO ONIBUS 
IVECO 2° 

MARCHETT 
I 

UN 2,00 347,40 694,80 

3 90 MOLA TRAZ MICRO ONIBUS 
IVECO 3° 

MARCHETT 
I 

UN 2,00 286,70 573,40 

3 91 MOLA TRAZ STRADA 1° MARCHETT 
I 

UN 2,00 259,20 518,40 

3 92 MOLA TRAZ VW 11130/13130 81/ 
DODGE D-900 1° 

MARCHETT 
I 

UN 4,00 132,30 529,20 

'3 93 MOLA TRAZ VW 11130/13130 81/ 
DODGE D-900 2° 

MARCHETT 
I 

UN 4,00 132,30 529,20 

3 94 MOLA TRAZ VW 11130/13130 81/ 
DODGE D-900 3° 

MARCHETT 
I 

UN 4,00 148,90 595,60 

3 95 MOLA TRAZ VW 11130/13130 81/ 
DODGE D-900 4° 

MARCHETT 
I 

UN 4,00 99,20 396,80 

3 96 MOLA TRAZ VW 11130/13130 81/ 
DODGE D-900 5° 

MARCHETT 
I 

UN 4,00 82,70 330,80 

3 97 MOLA TRAZ VW 14150/14200 93/ 
SERVE 11130 1° 

MARCHETT UN 	141n,00 
I 	r,.,:t 	4  

“.. 4 	1,..70140 705,60 

3 98 MOLA TRAZ VW 14150/14200 93/ 
SERVE 11130 2° 

MAR'efl-WreAí s: W-Vid 
I 

"„J; .e. 	4 1 ...a. -e ../i ,e• 

d"'' L242,60 970,40 

,-------- 
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3 99 MOLA TRAZ VW 14150/14200 93/ 
SERVE 11130 3° 

MARCHETT UN 4,00 159,90 639,60 

3 100 MOLA TRAZ MN 14150/14200 93/ 
SERVE 11130 4° 

MARCHETT UN 4,00 137,80 551,20 

3 101 MOLA TRAZ VW 14150/14200 93/ 
SERVE 11130 5° 

MARCHETT UN 3,00 110,30 330,90 

3 102 MOLA TRAZ VW 14150/14200 93/ 
SERVE 11130 6° 

MARCHETT UN 3,00 82,70 248,10 

3 103 MOLA TRAZ VW 14150/14200 93/ 
SERVE 11130 7° (TIRANTE) 

MARCHETT UN 3,00 148,90 446,70 

3 104 PIVO IVECO DAILY 07/ LD/LE DRIVEWAY UN 4,00 157,40 629,60 
3 105 PONTA EIXO TRAZ VW 

11140/12140 LD CURTA RED 
MAXGEAR UN 1,00 255,90 255,90 

3 106 PONTA EIXO TRAZ VW 14210 LE 
CURTA 

MAXGEAR UN 1,00 315,50 315,50 

3 107 SUPORTE MOLA TRAZ AGRALE 
7000/8500 

FAMA UN 2,00 246,06 492,00 

3 108 SUPORTE MOLA TRAZ F- 
600/13000 72/ PARTE DIANT LD 

FAMA UN 2,00 170,90 341,80 

3 109 SUPORTE MOLA TRAZ F- 
600/13000 72/ PARTE DIANT LE 

FAMA UN 2,00 170,90 341,80 

3 110 SUPORTE MOLA TRAZ F- 
600/13000 72/ PARTE TRAZ LD 

FAMA UN 2,00 104,70 209,40 

3 111 SUPORTE MOLA TRAZ F- 
600/13000 72/ PARTE TRAZ LE 

FAMA UN 2,00 104,70 209,40 

3 112 SUPORTE MOLA TRAZ VW 
11130/13130 PARTE TRAZ LD 

FAMA UN 1,00 96,00 96,00 

3 113 SUPORTE MOLA TRAZ VW 
13150/24220 PARTE DIANT LE 

FAMA UN 1,00 184,20 184,20 

3 114 SUPORTE MOLA TRAZ VW 
16170/24250 PARTE TRAZ LD 

FAMA UN 1,00 121,30 121,30 

3 115 SUPORTE MOLA TRAZ VW 
16170/24250 PARTE TRAZ LE 

FAMA UN 1,00 121,30 121,30 

3 116 TERMINAL DIRECAO IVECO 
DAILY 11/ 18mm 

DRIVEWAY UN 4,00 134,60 538,40 

3 117 TERMINAL DIRECAO VW 
11.130/14.140 LD 

DRIVEWAY UN 3,00 178,70 536,10 

3 118 TERMINAL DIRECAO VW 
11.130/14.140 LE 

DRIVEWAY UN 3,00 178,70 536,10 

3 119 TERMINAL DIRECAO VW 
6.80/7.110 AGRALE 7500/8500 LD 

DRIVEWAY UN 4,00 91,50 366,00 

3 120 TERMINAL DIRECAO VW 
6.80/7.110 AGRALE 7500/8500 LE 

DRIVEWAY UN 4,00 91,50 366,00 

4 1 BALANCA EMBREAGEM F-1000 
92/ EM DIANTE 

FLAUS UN 1,00 55,10 55,10 

4 2 BOMBA AGUA CUMMINS 6cc 8CT 
SERIE C 

URBA UN 2,00 209,50 419,00 

4 3 BOMBA AGUA MWM D- 
225/226/229 

URBA UN 2,00 88,20 176,40 

4 4 BOMBA AGUA MWM MOD SERIE 
10 

URBA 
4.--- 

UN 2,00 214,00 
an 

428,00 

4 5 BOMBA ALIMENT CUMMINS 
SERIE B 4cc ENTR/SAID 14x1.5 

.1 	,; 	.... BROM '1414:17A, IteL - fz 
k, ve c'YOveu 	vi 	' 	''.2... 1 , 20 223,20 

4 6 BOMBA ALIMENT D-20 93/ EM BROSOL 	Mirto Fel.-~ 143,30 143,39,..--- 

1. jda, 
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DIANTE PERKINS 
4 7 BOMBA ALIMENT MWM D-229 4cc BROSOL UN 1,00 182,00 182,00 

4 8 BUCHA TENSOR DIANT IVECO 
DAILY 20mm INTERNO 

REI UN 65,00 6,60 429,00 

4 9 CABO ACELERADOR AGRALE 
6000/7000/7500/8500 

TUBA UN 2,00 49,60 99,20 

4 10 CABO ACELERADOR CARGO 
814/815/915 

TUBA UN 1,00 47,40 47,40 

4 11 CABO ACELERADOR VW 
11130/13130 81/ EM DIANTE 

TUBA UN 2,00 49,60 99,20 

4 12 CABO EMBREAGEM IVECO DAILY 
06/ EM DIANTE TODOS 

TUBA UN 2,00 50,80 101,60 

4 13 CABO EMBREAGEM KOMBI 1.4 
05/EM DIANTE 

TUBA UN 3,00 22,00 66,00 

4 14 CABO FREIO MAO TRAZ IVECO 
DAILY 35S14 CHASSI LONGO 

TUBA UN 2,00 83,90 167,80 

4 15 CILINDRO AUXILIAR EMBR D-20 
93/ EM DIANTE 

CONTROIL UN 1,00 251,50 251,50 

4 16 CILINDRO AUXILIAR EMBR VW 
13210/16210 87/ EM DIANTE 

CONTROIL UN 2,00 132,50 265,00 

4 17 CILINDRO AUXILIAR EMBR VW 
CAM TDS 

CONTROIL UN 2,00 99,20 198,40 

4 18 CILINDRO MESTRE EMBR D-20 
93/ EM DIANTE 

CONTROIL UN 1,00 274,60 274,60 

4 19 CILINDRO MESTRE EMBR VW 
6.90/7.110/11130/14140 

CONTROIL UN 2,00 108,10 216,20 

4 20 COXIM MOTOR RENAULT 
MASTER 2.5 98/ LADO CAMBIO 

AXIOS UN 2,00 119,10 238,20 

4 21 COXIM MOTOR RENAULT 
MASTER LE 

AXIOS UN 2,00 121,30 242,60 

4 22 COXIM TRAZ MOTOR CARGO 
815E/1317E/1517E/1717E 

AXIOS UN 2,00 60,60 121,20 

4 23 DISCO EMB F-600/22000/VW CAM 
13 POL 

LUK UN 2,00 358,40 716,80 

4 24 DISCO FREIO DIANT MASTER 2.8 
00/ 306x28mm 

HIPER 
FREIOS 

UN 2,00 126,80 253,60 

4 25 DISCO FREIO TRAZ RENAULT 
MASTER 2.8 00/ 305x12mm 

HIPER 
FREIOS 

UN 2,00 84,90 169,80 

4 26 ESCAPE 12523 TUBO INTERM 
CARGO 815E 07/ EM DIANTE 

TUPER UN 1,00 29,80 29,80 

4 27 KIT EMB F-1000/4000/VW 6.90 
MWM 

VALEO UN 2,00 612,10 1.224,20 

4 28 KIT EMB F-600/22000/VW/AGRALE 
13 POL 

VALEO UN 1,00 898,90 898,90 

4 29 PARAFUSO 10x100 MA ACO REX UN 20,00 1,90 38,00 
4 30 PARAFUSO 10x20 MA ACO REX UN 20,00 0,90 18,00 
4 31 PARAFUSO 10x30 MA ACO REX UN 20,00 0,90 18,00 
4 32 PARAFUSO 10x45 MA ACO REX UN 20,00 1,10 22,00 
4 33 PARAFUSO 12x40 MA ACO REX UN 20,00 1,40 28,00 
4 34 PARAFUSO 12x60 MA ACO - REX UN 449 1,90 38,00 
4 35 PARAFUSO 12x80 MA ACO 	F-t ;-rt: '--- 0:47fidieeül,'4à,d0 2,40 48,00 
4 36 PARAFUSO 12x90 MA ACO  REX 	e-41- 	UN 	20,00 2,90 58,00 
4 	37 PARAFUSO 14x30 MB ACO 	,REAfit.0 ~VOS 	,20,00 1,40 28,00,-- 



Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1Qpe# 	stipmfirgwypq 144,9 
Fone:46-3552-1321 - Fax.46-1 -1122 	;54  . 

CAPA EMIft-.:PN. 

Prefeitura Municipal-  de 
Capanema 9  

4 38 PARAFUSO 14x40 MB ACO REX UN 20,00 2,40 48,00 
4 39 PARAFUSO 14x60 MB ACO REX UN 20,00 2,90 58,00 

4 40 PARAFUSO 14x70 MB ACO REX UN 20,00 3,20 64,00 
4 41 PARAFUSO 14x90 MA ACO REX UN 20,00 3,60 72,00 

4 42 PARAFUSO 16x150 MB ACO REX UN 10,00 6,80 68,00 
4 43 PARAFUSO 16x40 MB ACO REX UN 10,00 2,90 29,00 
4 44 PARAFUSO 16x60 MA ACO REX UN 10,00 4,40 44,00 
4 45 PARAFUSO 16x70 MB ACO REX UN 10,00 4,10 41,00 
4 46 PASTILHA FREIO RENAULT 

MASTER 2.8 00/ S.BOSC 
SINTER 
FREIOS 

UN 2,00 96,00 192,00 

4 47 PASTILHA FREIO TRAZ RENAULT 
MASTER 2.8 00/ S.BOSCH JOGO 

SINTER 
FREIOS 

UN 2,00 82,70 165,40 

4 48 PLATO F-600/22000/VVV CAM 13 
POL 

LUK UN 2,00 352,90 705,80 

4 49 PORCA DUPLA 3/4 NF REX UN 20,00 2,20 44,00 

4 50 PORCA DUPLA 7/8 NF REX UN 20,00 3,00 60,00 
4 51 ROLAMENTO EMB AGRALE 

8000/8500 
FAG UN 1,00 148,90 148,90 

4 52 ROLAMENTO EMB F-1000/22000 
79/ MWM C/CUBO 

FAG UN 2,00 139,00 278,00 

4 53 ROLAMENTO EMB MASTER 2.5 
/04 2.8 02/ (ATUADOR) 

FAG UN 1,00 341,90 341,90 

4 54 ROLAMENTO EMB VW 
7.110/14.140 EMBR HIDR C/CUBO 

FAG UN 2,00 193,00 386,00 

4 55 TAMBOR FREIO DIANT F- 
600/13000 72/ EM DIANTE 

HIPER 
FREIOS 

UN 2,00 275,70 551,40 

4 56 TAMBOR FREIO DIANT/TRAZ VW 
11130 81/ FR AR 

HIPER 
FREIOS 

UN 2,00 347,40 694,80 

4 57 TAMBOR FREIO TRAZ F- 
600/13000 72/ EM DIANTE 

HIPER 
FREIOS 

UN 2,00 397,00 794,00 

75.449,2 
6 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que 

deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a contratação 

pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de aquisição em igualdade 

de condições. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. A presente Ata terá validade por 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA AQUISIÇÃO  

3.1. A aquisição obedecerá à conveniência e as necessidades do Município de Capanema - PR. 

3.2. A Secretaria de Viação, Obras e Serviços Urbanos efetuará seus pedidos a Detentora da Ata 

através da entrega de uma via da nota de empenho por onde correrá a despesa, mediante 

comprovante de recebimento por qualquer IfeTp,,,,,infiliiv fmwoint.9,m). !deverá conter no 

mínimo: 	 1 tvi"W VV. me 

3.2.1. Número da Ata; Auto Peço:'R 
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3.2.2. Objeto da aquisição; 

3.2.3. Número do item conforme Ata; 

3.2.3. Dotação orçamentária onerada; 

3.2.4. Valor dos materiais. 

3.3. Os materiais deverão atender rigorosamente as especificações exigidas pela Prefeitura. 

CLÁUSULA QUARTA — DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E CONDIÇÕES DE 

RECEBIMENTO  

4.1. O prazo de entrega do material será contado a partir da solicitação emitida pela Prefeitura 

Municipal. 

4.2. A entrega dos produtos deverá ser feita em até 01 (um) dia útil mediante solicitação da 

Prefeitura, após requerimento da Secretaria Municipal solicitante. 

4.3. O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes informações: 

a) Identificação dos produtos a serem adquiridos; 

b) Local de entrega dos materiais; 

c) Quantidade dos produtos a serem adquiridos; 

d) Prazo para a entrega dos produtos; 

e) Assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante. 

4.4. O Requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Compras do Município verificará a 

possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo pedido à empresa vencedora do certame. 

4.4. Todos os requerimentos de aquisição, provenientes da Secretaria participante da Ata de 

Registro de Preços, deverão ser anexados ao Processo Licitatório.  

CLÁUSULA QUINTA — DO PAGAMENTO  

5.1. O pagamento será feito pela Prefeitura Municipal de Capanema/PR, de forma parcelada, 

conforme a quantidade demandada pela CONTRATANTE;  

5.2. O prazo para pagamento será de até 15 (quinze) dias, subsequentes ao recebimento 

definitivo dos materiais solicitados. 

5.3. Ao ser emitida a Nota Fiscal, deverá ser imediatamente enviada por e-mail, nos endereços 

eletrônicos: empenho@capanema.pr.gov.br  e/ou compras@capanema.pr.gov.br, ou entregue nas 

mãos das servidoras designadas para o Pagamento.  

5.4. O pagamento será efetuado por meio da Tesouraria do Município. 

5.5. A Contratada deverá encaminhar junto à Nota Fiscal, documento em papel timbrado da 

empresa informando a Agencia Bancária e o número da Conta a ser depositado o pagamento. 

5.6. Não será aceita a emissão de boletos bancários para efetuar o pagamento das Notas Fiscais 

e/ou Faturas. 

5.7. A nota fiscal deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o número de 

inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de preços, bem 

como da Nota de Empenho, não se admitindcinWt fs.5194. 0404011:114 ICNPJ's. 20 
'Co a4V0g 1f Vj *MV 
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5.8. A CONTRATADA se obriga a revalidar todas as suas certidões e documentos vencidos, que 

tenham sido apresentados na ocasião da habilitação ou junto ao Cadastro de Fornecedores do 

Município de Capanema. Os pagamentos somente serão efetivados caso a CONTRATADA 

apresente situação regular. 

5.9. Qualquer suspensão de pagamento devido à falta de regularidade do fornecedor não gerará 

para a CONTRATANTE nenhuma responsabilidade nem obrigação de reajustamento ou 

atualização monetária do valor devido. 

5.10. Na ocasião do pagamento a Contratada deverá apresentar na tesouraria da Contratante, 

além dos documentos exigidos nos subitens anteriores: 

a) Certidões de regularidade junto ao INSS e ao FGTS da Licitante, emitidas no respectivo mês do 

pagamento. 

5.11. Em caso de não cumprimento pela CONTRATADA de disposição contratual, os pagamentos 

poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de quaisquer outras disposições 

contratuais. 

5.12. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste 

Edital, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de título, sob pena 

de aplicação das sanções previstas no edital e indenização pelos danos decorrentes. 

5.13. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 

aquisição, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará 

pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 

pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 

Contratante. 

5.14. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes hipóteses, 

sendo facultada a adoção de apenas uma delas: 

5.14.1. Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes à aquisição ou prestação de 

serviço contratado; ou 

5.14.2. Mediante retenção diretamente sobre o valor devido à Contratada do Imposto sobre a 

Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ), caso o referido tributo incida na contratação, bem como o 

Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), nos termos da Lei Complementar Federal 

n° 116/03, e na Lei Municipal 950/03. 

5.15. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar n° 123/06, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições 

abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de 

comprovação por meio de documento oficial de que faz jus ao tratamento tributário favorecido 

previsto na referida Lei Complementar. 

5.16. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes às multas e/ou 

administrativo em que será garantido à empresa o cop5511q6fikiliçO(mpla defesa, com os recursos 

e meios que lhes são inerentes. 	
ry
h 	
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5.18. É vedado à Contratada transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do contrato. 

5.19. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

5.20. A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser 

efetuada pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido prevista nesta Ata de Registro de 

Preços. 

5.21. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos 

moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o 

pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se a 

seguinte fórmula: 

EM =I x Nx VP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 

I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

I 	(6 / 100) 

365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento 

VP = Valor da Parcela em atraso 

5.22. As despesas decorrentes da presente aquisição correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

DOTAÇÕES 
Exercício da despesa Conta da despesa Funcional programática , Fonte de recurso 
2014 1330 08.001.26.782.2601.02262 000 
2014 1340 08 001.26.782.2601.02262 504 
2014 1430 08 002.15.452.1501.02154 000 
2014 1440 08.002.15.452.1501.02154 511 

CLÁUSULA SEXTA - DO CONTROLE DA EXECUÇÃ DO CONTRATO  

6.1-A fiscalização das entregas será exercida por um representante da Secretaria de Viação, 

Obras e Serviços Urbanos, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da 

execução da Ata de Registro de Preços, e de tudo dará ciência à Administração. 

6.2-A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da fornecedora, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições 

técnicas, vícios redibitórios, ou material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência 

desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de 

conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666/93. 

6.3-0 fiscal da Ata de Registro de Preços anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução da Ata de Registro de Preços, indicando dia, mês e ano, bem como o 

nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o qqe for necessário à 

regularização das faltas ou defeitos observdd4R Okt,Mai.~6111Q1-ta)nntos à autoridade 

competente para as providências cabíveis. 
Asfio Poços 
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6.4- Fica credenciada pela Administração do Município, para fiscalização da Ata de Registro de 

Preços, bem como prestar toda assistência e orientação que se fizer necessária, a servidora: 

Mariluci Candioto Salvadori, fone (46)3552-1321, junto ao representante da CONTRATADA, 

solicitar a correção de eventuais falhas ou irregularidades que forem verificadas, as quais, se não 

sanadas no prazo estabelecido, serão objeto de comunicação oficial à CONTRATADA, para 

aplicação das penalidades cabíveis. 

6.5. A fiscalização para cumprimento da presente Ata, por parte da Prefeitura, poderá ser 

alterada, a qualquer tempo, mediante autorização da Prefeitura e posterior comunicação à 

CONTRATADA. 

CLÁUSULA SÉTIMA — DO ACOMPANHAMENTO DOS PREÇOS 

7.1. O Órgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no Diário Oficial 

do Município. 

7.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a compatibilidade com 

os praticados no mercado e assim controlados pela Administração. 

7.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados serem maiores 

que os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de Preços para 

promover a renegociação dos preços de forma a torná-los compatíveis com os de mercado. 

7.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o Município 

procederá a aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na legislação e o 

Decreto Municipal n° 4118/2007. 

CLÁUSULA OITAVA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

8.1- É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, 

inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993. 

8.2- O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alinea "d" do inciso II do caput do art. 65 

da Lei n° 8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de 

fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações 

junto aos fornecedores. 

8.3-Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço 

praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 

8.3.1-  Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao 

praticado pelo mercado; 

8.3.2-  Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar o registro, 

sem aplicação de penalidade; 

8.3.3- Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, observada a 

ordem de classificação original do certame. 

8.4-  Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registra es e o fornecedor, 

mediante requerimento devidamente comtini¥393 	 CVo:jcdmpromisso, o órgão 

gerenciador poderá: 

Md.° Poços 
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8.4.1-  Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao praticado pelo 

mercado nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 8.666/93,  quando 

cabível, para rever o preço registrado em razão da superveniência de fatos imprevisíveis, ou 

previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do 

ajustado, ou, ainda em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea 

econômica extraordinária e extracontratual. 

8.4.2-Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso 

a comunicação ocorra antes do pedido da prestação dos serviços, sem aplicação da penalidade se 

confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

8.4.3-Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, quando 

cabível. 

8.5-A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações 

havidas na planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos 

componentes dos custos devidamente justificada. 

8.6-Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para 

verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de 

mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a 

ser realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da 

alteração solicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério e memória dos 

respectivos cálculos, para decisão da Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os 

documentos utilizados para a análise do pedido de revisão de preços serão devidamente autuados, 

rubricados e numerados, sendo parte integrante dos autos processuais. 

8.7- É vedado à Contratada interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda o trâmite do 

processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas no Edital 

Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta Ata. 

8.8- Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação parcial 

ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial Do Município, e 

adotar as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa, nos termos do parágrafo 

único do art. 19 do Decreto 7.892/13. 

8.9-É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo. 

8.10-Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos previstos acima. 

8.11-Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de 

Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver. 

CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO  

9.1-0 fornecedor terá o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa em processo administrativo específico além das hipóteses contidas 

no edital, quando; 	 , 4Iii li 4t4,-, 	1 'k 	I :\ 
1  2?,led,370/eGb.l.''  

9.1.1- Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
4& Peça 
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9.1.2- Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não assinar o 

contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

9.1.3- Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n° 8.666, de 1993, ou 

no art. 7° da Lei n° 10.520, de 2002. 

9.2-0 cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de 

caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 

justificados: 

9.2.1- Por razões de interesse público; 

9.2.2- A pedido do fornecedor. 

9.2.3-Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o cancelamento do 

registro do fornecedor aos órgãos participantes, se houver. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1-Comete infração administrativa, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da licitação: 

10.1.1. Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando convocada 

dentro do prazo de validade da proposta; 

10.1.2. Apresentar documentação falsa; 

10.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

10.1.4. Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 

10.1.5. Comportar-se de modo inidôneo; 

10.1.6. Cometer fraude fiscal; 

10.1.7. Fizer declaração falsa; 

10.1.8. Ensejar o retardamento da execução do certame. 

10.2-  A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem 

anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Multa de até 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejuclicado(s) 

pela conduta do licitante; 

b) Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Capanema e 

descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até dois anos; 

10.3-  Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de 

execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, a Contratada 

estará sujeita às sanções administrativas abaixo, garantidas a prévia defesa: 

I-Advertência por escrito; 

II- Multas: 

a) Multa de 0,5 % por dia de atraso na entrega dos materiais, calculada sobre o valor 

total do contrato, limitada ao percentual máximo de 10% do valor total da contratação, a partir do 

qual estará configurada a sua inexecução total; 

b) Multa de 5,0 % sobre o valor do objeto no c:~ iie.Ae,çparçif1-4 c,qiity ato; 
elum..2_,J • 
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c) Multa de 0,2 % sobre o valor total do Contrato, por infração a qualquer cláusula ou 

condição do contrato não especificada nas alíneas "a" e "b" deste item, aplicada em dobro na 

reincidência; 

d) Multa de 5,0 % sobre o valor total do Contrato, no caso de rescisão do contrato por ato 

unilateral da Administração, motivado por culpa da Contratada, havendo a possibilidade de 

cumulação com as demais sanções cabíveis; 

e) Multa de 20,0 % sobre o valor total do certame, quando configurada a inexecução total 

do contrato. 

III- Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 

a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

IV- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 

que a Contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o 

prazo de 02 (dois) anos. 

10.4- As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão 

também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que: 

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal 

no recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude 

de atos ilícitos praticados. 

10.5- As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja 

assegurado ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são 

inerentes, observando-se o procedimento previsto na Lei n 8.666/93, e subsidiariamente na Lei n° 

9.784/99. 

10.6-  A multa será descontada da garantia do contrato, caso houver, e de pagamentos 

eventualmente devidos pela Administração. 

10.7-  A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública é de competência exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 

10.8- As demais sanções são de competência exclusiva do Pregoeiro. 

10.9- A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

observado o princípio da proporcionalidade. 

10.10- As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a 

contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, quando 

for o caso, inscritas na Dívida Ativa do Município e cobradas judirOWNe4kN 	
UM 

43 19iPi 114 '-á1 • 
A.; 5W-LXJ 

10.11- As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICA . 

/4~ Peçs 
,i,k4-260e...v.00 lã)" 
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10.12- As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no 

caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

CLÁUSULA DÉCIMAPRIMEIRA - DO PREÇO  

11.1-Durante a vigência de cada contratação, os preços são fixos e irreajustáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

12.1-As obrigações do contratante e da contratada são aquelas previstas no edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO 

OBJETO  

13.1. Quando a entrega dos materiais for concluída, caberá à CONTRATADA apresentar 

comunicação escrita informando o fato à fiscalização da CONTRATANTE, a qual competirá, no 

prazo de até 15 (quinze) dias, a verificação dos materiais, para fins de recebimento definitivo. 

13.2. A CONTRATANTE realizará inspeção minuciosa de todos os materiais, por meio de 

profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pela solicitação 

de compra, com a finalidade de verificar a adequação dos materiais e constatar e relacionar os 

materiais a que vierem ser recusados. 

13.2.1. Após tal inspeção, será lavrado Termo de Recebimento Definitivo, em 02 (duas) vias de 

igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, relatando as eventuais pendências 

verificadas. 

13.2.2. A CONTRATADA fica obrigada a substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o 

objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da qualidade dos materiais 

entregues, cabendo à fiscalização não atestar o recebimento dos objetos até que sejam sanadas 

todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Termo de Recebimento 

Definitivo. 

13.3. No caso de material rejeitado, a Contratada deverá providenciar a imediata troca por outro 

sem defeito ou de acordo com o Anexo 01, dentro do prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contado da 

notificação enviada pelo Município, sob pena de aplicação das sanções previstas no edital e seus 

anexos, ficando sob sua responsabilidade todos os custos da operação de troca. 

13.3.1. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado tempestivamente, 

reputar-se-á como realizado, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do 

prazo, desde que o fato seja comunicado à Contratante nos 5 (cinco) dias anteriores à exaustão do 

prazo. 

13.3.2. O recebimento definitivo do objeto licitado não exime a CONTRATADA, em qualquer 

época, das garantias concedidas e das responsabiliptl-arlep assumidas em mitnatol erplgr força das 

ii.?-1Ntft", disposições legais em vigor (Lei n° 10.406, de 2002). 	L• 	" liC I k e 	j."" 

13.4. A notificação a que se refere o item 24.3 poderá sw§y~ via e-mail para a 

CONTRATADA. 	 1fZ-0?0:71C.r..1.;-; L.Aya. 



Prefeitura MuníciyaC de 
Cayanema 	 )1 rs 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DO FORO 

14.1. Para as questões decorrentes da execução deste instrumento que não possam ser dirimidas 

administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de Capanema, com referência expressa a 

qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

15.1- A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas 

contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da 

teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54, da Lei n° 

8.666/93, combinado com o inciso XII, do art. 55, do mesmo diploma legal. 

15.2. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-lhe todos os seus 

dispositivos, o edital do Pregão Presencial n° 059/2014, o seu respectivo Termo de referência, e a 

proposta da empresa. 

15.3. A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em 

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas no Pregão n° 059/2014. 

15.4. Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada pela 

Excelentíssima Senhora Lindamir Maria de Lara Denardin, Prefeita Municipal do Município de 

Capanema, e pelo (a) Sr.(a) NEODIR BRANDELEIRO, qualificado preambularmente, 

representando a Detentora da Ata e testemunhas. 

Capanema, 06/11/2014. 	4114--‘,'" 
rs,,da NoP 	 0Ü.  1- çj 

PeÇo. 
enbze LAW, 

LINIDAMIR 'SIARIA D LARA DENARDIN 
Pr-feita 	unicipal 

(‘,_____rs___"-911Ktliffintik111ROOS,  1449 
Reprerubillatlte.Legáir 8563C-00  

A140 PECA5rtZWLEMÊÉYffift:  - 	z-  ----J 
Detentora da Ata : 

I 
Testemunh-s: 

I 

It 
NOME: Gilsion Ari Huber 

CPF: 5 f4.119.969-04 

ti 
CPF: 084.726.089-56 

I* p 	. Gabriel Felipe Cipriani
4
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NOTIFICAÇÃO 

Prezad 910 Sena orja) 

Em Pavimento a Lei Federai o' 9.452 de 20 da março air 1997, a Praieira =raiana] da 
Capanema. Estado do Paraná, vem nitravas deste NOTIFICAR V.S.as que nos datas a seguir rdecionades 
irdarnerravadae ss drararrae° de Recursos Federais ao SAmiciplode Capa ema, conforme segue, 

E.C.67-96 -LEI /URDIR -283141-4 	 T03.11.14 r 	9.028.09  
S.U.S -ATENÇAO BASICA EM SAUDE -8240088. 04.11.14 

04.11.14 
04.11.14 

32.148,00 
10.420,00 
33.190.00 

s.u.s-F tu 5 -SLVOS -624012-1 95.11.14 
09.1.14 

0092.211 
e.e7198 

cla 772873/12-FIXAMEFAMPL CENTRO CONV.IDOSO 847194.8 
os._ t 1m 
24.00.14 

.133.es 
250.00000 

F.N.D.E- SALARID EDUCACAO - 104e5-5 04.11.14 40.52287 
F.N.D.E- TRANSPORTE ESCOLAR -10542.1  ris 

04.11.14 10.583,86 

e.N.D.E - FUNDEB-FUNDO NIANUT LIESENV EDUC.BASICA- 19149.2 
09.11.14 
09.11.19 

696.Se 
12.397,40 

05.11.14 40.647.93 
F. N .D E- MERENDA ESCOLAR- 21 coa -1 09.11.14 

04.11.14 
5.740,0o 

510,00 
o4.11.14 
04.11.14 

990,00 
8.70600 

o4.11E4 9.600,00 
',MODER NAC. RROD. MINERAL 2S901-4 06.11.19 57,59 

LINDAMIR MARIA DE LARA DERAM. 
PREFEITA MUNICIPAL 

RESOLVE  

ArL 11  - Exonerar o Senhor JORGE ERNANI MACHADO, 
do cargo de Secretário Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, nomeado 
pelo Decreto rf 5538/13 de 08 de novembro de 2013, Grupo Ocupacional 01 -
Supervisão e Administração Superior. 

Art. 2,  O presente Decreto entrara em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Capanema, Estado do 
Paraná, aos 06 de novembro de 2014. 

Lindamir Maria de Lara Derdardin 
Prefeita Municipal 

Prefeitura .MunícípaCde  
Capanema 

2F,X12RATO.DA'ATA",17EREÕESTRO DE PREÇOS 237/2014., 
WiiP9Âh~nciatN1'059/201.4- 	• ••••• 	•• 

:- 

Datada Assinatura: 06/1E/2014. 
Contratante: 	Munldpio de Capanema-Pr. 
Contratada: 	AUTO PECAS IZABEEENSE LTDA. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA MANUTENÇÃO DA 
FROTA DE VE1CuLOS LEVES E PESADOS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL DE CAPANEMA 

Valor total: R$ 75.449,26 (Setenta e Cinco MIE Quatrocentos e Quarenta e Nove Reais e 
Vinte e Seis Centavos). 

Lindamir Mana de Lara Denardin 
Prefeita Municipal 

Prefeitura Municipal- 
de Capanema 

DECRETO N° 5840 DE 06 DE NOVEMBRO DE 2014. 

Exonerar o Senhor JORGE ERNANI MACHADO. 

LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN, Prefeita 
icipal de Capanema, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais 

Prefeitura MunicipaCde  
Capanema 

1.0  TERMO ADITIVO ao Contrato no 078/2014, que entre si 
celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PARANÁ 
e de outro lado a Empresa MICEMETAL MULLER INDUSTRIA 
E COMERCIO LTDA. 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICÍPIO DE CAPANEMA, 
Inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídim (CNP)) sob o n° 75.972.760/0001-60, 
neste ato representada pela Prefeita Municipal abaixo assinado, doravante designada 
PREFEITURA, senhora LINDAMIR MARIA DE CARA DENARDIN, inscrita no CPF/MF sob o 
n° 990.254.189-53 abaixo assinado, doravante designada CONTRATANTE, e de autro 
lado a empresa MICEMETAL MULLER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, pessoa jurídica de 
direito privado, R OTAVIO FRANCISCO DE MATTOS, 1563 CHÁCARA 82 NE - CEP: 
85760000 - BAIRRO: SANTA CRUZ, Inscrita no CNP¡ sob o na 75.081.093/0002-00, 
neste ato por seu representante legal, IVO ANTÓNIO MULLER, CPF,175.546.329-49 ao 
fim assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas 
da Lei 0.666/93 maces alteraçdes subseqüentes, ajas mm o presente Contrato, em 
decorrência do Edital Concorrência n° 002/2014, mediante as seguintes cláusulas e 
condições. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 07/05/2019, objeto do Editai de 
lioterAls, Modalidade Concorrência n.o 002/2014, entre as partes acima identificadas, 
para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONSTRUÇÃO DO CENTRO EDUCACIONAL DO 
PERÍODO INTEGRAL (12 SALAS DE AULA - PROJETO PADRÃO RIDE), LOCALIZADO NA 
CHÁCARA 62 E 63 DO SETOR SE, SANTO EXPEDITO, CAPANEMA - PR, EM ATENDIMENTO 
A() CONVENIO DO FEDE PROCESSO 23400010045201316, conforme memorial descritivo 
(anexo 11) E especificado no formulário padronizado de proposta (anexo 06), fica 
prorrogado o prazo de execução do Contrato n° 078/2014 para mais 06 (seis) meses a 
partir da data de termino do contrato, devido a necessidade da finalização da obra. 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato onginário, não atingidas por 
este Terrno, permanecem inalteradas. 

E, por aSsIm estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de Igual teor e 
forma na presença das besteanhas abaixo. 

Capanema 06/11/2014 

MUNICIPIO DE CAPANEMA - PR 	 MICEMETAL MULLER IND. E COM. LTDA 
LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 	IVO ANTÔNIO MULLER 

TESTEMUNHAS: 

NOME: 	 NOME: 
CPF: 	 CPF: 

Prefeitura Municipal' ã 
Capanema 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 233/2014 

Pregão Presencial No 057/2014 

Data da Assinatura: 05/11/2014, 

Contratante: 	Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	BELLO a MACHADO LTDA - ME. 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS PARA USO 
NA MANUTENÇÃO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA DE CAPANEMA - PR. 

Valor total: RS 32.451,50 (Trinta e Dois Mil, Quatrocentos e Cinqüenta e Um Reais e 
Cinqüenta Centavos), 

Lindamir Maria de Lara Denardin 

Prefeita Municipal 

Prefeitura lviuniciyaf de 
Capariam 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 232/2014 

Pregão Presencial No 056/2014 

Data da Assinatura: 04/11/2014. 

Contratante: 	Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	PNEUMAQ COMERCIO DE PNEUS LTDA. 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE PNEUS, CÂMARAS E PROTETORES, 

COM MONTAGEM, PARA CAMINHÕES, MÁQUINAS PESADAS E VEÍCULOS LEVES DA 
FROTA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, 

Valor total: R$ 332.492,00 (Trezentos e Trinta e Dois Mil, Quatrocentos e Noventa e Dois 
Reais), 

Lindamir Maria de Lara Denardin 

Prefeita Municipal 

Prefeitura Municípafde  
Capanema 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 231/2014 

Pregão Presencial No 056/2014 

Data da Assinatura: 04/11/2014. 

Contratante: 	Município de Capanema-Pr, 

Contratada: 	Fl COMERCIO DE PNEUS E AUTO CENTER LTDA.. 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE PNEUS, CÂMARAS E PROTETORES, 

COM MONTAGEM, PARA CAMINHÕES, MÁQUINAS PESADAS E VEÍCULOS LEVES DA 

FROTA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR. 

Valor total: RS 313.935,00 (Trezentos e Treze Mil, Novecentos e Trinta e Cinco Reais). 

Lindamir Maria de Lura Denardin 

Prefeita Municipal 

Prefeitura Municipal de. Capanema —Estado do Paraná 

Av. Parigot de Souza, 1080— Capanema — Paraná — Centro. 

AVISO DE LICITAÇÃO — PREGÃO PRESENCLAL N° 06312014 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público que realizará 

Processo Licitatório, nos termos a seguir: 

Modalidade: Pregão Presencial n°  063.2014 - PMC 

Tipo de Julgamento: Menor preço por ITEM. 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE PRODUTOS 

FARSLACÉLITICOS NÃO PERTENCENTES À LINHA BÁSICA PARA 

DISTRIBUIÇÃO PARA PACIENTES CARENTES ATENDIDOS PELA 

SECRETARIA DE SAÚDE DE CAPANEMA - PR. 

Abertura das propostas: 09:00 horas do dia 20 de Novembro de 2014 

Local: Prefeitura Municipal de Capanema, Av. Parigot de Souza, 1080—

Capanema — Paraná — Centro. 

Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado em horário 

normal de expediente. 

Capanema-Pr, 07 de Novembro de 2014 

Gabriel Felipe Cipriani - Pregoeiro 

Prefeitura MunkipaC á 
Capanema. 

2.. TEREIS ADITIVO ao Contrato no 143/2014, que entre si 
celebram de um lado o MUNICIPIO DE CAPANEMA - PARANÁ 
e de outro lado a Empresa MICEMETAL MULETA INDUSTRIA 
E COMERCIO LTDA. 

Pelo presente Instrumento particular que firma de um lado, MUNICIPIO DE CAPANEMA, 
inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Juridica (CEPO) sob o n° 75.972.760/0001-50, 
neste ato representada pela Prefeita Áltinldpal abaixo assinado, doravante designada 
PREFEITURA, senhora LINDAMIR MARIA DE IARA DENARDIN, inscrita no CPF/MF sob o 
no 990.254.189-53 abaixo assinado, doravante designada CONTRATANTE, e 	de Outra 
lado a empresa MICEMETAL MULLER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, pessoa Juridica de 
direita privado, R OTAVIO FRANCISCO DE MATTOS, 1563 CHÁCARA 82 NE - CEP: 
85760000 - BAIRRO: SANTA CRUZ, 	Inscrita no csIP1 sob o n° 75.981.993/0002-00, 
neste ato por seu representante legal, IVO ANTÔNIO MULLER CPF:175.546.329-49 ao 
fim assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas 
da Lel 8.666/93 esuas alterações subseqüentes, ajustam o presente Contrato, em 
decorrência do Edital Tomada de preços na 014/2014, mediante as seguintes cláusulas e 
condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 02/07/2014, objeto do Edital de 
lidEação, 	Modalidade 	Tomada 	de 	preços 	n.° 	014/2014, 	entre 	as 	partes 	acima 
identificadas, para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE 
OBRA PARA IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA DE PREVENÇÃO CONTRA INCÉNDIO E PÂNICO 
NO PARQUE DE EXPOSIÇÕES DE CAPANEMA - PR, LOCALIZADO NA AVENIDA GERALDO 
NETER, CHÁCARA 79-8343, SETOR N.E.,COM UMA ÁREA DE 4.275,45 P14, conforme 
memorial descritivo (anexo 11) e especificado no formulário padronizado de proposta 
(anexo 06), fica prortogado o prazo de vigência do Contrato n. 143/2014 para mais 02 
(dois) meses a partir da data de termino do 1° aditivo do contrato, devido à necessidade 
da finaliaação do pagamento. 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas da contrato originário, não atingidas por 
este Tenno, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma na presença das testemunhas abaixo. 

Capanema 01/11/2014 

MUNICIPIO DE CAPANEMA 	 MICEMETAL MULLER IND. E COMERCIO LTDA 
LINDA81114 MARIA DE LARA DENARDIN 	IVO ANTÔNIO MULLER 

TESTEMUNHAS: 

NOME, 	 NOME: 
CPF: 	 CPF: 

Prefeitura Municipal - á 
Ca

WWrJ 	
panerna 

3.° TERMO Amovo ao Contrato nn 098/2019, que entre n 
Celebram de 

se 
 lado o MUNICIPIO DE CAPANEMA - PARANÁ e de 

outro lado a EmpreSa ESQUADRIAS DE FERRO IVALLIZA LIDA. 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICÍPIO PE CAPANEMA, inscrito 
no Cadastro Nacional de Pessoa JuridiCa (CNP¡) sob o o° 75.972.760/0001-60, neste ato 
representada pela Prefeita Municipal abaixo assinado, doravante designada PREFEITURA, 
senhora LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN, Inscrita no CPF/MF sob o na 990.254.189-53 
abaixo assinado, piorava. designada CONTRATANTE, e ele outro lado a empresa ESQUADRIAS 
DE FERRO IVALUZA LTDA, pessoa juddlca de direito privado, AV BRUNO ZUTTION, 3859 SALA -
CEP: 85770000 - BAIRRO: CENTRO. inscrita no CNP) sob o no 76.989.177/0001-24, neste ato 
por seu representante legal, VALDIR LUEIO DE MELLO CPF:024.905.399-71 ao fim assinado, 
doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da Lei 806/93 e suas 
alterações subsegnentes, ajustam o presente Contrato, em decorrência do Edital Tomada de 
preços n° 006/2014, mediante as seguintes Clâtrtulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme contrate firmado em 03/09/2019, objeto do Edital de 
licitação, Modalidade Tomada de preços me 016/2014, entre as partes acima Identificadas, para 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONSTRUÇÃO DE BARRACÃO PRÉ-MOLDADO PARA 
INSTALAÇÃO DO REFEITÓRIO DOPATIO DE MÁQUINAS, LOCALIZADO NO LOTE 01 DA GLEBA 
108-CP, EM CAPANEMA - PR, TOTALIZANDO UMA ÁREA DE 300,00 Me, conforme mamado] 
descritivo (anexo TI) e especificado no formulário padronizado de proPOsta (OneXO 061, fica 
premi:pado o preza de execução do Contrato no 048/2014 para mais 03 (t réS) meses a partir  da 
data de termino do 2° aditivo do contrato, dedo a necessidade de finalização do pagamento. 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais dáuSulas do contrato originário, não atingidas por este 
Termo, permanecem Inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma na 
Presença das testemunhas abaixo. 

Capanema 02111/2019 

MUNICIPIO DE CAPANEMA - PR 	 ESQUADRIAS DE FERRO IVALUZA LTDA 
LINDAMIR MARIA PE LARA DENARDIN 	 VALDIR LUCIO DE MELLO 

TESTEMUNHAS: 

NOME: 	 NOME: 
CPF: 	 CPF: 

Prefeitura Municipal de Capanema - Estado do Paraná 
AN'. Parigot de Souza. 1080- Capanema- Paraná - Centro. 

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL N° 062/2014 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, toma público que realizará 
Processo Licitatérin, nos termos a seguir. 

Modalidade: Freak Presencial if 062/2014 -PMC 
Tipo de Julgamento: Menor preço por LOTE. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA AQUISIÇÃO DF PEÇAS E EXECUÇÃO OF. SERVIÇOS PARA 
MANUTENÇÃO DO SISTEMA ELÉTRICO DE VEÍCULOS LEVES. 
CAMLNHÕES E MÁQUINAS PERTENCENTES A FROTA 	DA 
ADMNISTRAÇÃO PÚBLICA DE CAPANEMA - PR. 
Abertura das propostas: 09:00 horas do dia 10 de Novembro de 2014 
Lor,n1: Prefeitura Municipal de Capanema, Av. 	Parigot de Souza, 	1080 
Capanema - Paraná - Centro. 

Denttis informações poderão ser obtidas no endereço acima eirado em horário 
normal de expediente. 

Capanema-Pr, 07 de Novembro de 2014 

Gabriel Felipe Cipriani - Pregoeiro 
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Município de Capem - Estado do Paraná 

Do. Parigot de S'aum, 10RO-Capanema - Pará -Cantro. 
7UBLIVAÇÃOIRMOSTRAL REF.:PREGÃO PRESENCLIL N°069814 	: 

OBJETO. REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUIS(ÇÃO DE PEÇAS PARA MANUTEIÍÇÀO 
DA FROTA DE VEÍCULOS LEVES E PESADOS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL DE 
CAPANEMA - PR. Permanecem inalterados os preços homologados em 01i de Novembro de 
9.014. 

Gabriel Felipe Cipriani 

Pregueia' 

. 

Município 

Setor 

k, 	• 	, 
.., 

de Capanema — PR 

de Licitações 

1.0  Termo Aditivo ao Contrato no 194/2014, que entre 
si celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA -
PARANÁ e de outro lado a empresa FACHINELLO 
CONSTRUTORA E ENGENHARIA LTDA - ME. 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNP]) sob o n° 
75.972.760/0001-60, 	neste 	ato 	representada 	pela 	Prefeita 	Municipal 	abaixo 
assinado, doravante designada PREFEITURA, senhora LINDAMIR MARIA DE LARA 
DENARDIN, 	inscrita 	no 	CPUMF 	sob 	o no 	990.254.189-53 	abaixo assinado, 
doravante designada CONTRATANTE, e 	de outro lado 	a 	empresa FACHINELLO 
CONSTRUTORA E ENGENHARIA LTDA - ME, pessoa jurídica de direito privado, R 
TAMOIOS, 688 - CEP: 85760000 - BAIRRO: CENTRO, 	inscrita no CNP1 sob o no 
03.574,097/0001-34, neste ato por seu representante legal, ROBERTO MATTES 
FACHINELLO, 	CPF:046.399.549-05 	ao fim 	assinado, 	doravante 	designada 
CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da Lei 8.666/93 e suas 
alterações subseqüentes, ajustam o presente Contrato, em decorrenda do Edital 
Tomada de preços n° 016/2014, mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 12/09/2014, objeto do 
Edital de licitação, Modalidade Tomada de preços n.o 016/2014, entre as partes 
acima identificadas, para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
CONSTRUÇÃO DE MÓDULOS SANITÁRIOS, CADA UM COM 3,22 M2, INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA E 	HIDROSSANITÁRIA, 	CAIXA DE GORDURA, 	FOSSA SÉPTICA E 
SUMIDOURO, A SEREM CONSTRUIDOS NA ZONA RURAL E URBANA DO MUNICÍPIO 
DE CAPANEMA - PR, EM ATENDIMENTO AO CONVÊNIO N. EP 0046/2013 - FUNASA, 
conforme mamona! descritivo (anexo 11) e especificado no formulário padronizado 
de proposta (anexo 06), fica 	prorrogado o prazo de execução do Contrato n° 
194/2014 para mais 05 (cinco) meses, devido à necessidade da finalização da obra. 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas 
por este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor 
e forma na presença das testemunhas abaixo. 

Capanema 11/02/2015. 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR 	FACHINELLO CONST. E ENG. LTDA - ME 
LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 	ROBERTO MATTES FACHINELLO 

TESTEMUNHAS: 

tal m  

Município de Capanema - PR 

Setor de Licitações 

2.4  Termo 4011100 ao Contrato n o  009/2013, que entre 
si celebram de um lado o MUNICIPIO DE CAPANEMA -
PARANÁ e de outro lado a ASSOCIACAO DE PAIS E 
AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE CAPANEMA. 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, Municipio de 
Capanema, com sede na cidade de Capanema, Estado do Paraná, inscrita no 
Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNP)) sob o n°  75.972.760/0001-60, neste 
ato representada pela Prefeita MuniCipal abaixo assinado, doravante designada 
PREFEITURA, senho. LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN, inseri. no 

CPF/MF 	sob 	o 	990.259.189-53 	abaixo 	assinado, 	doravante 	designado 
CONTRATANTE, e 	de outro lado 	a 	A5500ACAO DE PAIS E AMIGOS 005 
EXCEPCIONAIS DE CAPANEMA, pessoa Jurídica de direito privado, R TAMOIOS, 809 
- CEP: 85760000 - BAIRRO: CENTRO, inscrita no CNP] sob o no  80.883.002/0001- 
05, neste ato por seu representante legal, NELSON JUNIOR KRAEMER, 	CPF: 
971.410.629-04 ao Fim assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as 
partes sole/tas as nonas da Lel 8.666/93 e suas alterações subsegfientes, ajustam 
o 	presente 	Contrato, 	em 	decorrência 	do 	Edital 	Processo 	InexigibIlidade 	n°  
002/2013, mediante as seguintes cláusulas e condições. 
CLAUSULA PRIMEIRA • Conforme contrato firmado em 07/02/2013, objeto do 
Edital de 	licitaçáo, 	Modalidade Processo inexigibilidade n.o 	001/2013, 	entre as 
partes acima identificadas, para Repasse de recursos recebidos do SUS à APAE para 
pagamento dos profissionais que prestam serviços de Assistente Soco?, Psiquiatra, 
Fonoaudidlogo, 	Terapeuta 	Ocupacional, 	Psicólogo, 	Fisioterapeuta, 	Pediatra 	e 
Outros, em conformidade core o inciso II do aflige 25 da Lei 8.666/93. Devido à 
necessidade da continuidade do repasse, renova-se o presente contrato para mais 
01 	ano. 
ler.  Qsraei.keo.da pgidtdafasiMCo 	. -. 	. • . : : 

 • 300002414 
zrpa  • .. ode Proço lota.,  

Repasse de recursos recefiidos do SUS à 
APAE para pagamento dos profissionais DUO 
prestara serviçOs d a Assreento Social, 
Psiquiatra. Fonoaudiólogo. Terapeuta 
Ocupacional. Psiortogo. Fisioterapeuta.  
%difira e Outros, rim conformidade como 
010,6011 do migo 25 da Lei 8.666:95. 

UN 1,00 	19810,5.60 

i 
1 

ig0105.0,0 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais clausulas do contrato originário, não 
por este Termo, permanecem inalteradas. 
E, por assim estarem ajustados firmam o p escote em 02 (duas) vias de 
e forma na presença das testemunhas abaixo. 

Capanema 0642/2015. 

MUNICIPIO DE CAPANEMA - PR 	 APAE DE CAPAREM 
LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 	 NELSON JUNIOR 

TESTEMUNHAS: 

adngldas 

igual teor 
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— PR Município de Capanema 

Setor dc Licilgte$ 

2.0  Termo Aditivo ao Contrato 04  013/2014, que entre 
91 celebram de um lado O MUNICIPIO DE CAPANEMA - 

	

PARANÁ e de outro 	lado a 	empresa 	INDUSTRIAL 
MULLER E PRE MOLDADOS LTDA. 

Pelo presente instrumento particular que fina de um lado, MUNICi1710 DE 
CAPANEMA, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNP)) sob o n°  
75.972.760/0001-60, 	neste 	ato 	representada 	pela 	Prefeita 	Municipal 	abaixo 
assinado, doravante designada PREFEITURA, Senhora LINDAMIR MARIA DE LARA 
DENARDIN, 	inscrita 	no 	CPF/MF sob 	o 	n4 	990.254.189-53 	abaixo 	assinado, 
doravante designada CONTRATANTE, e 	de outra lado 	a 	empresa INDUSTRIAL 
MULLER E PRE MOLDADOS LTDA, pessoa juridica de direito privado, AV PORTO 
ALEGRE, 958 - CEP: 85750000 - BAIRRO: INDUSTRIAL, 	inscrita no CNP) sob o no 
05.787.626/0001-03, neste ato por seu representante legal, ALCEO FRANCISCO 
MULLER, 	CPF:368.863.789-53 	ao 	fim 	assinado, 	doravante 	designada 
CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da Lei 8.666/93 e suas 
alteraçóes subseqüentes, ajustam o presente Contrato, em decorrência do Edital 
Pregão n° 001/2014, mediante as seguintes cláusulas e condições, 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 12/02/2014, objeto do 
Edital 	de 	licitação, 	Modalidade 	Pregão 	0.0  001/2014, 	entre 	as 	partes 	acima 
identificadas, 	para AQUISIÇÃO DE 	TUBOS 	DE 	CONCRETO 	PARA 	USO 	DAS 
SECRETARIAS MUNICIPAIS DE AGRICULTURA E SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E 
SERVIÇOS URBANOS DE CAPANEMA - PR. Devido ao saldo positivo de alguns itens, 
renova-se o prazo de vigencia do contrato para mais 06 (seis) meses para a 
finalização da entrega. 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas 
por late Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor 
e forma na presença das testemunhas abaixo. 

Capanema 11/02/2013. 

MUNIdP10 DE CAPANEMA - PR 	 IND. MULLER E PRE MOLDADOS LTDA 
LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 	ALCEO FRANCISCO MULLER 

TESTEMUNHAS: 
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3.0  Termo Aditivo ao Contrato ri. 239/2014, que entre 
si celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA -
PARANÁ e de outro lado a empresa ANTONIO MIRO 
CABREIRA - ME. 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA, inscrito no Cadastro Nadonal de Pessoa luridica (CNP)) sob o n°  
75.972.760/0001-60, neste ato representada pela Prefeita Municipal abaixo 
assinado, doravante designada PREFEITURA, senhora LINDAMIR MARIA DE LARA 
DENARDIN, inscrita no CPF/MF sob o no 990.254.189.53 abaixo assinado, 
doravante designada CONTRATANTE, e de outro lado a empresa ANTONIO MIRO 
CABREIRA - ME, pessoa juridica de direito privado, situada a LENHA CAMBUI, SN - 
CEP: 85760000 	BAIRRO: ZONA RURAL, inscrita no CNP) sob o no 
20.591.125/0001-40, neste ato por seu representante legal, ANTONIO MIRO 
CABREIRA, CPF:500.709.839-68 ao fim asHnado, doravante designada 
CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da Lei 8.666/93 e suas 
alterações subseqüentes, ajustam o presente Contrato, em decorrência do Edital 
Convite n°  047/2014, mediante es seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 06/11/2014, objeto do 
Edital de licitação, Modalidade Convite 0.0  047/2014, entre as partes acima 
identificadas, para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
COM FORNECIMENTO DE MATERIAL, PARA COLOCAÇÃO DE GRAMA NO PARQUE DE 
EXPOSIÇÕES, NO PASSEIO DA AVENIDA UBIRAJARAS E NO CONJUNTO 
HABITACIONAL DA COHAPAR, AMBOS NO PERÍMETRO URBANO DE CAPANEMA • 
PR, conforme projeto basico.Devicio á necessidade da finalização da entrega e 
instalação do objeto, prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para 
mais 02 (dois) meses. 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas 
por este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor 
e forma na presença das testemunhas abaixo. 

Capanema 05/05/2015. 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA -PR 	 ANTONIO JAIRO CABREIRA ME 
LINDAMIR MARIA DE IARA DENARDIN 	 ANTONIO JAIRO CABREIRA 

TESTEMUNHAS: 

NOME: 	 NOME: 
CPF: 	 CPF: 
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PUBLIGIÇÁO TRIMESTRAL REF.' PREGÃO PR ESENCL4L N'07120.14 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQIIISIÇA0 DE MATERIAIS ELBTRIÇOS 
PARA LIBO 5,1 MANCTENCAO D,1 1L IMINAOÃO PUBLICA DE CAPANEMA - PR. 
1.ccmaneoM Meicemdda .e Prelo,  bomolossdia cot OS De Novembro do 21214. 

thilgict Peba- Ciprilini 
Precin•in, 

O 

Município de 

Setor 

Capanema — PR 

de Licitag3m 

Maeleigiii de 1,in:imo:tio- Esi•olii da Paimin 
As. Pai•igin de :Zaire 	I OS, dimano,.- Paisinj - Contos 

PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL REF.,  PREGÃO PRESENCIAL ,r' 069/2014 
°Mgr°. rerejspfto DE pasceis PATA ,1,1111E1(1À(1 TF PEE1SE, FATIA MA \TEMO() 
RN 1711EITA RIS VEN11I PS LEVES 1 PES.tIME ET .kDMINISTE.1EÃO MUNICIPAL nr. 
('..IPANEMA • PR Penne:totem engteradeiee preme homeluoulve em Ali  deNeverabm de 
1fila 

Gabriel Felipe Ciprinni 
Pregoeiro 

iii-'.1`n> , 

Município de Capanema — PR 

Setor de Licitações 

I.o Termo Aditivo ao Contrato ne 077/2014, que entre 
si celebrou de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA - 
PARANÁ e de outro lado CEZAR AUGUSTO GERBER. 

.._, 
Pele presente mstrumento particular que firma de um lado, Municiai° de 

Caoanema, cem sede na Cidade de Cal/andina, Estado do Paraná, inscrito no 
Cadastro Nacional de Pessoa Partais:1 (CNN) sob o as 75.971.760/0001-60, neste 
ato representado pela 	Prefeita Municipal abaixo assinado, doravante designada 
PREFEITURA, senhora LINDAMIR MARIA DE IARA DENARDIN, inserta no 
CPF/MF 	sob 	o 	990.254.189-53 	abaixo 	assinado, 	doravante 	designado 
CONTRATANTE, e de outro lado CEZAR AUGUSTO GERBER, pessoa Fisica, situada a 
R BANIA, 101 	- CEP: 85760000 - BAIRRO: SÃO CRISTÓVÃO, inscrito no CPF sob o 
n9981.507.909-34ao fim assinado, doravante designada CONTRATADO, estando as 
partes sujeitas as normas da Lei 13.666/93 e suas alterações subseqüentes, ajustai:: 
o presente Contrato, em decorri:noa do Edital Processo dispensa n° 006/2014, 
mediante as seguintes clausulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA • Conforme contrato firmado em 05/05/2014, objeto do 
Edital de licitação, Modalidade Processo dispensa Mi 006/2014, entre as partes 
acima identihcacias, para LOCAÇÃO DE UM 	BARRACÃO DE 900 1:11, LOCALIZADO 
NAS CHÁCARAS 41, 43, 44 E 44-A, SETOR N.O., BAIRRO SAO CRISTOVÃO, NO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, EM ATENDIMENTO A LEI MUNICIPAL 1466/1013. 
Devido á necessidade da continuidade da locação, renova-se o p esente 	tinamo 
Para mais 12 (doze) meses, e o valor mensal fica reajustado P. a 95 3.119,73, 
onforme indice do MEC. 

IMITI aestd0o do produlo/sarviço Unklado da Comida Preço 
medkla 	ise unmao, 

1 LOCAÇÃO DE UM BARRACÃO DE 900MP, LOCALIZADOMES 
NAS CHÁCARAS 42, 43, 44 	E 44-A. SETOR N.O. 

12,00 3.119,73 

BAIRRO 	SÀO 	CRISTOVÃO. 	NO 	MUNICÍPIO 	DE 
CAPANEMA • PR. EM ATENDIMENTO A LEI MUNICIPAL 
14660113. 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originado, não atingidas 
por este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor 
e forma na presença das testemunhas abaixo. 

Capanema 04/05/2015. 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR 	CEZAR AUGUSTO GERBER 
LINDAPIIR MARIA DE LARA DENARDIN 

TESTEMUNHAS: 

Município de Capanema — PR 

Setor de Licitações 

2.° Termo Aditivo ao Contrato no 078/2014, que entre 
Si cdebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA -
PARANÁ e de outro lado a empresa MICEMETAL 
MULLER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA. 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa luridica (CNP)) sob o n°  
75.972.760/0001.60, neste ato representada pela Prefeita Municipal abaixo 
assinado, doravante designada PREFEITURA, senhora LINDAMIR MARIA DE LARA 
DENARDIN, inscrita no CPF/MF sob o no 990.254.189-53 abaixo assinado, 
doravante designada CONTRATANTE, e de outro lado a empresa MICEMETAL 
MULLER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, pessoa juridlca de direito privado, situada 
e R OTAVIO FRANCISCO DE MOSTOS, 1563 - CHÁCARA 82 NE • CEP: 85760000 • 
BAIRRO: SANTA CRUZ, inscrita no CNP) sob o 111  75,981.993/0002-00, neste ato 
por seu representante legal, IVO ANTÕNIO MULLER, CPF:175.546.329-49 ao fim 
assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas 
da Lei 8.666/93 e suas alterações subseqüentes, ajustam o presente Contrato, em 
decorrência do Edital Concorrência n°  002/2014, mediante as seguintes cláusulas e 
condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 07/05/2014, objeto do 
Edital de licitação, Modalidade Concorrência n.e 002/2014, entre as partes adma 
identificadas, para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONSTRUÇÃO DO CENTRO 
EDUCACIONAL DO PERÍODO INTEGRAL (12 SALAS DE AULA - PROJETO PADRÃO 
FNDE), LOCALIZADO NA CHÁCARA 62 E 63 DO SETOR SE, SANTO EXPEDITO, 
CAPANEMA - PR, EM ATENDIMENTO AO CONVÊNIO DO PODE PROCESSO 
23400010045201316, conforme memorial descritivo (anexo 11) e especificado no 
formulário padronizado de proposta (anexo 06), fica prorrogado o prazo de 
execução do Contrato no 078/2014 para mais 06 (seis) meses, devido a 
necessidade da finalização da obra. 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originado, não atingidas 
por este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente ND 02 (duas) vias de igual teor 
e forma na presença das testemunhas abaixo. 

Capanema 06/05/2015. 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR 	 MICEMETAL MULLER IND. E COM. LIDA 
LINDAMIR MARIA DE IARA DENARDIN 	NO ANTONIO MULLER 

TESTEMUNHAS: 

Município de Capanema — PR 

Setor da Licinma, 

	

5.. Termo Adltivd ao Contrato , 	08/2014, que entre 
si celebram de urn lado o mUNICIP 

0
IO DE CAPANEMA 

PARANÁ e Cle outro indo a dallpreaa ESQUADRIAS DE 
FERRO IVALUGO. LIDA. 

ROO presente maeremaDta e...Devia,  eue firma da um lado. MUNICÍPIO oe 
CAPAREI., inScitte no Cadaste° Naclonal de Pessoa Aldeie:. tcnrn sob O , 

'""'N?o' r*cter''  In'Ete7e171;F:;s". '  ''''' 'Ir'lli'M'AR'I'X'DE.= 
jErAZ[11,177nderita nC'CP;/NP MA5 O na WErIZ.0%9•53 ebeix0 	ssl„ado. 

FrRV'CrIAliftW"UA", rer.s.TA'u"ái*se'jle"d'Ztr W,;"':,",V%22n="', 
.0.1,1 SAIA • 	1:FPL'  11,701100 	'1,1rAIR;10, 1:4.1TRO,''  insiNte no CNP] sor, n ne 
76.900.177/0001•24, neSte ata por seu redreSentante legai. VALDIR LUCIO DE 
MELLO, CW:024.005.34,71 ao flm assinado, doravante designada CONTRATADA, 
estendo 	as 	parias 	sujeitas 	os 	nen,. 	do 	Lei 	8.666/93 	e 	5.5 	011er000eS 
snM1SerManer, Montem o prereorn coorrans. em dermrAncla do Feirai Tomada de 
Preços re• 005/701d, rnednine as sniiiMnS riiiiieuMs ....va. 

CLÁUSULA PRIMEIRA 	CanfOrno, conlr01.0 Arniada ent 03/04/2010, OlNelD . 
bditel de 1.titaveo, Nudalithade samade de presos mo 00A/2.4 , entre as jata... 
melena Idenrifireelns. para CONTRATAÇÁO DF FMPRPSA PARA CONSTRI.:AU na 
BARRACÃO PRE-NOLDA00 PARA INSTALAÇÃO CO REFEITORIO 00PATIO DE 
MÁQUINAS, LOCALIZADO NO LOTE 01 DA GLEBA 1.2B-CP, EM CAPANEMA - PR, 
TOTALIZANDO LIMA ÁREA DE 300,00 M', copra:Amo memor.,  daSCASA.O (anexo I I) 

o prazo de v104ncla do Contrato no 040/2014 pare mais 03 Mr0S) roda.. devido 1 
necessidade da finalização do po9arnento por parte da contratara.. 

CLAUSULA SEGUNDA, As densa. clatislIMP ler marram remexia, Mn remonta, 
por esc° Termo, porrnanOcem Inallerada, 

E, por assim estarem ajustadas  Ermaon o mamona em 02 (duas) elas de Meai lAsor 
e furr.. presa., da, taatennenme elcadan. 

Caoanerne 02/05/2015 

MUNICÍPIO NE CAPANEMA 	PR 	 ESQUADRIAS DE PERRO IVALUZA LTDA 
I INDANUR MARIA DF I ARA oFNAente. 	VAI IIIR I i /CIO OF MEI 0 

LSI MALINIIAS, 

Município de Capanema — PIO 

Setor de Licitlwoca 

S.o narrar, Adumo an Conrrarn ao 1 dana, dun onmo si 
celebram de um lado o NIUNICIPIO DE CAPANENA _ 
rfr,,r.,,7e 

dia  
.t jei'Ztè  ji ',';,r"  M'e'E"L  "'"" 

Pelo p 	 irMtrumento paronder que firma de um indo. MUNCIAI° DE 
CAPANEMA, 	Inst.-RO 	no 	Cadastro 	Nacional de 	PeSsOa 	/vadie, 	(CNP)) 	s01, 	O 	na 
as.srap.nozonnien, nor. arn reprasanrada peia ProMira MIM-doai armien assloado, 
doravante ...Amada PREFEITURA. senhora LINDARIA MAR. DE LARA DENARDIN. 
InsCOM no CPF/ME sob o ne 	24.109.53 abaixo assinado. dOravente designada 
LCANTRATANTE, 	e 	de 	uutru latiu 	e eia presa 	NIEEMETAL 	MULLER 	INDUSTRIA 	E 
CONeNtSCI ui., 

CHÁCAR A 
 uriellca d 	privado, situada à it O t.M.10 M,NCISCU 

DE MATTOS, 	56.3 	E2 NE ,CEP:  85.0000 • BAIRRO: SANTA CRUZ. 	In:ed. 
no CNP) sota o na 75.90,9,3/0002-0, neste oto por seu representante legal. IVO 
ANTÔNIO 	MIALER, 	CPF.1.75.510.32.9..e9 	ao 	Mn 	aSaMado, 	doravante 	dealgoada 
CONTRATAnA. assando na parras ~ar as normas da I m R.natlie3 o mias alteraçOns 
aubseR0entes. 	eluslam o Presente ,Antrato. em decorrEaeM da EM.,  Tomam.  cie  
Premo.., 	024/201, medidoe da seve 	tas slausulas e emaliWen. 

CLÁUSULA PRIMEIRA 	CailfOrMa mato., 1..110,10 Mn 02,1/2014. °IMMO do gaitai 
de 11c1,3o, 	Modalidade Tomada de oce.= rt a 014/201e. entre as parras adma 
identil-warins, poro CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE 
13t51, IcAl, IterUN I AÇÃO DO SISI bNA DL PRAVENÇÃO COMI, INCÉAIL110 h FANICO 

C1 	RQUE DE EXPOSIÇÕES DE  CAPANEMA  - PR. LOCALIZADO NA AVENIDA GERALDO 
ACABE, CSACARA 79-83-8, seroa ne.,core LINA nega Te 9.275.45 P., conforme 
mernorial nese:Novo (anexo 1 t) o espeoriendo na lennullirin padrOntradO de proposto 

"MIS) 	MeSes 	a 	partir da dota de 	termino do 4. aditivo do controla, 	devida ts 
dec111,O1O. .11.1,d. dd datlemanta Mac Por. A. CrtAMAtens•• 

CLÁUSULA SEGUNDA: AS demms clausulai 00 contrate originária. abo allOORIOS par 
Cate Termo. pconancSein lentora., 

rii "'.; ir"  "rrinn'sr"ntnnnn=grnr."""" 02 l""") v"".  '''"." """ " 

lisusemniu 111/116/21.11b. 

r=2,nráF.^=,:......n."'"'7%::Ctr%:n:“'"'"' urro  

TESTEMUNHAS: 

NOM, 	 NOld, 
CPF• 	 CPF• 

Slunicl,. de r,,,,,,,.. 	Pstado da Pantná 
Av. Pattgal de SeniZa. I OS, Çapanama - Paraná - Centro 

AVTSC1 DE OrFTAÇÁO -CANTA crawrrF 57  001,7015 

MIrMR.1PRI DR CAPANRMA, Recado do Perene. ronm ',id.... e.: renimará 
Proccasn Tic amen.. asco  term. c e segure.  
Modalidade: Cinia Convite D.' /57/21115 
'ruo de Julgunieima. Menor pre, POR ITEM. 
Objenr, AQUISIÇÃO LM TeciDos. coRTANAs x: TRAVESSELRUS. C051 
uss rALAÇÃxd. PARA UTILIZAÇÃO NOS CENTROS MUNICIPAIS DL 
1,,,,,..2isid i,grisisrmi_ (('MAIS) U0  glia711(11110 DE CAPANLMA • PR. 
EM ATTNT)TMENTO AO Frvnromr.<-  E DA AÇÃO SI iPIEMENTAÇÃO Dit. 
ruiu-1ms murros • PROGRAMA TRASTE CARINHOSO. CONFORME 
REsoLuÇÃo CLVENDE is• 17. Uh 10 ”E MAIO DE. 2013. 
Abendra das progredi.. Ogalri hom• do dia IS de Maio de 2015. 
Local: Seior de LienacTes do Mtimeigio de C,Daanenm - PR. cuondo cc AN. 
ParieDE de soDea. coao- c:acenamo -Perene - Ventro. 
Demais mthrmnede... padereo ser &gide. na endereça &ciou eirada em horário 
00111:01 de expediente. 

Er pnnegan.ne. 08 de Mala de 0015. 

Lmclumir Mana de Lora Osmanli.. 	Prure, Montei,' 

Municipio de Capnclenta 	Estado do Paraná 
Ao. Parigol de Sonda. 1080-Capanema - Paraná - Centro. 

AVISO 171, men AÇÃO- (:Ala EA CONVITE N.1104/21115 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Pa.n.8. Coam pittaIico ama realiznai 
Processo Licamorio. nos ICEMOS a seguir: 
Mortalidadc • Carla Convite tf 004,20I5 
Tipo de Julgamento. Momo MV, POR ITEM. 
obieto: AQUISIÇÃO DE BENS E EQUIPAMENTOS PARA UTILMA0o 
DON CIsNTROS 511 iNI('IPAIS 1)11 Isin1CA(;.J.) INI'ANTII• 110 TelllNICIPII/ 
171, CAPANI,MA • PR. I:41 A FENDJAM,NTO A() prsimumpc: 0.: DA ACÃO 
SUPLEMENTAÇÃO DE CRECHES MIAS . PROGRAMA BRASIL 
CADIN1 I050. (.CW1,0141,11. NES01.1CÇÃO (1)/PNOI: N. 	17, 1)1i 	10 	tal: 
MAIO DE 2013. 
Atszniev duo prupo.1.: 14:00 bons do lia 15 de Meio de 2015. 
I arcai. SC101' de laeitações da Munieipia de Unpertema - PR. situada e Av. 
g:trigos Je Nowa. 10110- C7npanemn - Honro", - C, 	. 
Deux& /afona:ledes poderão ser obtidos na endereço «cimo eirado em horidi0 
liorinal de expediente. 

Enpan...ma-Pr. 08 de MIOU de 2015. 

I andamo labffsa de I Ara 1/enardin - {Acre. Municipal 



Prefeitura MunicipaC de ;;;;;;;;;;;;2,7 
Cayanema 	CAPANEMA  

 

Município de Capanema — PR 

Setor de Licitações 

Município de Capanema - Estado do Paraná 
Av. Parigot de Souza, 1050- Capanema - Paraná - Centro. 

PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL RU: PREGÃO PRESENCIAL N°057/2014 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS 
PARA USO NA MANUTENÇÃO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA DE CAPANEMA PR. 
Permanecem inalterados os preços homologados em U5 de Novembro de 2011. 

Gabriel Felipe Cipriani 
Pregoeiro 

Municipie de Capanema - Estado de Paraná 
Ao. Perigai de Souza, 1080- Caponema - Perna - Centro. 

PUBLICAÇÃO TRILIBMAL RR: PREGÃO PRESENCIAL N°034/2014 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARÁ AQUISIÇÃO DE PRODUTOS DIVERSOS PARO USO 00 
CURSOS REALIZADOS PELA SECRETARIO DE FAMILIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL DE 
CAPANEMA • PR, EM ATENDIMENTO AOS PROGRAMAS PAIF. SM. P000, IGD-SU 1 1301,SA 
FAMILIA. Permanecem inalterade os preces homologados em 04 de Agudo de 2014. 

Gabriel Felipe Cipriani 
Pregueio] 

Município de Capanema — PR 

Setor de Licitações 

Município de espanem - Estudo do Portei 
Av. Parigot de Souza, 1080- Capanema - Paraná - Centro. 

PUBLICAÇÃO TRMESTRAL REF.: PREGÃO PRESENCIAL 01512015 

OBJETO:REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE 

CONSTRUÇÃO, MATERIAIS ELÉTRICOS E ACABAMENTOS EM GERAL PARA USO 
DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DE CAPANEMA P11. Permanecem inalterados os 
preços homologados em 06 de Maio de 2015. 

Gabriel Felipe Ciprinni 
Pregoeiro 

Prefeitura Nuniciyaf de -,-,=„r 

Capanema 	CAPANEMA 
 

Município de Capeemos- Estado du Parará 
Ac. rangei de SOM. 1080-Capanema - Perna - Centro. 

PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL REP: PREGÃO PR&BENCIAL N' 033/2014 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE HIGIENE, LIMPEZA E 
DESCARTÁVEIS PARA USO DAS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA IIE CAPANEMA 
PR. Permanecem ioslieredes cre preces homologados em 04 de Agosto de 2014. 

Culariel Felipe Cipriani 
Porvir° 

iire ri reit rewed..; 

Município de Capanema - PR 

Setor de Licitações 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 119/2015 

Pregão Presencial No 037/2015 

Data da Assinatura: 05/08/2015. 

Contratante: 	Município de Capanema-Pr. 

Contratada: 	EDIRLENE T. SCHMITZ E SOUZA LIDA - ME. 

Objeto:REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS 

NÃO PERTENCENTES À LINHA BÁSICA PARA DISTRIBUIÇÃO PARA PACIENTES 

CARENTES ATENDIDOS PELA SECRETARIA DE SAÚDE DE CAPANEMA - PR. 

Valor total: R$ 12.218,25 (doze mil, duzentos e dezoito reais e vinte e cinco 

centavos). 

Lindamir Maria de Iara Denardin 

Prefeita Municipal 

1 234 

14 

Município de Capanema — PR 

Setor de Licitações 

Município de Capotemo - Estado do Paraná 
Au. Parigot de Souza, 1050- Capanema - Paraná - Centro. 

PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL HF: PREGÃO PRESENCIAL IV° 014/2015 

OBJETO:REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE HORAS AIÁQUINA PARA USO 
DAS SECRETARIAS DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS, E DE EDUCAÇÃO, 

CULTURA E ESPORTES DE CAPANEMA PR. Permanecem inalterados os preços 

homologados em Ti de Maio de 2015. 
Gabriel Felipe Cipriani 

Pregoeiro 

Município de Capanema — PR 

Setor de Licitações 

Município de Capanema - Estado do Paraná 
Av. Parigot. de Soem, 1080- Capanema - Paraná - Centro 

PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL RU: PREGÃO PRESENCIAL AP 059/2014 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA MANUTENÇÃO 
DA FROTA DE VEÍCULOS LEVES E PESADOS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL DE 
CAPANEMA - PR. Permanecem inalterados os preços homologados em OG de Novembro de 

0014. 
Gabriel Felipe Cipriani 

Pregoeiro 

  

 

Município de Capanema — PR 

Setor de Licitações 

 

   

 

2.4  Termo Aditivo ao Contrato no137/2013, que entre si 
celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PARANÁ 
e de outro lado a empresa LP - SERVICOS DE INTEGRACAO 
DE ESTAGIOS LTDA. 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPQ sob o n° 
75.972.760/0001-60, neste ato representada pela Prefeita Municipal abaixo assinado, 
doravante designada PREFEITURA, senhora LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN, 
Inscrita no CPF/MF sob o 119  990.254.189-51 abaixo assinado, doravante designada 
CONTRATANTE, e de outro lado a empresa LP - 5ERVICOS DE INTEGRACAO DE 
ESTAGIOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, R PARANÁ, 3031 - LOJA 01 - TÉRREO 
CEP: 85.810-010 • BAIRRO: CENTRO, inscrita na CNP) sob o 09  12.622.708/0001-63, 
neste ato por seu representante legal, ALEXANDRE ZORNITTA ROSSI, CPF:027.484.009-
09 ao fim assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as 
normas da Lei 8.666/93 e suas alterações subseqüentes, ajustam o presente Contrato, 
em decorrência do Edital Pregão n° 034/2013, mediante as seguintes cláusulas e 
condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 26/07/2013, objeto do Edital de 
licitação, Modalidade Pregão n.0  034/2013, entre as partes acima identificadas, para 
CONTRATAÇÃO DE AGENTE DE INTEGRAÇÃO PARA POSSIBILITAR ESTÁGIO A 
ESTUDANTES REGULARMENTE MATRICULADOS EM CURSOS DE NÍVEL SUPERIOR E/OU 
TÉCNICO/PROFISSIONALIZANTE EM ENSINO MÉDIO. Devido à necessidade do 
pagamento referente ao mis de julho, aditiva-se o prazo de vigência do presente 
contrato para mais 05 (cinco) dias. 

CLÁUSULA SECUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por 
este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma na presença das testemunhas abaixo. 

 

Capanema 25/07/2015. 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA • PR LP - SERV. DE 1NTEG. DE ESTAGIOS LTDA 
LINDAMIR MARIA DE IARA DENARDIN ALEXANDRE ZORNITTA ROSSI 

TESTEMUNHAS: 

NOME: 
	

NOME: 
CPF: 
	

CPF: 

 

 

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N° 0412015 

O MUNICÍPIO DE CAPANElolds, Estado do Paraná, torna público que realizará 

Processo Licitatórto. nos lermos a seguir 

Modalidade: Pregão Presencial n° 041;2015. 

Tipo de Julgamento: Menor preço por item. 

Objeto:REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÀO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE ALMOÇOS AOS 

FUNCIONÁRIOS DO DEPARTAMENTO RODOVIÁRIO QUE PRESTAM 

SERVIÇOS NA ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR. 

Abertura das propostas: 09:00 horas do dia 19 de Agosto de 2015. 

Local: Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Capanema, Av. Parigot de 

Souza. 1080- Capanema - Paraná - Centro. 

Demais informações poderio ser obtidas no endereço acima citado cio horário 

normal de expediente. 

 

Capanema-Pr, 07 de Agosto de 2015. 

Gabriel Felipe Cipriani - Pregoeiro 

 

Município 

Setor 

._, 

de Capanema - PR 

de Licitações 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 116/2015 

Pregão Presencial No 035/2015 

Data da Assinatura: 04/08/2015. 

Contratante: 	Município de Capanema-Pr. 

Contratada: 	MARANGONI & PALUDO LIDA - ME. 

Objeto:REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE EXTINTORES, À BASE DE 

TROCA, PARA UTILIZAÇÃO NAS EDIFICAÇÕES PÚBLICAS E NA FROTA DE VEÍCULOS 

E MÁQUINAS PERTENCENTES AO MUNICÍPIO DE CAPANEMA • PR. 

Valor total: R$ 13.655,00 (treze mil, seiscentos e cinqüenta e cinco reais). 

Undamir Maria de Lara Denardin 

Prefeita Municipal 

Município 

Setor 

Wko , 

e 	1 

r. 

de Capanema - PR 

de Licitações 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 118/2015 

Pregão Presencial No 037/2015 

Data da Assinatura: 05/08/2015. 

Contratante: 	Município de Capanema-Pr. 

Contratada: 	D'ANJOS FARMACIA E DROGARIA LIDA - ME. 

Objeto:REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS 

NÃO PERTENCENTES À UNHA BÁSICA PARA DISTRIBUIÇÃO PARA PACIENTES 

CARENTES ATENDIDOS PEIA SECRETARIA DE SAÚDE DE CAPANEMA • PR. 

Valor total: R$ 6.462,87 (seis mil, quatrocentos e sessenta e dois reais e oitenta e 

sete centavos). 

Lindamir Maria de Lana Denardin 

Prefeita Municipal 



Caminhoneiros prometem parar na 
próxima segunda-feira, arma Correio 

Braziliense 

Brasília - Segundo informa-
ções publicadas pelo Correio 
Braziliense, caminhoneiros 
devem paralisar por todo país a 
partir da próxima segunda-feira, 
09 de novembro. A paralisação é 
liderada pelo Comando Nacio-
nal do Transporte (CNT), lidera-
do por Ivar Luiz Schmitt, o 
mesmo que liderou a greve reali-
zada no início do ano. 
Grupo de caminhoneiros na 
internet promete parar as rodo-
vias de todo o país na próxima 
--gunda-feira e bate de frente 

ai sindicatos da categoria, que 
``não apoiam o movimento. A 

greve de 9 de novembro, a partir 
das 6h, está sendo comandada 
pelo Comando Nacional do 
Transporte (CNT). A organiza-
ção não tem personalidade jurí-
dica e se apresenta como repre-
sentativa dos motoristas do  

setor nas redes sociais. 
O CNT conta com o apoio de 
movimentos contrários ao 
governo da presidente Dilma 
Rousseff (PT) e pretende parali-
sar as estradas pedindo a renún-
cia da mandatária. "Queremos a 
renúncia da presidente. Faz oito 
meses que entregamos uma 
pauta e até hoje nenhuma das 
reivindicações foi atendida. Não 
voltaremos ao trabalho enquan-
to ela não renunciar", afirma 
uma das lideranças do comando, 
Ivar Luiz Schmidt. 
Sindicatos da categoria afirmam 
que não vão participar da greve, 
liderada, segundo eles, por car-
reteiros que não integram o 
movimento sindical, e criticam 
que a paralisação ganhou con-
tornos políticos. "O carreteiro 
não é desse movimento. O moto-
rista de caminhão é voltado para 

o trabalho, é preocupado com 
serviço", afirma o presidente do 
Sindicato Interestadual dos 
Caminhoneiros, presente em 25 
estados, José Natan Emídio 
Neto, criticando a conotação 
política da greve. 
O presidente da Federação das 
Empresas de Transportes de 
Carga do Estado de Minas Gerais 
(Fetcemg), Vander Francisco 
Costa, reforça que a entidade 
não vai aderir à greve. "Esse 
grupo que está tentando fazer 
unia greve não participa do movi-
mento sindical. Tem muito pro-
prietário de empresa, autôno-
mos", afirma Costa. "A questão é 
que não precisa mais de um cami-
nhão para que ninguém consiga 
transitar na rodovia", completa. 
(Fonte: Correio Brazilien-
se) 

Curso de Salgados em Barra Grande 

05 
Paralisação 

do a todos os interessados a 
aprendizagem através de cursos, 
estes cursos são basicamente 
voltados a questão de costura, 
pintura e na questão alimentar, 
os quais recebem uma atenção 
ainda maior da secretaria, por 
entender ser de fundamental 
importância a alimentação e 
com qualidade. 
No último dia 31 de outubro, 
mais uma turma concluiu o 
curso e desta vez foi na comuni-
dade de Barra Grande, sendo o 
curso de salgados com a partici-
pação de 17 mulheres. Planalto - A secretaria de Assis- tência Social, vem oportunizan- 

MUNICÁPIO DE PLANALTO 
IS 	 CN1'd 764(4,s26400,14t. 

Proon São Francisco de Assis, N° 1.513 
55ne5, (1141)3555-alou -Faz: 3555-8105 

.7.0-oea, 	 PLANALTO 	- 	onerava 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 

() Prefeito Municipal de PInoa110, Estado do Paraná. ao uso de mas atribuições 
legais e cumprindo ao disposto na Lei n° 9.452/97 

NOTIFICA 

A filmara Municipal de Vereadores, o PSDB -- Piando da Social Democracia 
Brasileira. PT - Partido dos Trabalhadores, PMDB - Partido do Movimento Democrático 
Brasileiro. PP - Partido Progressista, PTB - Partido Trabalhista Brasileiro, PDT - Panido 
Democrático Trabalhista, PR 	Panido da Republica, DEM -- Panido Democrata, PSC - Panido 
Social Cristão, 	Sindicato dos Trabalhadores Rurais, Sindicato Rural e Associação Comercial e 
Industrial de Planalto-Pr.. que 	nas datas a seguir relacionadas Foram dentadas Liberações de 
Itecumos Financeiros Federais ao Munir:loja de Planalto-Pr. 

I.ib. de Rec. Financeiros Federais 	DATA 	DESCONTOS 	CREDITOS 

IP I 	EXPORTAÇÃO 	 30/10/15 	 1.514,10 
E P M 	 30/10/15 	 305.632,82 
PM PI .1'0 IC:MS EXPORTACAO 	30/10/15 	 5.955,16 
MINDEN 	 30/10/19 	 173.470,61 
PM PLTO SIMPLES NACIONAL 	30/10/15 	 9.359.01 
PM PITO FUNDO ESPECIAL 	 30/10/15 	 10.967,78 
PM PITO INCRA 	 30/10/15 	 81,51 
PM PITO CEX EEX 	 30/10/15 	 9.730,98 
PM PITO EMAS EGIA31' 	 311/10/15 	 3,007,39 
PM PITU EMAS PAI' 	 30/10/15 	 12.000,00 

Planalto Pr, 30 de Outubro de 2015. 

MARLON FERNANDO KUI IN 	 ENSON EL EMAR SEHABO 

MU:FEITO MUNICIPAL 	 SECRETARIO OF. FINANÇAS 

Município de 
sete, 

• 

Capanema — PR 
de Licitações 

Municipin de Ca palmam - Estorle do Paraná 
Av. Perignc fbc Srcktzci, loci)- C'eicnnorna - Perene - Nnirc,. 

PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL REF.: PREGÃO PRESENCIAL IV' 057/2011 
onmo: 1Rh:UI:51'1W DE PREÇOS PARA AQuisiçÃo.  DE MATERIAIS ELÉriticos 
l'AltA USO NA MANUTENÇÃO DA ILUMINAÇÃO PLIBLICA DE CAPANEMA • PR. 
Pmnanicrrn, incilivéndope eu prepar hOMIlingilli.10 cal 116 do içie,obro do 21114 

Cullripl Mim. liiprioni 
l'recocciro 

'; 

,1,  

Município de Capanema — PR 
Setor de Licitações 

Município cie C:Ipanema , 	E. .i1(10 lin foro ná 
Av. Podo,. de Sou., 1000- C11,111111,111 - Ptcruná 	Cocai,. 

PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL REF.,  PREGÃO PRESENCIAL IV° 000/2014 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA MANUTENÇÃO 
DA 1111015 DE videtlos LEVES E PESADOS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL DE 
l'Al'AN EMA • int Permanecem inalteeadou as preços homologados em OS de Novembro de 
2011 

Carbrial Paliai. riprinni 
Pregoeiro 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA torna público que 
recebeu LICENCIA PRÉVIA junto ao IAP - Instituto Ambiental do 
Paraná, para Implantação de urna Unidade de Saúde da Família, na 
Quadra 68 Setor S.E. Bairro São José Operário, no município de 
Capanema. Estado do Paraná. 

^.,..,, 
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